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O Instituto IOB nasce a partir da experiência de mais de 40 anos da IOB no desenvolvimento de conteúdos, serviços de consultoria e cursos de excelência.
 Por intermédio do Instituto IOB, é possível acesso a diversos cursos por meio de ambientes de aprendizado estruturados por diferentes tecnologias.
 As obras que compõem os cursos preparatórios do Instituto foram desenvolvidas com o objetivo de sintetizar os principais pontos destacados nas videoaulas.
 institutoiob.com.br
 Direito Processual Penal - 4ª edição / Obra organiza-da pelo Instituto IOB - São Paulo: Editora IOB, 2013.
 ISBN 978-85-8079-000-9
 Informamos que é de inteira responsabilidade do autor a emissão
 dos conceitos.Nenhuma parte desta publicação
 poderá ser reproduzida por qualquer meio ou forma sem a prévia autorização do Instituto IOB.
 A violação dos direitos autorais é crime estabelecido na Lei nº
 9.610/1998 e punido pelo art. 184 do Código Penal.
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 XXIV do CPP), 28634. Recursos em Espécie: Apelação, 28735. Processo e Julgamento das Apelações e do Recurso em Sentido
 Estrito nos Tribunais, 28836. Recursos em Espécie: Embargos Infringentes ou de Nulidade, 29037. Recursos em Espécie: Embargos Infringentes ou de Nulidade e
 sua Relação com Recursos Especial e Extraordinário, bem como sua Relação com o Reexame Necessário. Admissibilidade no Juizado Especial Criminal dos Referidos Embargos e do Recurso em Sentido Estrito, 291
 38. Recursos em Espécie: Embargos de Declaração, 29239. Recursos em Espécie: Extinção do Protesto por Novo Júri e sua
 Eficácia Intertemporal, 29340. Recursos em Espécie: Carta Testemunhável, 29441. Recursos em Espécie: Especificidades dos Recursos Especial e
 Extraordinário em Matéria Processual Penal, 295
 Capítulo 13 – Ações Constitucionais Impugnativas: Revisão Criminal e Habeas Corpus, 297
 1. Revisão Criminal: Admissibilidade, 2972. Revisão Criminal: Admissibilidade (Art. 621, II e III do CPP), 298
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3. Revisão Criminal: Admissibilidade no Tribunal do Júri. Prazo. Efeitos, 299
 4. Revisão Criminal: Legitimidade, 3005. Revisão Criminal: Competência. Impedimento. Pleito
 Indenizatório. Revisão Criminal pro Reo, 3016. Habeas Corpus: Hipóteses de Admissibilidade, 3027. Habeas Corpus “Trancativo” do Inquérito Policial e sua
 Admissibilidade. Liminar em HC e Previsão Normativa. Legitimidade, 303
 8. Habeas Corpus: Competência, 3049. Habeas Corpus: Procedimento, 305
 Gabarito, 306
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Capítulo 1
 Polícia Judiciária
 1. Poder Investigatório na Constituição Federal
 1.1 Apresentação
 Esta unidade tratará do tema polícia judiciária analisando o poder in-vestigatório de acordo com a Constituição Federal. O tema é objeto de questões recorrentes em concursos públicos.
 1.2 SínteseDiferença entre a Polícia Judiciária e Polícia Administrativa. Polícia admi-
 nistrativa – atuação preventiva. Polícia judiciária – atuação repressiva.A polícia judiciária possui previsão constitucional no art. 144, § 1º, IV, da
 CF: Seu exercício é exclusivo no âmbito federal da Polícia Federal. No âmbito estadual, a polícia judiciária está prevista nos §§ 4º e 5º do art. 144.
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 É exercido pela polícia civil, mas não há determinação de exclusividade. A presidência da investigação é da polícia civil, por intermédio dos delegados de polícia de carreira, exclusivamente. No entanto, a execução da investigação também é realizada pela polícia militar que, em sua grande maioria, realiza as prisões, autuações. A polícia militar também exerce poder de polícia adminis-trativa, quando atua com a prevenção, pelo policiamento ostensivo.
 Termo Circunstanciado de Ocorrência (TCO) – é procedimento investi-gatório adotado nos crimes de menor potencial ofensivo. Em alguns estados, foram celebrados convênios entre a polícia militar e a polícia civil, autorizan-do a lavratura do TCO pela polícia militar. O TCO, no âmbito dos Juizados Especiais Criminais, faz as vezes do Inquérito Policial. O TCO deve, assim, ser lavrado exclusivamente pelos delegados de polícia civil de carreira. Estes convênios, desta forma, são considerados inconstitucionais.
 STF e STJ: para verificar qual o posicionamento adotado pelos tribunais superiores, deve-se considerar o julgado em que o tribunal apreciou de fato o tema e não aqueles em que não houve análise de mérito. A possibilidade de realização de convênios entre as polícias civil e militar para lavratura do TCO foi levada para análise do STF, que não conheceu da matéria por entender que esta possui natureza infraconstitucional. Em decisões que o STF apreciou o tema o entendimento foi de que cabe apenas aos Delegados de Carreira. Rô-mulo Moreira trata este tema em seu livro.
 2. Poder Investigatório do Ministério Público
 2.1 Apresentação
 Esta unidade tratará o tema poder investigatório do Ministério Público, tema polêmico e de grande ocorrência em questões de concursos.
 2.2 Síntese
 Tema polêmico é o poder investigatório do Ministério Público; a Constitui-ção Federal é omissa quanto à possibilidade ou não da realização de investiga-ção direta pelo Ministério Público.
 O STF e STJ têm se mostrado favoráveis a esta possibilidade. • STJ – 5ª e 6ª Turmas admitem; • STF – 2ª Turma, acumula 3 (três) precedentes favoráveis em que houve
 decisão unânime, embora o pleno não tenha ainda se manifestado.
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 17O posicionamento que deve ser adotado hoje em provas é de que se enten-
 de plenamente possível a investigação direta pelo Ministério Público.Resolução nº 77, do Ministério Público Federal e Resolução nº 13, do
 Conselho Nacional do Ministério Público regulam a investigação direta pelo Ministério Público.
 Estas resoluções estão sendo questionadas no Supremo Tribunal Federal. O questionamento se baseia na inconstitucionalidade da resolução, uma vez que o art. 22, I, da Constituição Federal determina a competência privativa da União para legislar sobre o tema processual penal. Assim, seria necessária lei específica e não uma resolução para tratar o tema. As decisões do STF so-bre o tema são apenas sobre a necessidade de iniciativa de lei da União, não se manifestando sobre a possibilidade ou não da investigação nos termos das resoluções.
 Súmula nº 234 do STJ – indicação de que o Ministério Público pode in-vestigar. A participação de membro do Ministério Público nas investigações policiais não o torna suspeito ou impedido para ofertar a denúncia. É exercício de sua função de fiscalização externa da atividade policial. A participação, no entanto, impede o membro do Ministério Público de ser arrolado como teste-munha naquele processo. Pela teoria do órgão, quem atua é a instituição e não aquele indivíduo; deste modo, arrolar aquele sujeito é o mesmo que arrolar o próprio Ministério Público, que já é parte no processo.
 Ele não pode ser parte e testemunha ao mesmo tempo. Se o membro pre-senciar um crime pode ser arrolado como testemunha, mas não como membro daquele órgão, apenas como sujeito, indivíduo.
 3. Poder Investigatório do Ministério Público: Argumentos Favoráveis
 3.1 Apresentação
 Esta unidade tratará o tema poder investigatório do Ministério Público trazendo os argumentos favoráveis a esta atuação institucional.
 3.2 Síntese
 O tema polícia judiciária é matéria constitucional. Deste modo, os argu-mentos favoráveis ao poder investigatório do Ministério Público têm que ser encontrados na Constituição. São argumentos constitucionais:
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 Art. 129, VII e VII da CF • controlar a atividade policial • requisitar diligências investigatórias
 Teoria dos poderes implícitos – se o Ministério Público pode controlar e requisitar, por que não poderia diretamente investigar?
 LC nº 75/1993 – Ministério Público da União – art. 8º, V, poderes expres-sos para investigar diretamente.
 Lei nº 8.625/1993 – art. 26, II e IV também faz esta previsão.A LC nº 75/1993 pode ser invocada para o Ministério Público Estadual. O
 Ministério Público é uno e indivisível de acordo com a Constituição Federal, no art. 127, § 1º da CF.
 Art. 129, III, por analogia – autoriza a instauração do Inquérito Civil Público que dá subsídios para uma futura Ação Civil Pública. Se o MP pode investigar para fundamentar uma Ação Civil Pública, do mesmo modo o pode para instruir uma Ação Penal. Ambas são ações metaindividuais, possuem caráter indisponí-vel. As evidências encontradas no inquérito civil podem ensejar a instauração de inquérito policial e futuramente uma ação penal. Este artigo deve ser combinado com o art. 129, I – a Ação Civil Pública é privativa do Ministério Público.
 Art. 129, VI – pode requisitar diligências, coletar provas, controle externo do Ministério Público. Combinado com o inciso VII, do art. 129.
 Art. 129, IX e I – a lei pode dar ao Ministério Público outras prerrogativas, diversas daquelas listadas no art. 129.
 Também no Código de Processo Penal encontramos artigos que podem ser tra-zidos como argumentos favoráveis ao poder investigatório do Ministério Público:
 • art. 4º, parágrafo único: polícia judiciária pode ser exercida por outras autoridades;
 • art. 27: qualquer do povo pode fornecer ao Ministério Público peças que ensejem uma investigação policial. O Ministério Público pode, assim, investigar.
 • art. 47.
 4. Poder Investigatório do Ministério Público: Argumentos Contrários
 4.1 Apresentação
 Esta unidade tratará o tema poder investigatório do Ministério Público trazendo os argumentos desfavoráveis a esta atuação institucional.
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 4.2 SínteseA matéria poder investigatório do Ministério Público não tem ainda decisão
 definitiva nos tribunais superiores. Deste modo, é necessário analisarmos os argumentos contrários a esta atuação ministerial.
 Os arts. 144 e 129, da Constituição Federal, tratam das atribuições do Mi-nistério Público e se mantiveram silentes quanto à possibilidade de realização de investigações diretas pelo mesmo. Desta maneira, o que se depreende é que este silêncio foi eloquente. A Constituição não deu ao Ministério Público este poder, pois não quis fazê-lo.
 O constituinte quis estabelecer uma diferença entre a atuação da polícia e do Ministério Público. A investigação é atribuição da polícia e a ação penal, do Ministério Público. Se houvesse confusão destas atribuições, o Ministério Pú-blico não poderia desenvolver com imparcialidade a sua função de guarda da ordem constitucional. Haveria uma confusão entre as atribuições do Ministério Público e da Polícia, tornando o Ministério Público um Ministério Público de cunho acusador.
 Com este argumento, se afastaria a teoria dos poderes implícitos, fulminan-do com o art. 129, VII e VII, da Constituição. Do mesmo modo, o art. 129, III, por analogia. O que se entende é que somente cabe analogia quando houver uma lacuna e, neste caso, o silêncio da Constituição foi proposital, assim não há que se falar em lacuna.
 Art. 129, I e IX – remete para a legislação infraconstitucional, que deve obediência ao texto constitucional e não deu ao Ministério Público poder in-vestigativo.
 Art. 58, § 3º, da Constituição Federal – poder de investigação das comissões parlamentares de inquérito. O silêncio do constituinte também aqui foi elo-quente, dando poder de investigação às Comissões Parlamentares de Inquérito, e não o fazendo com relação ao Ministério Público, o que se conclui é que ele não o quis fazer.
 Art. 4º, parágrafo único, do Código de Processo Penal – o termo “outras au-toridades administrativas” deve ser compreendido como apenas as Comissões Parlamentares de Inquérito.
 Art. 27, do Código de Processo Penal – previsão de dispensabilidade do Inquérito Policial e não da possibilidade de investigação do Ministério Público.
 Art. 47, do Código de Processo Penal; art. 29, da Lei nº 7.492/1986; art. 8º, V, da LC nº 75/1993 – estão ligados apenas às investigações civis.
 Em concurso para a carreira da Defensoria Pública, em prova discursiva, esses argumentos devem ser usados com a finalidade de caracterizar as provas obtidas diretamente pelo Ministério Público como provas ilícitas, nos termos do art. 5º, LVI, devendo as mesmas ser desentranhadas dos autos de acordo com o art. 157, do Código de Processo Penal.

Page 20
                        

1. Dispensabilidade do Inquérito
 1.1 Apresentação
 Esta unidade tratará do tema inquérito policial trazendo o seu conceito e uma de suas características, a dispensabilidade.
 1.2 Síntese
 Conceito: Procedimento administrativo de cunho inquisitório presidido pela autoridade policial, privativamente, que tem por escopo carrear justa cau-sa para deflagrar a ação penal.
 Uma das características do Inquérito Policial é a sua dispensabilidade – se o Ministério Público já tiver justa causa, não precisará do Inquérito Policial para deflagrar a ação penal. Arts. 12 e 46, § 1º, do Código de Processo Penal – os au-
 Capítulo 2
 Inquérito Policial
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 21tos do Inquérito Policial vão acompanhar a ação penal sempre que servir como justa causa para esta. A ação penal pode ainda ser deflagrada por informações fornecidas por qualquer do povo ao Ministério Público (art. 27, do Código de Processo Penal).
 Não se confunde a ação penal com o inquérito. O inquérito policial é pro-cesso administrativo e a ação penal é jurisdicional. O direito de ação é abstrato; eventuais nulidades existentes no Inquérito Policial vão morrer nele, não con-taminam o processo; vícios do Inquérito Policial se finalizam nele, não atingin-do a ação penal.
 Flagrante fora das hipóteses do art. 302, do Código de Processo Penal – a prisão realizada fora das hipóteses previstas no art. 302, do Código de Processo Penal, será relaxada, pois se trata de prisão ilegal, em que o Auto de Prisão em Flagrante é nulo. No entanto, as peças de informação podem subsidiar uma denúncia futura que será válida.
 Flagrante preparado, flagrante forjado e provas ilícitas colhidas no Inquéri-to Policial não ensejam nulidade do processo.
 Flagrante Forjado – negativa de autoria ou inexistência da conduta.Flagrante Provocado – crime impossível: Súmula nº 145 do STF, atipici-
 dade da conduta.Acervo probatório ilícito – debilidade probatória.São questões de mérito que vão repercutir na procedência ou improcedên-
 cia do pedido, o juiz reconhecendo estas causas irá proferir sentença absolutó-ria. O processo é válido e se encerra com sentença.
 2. Oficiosidade do Inquérito Policial
 2.1 Apresentação
 Esta unidade tratará do inquérito policial analisando a sua característi-ca de oficiosidade.
 2.2 Síntese
 Outra característica do inquérito policial é a oficiosidade. A autoridade poli-cial deve instaurar o inquérito de ofício, não depende de qualquer provocação.
 Art. 5º, IV do Código de Processo Penal – quando toma ciência da ocorrên-cia de um crime, a autoridade policial não apenas pode como tem o dever de instaurar o Inquérito Policial.
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 A autoridade pode tomar conhecimento pela notícia-crime de cognição direta: a própria autoridade toma conhecimento da ocorrência do crime ou de cognição indireta: envolve uma delação; a autoridade policial toma conheci-mento por terceiros da ocorrência do crime. A notícia-crime indireta é chama-da de delatio crime.
 A terceira forma de conhecimento do crime pela autoridade é pelo flagran-te, ocasião em que ocorre a prisão e condução coercitiva do agente à autoridade policial. Na condução coercitiva, há lavratura do Auto de Prisão em Flagrante. Quando é direta, a instauração do inquérito é feita mediante Portaria do De-legado de Polícia. Nos juizados especiais criminais, há a lavratura do Termo Circunstanciado de Ocorrência, no lugar do Auto de Prisão em Flagrante, de acordo com o art. 69, parágrafo único, da Lei nº 9.099/1995.
 Art. 5º, § 3º, do Código de Processo Penal – qualquer do povo pode noticiar o crime; no entanto, o inquérito apenas será instaurado após a verificação das informações, a constatação de que há lastro probatório mínimo para instaura-ção do Inquérito Policial, o mínimo de justa causa. Deve primeiro verificar a procedência da informação para depois instaurar o Inquérito Policial.
 O STJ admite a Verificação de Procedência da Informação (VPI). É um procedimento anterior ao Inquérito Policial, preliminar de verificação das in-formações. A Polícia Federal possui normas que regulamentam a VPI. A dou-trina não aceita esse procedimento em sua maioria.
 O Inquérito Policial não pode ser instaurado apenas com base em uma denúncia anônima. A denúncia anônima não pode embasar, por si só, a instau-ração do Inquérito Policial. O art. 5º, VI, da CF, veda o anonimato.
 Disque denúncia: a autoridade policial deve colher elementos concretos que vão lhe permitir a instauração do Inquérito Policial; deve coletar os dados com base no que foi informado no disque denúncia, colhendo provas concretas da ocorrência do crime. A noticia-crime anônima é válida, mas não pode por si só embasar a instauração do Inquérito Policial, para isso devem ser coletadas provas objetivas.
 O STF tem usado a terminologia obter dictum para designar o argumento usado como reforço e ratio decidendi que se trata da razão/fundamento da deci-são. A denúncia tem valor obter dictum, mas a razão do inquérito serão os dados coletados a partir daquela denúncia anônima, com base na mesma.
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 3. Oficiosidade do Inquérito Policial – Exceções
 3.1 Apresentação
 Esta unidade tratará do inquérito policial analisando as exceções à sua característica de oficiosidade.
 3.2 SínteseA característica de oficiosidade do IP não é absoluta, havendo algumas ex-
 ceções à mesma. A regra que se aplica é a do art. 5º, I, do Código de Processo Penal, mas as exceções a esta são:
 § 4º, do art. 5º, do Código de Processo Penal – nos crimes de ação penal pública condicionada à representação, a instauração do Inquérito Policial ape-nas poderá ocorrer após a coleta da representação do ofendido. A representação aqui é condição de persequibilidade; não se inicia a persecução penal sem a representação do ofendido. De modo genérico, também é considerada como uma condição de procedibilidade.
 § 5º, do art. 5º, do Código de Processo Penal – nos crime de ação penal de iniciativa privada, a instauração do inquérito policial depende de requerimento do ofendido.
 Há exceções que são pertinentes aos membros do Ministério Público e da Magistratura:
 Magistratura LC nº 35/1979 – art. 33, II e parágrafo único.Ministério Público da União – LC nº 75/1993, art. 18, II, “d”, “e” e pará-
 grafo único.Ministério Público Estadual – Lei nº 8.625/1993 arts. 40, III, e 41, II e
 parágrafo único.Membros do Ministério Público e da magistratura apenas podem ser presos
 por flagrante de crime inafiançável. A autoridade policial, em outros tipos de crimes cometidos por membros da Magistratura e do Ministério Público, não poderá instaurar o Inquérito Policial. A autoridade policial deverá oficiar à presi-dência do tribunal respectivo, no caso de membro da Magistratura e à Procura-doria-Geral da República no caso do membro do Ministério Público da União e à Procuradoria-Geral de Justiça no caso do Ministério Público Estadual.
 O STF construiu orientação de que, em se tratando de agente político, detentor de foro por prerrogativa de função, a autoridade policial só pode indi-ciar quando houver autorização do tribunal respectivamente competente por prerrogativa da função.
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 Art. 53, § 2º, da Constituição Federal – membros do Congresso Nacional: apenas podem ser presos em caso de prisão em flagrante, por crime inafiançável. Fora este caso, a prisão dependerá de autorização do tribunal respectivamente competente pela prerrogativa de função, no caso o Supremo Tribunal Federal.
 4. Oficiosidade do Inquérito Policial
 4.1 Apresentação
 Esta unidade tratará do inquérito policial analisando a oficiosidade em face da requisição.
 4.2 Síntese
 Art. 5º, II, do Código de Processo Penal – requisição do juiz ou do membro do Ministério Público para a instauração do inquérito policial.
 Requisição do Ministério Público – art. 129, VII, Constituição Federal – controle externo da atuação policial, e art. 8º da Constituição Federal, que con-fere poder geral de requisição.
 Requisição judicial – há controvérsia quanto esta possibilidade. Neste caso, o que se teria é o juiz iniciando a persecução penal, provocando diretamente a autoridade policial. O entendimento majoritário é de que esta requisição não foi recepcionada pela Constituição Federal. Pelo art. 129, I, da Constituição Federal foi adotado o sistema inquisitório; assim, a ação penal é privativa do Ministério Público; o juiz deve manter-se distante, imparcial, não pode se imis-cuir na instauração do inquérito policial.
 O juiz, caso requisitasse a instauração do inquérito, estaria impedido de atuar nesta demanda: art. 252, III, do Código de Processo Penal, em interpre-tação ontológica. O rol de impedimentos do código é taxativo, deve ser inter-pretado restritivamente. No entanto, ao requerer a instauração do inquérito policial, o juiz estaria se manifestado antecipadamente, tornando pública a sua opinião sobre a futura ação penal.
 Se o juiz, ainda assim, determinar por requisição a instauração do inquérito policial, caberá a interposição de habeas corpus para requerer a extinção do inquérito policial que se iniciou de modo incompatível com o texto constitu-cional. O habeas corpus, neste caso, visa trancar o inquérito policial instaurado.
 O STF e o STJ não entendem que haja inconstitucionalidade na requisição de instauração do inquérito policial pelos juízes. Não haveria comprometimen-
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 25to do sistema acusatório, a sua cognição seria sumária e a valoração precária. Rebus sic stantibus significa que é passível de mudança a valoração feita pelo magistrado; não comprometeria a imparcialidade do juiz e o sistema acusatório.
 A instauração do inquérito policial pela autoridade policial, por requisição do Ministério Público ou do juiz, é um ato administrativo complexo: são mani-festações de duas vontades.
 Exercício
 1. Quando há a instauração de inquérito policial com base na requi-sição do Ministério Público ou de juiz, havendo impetração de habeas corpus para trancar o processo, quem será indicado como autoridade coatora? A autoridade policial, o Ministério Público ou juiz requisitante?
 5. Inquisitoriedade do Inquérito Policial
 5.1 Apresentação
 Esta unidade tratará do inquérito policial analisando a sua característi-ca de inquisitoriedade.
 5.2 Síntese
 O Inquérito Policial é um procedimento inquisitório. Quando há um cri-me que causa insatisfação social, cabe ao Estado atuar para que seja realizada a devida repressão daquela conduta. O inquérito policial não é procedimento que admite a ampla defesa e o contraditório; a aplicação destas garantias impos-sibilitaria a sua inquisitoriedade. Estas garantias são fundamentais apenas nas ações penais, já no inquérito policial, elas se tratam de elementos acidentais, dispensáveis.
 A inquisitoriedade viabiliza e fundamenta determinadas ações da autori-dade policial, como a prevista pelo art. 24, do Código de Processo Penal: a autoridade policial pode deferir ou indeferir as requisições feitas pela vítima ou pelo indiciado, independente de fundamentação.
 A ampla defesa também é exercida no inquérito policial, como prevê o art. 5º, LXIII, da Constituição Federal: o indiciado pode ter assistência de advoga-
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 do; é manifestação da ampla defesa. No processo, a ampla defesa é obrigatória, gera nulidade caso não seja exercida ao passo que, no inquérito, é uma mera faculdade; deve apenas ser oportunizado este direito, do qual pode o acusado utilizar-se ou não.
 Art. 6º, V, do Código de Processo Penal: interrogatório realizado da for-ma do interrogatório judicial, que foi alterado pelas Leis nos 10.792/2003 e 11.900/2009, e que trouxe a instrução e interrogatório por videoconferência.
 ANTES das novas leis: ato privativo do juiz, presença da defesa técnica, era mera faculdade.
 DEPOIS das novas leis: o interrogatório é audiência em contraditório (art. 188 do CPP), a presença da defesa técnica se tornou obrigatória, sob pena de nulidade absoluta.
 Hoje o interrogatório policial permanece como antes das leis novas, é facultati-va a presença de defesa técnica, permanecendo como procedimento inquisitório.
 6. Inquisitoriedade e Repercussão Probatória
 6.1 Apresentação
 Esta unidade tratará do inquérito policial analisando a sua característi-ca de inquisitoriedade e sua repercussão probatória.
 6.2 Síntese
 No inquérito policial, não falamos em provas, que são apenas aquelas co-lhidas em juízo, sob o crivo do contraditório e da ampla defesa. No inqué-rito policial, há indícios. A condenação criminal não pode se fundar apenas no inquérito policial; as provas têm que ser ratificadas em juízo. Não pode o inquérito policial, por si só, fundamentar a condenação. Nos termos do art. 155, do Código de Processo Penal o inquérito policial pode ser utilizado como argumento de reforço da condenação, mas não pode ser a ratio decidendi da condenação criminal. O processo exige ampla defesa e contraditório, não po-dendo se contentar com o inquérito policial, em que não há a presença destes elementos como obrigatórios.
 Há algumas exceções ao desvalor probatório do inquérito policial. São elas: provas cautelares, provas antecipadas e provas irrepetíveis.
 • Produção antecipada de provas é espécie de prova cautelar, que foi de-ferida pelo juízo e respeitou a ampla defesa e o contraditório. Como
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 27exemplos, podemos citar a interceptação telefônica e a oitiva de teste-munha enferma pelo juiz, que são realizadas com ampla defesa e con-traditório, em procedimento judicial.
 • Provas irrepetíveis: devem ser entendidas apenas como as provas peri-ciais, que são técnicas, elaboradas por peritos e que gozam de fé pública (art. 105, Código de Processo Penal). Como exemplos, citamos o exame de corpo de delito e o exame de laudo cadavérico.
 Se houver condenação com base apenas no inquérito policial, deverá ser requerida a reforma da sentença para absolvição por insuficiência de provas. O juiz pode, no entanto, se referir às provas do inquérito policial apenas como argumento de reforço e não como razão que fundamenta a decisão.
 Prova indiciária – art. 239 – deve-se ler a palavra “indução” como “induti-vo”. Aquela prova pode ser utilizada a partir de um raciocínio indutivo. Pode haver condenação criminal exclusivamente fundamentada em provas indiciá-rias, desde que se constitua em um conjunto robusto para lastrear a condena-ção. Não pode se fundar em indícios apenas.
 7. Sigilo do Inquérito Policial
 7.1 Apresentação
 Esta unidade tratará do inquérito policial analisando a sua característi-ca de sigilosidade.
 7.2 SínteseArt. 20, do Código de Processo Penal – a autoridade assegurará o sigilo do
 inquérito policial. Este é inerente ao inquérito policial. O inquérito policial possui viés repressivo e o sigilo garante a manutenção desta característica. Com isso, se evita que o investigado impeça as investigações. Uma das finalidades do sigilo é garantir a eficiência, a efetividade das investigações do inquérito poli-cial. O sigilo conta ainda com a finalidade de preservar a imagem do acusado.
 Art. 5º, XXXIII, da Constituição Federal: houve a recepção do sigilo do inquérito policial pela Constituição Federal quando se mostra imprescindível para a regularidade e segurança do mesmo.
 Uma questão recorrente é quanto ao sigilo se estender ou não ao investiga-do e ao advogado. O art. 7º, XIV, da Lei nº 8.906/1994 garante aos advogados a possibilidade de acessar os autos do inquérito policial e inclusive tirar cópias do mesmo. A autoridade policial não pode impor o sigilo aos advogados.
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 O art. 5º, LXIII, da Constituição Federal garante ao indiciado preso a possibi-lidade de consultar seu advogado. O entendimento majoritário é de que do mes-mo modo há esta garantia ao solto. Deve, assim, ser permitido o acesso aos autos pelo advogado para que possa efetivamente prestar a assistência jurídica ao seu cliente. A impossibilidade de acesso inviabilizaria a defesa do acusado. Lembre--se de que esse acesso se restringe àquilo que já foi apurado, que está documenta-do, mas não garante o acesso às futuras diligências e àquelas em execução.
 O sigilo do inquérito não se confunde com o sigilo de certos procedimentos probatórios, que transcorrem em sigilo e o advogado apenas terá acesso ao ma-terial após o encerramento da diligência. Nestes casos, haverá o contraditório diferido; após a finalização do procedimento, é deferida vista ao acusado para que se defenda (art. 8º, da Lei nº 9.296/1996).
 Exercício
 2. Se a autoridade policial impuser a sigilosidade do inquérito policial ao advogado, quais as medidas cabíveis?
 8. Indisponibilidade do Inquérito Policial
 8.1 Apresentação
 Esta unidade tratará do inquérito policial analisando a sua característi-ca de indisponibilidade.
 8.2 Síntese
 Indisponibilidade do inquérito policial – art. 17, Código de Processo Penal – a autoridade policial não pode determinar o arquivamento do inquérito. O arquivamento é promovido pelo Ministério Público e deferido pelo juiz. O Mi-nistério Público é o titular privativo da Ação Penal Pública (art. 129, I, da Cons-tituição Federal) e apenas ele pode determinar o arquivamento do inquérito.
 O STJ reconhece as Verificações Preliminares Investigativas (VPI), que é um procedimento investigatório preliminar ao inquérito. Neste caso, as VPI po-dem ser arquivadas pela autoridade policial? Inicialmente, o que se entenderia é que sim, isto é, pode haver o arquivamento pela autoridade policial. Embora na prática isso possa acontecer, não é o que se deve entender como correto. As VPI são peças de informação ao Ministério Público e, deste modo, também
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 29se tornam indisponíveis. Os delegados poderiam burlar o controle externo do Ministério Público instaurando as VPI, o que não se permite. Sendo assim, o seu arquivamento também depende de pedido do Ministério Público e deferi-mento do juiz.
 Indiciamento é a formalização da imputação feita pela autoridade policial, é a indicação de determinada pessoa como a investigada naquele inquérito. Nos termos do art. 6º, V, do Código de Processo Penal – deve sempre haver o indiciado.
 A instauração do inquérito policial pode ser por portaria e pode ocorrer mesmo sem conhecimento da autoria. No indiciamento, há a imputação da conduta a um sujeito. Pode haver instauração do inquérito policial com o indi-ciamento simultâneo, como no caso das prisões em flagrante. O indiciamento pode também ocorrer apenas ao final do inquérito policial, quando já se colhe-ram todas as provas.
 Crítica: se houver o desindiciamento, ele se equivale a um arquivamen-to de modo indireto quanto àquele sujeito, feito diretamente pelo Delegado. Como sabido, o arquivamento, mesmo neste caso, apenas poderá ser realizado a pedido do Ministério Público, com o deferimento do juiz, o que impossibilita a sua realização pelo delegado.
 A interposição de Habeas Corpus trancativo enseja em análise da matéria pelo Tribunal, antes mesmo da manifestação do Ministério Público, que é o titular da ação. O entendimento é de que não há ofensa ao art. 5º, XXXV, da Constituição Federal (art. 651 do Código de Processo Penal).
 Outras características do inquérito policial que podem ser citadas: procedi-mento escrito, autoritariedade, oficialidade e retrospectividade.
 Indaga-se se a autoridade policial pode desindiciar o sujeito no curso do inquérito policial. A resposta é que pode; a indisponibilidade que se impõe é do inquérito policial, mas o indiciamento é apenas um dos atos dentro do inquéri-to. O ato é realizado pelo Delegado, que é autoridade administrativa que pode rever seus próprios atos, usando-se de sua autotutela (Súmula nº 473 do STF). Deste modo, pode haver sim o desindiciamento do sujeito.
 9. Garantias do Indiciado
 9.1 Apresentação
 Esta unidade tratará do inquérito policial analisando uma das garantias do indiciado: não identificação criminal do civilmente identificado.
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 9.2 Síntese
 A garantia criminal do civilmente identificado está prevista no art. 5º, LVIII, da Constituição Federal. Por conseguinte, o inciso VIII, do art. 6º, do CPP não foi recepcionado pela Constituição Federal, já que estabelecia como padrão a identificação criminal.
 A primeira exceção está contida no art. 5º da Lei nº 9.034/1995, que traz o sujeito que está sendo investigado como suposto integrante de organização criminosa. A questão é que passou a existir uma lei específica acerca do tema (primeiramente a Lei nº 10.054/2000 e depois a Lei nº 12.037/2009).
 O art. 3º da Lei nº 10.054/2000 não fazia alusão alguma acerca das or-ganizações criminosas e, assim, a Quinta Turma do STJ entendeu que, pelo princípio da especialidade, ocorreu a ab-rogação tácita do art. 5º da Lei nº 9.034/1995. Acontece que a Lei nº 9.034 não mais existe, já que foi sucedida pela Lei nº 12.037/2009, cujo art. 3º estabelece as hipóteses de identificação criminal do civilmente identificado.
 Para que o sujeito seja submetido à identificação criminal, é preciso que se apontem dados concretos que coloquem em xeque a idoneidade da identifica-ção civil apresentada.
 O art. 3º, IV, estabeleceu uma hipótese de identificação criminal a ser determinada pelo juízo, surgindo aqui como medida cautelar, já que possui natureza jurisdicional.
 A identificação criminal hoje passa a admitir três métodos: datiloscópico, fotográfico e genético. O art. 5º-A foi introduzido pela Lei nº 12.654/2012 e dispõe:
 “Os dados relacionados à coleta do perfil genético deverão ser armazena-dos em banco de dados de perfis genéticos, gerenciado por unidade oficial de perícia criminal.”
 Ressalta-se que métodos invasivos do organismo somente são legítimos se forem consentidos pela pessoa. Ainda, esta coleta é constitucional, uma vez que não possui finalidade probatória, mas sim de identificação criminal.
 Por fim, estabelece o art. 7º da Lei nº 12.037/2012:“No caso de não oferecimento da denúncia, ou sua rejeição, ou absolvição,
 é facultado ao indiciado ou ao réu, após o arquivamento definitivo do inqué-rito, ou trânsito em julgado da sentença, requerer a retirada da identificação fotográfica do inquérito ou processo, desde que apresente provas de sua iden-tificação civil.”
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 10. Garantias do Indiciado: Uso de Algemas à Luz da Razoabilidade sob o Prisma da Necessidade
 10.1 Apresentação
 Esta unidade tratará do inquérito policial analisando as garantias do indi-ciado: uso de algemas à luz da razoabilidade sob o prisma da necessidade.
 10.2 SínteseSúmula Vinculante nº 11 do STF: atenção quando se tratar de prova ob-
 jetiva que reproduzir o texto da súmula, devendo a mesma ser marcada como correto. Para uma discursiva, deve-se fazer uma análise da súmula mais detida-mente. O uso de algemas deve ser usado quando imprescindível para a execu-ção da medida pela autoridade. O que se quer evitar é a “espetacularização” da prisão, o uso das algemas sem a devida necessidade. O que se visa é impedir a exposição excessiva do preso, a afronta aos seus direitos fundamentais.
 O uso das algemas dependerá de justificativa por escrito. Ocorrendo o uso em audiência, deve escrever ao final da ata de audiência. No caso do uso em prisão em flagrante, deve constar do Auto de Prisão em Flagrante. Quando de tratar de cumprimento de prisão decretada, a justificativa deve constar no registro de ocorrência do cumprimento da prisão.
 Responsabilização civil do agente ou autoridade: pode se caracterizar quan-do houver abuso.
 Responsabilização penal do agente ou autoridade: depende de dolo do agente, o que será difícil de comprovar.
 Nulidade do ato: na realidade, o que haverá será uma mera irregularidade. O uso de algemas na realidade não influenciou a decisão do juiz, não serve como fundamento para a decisão. Arts. 93, IX, da CF, 155 do CPP e 563 do CPP.
 Procedimento do Júri: arts. 474, § 3º e 478, I, do Código de Processo Penal. Uso de algemas será feito no plenário do júri apenas quando imprescindível para o transcurso dos trabalhos. Deve-se comprovar a concreta necessidade, quer impedir a influência dos jurados com o uso de algemas pelo acusado.
 A determinação do uso ou não das algemas deve ser prévia ao início do jul-gamento em plenário, o que pode ser inclusive objeto de impugnação pela de-fesa ou pelo Ministério Público. As partes não podem utilizar o uso de algemas como tema para discussão em plenário nos seus debates. Neste caso, a nulidade
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 será absoluta, pois os jurados gozam da íntima convicção, não sendo possível determinar até que ponto foram influenciados ou não pelo uso de algemas.
 No caso de prisão em que ocorreu o uso indevido das algemas, deveria haver o relaxamento da prisão. Pela lei, deve ser esta a consequência, mas, em verdade, não guarda esta relevância, pois não se funda a prisão no mesmo. O uso de algemas não é elemento essencial da prisão em flagrante, sendo assim, a sua utilização não pode ensejar na sua ilegalidade.
 Não há ainda caso concreto analisado pelos tribunais superiores, mas o que se observa é que o entendimento majoritário tem sido de que o uso das algemas se trata de mera irregularidade, não sendo fundamento suficiente para ensejar o relaxamento da prisão.
 11. Garantias do Indiciado: Curador (Subsistência ou Não), Comunicação Imediata ao Juízo e Assistência da Defesa Técnica
 11.1 Apresentação
 Esta unidade tratará do inquérito policial analisando as garantias do indiciado: curador (subsistência ou não), comunicação imediata ao juízo e assistência da defesa técnica.
 11.2 SínteseAnálise da subsistência ou não do curador nos seguintes artigos do Código
 de Processo Penal: arts. 15, 262, 564, III, “c”.O menor a que se refere o texto legal é o menor de 21 anos e maior de 18
 anos, já que a maioridade penal se dá com 18 anos. O entendimento majori-tário é pela insubsistência desta garantia, em face do art. 5º, do Código Civil. Não cabe nomear curador a indiciado plenamente capaz.
 A Lei nº 10.732/2003 ab-rogou o art. 194, do Código de Processo Penal, que se refere ao interrogatório judicial. Do mesmo modo, este se aplica ao interrogatório policial.
 Comunicação imediata ao juízo e assistência da defesa técnica. São muito aplicadas ao flagrante, em que a prisão é extraordinária, independe de ordem ju-risdicional escrita; a prisão nasce administrativamente. O art. 5º, LXII, da Cons-tituição determina que a prisão deve ser imediatamente comunicada ao juízo,
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 33mas não estipula um prazo. O Código de Processo Penal determina que esta comunicação ocorra em 24 horas (art. 306, § 1º do Código de Processo Penal).
 Se não for respeitado este lapso temporal, deverá haver o relaxamento da prisão em flagrante, que não pode permanecer administrativamente. Ao indi-ciado preso, é garantida a assistência de um advogado; se ele não o indicar, será necessário comunicar à defensoria pública e, onde não houver defensoria, a comunicação é feita ao juízo para que haja indicação de um advogado dativo. Neste caso, o prazo também deve ser de 24 horas; se não o fizer, também é hipó-tese de relaxamento da prisão, pois há afronta ao art. 5º, LXIII, da Constituição.
 O STJ tem precedentes no sentido de que há mera irregularidade quando não é realizada a comunicação à defesa no prazo de 24 horas. A defesa técnica é direito do indiciado, mas não é etapa essencial à formação do título prisional. Neste caso, não haverá a necessidade de relaxamento da prisão.
 12. Prazo para Conclusão do Inquérito Policial/Oferecimento da Denúncia
 12.1 Apresentação
 Esta unidade tratará do inquérito policial analisando os prazos para a conclusão do inquérito policial e para o oferecimento da denúncia.
 12.2 SínteseO prazo para encerramento do inquérito policial será de: • Preso: 10 dias. • Solto: 30 dias.
 Se preso em flagrante e preso preventivamente – o prazo é material, conta-do de acordo com o art. 10 do Código Penal. Conta-se o dia do início e exclui o dia do final.
 Prisão temporária – possui prazos próprios da Lei nº 8.072/1990.O prazo para o indiciamento será o do art. 46 do Código de Processo Penal: • Preso: 5 dias. • Solto: 15 dias.
 Encerrado o inquérito policial, há a elaboração de um relatório pela auto-ridade policial e este é encaminhado ao juízo.
 Crítica: nosso sistema é acusatório; o titular da ação penal é o Ministério Público; deveria a ele ser encaminhados os autos do inquérito com o seu re-latório. Os tribunais superiores não coadunam com essa crítica; para eles este
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 encaminhamento é meramente administrativo, não compromete a imparciali-dade do juízo ou o sistema acusatório.
 A autoridade policial pode pedir a prorrogação do prazo para conclusão do inquérito, fazendo o pedido de forma fundamentada. Ao final deste novo pra-zo, será elaborado novo relatório para conclusão do inquérito policial.
 Quando os autos chegam ao Ministério Público, para o oferecimento da denúncia, haverá o prazo de cinco dias, que será também o prazo máximo para que o indivíduo permaneça preso. Este prazo é material e deve ser contado de acordo com o art. 10 do Código Penal.
 Quando o indivíduo estiver solto, o prazo será de 15 dias. No caso de exces-so deste prazo com o réu preso, deverá haver o relaxamento da prisão.
 A soma dos prazos para conclusão do inquérito e oferecimento da denún-cia, ainda que não observado um dos dois prazos isoladamente, pode ser feita uma vez que não há prejuízo ao sujeito. Esta a posição dominante. No caso da defensoria não se admite essa interpretação; há nulidade na soma dos prazos para que sejam contados de modo global (arts. 10 e 46).
 13. Prazo para Oferecimento da Ação Penal e Queixa-Crime Subsidiária/Prazos Especiais
 13.1 Apresentação
 Esta unidade tratará do inquérito policial analisando os prazos para o oferecimento da ação penal pelo Ministério Público e para o oferecimen-to da queixa-crime subsidiária, bem como os prazos especiais aplicáveis.
 13.2 Síntese
 Ao Ministério Público são deferidas algumas alternativas quando recebe os autos do inquérito policial: ofertar a denúncia; promover o arquivamento; requisitar novas diligências; ficar inerte.
 Nas três primeiras hipóteses, o Ministério Público agiu e, de algum modo, manifestou o seu entendimento. Não há espaço para ação penal privada sub-sidiária da pública (art. 29, CPP). Se o prazo para oferecimento se esgotou e após o mesmo o Ministério Público se manifestou, ainda assim não está inerte. Apenas caberá a ação penal privada subsidiária da pública em caso da inércia do Ministério Público.
 Já na 4ª hipótese, em que o Ministério Público se manteve absolutamente inerte, após esta inércia, o ofendido terá o prazo de seis meses para ofertar a
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 35queixa-crime subsidiária. No entanto, o Ministério Público permanece com a possibilidade de ofertar a denúncia. Tem que haver inércia injustificada do Ministério Público.
 Prazos especiais para conclusão do inquérito e oferecimento da denúncia: • Crimes de atribuição da Polícia Federal – art. 66 da Lei nº 5.010/1976.
 Prazo: 15 dias, prorrogável por mais 15 dias.Solto: 30 dias. • arts. 51 e 54 da Lei nº 11.343/2006 – Lei de Tóxicos.
 Inquérito policial:Preso – 30 dias passíveis de duplicação determinado pelo juízo, ouvido o MP.Solto – 90 dias passíveis de duplicação determinado pelo juízo, ouvido o MP.Ação penalPreso ou solto: 10 dias.Nos casos de tráfico internacional de drogas, se procederá à aplicação do
 princípio da especialidade; deve ser obedecido o prazo da Lei nº 11.343/2005.Crimes contra a economia popular e saúde publica:InquéritoArt. 10 da lei – 10 dias se solto ou preso.DenúnciaDois dias, se solto ou preso.
 14. Arquivamento do Inquérito Policial, Natureza Jurídica/Arquivamento Objetivo e/ou Subjetivo
 14.1 Apresentação
 Esta unidade tratará do inquérito policial analisando o arquivamento do mesmo, sua natureza jurídica e o arquivamento objetivo e/ou subjetivo.
 14.2 SínteseO arquivamento é um procedimento de jurisdição voluntária. O juiz não
 defere o arquivamento, ele vai chancelar, homologar o arquivamento requeri-do. Se houve discordância entre o juiz e o Ministério Público o juiz determi-nará a remessa dos autos ao Procurador-Geral para que o mesmo se manifeste sobre o arquivamento. Assim, a palavra final será sempre do Ministério Púbico. Se o Procurador concordar com o arquivamento o juiz terá que realizá-lo, nos termos do art. 28 do Código de Processo Penal.
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 O arquivamento é um ato judicial, mas não jurisdicional; não possui con-teúdo decisório; não há atuação jurisdicional. É um ato de conteúdo adminis-trativo complexo, para o qual concorre a vontade de dois órgãos, o Ministério Público e o Juiz, um ao pedir o arquivamento e o outro ao acolher, acatar o pedido de arquivamento. A decisão de arquivamento é de natureza exclusiva-mente judicial.
 O arquivamento pode ser subjetivo: recai sobre os indiciados; e/ou objetivo: recai sobre o crime investigado. Pode ser um ou outro, ou ambos em alguns casos.
 O arquivamento, quanto à sua forma, pode ser implícito ou explícito. Para os tribunais superiores, apenas pode haver o arquivamento expresso, implíci-to, dependendo de pedido expresso do Ministério Público e de homologação expressa do Juiz (art. 129, VIII, CF, 2ª parte; art. 93, IX, CF; art. 28 do CPP). Deste modo, não havendo o arquivamento expresso, a investigação prossegue com relação a todos os indiciados e a todos os crimes. Não se aplica a Súmula nº 524 do STF, podendo haver aditamento da denúncia para incluir crime ou sujeito a qualquer tempo.
 Havendo inércia do MP nessa fase, já começa a fluir o prazo de 6 meses para o oferecimento da queixa penal privada subsidiária da pública pelo ofendido.
 15. Arquivamento Implícito do Inquérito Policial/Arquivamento Indireto
 15.1 Apresentação
 Esta unidade tratará do inquérito policial analisando o arquivamento implícito do mesmo e o arquivamento indireto.
 15.2 Síntese
 Os tribunais superiores admitem apenas o arquivamento explícito do In-quérito Policial.
 Afrânio Silva Jardim tratou o tema do arquivamento implícito, entendendo que se o Ministério Público não realizou a denúncia de todos os crimes ou de todos os indiciados, ele entendeu que não havia justa causa para fazê-lo, do mesmo o modo o juiz que recebeu esta denúncia. Teria assim entendido pelo arquivamento implícito quanto àqueles indiciados e/ou crimes faltantes.
 Os arts. 129, 93, IX e 28 do Código de Processo Penal, para Afrânio, são garantias do indiciado e não podem ser invocadas contra o mesmo.
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 atuou e realizou o arquivamento implícito neste caso.Súmula nº 524 do STF – deve haver prova nova para incluir novos indicia-
 dos ou crimes. Prova nova se entende como prova que traga elementos novos, que até então eram desconhecidos naqueles autos. As consequências do arquiva-mento implícito são benéficas ao indiciado. A anotação da existência do inqué-rito permanece na folha criminal do sujeito até que seja solicitada sua exclusão.
 Arquivamento indireto do inquérito é construção doutrinária: o Ministério Público não oferece denúncia, pois entende que não tem atribuição para tanto, remetendo os autos a outro órgão ministerial que também não se entende com-petente suscitando um conflito negativo de competência. Aquela investigação ficará paralisada até que se resolva a questão da competência. Em verdade, não há arquivamento, apenas uma dúvida quanto àquele que possui atribuição natural para oferecer a denúncia.
 16. Controle Judicial sobre o Arquivamento16.1 Apresentação
 Esta unidade tratará do inquérito policial analisando o controle judicial sobre o arquivamento.
 16.2 SínteseControle judicial do inquérito policial: previsto pelo art. 28, do Código de
 Processo Penal. Quando o promotor requer o arquivamento e o juiz não con-corda com este, ele remete os autos ao Procurador-Geral de Justiça. Trata-se de controle externo sobre a atuação do Ministério Público. Há controle do prin-cípio da obrigatoriedade da ação penal pública, que é privativa do Ministério Público (art. 129, I, da Constituição Federal). A maioria da doutrina pondera que este mecanismo é incompatível com o sistema acusatório.
 Em provas para a defensoria pública, se deve ponderar ainda que o juiz, neste caso, esteja realizando um pré-julgamento, ele acabará por se tornar im-pedido, nos termos do art. 252, III, do Código de Processo Penal, em interpre-tação ontológica.
 Tanto o STF quanto o STJ são categóricos ao confirmar a constitucionali-dade do art. 28, do Código de Processo Penal. Conforme este entendimento, a cognição aqui realizada é uma cognição sumária e a valoração é precária (rebus sic stantibus). Ainda, quem decide ao final é o próprio Ministério Público, via Procurador-Geral.
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 São opções deferidas ao Procurador-Geral de Justiça: • confirmar o arquivamento: neste caso, o juiz está obrigado a promover
 o arquivamento, mesmo que contra sua vontade; • ele mesmo ofertar a denúncia ou indicar outro promotor para fazê-lo; • um meio-termo se apresenta pela teoria dos poderes implícitos, em que
 o Procurador poderá requisitar diligências complementares (art. 129, VIII, Constituição Federal).
 Ocorrendo a remessa dos autos a um novo promotor este pode se recusar a oferecer a denúncia? Para Cláudio Fontelles, membro do Ministério Público Federal, o art. 28, do Código de Processo Penal se refere apenas à designação de um outro membro da instituição; assim, o novo promotor atua em nome próprio, não está obrigado a oferecer a denúncia, pois possui independência funcional.
 A maioria da doutrina, no entanto, entende que em verdade há delegação do Procurador ao promotor para atuar como sua longa manus, estando este obrigado a oferecer a denúncia, ele é apenas o porta-voz da opinião delitiva do Procurador-Geral. Observa-se que após a oferta da denúncia ele passa a atuar em nome próprio, com total independência, podendo inclusive opinar pela absolvição do acusado.
 17. Arquivamento no Âmbito Federal/Arquivamento nos Crimes de Atribuição Originária do Procurador-Geral de Justiça/Arquivamento nos Crimes contra a Saúde Pública e a Economia Popular
 17.1 Apresentação
 Esta unidade tratará do inquérito policial analisando o seu arquivamen-to no âmbito federal, o arquivamento nos crimes de atribuição originária do Procurador-Geral de Justiça e o arquivamento nos crimes contra a saú-de pública e a economia popular.
 17.2 Síntese
 Arquivamento no âmbito federal: Procurador Federal requer o arquivamen-to e o juiz discorda encaminhando os autos ao Procurador-Geral da Repúbli-ca. Em verdade, quem se manifesta é a Câmara de Coordenação e Revisão
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 39do Ministério Público Federal (art. 62, IV, LC nº 75/1993). A orientação no Ministério Público Federal é de que a Câmara se manifesta, mas está sujeita à aprovação do Procurador-Geral da República. Para Cláudio Fontelles, mem-bro do Ministério Público Federal, a decisão é de toda a Câmara, não havendo a intervenção do Procurador-Geral da República.
 Arquivamento nos crimes de atribuição originária do Procurador-Geral de Justiça. O art. 28, do Código de Processo Penal resta inviabilizado nesta hipó-tese. O STJ entende que a promoção de arquivamento pelo Procurador-Geral de Justiça e Procurador-Geral da República já vale para fins da Súmula nº 524 do STF. Assim, a ação penal para ser deflagrada exigirá provas materialmente novas.
 No âmbito do Ministério Público Estadual, há o Colégio dos Procuradores de Justiça, com atribuição determinada pelo art. 12, XI, da Lei nº 8.625/1993, de rever as decisões do Procurador-Geral de Justiça de arquivamento. Esta nor-ma reforça o caráter judicial do arquivamento e não jurisdicional.
 O Colégio dos Procuradores de Justiça pode ser provocado pelos legítimos interessados, mas a lei não define quem sejam os legítimos interessados, o que deve estar previsto na Lei Orgânica do Ministério Público de cada Estado. Normalmente, os legitimados são aqueles mesmos legitimados para a queixa--crime: arts. 30 e 31, do Código de Processo Penal.
 Arquivamento nos crimes contra a saúde pública e a economia popularO art. 7º, da Lei nº 1.521/1951 determina que o arquivamento está sujeito
 ao recurso de ofício, assim, as decisões seriam obrigatoriamente examinadas por um Tribunal. Em verdade, se trata de reexame necessário da decisão, que é condição de eficácia do provimento.
 Não seria crível que um Tribunal seja provocado a se manifestar, sendo assim a orientação é de que o reexame seja realizado pelo Procurador-Geral, realizando-se uma remessa obrigatória ao Procurador-Geral. A remessa seria direta pelo juiz ao Procurador-Geral de Justiça ou este remeteria ao Tribunal para que o mesmo encaminhasse ao Procurador-Geral.
 18. Irretratabilidade da Promoção do Arquivamento/Desarquivamento
 18.1 Apresentação
 Esta unidade continuará o estudo do Inquérito Policial, tratando da Ir-retratabilidade da Promoção do Arquivamento e do Desarquivamento.
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 18.2 Síntese
 Art. 127, § 1º CFO Ministério Público é instituição permanente, essencial à função juris-
 dicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis.
 São princípios institucionais do Ministério Público a unidade, a indivisibi-lidade e a independência funcional.
 Ao Ministério Público é assegurada autonomia funcional e administrativa, podendo, observado o disposto no art. 169, propor ao Poder Legislativo a cria-ção e extinção de seus cargos e serviços auxiliares, provendo-os por concurso público de provas ou de provas e títulos, a política remuneratória e os planos de carreira; a lei disporá sobre sua organização e funcionamento.
 O Ministério Público elaborará sua proposta orçamentária dentro dos limi-tes estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias.
 Se o Ministério Público não encaminhar a respectiva proposta orçamen-tária dentro do prazo estabelecido na lei de diretrizes orçamentárias, o Poder Executivo considerará, para fins de consolidação da proposta orçamentária anual, os valores aprovados na lei orçamentária vigente, ajustados de acordo com os limites estipulados na forma do § 3º.
 Se a proposta orçamentária de que trata este artigo for encaminhada em desa-cordo com os limites estipulados na forma do § 3º, o Poder Executivo procederá aos ajustes necessários para fins de consolidação da proposta orçamentária anual.
 Durante a execução orçamentária do exercício, não poderá haver a realiza-ção de despesas ou a assunção de obrigações que extrapolem os limites estabe-lecidos na lei de diretrizes orçamentárias, exceto se previamente autorizadas, mediante a abertura de créditos suplementares ou especiais.
 Exercício
 3. Prova: FCC – 2010 – Bahiagás – Analista de Processos Organizacio-nais – DireitoA respeito do inquérito policial, considere:I. Depois de ordenado o arquivamento do inquérito pela autorida-
 de judiciária, por falta de base para a denúncia, a autoridade po-licial não poderá proceder novas pesquisas, se de outras provas tiver notícia.
 II. A autoridade policial poderá mandar arquivar o inquérito poli-cial se, pelos elementos de prova colhidos, ficar evidenciada a inocorrência de qualquer delito.

Page 41
                        

Dire
 ito P
 roce
 ssua
 l Pen
 al
 41III. Nos crimes de ação pública, o inquérito policial poderá ser ini-
 ciado de ofício.Está correto o que se afirma APENAS em:a) I.b) III.c) I e II.d) I e III.e) II e III.
 19. Arquivamento e Coisa Julgada
 19.1 Apresentação
 Nesta unidade, abordaremos o arquivamento e a coisa julgada.
 19.2 Síntese
 O arquivamento acontece numa fase pré-processual.O STF antes da Reforma de 2008 aplicava por analogia o art. 43 do CPP,
 considerando que o arquivamento a rejeição tinha como consequência coisa julgada material nos casos dos incisos I e II. Mas se a base da rejeição fosse falta de condições para regular exercício de ação, formar-se-ia a coisa julgada formal.
 Assim, não poderia ser aplicada a Súmula nº 524, do STF. Só se aplicando se a decisão do arquivamento tivesse como causa falta de justa causa.
 Art. 626, CPP, só admite revisão criminal pró-réu.A reforma de 2008 deu nova ênfase ao tema, o que veremos na próxima aula.
 Exercício
 4. Cespe 2009 DPE AL – Defensor Público: Acerca dos institutos de direito processual penal, julgue os itens subsequentes. Impede-se desarquivamento do inquérito policial com vistas a prosseguir as in-vestigações nas hipóteses de decisões judiciais, reconhecendo a ati-picidade do fato ou a presença de alguma excludente de ilicitude.
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 20. Arquivamento e Coisa Julgada x Reforma do CPP de 2008
 20.1 Apresentação
 Nesta unidade, continuaremos abordando o arquivamento e coisa julga-da x reforma do CPP de 2008.
 20.2 Síntese
 A reforma de 2008 deu novo colorido ao arquivamento e à coisa julgada, pois ambos se pautam em cognição sumária.
 Atipicidade da conduta, não sendo incluídas excludentes de ilicitude e culpabilidade, assim, no inciso III, elas acabavam sendo inseridas. Se houver arquivamento nesses casos, somente ocorrerá a coisa julgada material.
 Ressalte-se que a Lei nº 11.709 trouxe mudança, hoje vigorando o art. 397 do CPP, que dispõe: “Após o cumprimento do disposto no art. 396-A, e pará-grafos, deste Código, o juiz deverá absolver sumariamente o acusado quando verificar: I – a existência manifesta de causa excludente da ilicitude do fato; II – a existência manifesta de causa excludente da culpabilidade do agente, salvo inimputabilidade; III – que o fato narrado evidentemente não constitui crime; ou IV – extinta a punibilidade do agente.”
 Incluiu-se o julgamento antecipado do mérito, repudiando de plano a pre-tensão punitiva do Estado, em seus incisos I e II.
 A decisão de arquivamento com base na legítima defesa por analogia ao atual art. 397 faria coisa julgada material, que está em discussão no pleno.
 Na maioria dos votos já lançados, prevalece o entendimento de ser julgada material, por analogia.
 No entanto, há ainda a possibilidade de o STF considerar que o art. 397 seria viável nos casos dos incisos I e IV, por excludentes de licitude e culpabili-dade exigirem cognição exauriente, fazendo, então, coisa julgada formal. Mas não tem prevalecido.
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1. Classificação
 1.1 Apresentação
 Nesta unidade, iniciaremos o estudo da Ação Penal, sendo abordados os aspectos mais importantes sobre o assunto.
 1.2 Síntese
 Ação penal secundária: (art. 145 x art. 100, todos do CP; art. 129, I, CRFB/1988);
 Ação penal popular: (art. 14 da Lei nº 1.079/1950 x art. 5º, LXVIII e art. 654, caput, CPP);
 Ação penal adesiva: (art. 79 do CPP x arts. 387, IV e 63 CPP);Ação penal ex officio: (arts. 26, 564, III, “a”, CPP).
 Capítulo 3
 Ação Penal
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 Ação penal é o direito subjetivo de exigir do Estado uma prestação jurisdi-cional para compor conflito de interesses.
 Ação Penal secundária tem conceito restrito, tendo sempre que ser traba-lhada associada a um exemplo. Se pensarmos nos crimes contra a honra, regra ação penal de iniciativa privada. Se estivermos diante das hipóteses do art. 145 do CP, a ação penal será pública. Conclusão: ação penal pública é secundária.
 Art. 100, CP tem como regra que os crimes sejam de ação penal pública, bem como a CF preconiza que o titular da ação é o MP.
 Ação Penal Popular teria base normativa no art. 14 da Lei nº 1.079/1950. Nos crimes de responsabilidade, qualquer pessoa do povo pode oferecer de-núncia. Mas temos que ter cautela, pois seria o caso de comunicação de crime e não denúncia e acarretaria julgamento político. O STF, no entanto, se refere ao HC como sendo ação popular por ter previsão na CF, art. 5º, LXVIII e pode ser impetrado por qualquer pessoa do povo.
 Ação penal adesiva não há conceito uniforme na doutrina. Parte da doutri-na entende que é ação penal de iniciativa privada conexa ou continente a uma ação penal pública. Todavia, é um conceito falho por que em caso de óbito, não haveria extinção das duas ações. Isso, segundo Tourinho, somente tem como ocorrer no ordenamento alemão.
 Exercício
 5. (TJ-PE, FCC – Oficial de Justiça – 2007) Na ação penal pública, são sujeitos da relação processual o:a) Juiz e o acusado, apenas.b) Juiz e o Ministério Público, apenas.c) Juiz, o Ministério Público e o acusado, apenas.d) Ministério Público e o acusado, apenas.e) Juiz, o Ministério Público, o acusado e o ofendido.
 2. Princípios da Ação Penal Pública – Titularidade
 2.1 Apresentação
 Nesta unidade, estudaremos os princípios da ação penal pública, come-çando pela titularidade.
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 2.2 Síntese
 O Estado demanda direito próprio em nome próprio por intemédio, do MP. Não foi recepcionada pela CF a ação penal ex officio.
 A ação penal nas contravenções poderia ser iniciada por portaria, mas como é de ação penal pública, necessariamente, deve ser iniciada com a denúncia do MP. Assim, não foi recepcionada.
 – TitularidadeArt. 129, CFÉ função institucional do Ministério Público promover, privativamente, a
 ação penal pública, na forma da lei.Art. 5º LIX da CFSerá admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for
 intentada no prazo legal.Art. 27 da Lei nº 7.492/1986 – a vítima pode oferecer representação para
 procurador-geral da república, exemplo de controle externo sobre o MP. Pro-blemas: na realidade, a vítima tem duas opções: representação ou ação penal provada subsidiaria da pública. No âmbito federal, por força do art. 62, IV, Lei Complementar nº 75/1993, deve ocorrer parecer do MPF.
 3. Princípios da Ação Penal Pública – Princípios da Titularidade e Súmula nº 714
 3.1 Apresentação
 Nesta unidade, continuaremos o estudo da Titularidade.
 3.2 Síntese– TitularidadeArt. 145, parágrafo único do CP diz: “Procede-se mediante requisição do
 Ministro da Justiça, no caso do inciso I do caput do art. 141 deste Código, e mediante representação do ofendido, no caso do inciso II do mesmo artigo, bem como no caso do § 3º do art. 140 deste Código.”
 Se o ofendido for funcionário público, é condicionada representação. Mas o STF entende que ofende o Princípio da Isonomia.
 A Súmula nº 714 do STF estabeleceu uma legitimação concorrente entre ofendido e MP; o ofendido pode representar o MP ou oferecer queixa-crime. Uma alternativa exclui a outra.
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 Assim, a súmula caba inovando, mitigando o disposto do art. 129, CF. Mas há doutrinadores que entendem que a Súmula é inconstitucional, consideran-do que deve ser aplicada de forma subsidiária.
 No entanto, ação penal pública e ação penal privada são regidas por prin-cípios antagônicos, por isso, a opção por uma exclui a outra definitivamente, sendo a forma escolhida regida pelos princípios que lhe são inerentes.
 4. Princípios da Ação Penal Pública – Princípio da Intranscendência
 4.1 Apresentação
 Nesta unidade, falaremos do Princípio da Intranscendência.
 4.2 SínteseO Princípio da Intranscendência está diretamente ligado à responsabili-
 dade penal. A pena não pode ultrapassar a pessoa do infrator, só podendo ser ajuizada em face do infrator.
 A legitimidade passiva ad causam será sempre ordinária; assim, é difícil termos uma preliminar de ilegitimidade passiva ad causam, pois implicaria em negativa de autoria que é questão de mérito. Mas há causas que implicam em falta de capacidade de ser parte, que acabam por culminar em processo ine-xistente. Entretanto, no caso de menoridade penal, o correto seria situar nas condições para regular exercício da ação, em possibilidade jurídica do pedido, sendo nulo o processo. Essa orientação prevalece.
 Casos de homonímia são casos de mero erro material que pode ser sanado a qualquer tempo nos termos do art. 259, CPP. É solução para os demandados de forma equívoca.
 No entanto, mesmo que o artigo diga que essas retificações podem também acontecer na fase de execução, na hipótese de irmão gêmeo, por exemplo, o mandado de prisão é feito no nome do irmão errado, assim, o juiz da execução não tem competência para sanar. Teremos que passar por revisão criminal ou HC substitutivo da RC.
 Exercício6. É intentada ação contra menor. Declina-se a competência para In-
 fância e Juventude?
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 5. Ação Penal Pública: Princípio da Intranscendência e Responsabilidade Penal da Pessoa Jurídica
 5.1 Apresentação
 Nesta unidade, será realizado estudo acerca da ação penal pública, sen-do abordado e princípio da intranscendência e a responsabilidade penal da pessoa jurídica.
 5.2 SíntesePrimeiramente, é preciso lembrar que não se pode demandar alguém por
 fato ilícito de terceiro.Em se tratando de pessoa jurídica, sabemos que a responsabilidade penal
 da pessoa jurídica está sistematizada em se tratando de crimes ambientais.A pessoa jurídica pode ser demandada criminalmente, e tal fato não ocorre
 há pouco tempo.Os arts. 22 e 23 da Lei nº 9.605/1998 trazem que a pessoa jurídica pode
 sofrer a sanção de não poder se habilitar em licitações, ou seja, percebe-se sanção administrativa.
 A conduta descrita na denúncia terá sido realizada por pessoas físicas e, assim, teremos que ter um litisconsórcio passivo necessário da pessoa jurídica com os corréus pessoas físicas. Tal litisconsórcio não precisa ser necessariamente unitário.
 Se a pessoa jurídica for demandada isoladamente, a denúncia é rejeitada com base no art. 395, II do CPP (ilegitimidade passiva ad causam).
 Ainda, a denúncia em relação às pessoas físicas deve especificar a conduta dos corréus. O simples fato de se tratar de sócio não importa ação penal, a de-núncia será rejeitada por inépcia.
 É importante observar que isso não se pode ser reputado como jurispru-dência consolidada, mas o STF já entendeu que não é necessário litisconsórcio passivo necessário para responsabilizar pessoa jurídica, ou seja, pessoa jurídica poderia figurar no polo sozinha. Contudo, ainda pode-se dizer que é preciso que a pessoa jurídica seja denunciada em conjunto com as pessoas físicas (corréus).
 Outro ponto relevante é que a pessoa jurídica, por se tratar de uma ficção, não poderia ser interrogada, quem seriam interrogados seriam os corréus pes-soas físicas.
 Conclui-se que preliminar de ilegitimidade passiva em processo penal hoje somente havendo pessoa jurídica no polo passivo.
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 Exercício7. CESPE: Contestação difamatória é ajuizada contra réu na ação cí-
 vel, mas quem fez foi o advogado.
 6. Princípios da Ação Penal Pública – Princípio da Obrigatoriedade/Legalidade e Princípio da Indisponibilidade
 6.1 Apresentação
 Nesta unidade, serão estudados alguns princípios, como o Princípio da Obrigatoriedade/Legalidade e Princípio da Indisponibilidade.
 6.2 SíntesePrincípio da obrigatoriedade – tem previsão infraconstitucional no art. 24,
 caput do CPP. O texto não diz que poderá, mas, sim, que será exercida por denún-cia do MP, assim advém a obrigatoriedade da ação penal publica. Contudo, isso ocorre desde que estejam presentes as condições para o regular exercício de ação.
 Art. 16, CPP – Se o MP concluir que ainda não há elementos pode invocar esse artigo.
 Defensoria CELegalidade. MP exerce a ação penal pública na forma da lei. Quando do
 oferecimento da denúncia na forma da lei. Isso fica claro quando analisamos a transação penal – Art. 76 da Lei nº 9.099/1995, pois mitiga o princípio da obrigatoriedade, mas se encaixa no princípio da legalidade.
 Obrigatoriedade e indisponibilidade são duas fases; assim, no início, o que era obrigatoriedade se convola em indisponibilidade. Art. 42, CPP.
 A transação penal, excepcionalmente, também pode mitigar o princípio da indisponibilidade.
 Art. 492, § 1º do CPP – desclassificação – o próprio juiz pode ofertar a tran-sação penal. Indisponibilidade. Pode também ser oferecida em grau de recurso (art. 617, CPP).
 A suspensão condicional do processo também mitiga a indisponibilidade da ação penal pública.
 Arts. 74 e 79 da Lei nº 9.099/1995Art. 16 da Lei nº 11.340/2006Art. 25 CPP
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 Exercício
 8. Defensoria MG. Institutos despenalizadores promovem a relativiza-ção do princípio da verdade real, não sendo mais princípios absolutos?
 7. Princípio da Indisponibilidade e Representação
 7.1 Apresentação
 Nesta unidade, será realizado estudo acerca do Princípio da Indisponibi-lidade e a representação.
 7.2 Síntese
 Quando se fala em representação, fala-se em ação penal pública condicio-nada a representação.
 O MP não pode desistir de ação penal já ajuizada, porém, como conse-quência do art. 42 do CPP temos o art. 25 do CPP.
 O art. 25 traz: “A representação será irretratável, depois de oferecida a denúncia.”
 Há duas mitigações, em duas circunstâncias. A primeira mitigação é o Juizado Especial Criminal, uma vez que se sobrevier transação civil, isso im-portará renúncia ao direito de representação e se a representação já tiver sido ofertada, importa em retratação.
 O art. 79 da Lei nº 9.099/1995 traz que: “No dia e hora designados para a audiência de instrução e julgamento, se na fase preliminar não tiver havido possibilidade de tentativa de conciliação e de oferecimento de proposta pelo Ministério Público, proceder-se-á nos termos dos arts. 72, 73, 74 e 75 desta Lei.”
 Assim, nota-se que se for renovada a tentativa de composição e o fato ocor-rer, teremos uma retratação após o oferecimento da denúncia.
 Se não tiver havido tentativa anterior de composição, o juiz deve renovar a possibilidade na audiência de instrução e julgamento. Se houve tentativa ante-rior fracassada, e se houver aceno por parte de um dos envolvidos no sentido de composição, o juiz não deve bloquear.
 Outra exceção está na Lei nº 11.340/2006 (Lei Maria da Penha), uma vez que o art. 16 diz: “Nas ações penais públicas condicionadas à representação da ofendida de que trata esta Lei, só será admitida a renúncia à representação pe-
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 rante o juiz, em audiência especialmente designada com tal finalidade, antes do recebimento da denúncia e ouvido o Ministério Público.”
 Se a audiência ocorrer após o oferecimento e antes do recebimento da denúncia, há novamente mitigação do artigo mencionado do CPP.
 A audiência do art. 16 da Lei Maria da Penha só deve ocorrer se a ofendida acenar com a possibilidade de renúncia ao direito de representação (retratação).
 Ainda, em fevereiro de 2012, o Pleno do STF entendeu que quando o art. 41 da Lei Maria da Penha veta a Lei nº 9.099/1995. O fato abrange o art. 88, que exige representação nas lesões corporais leves e culposas.
 Há uma controvérsia na doutrina. Se sobrevir a retratação, a vítima poderá se retratar da retratação. A orientação que prevalece é de que caberá a retrata-ção da retratação dentro do prazo decadencial de seis meses.
 Observe-se que no Juizado Especial Criminal e no Juizado da Violência Doméstica e Familiar contra a mulher temos expressamente prevista a renún-cia. Assim, se sobrevier renúncia ou retratação há extinção da punibilidade.
 8. Princípios da Ação Penal Pública – Princípio da Indivisibilidade e sua Repercussão na Representação
 8.1 Apresentação
 Nesta unidade, será estudado o Princípio da Indivisibilidade e sua reper-cussão na representação.
 8.2 Síntese
 Atenção: há julgados que falam da divisibilidade da ação penal pública. Isso se refere somente à divisão de demandados. Cinde-se à ação.
 Art. 76, da Lei nº 9.099A representação é objetiva. Sendo assim, ainda que seja endereçada a um
 dos autores, acaba tendo efeitos contra todos.Exemplo: A comete lesão corporal leve com os coautores B e C. Vítima
 endereça representação contra C, que automaticamente alcança A e B.A obrigatoriedade + indivisibilidade = extensão da representação aos demais.A representação é retratável até oferecimento da denúncia, assim, ela é do
 fato, sendo objetiva.Prazo decadencial de seis meses.
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 Exercício
 9. É possível retratação da retratação dentro desses seis meses?
 9. Princípios da Ação Penal Pública – Princípio da Indivisibilidade e Transação Penal
 9.1 Apresentação
 Nesta unidade, será estudado o Princípio da Indivisibilidade e Transação Penal.
 9.2 SínteseNo caso de vários autores, e nem todos preenchendo os requisitos para a
 transação penal, mitiga-se o Princípio da indivisibilidade.Se ocorrer que ao final da ação, o juiz entende que o fato é atípico, aplica-se
 por analogia o art. 580, CPP para estender efeitos da sentença absolutória para os que transacionaram. Para se garantir a analogia, eliminaria lapso temporal de 5 anos exigido entre uma transação penal e outra.
 E se houvesse pagamento de cestas básicas? Como a transação não é impos-ta, mas, sim, aceita, não implica em devolução. E não é politicamente correto.
 A representação tem forma livre.Art. 39, caso seja feita por procuração, deve ser específica, constando os
 poderes para representar criminalmente.Prazo decadencial de 6 meses da ciência da autoria delitiva.Art. 5º, § 4, CPP
 Exercício10. (TRF-4ª Região, FCC – Técnico Judiciário – 2007) Nos crimes de
 ação penal pública incondicionada, a instauração do inquérito policial:a) depende de comunicação verbal do ofendido.b) depende de requisição do Ministério Público.c) depende de requisição da autoridade judiciária.d) depende de requerimento escrito do ofendido.e) pode ser feita, de ofício, pela autoridade policial.
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 10. Representação – Natureza Jurídica
 10.1 Apresentação
 Nesta unidade, será estudada a representação e sua natureza jurídica.
 10.2 Síntese
 Representação é condição especial de procedibilidade.Art. 24, CPPNos crimes de ação pública, esta será promovida por denúncia do Minis-
 tério Público, mas dependerá, quando a lei o exigir, de requisição do Ministro da Justiça, ou de representação do ofendido ou de quem tiver qualidade para representá-lo.
 Dependendo da finalidade imediata, pode ser condição especial: • prosseguibilidade; • persequibilidade: art. 5º, § 4º, CPP – O inquérito, nos crimes em que a
 ação pública depender de representação, não poderá sem ela ser iniciado.Já foi objeto de questão da Magistratura do Rio de Janeiro em 2002, definir
 cada uma das condições, procedibilidade, prosseguibilidade e persequibilidade.A maioria da doutrina parte da premissa de que a representação tem forma
 livre, assim, qualquer manifestação de vontade da vítima basta para a repre-sentação.
 Exercício
 11. Prova: FCC – 2007 – TRE-MS – Analista Judiciário – Área Adminis-trativa.O inquérito policial, nos crimes de ação penal pública, será iniciado:a) Apenas mediante requisição do Ministério Público, detentor da
 legitimidade exclusiva para a propositura da ação penal pública.b) Apenas de ofício ou mediante requisição da autoridade judiciá-
 ria ou do Ministério Público.c) Apenas mediante requisição da autoridade judiciária ou do Mi-
 nistério Público ou a requerimento do ofendido ou de quem tiver qualidade para representá-lo.
 d) Apenas de ofício ou a requerimento do ofendido ou de quem tiver qualidade para representá-lo.
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 Ministério Público, ou a requerimento do ofendido ou de quem tiver qualidade para representá-lo.
 11. Legitimação para o Oferecimento da Representação, bem como da Queixa-Crime
 11.1 Apresentação
 Nesta unidade, será estudada a legitimação para o oferecimento da repre-sentação, bem como da queixa-crime.
 11.2 Síntese
 Não confundir representação e queixa-crime; ambas dependem de mani-festação do ofendido.
 Representação é condição especial de procedibilidade.Queixa é veículo da ação penal de iniciativa privada.Art. 24, caput e § 1º CPPNo caso de morte do ofendido ou quando declarado ausente por decisão
 judicial, o direito de representação passará ao cônjuge, ascendente, descenden-te ou irmão.
 Arts. 30 e 31, CPPAo ofendido ou a quem tenha qualidade para representá-lo caberá intentar
 a ação privada.No caso de morte do ofendido ou quando declarado ausente por decisão
 judicial, o direito de oferecer queixa ou prosseguir na ação passará ao cônjuge, ascendente, descendente ou irmão.
 O legislador deu legitimidade ativa para o representante legal na queixa--crime, que repercute no art. 60, II, CPP.
 Nos casos em que somente se procede mediante queixa, considerar-se-á perempta a ação penal: quando, falecendo o querelante, ou sobrevindo sua incapacidade, não comparecer em juízo, para prosseguir no processo, dentro do prazo de 60 (sessenta) dias, qualquer das pessoas a quem couber fazê-lo, ressalvado o disposto no art. 36.
 Neste caso, incapacidade pode ser entendida como ilegitimidade ad cau-sam superveniente em decorrência da maioridade atingida da vítima.
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 Aplicação do tempus regit actumArt. 226, § 3º, CFPara efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o ho-
 mem e a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em casamento.
 Exercício
 12. Na ação penal pública condicionada à representação do ofendido ou de quem tenha qualidade para representá-lo:a) o Ministério Público só pode requisitar diligências à autoridade
 policial se houver requerimento nesse sentido do autor da repre-sentação.
 b) o Ministério Público não pode oferecer denúncia com qualifica-ção diversa da capitulada na representação.
 c) pode o representante retratar-se mesmo após o recebimento da denúncia, desde que o faça até a sentença.
 d) o Ministério Público pode requerer o arquivamento das peças de informação ou do inquérito policial, desde que haja concor-dância do autor da representação.
 e) a instauração do inquérito policial é condicionada ao prévio ofe-recimento da representação.
 12. Legitimação para o Oferecimento da Representação, bem como da Queixa- -Crime e Súmula nº 594 do STF
 12.1 Apresentação
 Nesta unidade, será estudada a legitimação para o oferecimento da repre-sentação, bem como da queixa-crime e a Súmula nº 594 do STF.
 12.2 Síntese
 A Súmula nº 594 do STF dispõe: “Os direitos de queixa e de representação podem ser exercidos, independentemente, pelo ofendido ou por seu represen-tante legal.”
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 anos a legitimidade para queixa-crime ou representação seria exclusivamente do responsável legal.
 Se tiver idade igual ou superior a dezoito e menor de vinte e um anos, tería-mos como legitimado o responsável legal, bem como a vítima.
 Se a vítima tiver idade igual ou superior a vinte e um anos, a legitimidade seria dela própria.
 O parágrafo único do art. 50 do CPP cuida: “A renúncia do representante legal do menor que houver completado 18 (dezoito) anos não privará este do direito de queixa, nem a renúncia do último excluirá o direito do primeiro.”
 Ainda, nos traz o art. 52 do mesmo diploma legal: “Se o querelante for menor de 21 e maior de 18 anos, o direito de perdão poderá ser exercido por ele ou por seu representante legal, mas o perdão concedido por um, havendo oposição do outro, não produzirá efeito.”
 A Súmula mencionada no presente capítulo nunca contou com apoio unâ-nime da doutrina, tendo em vista que esta duplicava o prazo decadencial de seis meses, previsto no art. 38 do CPP.
 Ocorre que tal dispositivo deixa claro que estaríamos trabalhando com um único prazo decadencial de seis meses.
 Ainda, o art. 33 prevê: “Se o ofendido for menor de 18 (dezoito) anos, ou mentalmente enfermo, ou retardado mental, e não tiver representante legal, ou colidirem os interesses deste com os daquele, o direito de queixa poderá ser exercido por curador especial, nomeado, de ofício ou a requerimento do Minis-tério Público, pelo juiz competente para o processo penal.”
 13. Requisição do Ministro da Justiça
 13.1 Apresentação
 Nesta unidade, será estudada a Requisição do Ministro da Justiça e seus aspectos mais importantes.
 13.2 Síntese
 É condição especial de procedibilidade: crimes contra honra de Presidente da República e de Chefe de Governo Estrangeiro.
 Não se aplica a crime contra honra de Chefe de Estado.
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 Art. 145, parágrafo único, c/c art. 141, I do CPRequisição não é ordem, mas, sim, uma autorização política dada ao MP pelo
 Ministro da Justiça para que aquele fato seja apurado, não vinculando o MP.Procede-se mediante requisição do Ministro da Justiça, no caso do inciso I do
 caput do art. 141 deste Código, e mediante representação do ofendido, no caso do inciso II do mesmo artigo, bem como no caso do § 3º do art. 140 deste Código.
 As penas cominadas aumentam-se de um terço, se qualquer dos crimes for cometido contra o Presidente da República, ou contra chefe de governo estrangeiro.
 Arts. 129, I, CFFunções institucionais do Ministério Público: promover, privativamente, a
 ação penal pública, na forma da lei;Art. 127, § 1º da CFSão princípios institucionais do Ministério Público a unidade, a indivisibi-
 lidade e a independência funcional.Provas CESPE cobram diferenças:Representação x Requisição do Ministro da Justiça • Legislador não fixou prazo decadencial • Representação é retratável e a Requisição do Ministro da Justiça é
 irretratável.
 14. Desclassificação do Crime de Ação Penal Pública para Ação Penal de Iniciativa Privada. Súmula nº 714 do STF e Injúria Racial (Lei nº 12.033/2009)
 14.1 Apresentação
 Nesta unidade, será abordada a desclassificação do crime de Ação Penal Pública para Ação Penal de Iniciativa Privada. Ainda, será estudada a Súmula nº 714 STF e Injúria Racial (Lei nº 12.033/2009).
 14.2 Síntese
 • Desclassificação do Crime de Ação Penal Pública para Ação Penal de Iniciativa Privada
 Importa alteração na legitimidade ativa, saindo o MP e entrando o ofendi-do. O processo em andamento não tem mais como ser aproveitado, assim, se extingue o processo por ilegitimidade ativa ad causam superveniente.
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 ou condição para o exercício da ação penal.Surge uma nova ação penal via queixa-crime.Art. 107, IV, CPExtingue-se a punibilidade pela prescrição, decadência ou perempção.Art. 61, CPPEm qualquer fase do processo, o juiz, se reconhecer extinta a punibilidade,
 deverá declará-lo de ofício. • Súmula nº 714 STF e Injúria Racial (Lei nº 12.033/2009)
 Súmula nº 714 STF – legitimidade concorrente entre vítima e MP.Art. 145, parágrafo único, CPA Lei nº 12.033/2009 alterou art. 145, parágrafo único, CP para tornar a
 Injúria Racial ação penal pública condicionada à representação.Pouco importa quem for a vítima. Não se aplica a ela a Súmula nº 714 do STF.Como é uma novatio legis in pejus, não é retroativa.
 15. Princípios da Ação Penal de Iniciativa Privada: Oportunidade/Conveniência
 15.1 Apresentação
 Nesta unidade, serão estudados os Princípios da Ação Penal de Iniciativa Privada: Oportunidade/Conveniência.
 15.2 Síntese
 A queixa-crime é um direito do ofendido. Demandará se lhe for oportuno e conveniente. Admite renúncia e admite perdão, que são causas extintivas da punibilidade. Ainda, ambos podem ser tácitos ou expressos.
 Art. 50 do CPPA renúncia expressa constará de declaração assinada pelo ofendido, por seu
 representante legal ou por procurador com poderes especiais.Art. 57 do CPPA renúncia tácita e o perdão tácito admitirão todos os meios de prova.Art. 107, IV e V, CPArt. 55, CPO perdão poderá ser aceito por procurador com poderes especiais.
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 Art. 104, parágrafo único, CP x art. 74, parágrafo único da Lei nº 9.099/1995Se o crime for de menor potencial ofensivo, a composição implicará em
 renúncia. No entanto, se superar dois anos, não.Calúnia simples e Calúnia circunstanciadaAdmite-se a renúncia expressa ao direito de queixa ou representação,
 pois se a vítima pode renunciar tacitamente, pode renunciar expressamente também.
 Exercício
 13. Qual a diferença entre Renúncia e Perdão?
 16. Princípios da Ação Penal de Iniciativa Privada: Intranscendência/Disponibilidade
 16.1 Apresentação
 Nesta unidade, serão estudados os Princípios da Ação Penal de Iniciativa Privada: Intranscendência/Disponibilidade.
 16.2 Síntese
 O Princípio da Intranscendência é outro que possui grande importância na matéria aqui estudada.
 A queixa-crime só pode ser ajuizada em face daquele que supostamente é o infrator, ou seja, não pode transcender a pessoa do suposto autor da infração penal.
 Quanto à disponibilidade, temos um desdobramento do Princípio da Opor-tunidade e Conveniência. Não há obrigação em prosseguir na queixa-crime.
 O art. 58 do CPP dispõe: “Concedido o perdão, mediante declaração ex-pressa nos autos, o querelado será intimado a dizer, dentro de três dias, se o aceita, devendo, ao mesmo tempo, ser cientificado de que o seu silêncio im-portará aceitação.”
 Seu parágrafo único estabelece: “Aceito o perdão, o juiz julgará extinta a punibilidade.”
 A disponibilidade da ação penal também traz a possibilidade de peremp-ção, causa de extinção de punibilidade (art. 107, inciso IV do CP).
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 em que somente se procede mediante queixa, considerar-se-á perempta a ação penal: I – quando, iniciada esta, o querelante deixar de promover o andamento do processo durante 30 dias seguidos; II – quando, falecendo o querelante, ou sobrevindo sua incapacidade, não comparecer em juízo, para prosseguir no processo, dentro do prazo de 60 (sessenta) dias, qualquer das pessoas a quem couber fazê-lo, ressalvado o disposto no art. 36; III – quando o querelante deixar de comparecer, sem motivo justificado, a qualquer ato do processo a que deva estar presente, ou deixar de formular o pedido de condenação nas alegações finais; IV – quando, sendo o querelante pessoa jurídica, esta se extinguir sem deixar sucessor.”
 17. Princípios da Ação Penal de Iniciativa Privada: Disponibilidade e Art. 520 do CPP
 17.1 Apresentação
 Nesta unidade, serão estudados os Princípios da Ação Penal de Inicia-tiva Privada: como a disponibilidade. Ainda, será abordado o art. 520 do CPP.
 17.2 Síntese
 O art. 520 do CPP dispõe: “Antes de receber a queixa, o juiz oferecerá às partes oportunidade para se reconciliarem, fazendo-as comparecer em juízo e ouvindo-as, separadamente, sem a presença dos seus advogados, não se lavran-do termo.”
 Previsão de audiência de conciliação antes do recebimento da queixa. Essa audiência é condição especial de prosseguibilidade.
 Se o querelado injustificadamente não comparece, fica frustrada a concilia-ção, mas há doutrina que defende que ocorre a perempção.
 O STF defende que essa audiência é dispensável, desde que o querelante indique na inicial que não tem vontade em conciliar, assim defende a inocor-rência da perempção. No STJ, há os dois precedentes.
 É preciso ressaltar que na fase discursiva de concurso devem ser menciona-das as duas vertentes.
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 18. Princípios da Ação Penal de Iniciativa Privada: Indivisibilidade
 18.1 Apresentação
 Nesta unidade, serão estudados o Princípio da Indivisibilidade e seus as-pectos mais importantes.
 18.2 Síntese
 Se o ofendido oferecer a queixa tem que ser em face de todos os autores e partícipes da infração.
 É necessário lembrar que a indivisibilidade é sempre subjetiva, pois diz respeito aos sujeitos da infração.
 O art. 48 do CPP dispõe: “A queixa contra qualquer dos autores do crime obrigará ao processo de todos, e o Ministério Público velará pela sua indivisi-bilidade.”
 Estabelece o art. 49 do mesmo diploma legal: “A renúncia ao exercício do direito de queixa, em relação a um dos autores do crime, a todos se estenderá.”
 O art. 51 nos traz: “O perdão concedido a um dos querelados aproveitará a todos, sem que produza, todavia, efeito em relação ao que o recusar.” Assim, nota-se que o perdão se extingue somente para os que aceitarem.
 Se for tomada ciência de outros autores depois de encerrado o processo, há duas hipóteses: Se o crime está prescrito, não há o que fazer. Se não prescreveu, e a vítima deixar de oferecer demanda, perdor, não subsistirá a condenação anterior.
 19. Princípios da Ação Penal de Iniciativa Privada: Indivisibilidade e Aditamento
 19.1 Apresentação
 Nesta unidade, serão estudados o Princípio da Indivisibilidade e seus as-pectos mais importantes, como o aditamento.
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 19.2 Síntese
 Durante o curso da queixa-crime, a vítima toma conhecimento da identidade de outros autores.
 Art. 48, CPP – subjetivoArt. 45, CPP – subjetivoA doutrina também admite o aditamento impróprio pelo MP – art. 569, CPP.É preciso ressaltar que se deve marcar alternativa como correta de acordo
 com o que diz o art. 45 do CPP.Quanto à prova discursiva, há orientações diversas. Dizem que o MP não
 pode aditar porque estaria ampliando a pretensão condenatória, não cabendo ao MP aditar. O Juiz pode pedir de ofício a notificação do querelado para que se manifeste aditando ou não.
 Se o MP pudesse aditar e se recusasse, o juiz teria que remeter os autos ao Procurador-Geral de Justiça, assim, tomaria a ação penal privada como se fosse obrigatória.
 20. Espécies de Ação Penal de Iniciativa Privada
 20.1 Apresentação
 Nesta unidade, serão estudadas as espécies de ação penal de iniciativa privada.
 20.2 SínteseAção penal de iniciativa privada exclusiva: fica a cargo do ofendido. Legi-
 timação extraordinária porque litiga em nome próprio, mas no exercício do direito do Estado. Atua como substituto processual, pois substitui legitimação ordinária do MP.
 Ação Penal de iniciativa privada personalíssima: só pode ser ofertada pelo ofendido.
 Não se aplica o art. 31 do CPP, não se transmitindo o direito de queixa em caso de morte ou ausência.
 Só há uma hipótese: Art. 236, CP – ocultação de impedimento ou induzi-mento a erro essencial contra pessoa. Art. 236, parágrafo único.
 Prazo decadencial é a partir do trânsito em julgado da sentença de anula-ção do casamento.
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 Exercício
 14. Defensoria Pública do RJ. Quando a morte da vítima será causa ex-tintiva da punibilidade?
 21. Espécies de Ação Penal de Iniciativa Privada – Ação Penal de Iniciativa Privada Subsidiária da Pública
 21.1 Apresentação
 Nesta unidade, serão estudadas espécies de ação penal de iniciativa privada.
 21.2 Síntese
 Garantia constitucionalA vítima não é substituto processual porque a sua legitimação não exclui a
 legitimação do MP.Art. 29, CPPO MP pode retomar a ação como parte principal.Polo ativo ocupado pelo querelante e pelo MP, ocorrendo litisconsórcio
 ativo entre ofendido e MP.Indaga-se se a ação penal é privada subsidiária da pública, é regida pelos
 princípios da ação penal pública e a resposta é positiva.Art. 38, CPPDeve ser ofertada em seis meses contados da data do término do prazo do
 MP. Mas, se o MP agiu neste ínterim, não haverá espaço para a ação penal privada subsidiária da pública.
 Exercício
 15. O Ministério Público pode oferecer denúncia ou aditar queixa-cri-me subsidiária?
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 22. Ação Penal de Iniciativa Privada – Crimes contra Liberdade Sexual
 22.1 Apresentação
 Nesta unidade, será estudada a ação penal de iniciativa privada em rela-ção aos crimes contra a liberdade sexual.
 22.2 Síntese
 A ação penal nos crimes contra liberdade sexual sofreu uma alteração sen-sível com a Lei nº 12.015, de 2009. A regra dos crimes sexuais passou a ser ação penal pública condicionada à representação.
 O parágrafo único estabelece que se a vítima for vulnerável ou menor de 18 anos a ação será pública incondicionada.
 Nota-se que em uma abordagem inicial tivemos uma novatio legis in pejus. Isso porque antes da Lei nº 12.015, a regra era que os crimes fossem de ação penal de iniciativa privada.
 Com a migração para ação penal pública condicionada, a novatio se mostra in pejus, e é irretroativa.
 Art. 5º, inciso XL da CF, cláusula da irretroatividadeNem tudo na Lei nº 12.015, de 2009 se mostra prejudicial ao acusado, ou
 seja, algumas foram inegavelmente muito benéficas.Antes da Lei nº 12.015, tínhamos a regra de que a ação penal nos crimes
 contra a liberdade sexual seria de iniciativa privada; no entanto, incidia o art. 101 do CP.
 O art. 101 trata da ação penal dos crimes complexos, aqueles cujo tipo penal encerra mais de uma figura delitiva.
 Se uma das figuras delitivas do crime complexo é de ação penal pública, aquele crime complexo seria automaticamente de ação penal pública.
 Esse artigo é invocado em casos para: tornar um crime que inicialmente seria de ação penal de iniciativa privada para ação penal pública.
 Com a Lei nº 12.015, os crimes contra liberdade sexual já se tornaram automaticamente de ação penal pública.
 Regra geral: Ação penal pública condicionada à representação. Exceção: Ação penal pública incondicionada se a vítima for vulnerável ou menor de 18 anos.
 Não há mais a necessidade de invocar o art. 101 do CP, porque os crimes contra a liberdade sexual já são naturalmente de ação penal pública.
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 Art. 225Regra geral: Ação penal pública condicionada à representação.Exceção: Ação penal pública incondicionada se a vítima for vulnerável ou
 menor de 18 anos.Não há como critério, para determinação da ação penal pública, a violên-
 cia real.Com a Lei nº 12.015, se pôs em xeque a Súmula nº 608 do STF.O estupro, praticado mediante violência real, seria um crime complexo.
 Reunião do constrangimento legal mais a violência.Súmula muito criticada, antiga, remete aos anos 60.O estupro, praticado mediante violência real, seria de ação penal pública
 incondicionada.O estupro é um crime simples e não complexo. A violência já integra o tipo
 do constrangimento ilegal.O estupro é um constrangimento ilegal para fins sexuais.O STF, o STJ e tribunais inferiores sempre aplicaram a Súmula nº 608.O problema é que tudo isso foi construído para migrar o estupro de um
 crime de ação penal de iniciativa privada para um crime de ação penal pública.Hoje, o estupro já é um crime de ação penal pública.Regra geral: Ação penal pública condicionada à representação.Exceção: Ação penal pública incondicionada se a vítima for vulnerável ou
 menor de 18 anos.Diante disso, a Súmula nº 608 do STF está em xeque.O fato de termos a violência real é irrelevante para determinar a natureza
 da ação penal.Art. 217-A – Estupro de vulnerávelArt. 213 – Estupro e atentado violento ao pudorEstupro hoje é tanto manter condição carnal quanto ato libidinoso diverso
 da condição carnal.Art. 217-A – Estupro de vulnerávelNada mudou. Ação penal pública incondicionada.Art. 213. Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, a ter
 conjunção carnal ou a praticar ou permitir que com ele se pratique outro ato libidinoso: ...
 § 1º Se da conduta resulta lesão corporal de natureza grave ou se a vítima é menor de 18 (dezoito) ou maior de 14 (catorze) anos: ...
 Automaticamente o crime vai ser de ação penal pública incondicionada.§ 2º Se da conduta resulta morte: ...Imagine que a vítima foi não vulnerável, maior de 18 anos.O crime vai ser de ação penal pública condicionada.Neste caso, se teria que torcer muito para a aplicação do art. 24, § 1º do CPP:
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 vista de sua morte, o direito de representação passaria para tais.Se a vítima não se encaixa no art. 24, sua morte extinguiria a punibilidade.Isso gera muita perplexidade.Surge a doutrina de Luiz Greco:Estupro qualificado pela morte. Homicídio por si só é de ação penal pú-
 blica incondicionada. Logo, não faz sentido que quando ele viesse vinculado ao estupro se exigisse a representação. Neste caso, resgataríamos o art. 101 do Código Penal.
 Iguala-se ao caso de homicídio qualificado pela lesão corporal grave.Nestes dois casos, ainda resgataríamos o art. 101 do CP, até para garantir
 uma linearidade, já que no caso da qualificadora menoridade de 18 anos, ela já seria também de ação penal pública incondicionada.
 Em contrapartida, no caso de estupro de vulnerável ação penal pública incondicionada.
 Fora isso, é certo que o estupro praticado mediante violência real por si só é de ação penal pública condicionada, a não ser que se mostre qualificado por lesão corporal grave, morte, menoridade ou vulnerabilidade. Neste caso, a novatio foi in mellius e, portanto, retroage.
 Nas ações penais já em andamento, com base na Súmula nº 608 do STF, vai ter que sustar a ação para colher a representação do ofendido.
 Esse é um tema extremamente recente e será cobrado na parte discursiva. Ele já vem na parte objetiva.
 23. Requisitos da Denúncia ou Queixa-Crime
 23.1 Apresentação
 Nesta unidade, serão abordados os requisitos da denúncia e da queixa--crime.
 23.2 SínteseDe acordo com o disposto no art. 41 do CPP: “A denúncia ou queixa con-
 terá a exposição do fato criminoso, com todas as suas circunstâncias, a qua-lificação do acusado ou esclarecimentos pelos quais se possa identificá-lo, a classificação do crime e, quando necessário, o rol das testemunhas.”
 É preciso ressaltar que o endereçamento deve estar correto, uma vez que quando estiver de forma equivocada implicará na incompetência do juízo.
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 Dos três elementos identificadores de uma demanda (partes, causa de pe-dir e pedido), a causa de pedir é o elemento identificador mais importante no processo penal.
 É a narrativa fática que delimita a prestação jurisdicional, bem como os limites do exercício do direito de defesa.
 Há duas características da narrativa fática: objetividade e clareza.O art. 383 do CPP dispõe: “O juiz, sem modificar a descrição do fato conti-
 da na denúncia ou queixa, poderá atribuir-lhe definição jurídica diversa, ainda que, em consequência, tenha de aplicar pena mais grave.”
 É fundamental que a acusação não se perca em elementos irrelevantes e, além disso, é preciso que haja clareza, ou seja, a narrativa não pode dar mar-gem a dúvidas.
 É necessário lembrar que Tribunais Superiores não admitem a imputação alternativa.
 24. Pressupostos Processuais Objetivos
 24.1 Apresentação
 Esta unidade abordará a causa de pedir na ação penal.
 24.2 Síntese
 A causa de pedir deve ser notada pela: 1 – objetividade; 2 – clareza.É importante que o Ministério Público ou o querelante individualize a
 conduta do agente.Os tribunais superiores admitem narrativas mais genéricas, porém, o sufi-
 ciente para prestação jurisdicional. Como nos casos a seguir: Crimes Societá-rios, Crimes contra a Ordem Financeira Tributária, Crimes de Autoria Coletiva, Concursos de Agentes.
 Isto está previsto no art. 569 do CPP.Na fase da denúncia, vigora o princípio in dubio pro societatis.Este princípio norteia o julgamento da causa, art. 386 CPP. Também ga-
 rante a instrumentalidade do processo.É preciso ressaltar que, na dúvida entre o crime mais brando e o mais grave,
 denuncia-se o mais grave.
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 25. Requisitos da Denúncia – Queixa-Crime (Rol de Testemunhas – Diligências Probatórias)
 25.1 Apresentação
 Esta unidade abordará os requisitos da denúncia e queixa-crime (Rol de Testemunhas – Diligências Probatórias).
 25.2 Síntese
 A denúncia no procedimento do Júri se postulava na acusação do réu. Com a reforma de 2008, eliminou o libelo crime acusatório. O promotor pede agora a pronúncia do acusado com consequência, a pleito da acusação pelo conselho de sentença.
 O art. 41 do CPP prevê apenas uma diligência probatória: Oitiva de teste-munhas. As demais provas serão apreciadas em separado.
 O rol de testemunhas é sinônimo de prova oral, pois se incluem as vítimas e os informantes.
 Postula-se pela produção de prova oral, este é o momento adequado, sob pena de preclusão. A prova oral que seria da acusação, se tornará prova do juízo, por requerimento.
 Quanto ao rol de testemunhas, varia de acordo com o rito:– Rito Ordinário: oito testemunhas.– Rito Sumário: cinco testemunhas (o mesmo vale para o rito sumariíssimo
 no Juizado Especial Criminal).Não há mais a necessidade do juiz ouvir todas as testemunhas, informantes,
 vítimas arroladas pela acusação. O juiz pode rejeitar a oitiva de alguma teste-munha desde que tal decisão esteja fundamentada.
 26. Procuração na Queixa-Crime
 26.1 Apresentação
 Nesta unidade, será realizado estudo acerca da procuração em queixa--crime, sendo abordados os pontos mais relevantes acerca do tema.
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 26.2 SínteseA queixa-crime deve vir acompanhada de procuração com poderes espe-
 ciais, conforme art. 44 do CPP. É fundamental que na procuração haja alusão ao fato delituoso.
 É preciso delimitar minimamente o fato delituoso em termos espaciais e temporais.
 Se não houver procuração ou se houver procuração, mas sem esmiuçar o fato delituoso, não haverá capacidade postulatória. Contudo, essa ausência de capacidade não significa imediata rejeição da queixa-crime, nos termos do art. 395, II do CPP, o vício é um vício sanável.
 Ressalte-se que o vício deve ser sanado dentro do prazo decadencial de seis meses, pois a decadência não se interrompe e não se suspende. Assim, se o vício não for sanado dentro do prazo decadencial de seis meses, será extinta a punibilidade.
 Se o art. 568 do CPP nos diz que o vício é sanável, a sanatória terá eficácia ex tunc, ou seja, se o ato pode ser aproveitado isso significaria recuperá-lo desde o nascedouro.
 Ainda, o eventual endereçamento equivocado da queixa-crime não repercute em termos decadenciais e, nesse sentido, a doutrina de Nucci é minoritária, pois na realidade o importante é que o direito de queixa seja exercido dentro do prazo decadencial de seis meses.
 Em se tratando de direito de queixa-crime ofertada sem a devida procura-ção ou sem a delimitação, o vício deve ser sanado dentro do prazo decadencial de seis meses.
 27. Aditamento na Ação Penal
 27.1 Apresentação
 Esta unidade abordará o aditamento na ação penal.
 27.2 SínteseAditar significa alargar, aumentar, a fim de incluir novos réus, novos cri-
 mes, novas qualificadoras. O aditamento de uma natureza jurídica de ação.Da decisão que não recebe um aditamento, cabe recurso em sentido estrito
 com fulcro no art. 581, I, CPP. Atenção para o art. 384, V, do CPP, que pode levar a entender que não cabe recurso, o que é uma ideia equivocada, pois estaria cerceando o direito de defesa.
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 neo é aquele que ira se coadunar com o sistema acusatório.Os tribunais superiores entendem que o aditamento provocado foi recep-
 cionado pela CF, pois ainda que o aditamento seja provocado pelo juiz, a pala-vra acaba sendo do procurador-geral.
 Exercício16. Um estado brasileiro pode pedir o seu desmembramento da federação?
 28. Aditamento Próprio ou Impróprio, Procedimento – Prescrição
 28.1 Apresentação
 Esta unidade traz os elementos do aditamento.
 28.2 SínteseO aditamento próprio é aquele que alarga, inclui elementos à inicial
 acusatória.O aditamento impróprio, não é a rigor um aditamento, mas, sim, uma retifica-
 ção da inicial acusatória, pois não se alarga a inicial, nos termos do art. 569 do CPP.Antes da reforma de 2008, apenas haveria a necessidade de aditamento se
 sobreviesse fato novo que tornasse a imputação mais gravosa, caso contrário, não havia necessidade de aditamento. O que foi causa de grande desaprovação pela doutrina, pois feria o princípio da congruência e da correlação.
 Com a reforma de 2008, com a superveniência de fato novo que torne a imputação mais gravosa, prevalece a necessidade de aditamento.
 O fato novo, normalmente surge na instrução criminal oral, antes do interroga-tório do acusado que é o último ato, com atenção ao que reza o art. 384 do CPC.
 O recebimento do aditamento impróprio não interrompe a prescrição, pois não se inclui outro crime, qualificadora. O fato principal continua o mesmo, assim, uma nova interrupção causaria bis in idem. A interrupção da prescrição ocorre no recebimento da denúncia queixa, e vale para os futuros denunciados.
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1. Jurisdição e Competência: Características1.1 Apresentação
 Esta unidade abordará a introdução sobre Jurisdição e Competência.
 1.2 SínteseA jurisdição é a manifestação da soberania estatal, onde os conflitos de inte-
 resses são levados ao juízo competente hábil para decidir qual é a melhor tutela.A jurisdição possui duas características: Substitutividade e Definitividade.
 Não são absolutas, são características relativas.Na Substitutividade, irá prevalecer a vontade Juiz, mesmo acolhendo o pe-
 dido do autor ou réu.A Definitividade consiste na solução do conflito de interesses de forma de-
 finitiva, imutável, consagrada pelo instituto da preclusão. Vale lembrar que se trata de uma característica relativa.
 Capítulo 4
 Jurisdição e Competência
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 a competência não é o limite da jurisdição.Competência é o limite dentro do qual a jurisdição será exercida.A competência surge como pressuposto de validade do processo, enquanto
 a jurisdição surge como pressuposto de existência do processo.A competência pode ser: 1. em razão da matéria; 2. funcional e; 3. territorial.
 2. Competência Absoluta x Competência Relativa
 2.1 Apresentação
 Esta unidade abordará o tema Competência Absoluta x Competência Relativa.
 2.2 SínteseCompetência absoluta: o juiz possui competência.Competência relativa: o juiz apresenta uma competência deficiente. Esta
 é uma regra prorrogável, pois sua competência pode vir a ser validada. Seus atos são sanáveis. O juiz competente poderá ratificar os atos do juiz relativa-mente competente.
 Na incompetência, os atos praticados pelo juiz são nulos, insanáveis; os atos deverão ser refeitos no juízo competente. Estes atos constam no art. 567 do CPP, os atos instrutórios poderão ser aproveitados pelo juízo competente, ex.: os depoimentos e provas documentais.
 Os atos decisórios de natureza cautelares, se emanados de juízo absoluta-mente incompetente, são nulos de acordo com o art. 157 do CPP.
 O material probatório colhido por juízo absolutamente incompetente de-verá ser desentranhado e inutilizado, por ferir garantia constitucional do regra-mento processual.
 3. Competência Absoluta e Prescrição3.1 Apresentação
 Nesta unidade, será realizado estudo acerca da competência absoluta e prescrição.
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 3.2 Síntese
 Em se tratando de incompetência absoluta do juízo, o art. 567 do CPP nos diz que: “A incompetência do juízo anula somente os atos decisórios, devendo o processo, quando for declarada a nulidade, ser remetido ao juiz competente.”
 Ocorre que, se o recebimento da denúncia é nulo e tem como efeito in-terromper a prescrição, se está diante de um vício insanável e sendo nulo não produzirá efeitos, ou seja, a prescrição não teria sido interrompida.
 Existe posição em direção contrária, no sentido de que se para os Tribunais Su-periores o recebimento da denúncia dispensaria fundamentação e o art. 93, IX da CF nos diz que as decisões devem ser fundamentadas, o recebimento da denúncia seria um mero despacho e, assim, seria válido para interrupção da prescrição.
 Contudo, embora o recebimento da denúncia dispense fundamentação, não se coloca em xeque o caráter de decisão do provimento. Isso porque é preciso evitar que o juiz teça considerações prematuras sobre o mérito da demanda.
 A primeira questão importante é a de que a 1ª Turma do STF, no final de 2011, proferiu um julgado entendendo que a incompetência absoluta do juízo, acompanhada da falta de atribuição absoluta do MP para oferecer a denúncia, importaria em nulidade até do oferecimento da denúncia.
 Ainda, temos uma grande discussão no STF e STJ acerca de que em se tratando de incompetência do juízo, indaga-se se poderia o MP arguir incom-petência absoluta. Já se entendeu que o MP possui legitimidade para impetrar HC e esse HC seria em prol do acusado para sanar constrangimento ilegal em decorrência da incompetência do juízo.
 4. Competência Absoluta e Nulidade
 4.1 Apresentação
 Nesta unidade, serão estudadas a competência absoluta e a nulidade.
 4.2 Síntese
 A incompetência absoluta gera a nulidade absoluta dos atos decisórios.Os tribunais superiores entendem que para a sentença prolatada por juízo in-
 competente, não cabe renovação da demanda, pois a primeira demanda existiu.A nulidade não pode ser equiparada à inexistência jurídica, produz efeitos
 até que sobrevenha uma declaração de nulidade.
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 em favor do acusado em detrimento do Estado. Se a sentença for favorável ao acusado, transitada em julgado, não poderá ser desconstituída.
 A incompetência arguida a qualquer tempo apenas poderá ser acolhida em favor do réu.
 5. Competência Absoluta e Cognição de Ofício pelo Juízo
 5.1 Apresentação
 Esta unidade abordará a competência absoluta e cognição de ofício pelo juízo.
 5.2 Síntese
 O juiz pode de ofício reconhecer a sua incompetência absoluta conforme o art. 109 do CPP.
 O art. 617 do CPP veda a reformatio in pejus de ofício, ou seja, sem provo-cação da acusação.
 O tribunal só pode agir de ofício se for benéfico ao acusado, pois o art. 626, parágrafo único do CPP só admite a revisão criminal a favor do acusado.
 A defesa poderá arguir a incompetência do juízo por meio de: exceção, petição avulsa, recurso, habeas corpus entre outras formas.
 A incompetência relativa não pode ser reconhecida pelo juízo, carece de provocação da parte mediante exceção.
 Esta exceção deverá ser oposta tempestivamente em 10 dias, no mesmo prazo da defesa preliminar, conforme o art. 111 do CPP.
 A defesa preliminar é uma peça obrigatória, pois se não for apresentada irá gerar preclusão.
 A orientação do STJ e do STF vem no sentido de que, em se tratando de incompetência absoluta, o MP tem interesse para arguir esta nulidade para prevenir o acusado de um constrangimento ilegal de ser processado por um juízo totalmente incompetente.
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 6. Competência em Razão da Matéria: Justiça Especial
 6.1 Apresentação
 Esta unidade abordará a competência em razão da matéria em sede de justiça especial.
 6.2 SínteseCompetência em razão da matéria, analisada em dois ramos: Justiça penal
 especial e justiça penal comum.Justiças Especiais:1 – A justiça trabalhista não tem competência para processar e conhecer
 ações penais, exceto para habeas corpus de natureza trabalhista cíveis.2 – A justiça eleitoral é competente para conhecer de crimes eleitorais de
 penas máximas previstas em lei que não ultrapassem 2 anos.3 – Na justiça militar, a competência é tratada no art. 9º do Código Penal
 Militar que será da competência da justiça crimes dolosos contra a vida de um civil praticado por um militar mesmo que em atividade (militar da ativa).
 7. Competência em Razão da Matéria: Justiça Militar da União x Auditoria Militar da Justiça Estadual
 7.1 Apresentação
 Esta unidade traz a Justiça Militar da União x Auditoria Militar da Justiça Estadual.
 7.2 SínteseA justiça militar dos estados está vinculada aos estados, não podendo ser
 confundida com a justiça militar da União, que é órgão federal.Civis podem ser podem ser processados e julgados na Justiça Militar da
 União, em caso de violência contra o órgão militar.Compete à Justiça militar estadual, julgar apenas militares estaduais: poli-
 ciais, bombeiros, entre outros.
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 Exercício17. (Defensoria Pública da União). Dois condenados militares comete-
 ram o mesmo delito. Um cumpre pena em presídio militar e o outro em presídio comum.
 8. Competência em Razão da Matéria: Tribunal do Júri
 8.1 Apresentação
 Nesta unidade, será abordada a competência em razão da matéria, mais precisamente o Tribunal do Júri.
 8.2 SínteseA Justiça Comum pode ser Federal ou Estadual.A competência do tribunal do júri é uma garantia fundamental prevista
 no art. 5º, XXXVIII, “d”, da CF, para crimes dolosos contra a vida, devendo-se levar em conta o dolo contra a vida.
 Nos crimes em que pese o resultado morte, não necessariamente será de competência do tribunal do júri.
 A orientação jurisprudencial é a de que o latrocínio será julgado em tribu-nal comum; o dolo principal do latrocínio não é contra a vida e sim contra o patrimônio.
 Exercício18. Magistratura – RJ. Pode se ampliar em sede infraconstitucional a
 competência do tribunal do júri?
 9. Competência em Razão da Matéria: Juizado Especial Criminal
 9.1 Apresentação
 Esta unidade abordará a competência em razão da matéria: Juizado Especial Criminal.
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 9.2 Síntese
 O Juizado Especial Criminal tem matiz constitucional no art. 98 da Constitucional. Ocorre que a Constituição apenas previu o Juizado Especial Criminal; a competência está descrita em lei infraconstitucional, pela Lei nº 9.099/1995.
 As contravenções penais e crimes com penas até 2 anos são de plena com-petência dos Juizados Especiais Estaduais.
 Os Juizados Especiais Federais não têm competência para conhecer contra-venções penais e crimes de menor potencial ofensivo.
 Infração penal consiste em toda conduta punida com reclusão, detenção, prisão simples ou multa.
 10. Competência em Razão da Matéria: Juizado da Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher
 10.1 Apresentação
 Esta unidade abordará a competência em razão da matéria: Juizado da Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher.
 1.2 Síntese
 O juizado da violência doméstica e familiar contra a mulher tem a compe-tência delineada na Lei nº 11.340/06, arts. 5º e 7º.
 Todo e qualquer crime que foi cometido no âmbito familiar e contra a mulher, em todas as formas de violência arroladas na lei acima, tem por competência para processamento o juizado de violência doméstica e familiar contra a mulher.
 Se existe crime doloso contra a vida mesmo no âmbito familiar contra mu-lher, a competência será do tribunal do júri, tendo em vista o bem jurídico tutelado.
 A lei Maria da Penha é disposição restritiva de direitos, e deverá ser inter-pretada de forma restritiva.
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 11. Competência em Razão da Matéria: Juizado da Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher – Definição de Ambiente Familiar
 11.1 Apresentação
 Nesta unidade, será realizado estudo acerca da competência em razão da matéria, sendo abordado o Juizado da Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher e a definição de ambiente familiar.
 11.2 Síntese
 Ambiente familiar, doméstico, para fins de competência do Juizado da Vio-lência Doméstica e Familiar contra a mulher, o art. 5º da Lei nº 11.340 dispõe: “Para os efeitos desta Lei, configura violência doméstica e familiar contra a mulher qualquer ação ou omissão baseada no gênero que lhe cause morte, lesão, sofrimento físico, sexual ou psicológico e dano moral ou patrimonial:”
 Quando há menção a qualquer ação ou omissão, há discussão se se inclui crimes dolosos ou culposos e a tendência é a exclusão dos crimes culposos.
 O inciso I do artigo acima mencionado traz: “I – no âmbito da unidade do-méstica, compreendida como o espaço de convívio permanente de pessoas, com ou sem vínculo familiar, inclusive as esporadicamente agregadas;”... Nota-se que o convívio permanente seria diário, ainda que por um tempo determinado.
 Há entendimento de que a empregada doméstica não estaria inclusa, uma vez que aquela residência seria seu local de trabalho, haveria vínculo laborativo e não familiar.
 O inciso II dispõe: “II – no âmbito da família, compreendida como a comu-nidade formada por indivíduos que são ou se consideram aparentados, unidos por laços naturais, por afinidade ou por vontade expressa;”... Aqui seriam in-cluídos todos os núcleos familiares (filha, neta, irmã, sobrinha, sogra, cunhada e até mesmo filha de criação ou mãe de criação).
 O STJ tem se mantido fiel à literalidade do art. 5º da Lei Maria da Penha, no sentido de que a Lei incide se a violência envolver irmãos.
 O inciso III do mesmo artigo nos traz: “III – em qualquer relação íntima de afeto, na qual o agressor conviva ou tenha convivido com a ofendida, indepen-dentemente de coabitação.”
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 Tal inciso demonstra que até mesmo ex-companheira, ex-esposa, ex-namo-rada, ex-noiva estão inclusas, bem como a atual namorada e a noiva. Exclui-se aqui a “ficante”, a prostituta, a “amiga colorida”, pois ainda que tenha intimi-dade não há convivência. Quanto à namorada, é fundamental que o casal já se apresente aos amigos e familiares como namorados; deve haver notoriedade.
 O parágrafo único dispõe: “As relações pessoais enunciadas neste artigo independem de orientação sexual.” Tal parágrafo traz a incidência da lei nas relações homoafetivas do sexo feminino.
 Observa-se que se a lei exige que a vítima seja mulher, não há como incluir a vítima transexual nas disposições penais.
 12. Competência em Razão da Matéria: Justiça Federal, Art. 109, IV da CRFB/1988
 12.1 Apresentação
 Esta unidade abordará a competência em razão da matéria: Justiça Fede-ral, art. 109, IV da CRFB/1988.
 12.2 SínteseAs justiças Militares e Eleitorais são justiças federais, mas são justiças
 especializadas.Em crime contra empresa de sociedade mista, autarquia e fundação, será com-
 petente para conhecer do delito a Justiça Estadual. A exceção é para crimes co-metidos contra a ordem financeira nacional, onde o juízo competente é o federal.
 O STJ editou a Súmula nº 122, que havendo conexão e continência entre a Justiça Federal e Justiça Estadual, o crime irá recair sobre a competência da Justiça Federal. Não se aplica esta súmula no que toca à contravenção penal.
 13. Competência em Razão da Matéria: Justiça Federal e sua Aplicação
 13.1 Apresentação
 Esta unidade abordará a competência em razão da matéria: Justiça Fede-ral – Art. 109, IV da CRFB/1988 e a sua aplicação aos casos concretos.
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 13.2 Síntese
 A aplicação do art. 109, IV da CF sobre competência da justiça federal deve ser interpretada como excepcional; a regra é a competência estadual.
 Muita atenção para o que o crime visa ferir, e qual crime foi cometido e qual a natureza da vítima, pois de acordo com o fato delituoso será fixada a competência, se estadual ou federal.
 A Súmula nº 104 do STJ tem sido muito usada neste sentido como exemplo para diferenciar qual crime é de competência federal ou estadual.
 Esta Súmula trata da falsificação de documento. Em razão da ofensa da natureza de quem confeccionou o documento, será fixada a competência.
 14. Competência em Razão da Matéria: Justiça Federal – Art. 109, IV da CRFB/1988 – Crimes Ambientais
 14.1 Apresentação
 Esta unidade abordará a competência em razão da matéria: Justiça Fede-ral – Art. 109, IV da CRFB/1988 e a sua aplicação aos crimes ambientais.
 14.2 Síntese
 A Súmula nº 107 do STJ nos diz que é da competência da justiça estadual processar e julgar o crime de estelionato por guias de recolhimento previden-ciário falsas, causando lesão ao INSS, o que comprova a competência da Justiça Estadual.
 Todos os entes federativos têm competência para dispor sobre questões am-bientais, art. 23 da CF. O interesse na proteção ambiental não é apenas da União, e sim de todos os membros federativos, da coletividade.
 Existem crimes ambientais que são da competência da Justiça Federal. O art. 20 da CF lista os bens da União. Quando um crime ambiental fere um bem da União, a própria União é o juízo competente.
 Crimes como: caça de animais em extinção, criação de animais silvestres em cativeiro e o ingresso de animais exóticos no país são crimes federais, pois burlam a fiscalização do Ibama, que é órgão federal.
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 15. Competência em Razão da Matéria: Justiça Federal – Art. 109, V da CRFB/1988
 15.1 Apresentação
 Esta unidade abordará a competência em razão da matéria: Justiça Federal – Art. 109, V da CRFB/1988.
 15.2 Síntese
 A competência será definida em relação ao tratado assinado em relação à matéria do delito que envolva sujeitos de outros países.
 Para a repressão do crime em questão, o Brasil deve ser signatário do tratado que condena a matéria delitiva específica.
 A conduta precisa ser crime tanto no estrangeiro quanto no território nacional.Crime que originou no exterior e se consuma dentro do território nacional
 é da competência do juízo federal, mas, no caso do estrangeiro que inicia o crime dentro do Brasil, a competência é da justiça estadual.
 16. Competência em Razão da Matéria: Justiça Federal – Art. 109, IX da CRFB/1988
 16.1 Apresentação
 Esta unidade abordará a competência em razão da matéria: Justiça Fe-deral – Art. 109, IX da CRFB/1988.
 16.2 Síntese
 O art. 109, IX reza que são da competência da Justiça Federal os crimes a bordo de navios ou aeronaves, ressalvada a competência da justiça militar.
 Aeronave é gênero que admite várias espécies, balões, helicópteros, caças, comerciais, entre outros tipos.
 Já o navio é espécie do gênero embarcação, pois o navio precisa ter capaci-dade de transpor águas internacionais.
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 estar em movimento; mesmo parados, se ocorrer um crime no interior de um desses meios de transporte, a competência é da Justiça Federal.
 O foco recai sobre a ação ou omissão dentro do navio ou aeronave; é irre-levante o resultado; o que se leva em consideração é se o agente estava dentro do navio ou aeronave.
 17. Competência em Razão da Matéria: Justiça Federal – Art. 109, XI da CRFB/1988
 17.1 Apresentação
 Esta unidade abordará a competência em razão da matéria: Justiça Fe-deral – Art. 109, IX vs V e 109, XI da CRFB/1988.
 17.2 Síntese
 Se dentro navio ou aeronave militar ocorrer um crime, a competência é da Justiça Militar.
 Hipoteticamente, se o crime for: uma aeronave militar carregar drogas para outro país, o que deve se levar em conta é o crime por si só, pois já faz parte da previsão legal federal.
 A ressalva neste caso hipotético deixa de existir, excluindo a competência da Justiça Militar.
 Já na questão sobre direitos indígenas, o genocídio diz respeito aos direitos indígenas, o que remete esta questão à justiça federal.
 Para a competência ser da justiça federal, o crime tem que ter como pano de fundo a questão indígena, ou seja, o crime só ocorreu pelo fato de a vítima ser da raça indígena; o motivo é a raça indígena.
 Em contrapartida, se o crime é cometido contra um índio, mas o autor desconhece esta referência racial, a competência é do juízo estadual.
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 18. Competência em Razão da Matéria: Justiça Federal – Art. 109, VI da CRFB/1988 (Crimes contra o Sistema Financeiro e a Ordem Econômica e Financeira)
 18.1 Apresentação
 Esta unidade abordará a competência em razão da matéria: Justiça Federal – Art. VI da CRFB/1988 (Crimes contra o Sistema Financeiro e a Ordem Econômica e Financeira).
 18.2 Síntese
 É da competência da Justiça Federal, com previsão expressa, processar cri-mes contra o Sistema Financeiro e a Ordem Econômica e Financeira.
 Em se tratando de crimes contra Sistema Financeiro Nacional, é necessá-rio verificar se a conduta praticada pelo agente, se a conduta delitiva do agente está capitulada na Lei nº 7.492/1986.
 Se o crime não se encontra no rol da Lei nº 7.492/1986, não é possível invocar o art. VI da CRFB/1988.
 19. Competência em Razão da Matéria: Justiça Federal – Art. 109, VI da CRFB/1988 (Crimes contra a Organização do Trabalho)
 19.1 Apresentação
 Esta unidade abordará a competência em razão da matéria: Justiça Federal – Art. 109, VI da CRFB/1988 (Crimes contra a Organização do Trabalho).
 19.2 Síntese
 Crimes contra a Organização do Trabalho são de competência da Justiça Federal.
 O Código Penal elenca estes crimes nos arts. 197 a 207.
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 contra a organização do trabalho, no ordenamento jurídico, encontramos di-versos outros crimes que dizem respeito ao trabalho.
 É o caso do crime da redução do trabalhador à condição análoga à de es-cravo, art. 149 do Código Penal, e ainda o crime de anotação falsa em Carteira Profissional de Trabalho.
 O STF entende que, no caso concreto de um empregador que reduz a empregada doméstica à condição análoga à de escravo, não irá afetar a organi-zação do trabalho de uma coletividade, sendo a justiça competente a estadual.
 Se o empregador, por exemplo, reduz um mil trabalhadores à condição análoga de escravos, por surtir um efeito macro, de alta repercussão, o juízo competente é o federal.
 20. Competência em Razão da Matéria: Justiça Federal – Art. 109, V-A e § 5º da CRFB/1988
 20.1 Apresentação
 Esta unidade abordará a competência em razão da matéria: Justiça Fe-deral – Art. 109, V-A e § 5º da CRFB/1988.
 20.2 Síntese
 São da competência da justiça federal as causas que versam sobre crimes graves atentatórios aos direitos humanos, tendo em vista os tratados internacio-nais sobre os Direitos Humanos.
 O crime deve ser de natureza grave, contra os direitos humanos elencados nos tratados internacionais nos quais o Brasil é signatário.
 Na falta da prestação jurisdicional no que toca aos direitos humanos, o Brasil como pessoa jurídica de direito público pode vir a sofrer sanções internacionais.
 Dentro do art.109, VI, é importante que o crime tenha uma dimensão meta--individual, não se admitindo a transferência de competência de acordo com a repercussão do crime, em observância ao princípio do juiz natural.
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 21. Competência por Prerrogativa de Função21.1 Apresentação
 Esta unidade abordará a definição de prerrogativa de função sob o pris-ma da Constituição da República, bem como seu conceito.
 21.2 SínteseEvite utilizar a expressão foro privilegiado.A referência sempre é o acusado para a indicação do foro. O réu exerce fun-
 ção política, tendo assim a supressão de uma instância recursal. Dessa maneira, não encerra privilégio algum.
 Possui matiz constitucional: quem fixa é o poder constituinte originário ou derivado. O STF declarou inconstitucional o § 2º do art. 84 do CPP pois criava hipótese de foro por prerrogativa de função no tocante às ações de improbidade administrativa. Tal ação não tem o cunho penal (tem cunho civil), mas essa não foi a justificativa para de declaração.
 Súmula nº 721 do STF: será que uma constituição estadual poderia outorgar foro para agentes políticos, independentemente de qualquer simetria? O pleno já definiu essa questão: Estados têm autonomia política decorrente do princípio fe-derativo, para por meio, de suas constituições estabelecerem foros por prerrogati-va de função, desde que estes agentes políticos tenham independência funcional, ressalvados o Tribunal do Júri e a Justiça Eleitoral, Advocacia Pública: Defensoria Pública, Procuradoria do Estado e Procuradores de Assembleia Legislativa. Ex-clui os Delegados de Polícia pois o art. 129, VII, conferiu ao MP esse controle.
 Competência da Justiça Eleitoral: Defensor processado por crime eleitoral é processado na justiça eleitoral, pelo TRE.
 Dois podem ser os segmentos dos agentes políticos:– Vice-Governador– Deputados Estaduais– Secretários Estaduais TRF, TRE, TJ.E– Defensores Públicos– Procurador do Estado– Procurador de Assembleia Legislativa TRF, TRE, TJ
 Exercício19. Deputado carioca comete crime comum no Espírito Santo. Será jul-
 gado por qual Tribunal?
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 22. Competência por Prerrogativa da Função: Matiz Constitucional e Tribunal do Júri. Competência do STF
 22.1 Apresentação
 Esta unidade traz a definição de prerrogativa de função no STF.
 22.2 Síntese
 Vice-Presidente, deputado federal e ministro de estado são julgados no STF pelos crimes dolosos contra a vida.
 Vice-Governador, deputado estadual e secretário de estado são julgados no TJ. Se o crime contra a vida atentou contra a União, no TRF.
 O defensor Público estadual só tem foro por prerrogativa da função decor-rente da Constituição Estadual. Foi fixado exclusivamente na Constituição Es-tadual. Logo, se for denunciado por crime doloso contra a vida, serão julgados no TJ. Essa é a inteligência da Súmula nº 721 do STF.
 CF, art. 102, I, “b” e “c”: STF é competente para julgamento criminal e não político, que será realizado no Senado. Quanto à alínea “c”, temos com-petência criminal e política, com uma ressalva: em se tratando de Ministros de Estado e Comandantes da Marinha, Exército e Aeronáutica são julgados no STF, mas se houver conexão com crimes praticados pelo Presidente, serão julgados no Senado.
 Pela EC nº 45, membros do Conselho Nacional de Justiça, quanto o CNMP, são julgados politicamente no Senado. Mantêm o foro criminal.
 23. Competência por Prerrogativa da Função do STJ, do TRF e do TJ
 23.1 Apresentação
 Esta unidade fará a análise da prerrogativa da função no STJ.
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 23.2 Síntese
 Art. 105, I, “a” da CF: apresenta várias características importantes:– Governadores de Estado e do DF só são julgados criminalmente no STJ.
 Politicamente, são julgados nas assembleias legislativas dos Estados.STJ, membros do MPU que oficiem junto aos Tribunais: MPF, MPM,
 MPT, MPDFT (Promotores e Procuradores de Justiça) em contrapartida ao art. 96, III, CF/1988.
 No TRF, trabalharemos com o art. 108, I, “a”, CF, 1988. Tem competência pra julgar Juízes Federais, Juízes Militares e Juízes Trabalhistas; ainda, os mem-bros do MPU: MPF, MPM, MPT e MPDFT.
 TJ: Promotor de Justiça e Procuradores de Justiça.TRE: Crime eleitoral atrai todos os réus.
 Exercícios
 20. Promotor de Justiça do MPDFT é processado e julgado onde?21. Promotor de Justiça em Sergipe, que comete crime em Santa Cata-
 rina, é julgado onde?
 24. Competência por Prerrogativa de Função: Prefeitos e Vereadores
 24.1 Apresentação
 Esta unidade fará a análise da situação dos prefeitos e dos vereadores.
 24.2 Síntese
 Art. 29, X, CF. Mas esta regra não é de competência, listando as prerrogativas dos prefeitos, dentre as quais de serem eles julgados pelos Tribunais de Justiça.
 Se for denunciado por crime federal, TRF.Se for denunciado por crime eleitoral, TRE.Súmula nº 702 do STF. Prefeito de Belo Horizonte comete crime na cida-
 de de Natal, responderá perante o TJ de Minas Gerais.Prefeito que comete crime contra a CEF será processado e julgado pelo
 TRF que compreenda a Região onde ele é prefeito. Ex.: Prefeito de São Paulo seria julgado no TRF 3.
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 concluir pela inconstitucionalidade das constituições do estado que determi-nam foro por prerrogativa de função para eles. A mesma linha não pode ser sentida no STJ.
 Perpetuação da competência: se a função pública deixa de existir, os atos praticados pelo Tribunal serão válidos (tempus regit actum), sendo a partir de então declinados para a primeira instância. STF cancelou sua Súmula nº 394, além de ter declarado inconstitucional o § 1º do art. 84 do CPP, por ofender o princípio da isonomia.
 Exercício
 22. Deputado Federal renuncia ao mandato, depois de extinto o mesmo.
 25. Perpetuação da Competência Ratione Personae: Questões Controvertidas
 25.1 Apresentação
 Nesta unidade, será realizado estudo acerca da perpetuação da compe-tência ratione personae, sendo abordadas as questões controvertidas acer-ca do tema.
 25.2 Síntese
 No momento de se deflagrar uma ação penal, entendeu o STJ que devería-mos levar em conta para fins de competência a função política. Hoje se entende que se deve levar em conta a posição que o agente político ocupa na carreira.
 Leva-se em consideração a posição que o membro do MP ou o magistrado ocupa na carreira.
 Outra questão é que o Pleno do STF encerrou a discussão de que a não perpetuação da competência por prerrogativa de função alcança membros apo-sentados da magistratura e do MP, que seriam processados e julgados na justiça comum (não há mais foro por prerrogativa da função).
 Ainda, está sedimentado que se o réu é processado, julgado e sentenciado pela justiça comum e em grau de recurso, passa a exercer função em que há foro por prerrogativa de função; o recurso será examinado pelo Tribunal com-petente pelo foro por prerrogativa da função.
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 Se o réu passa a exercer função política detentora de foro por prerrogativa da função, o recurso será examinado pelo Tribunal competente.
 A não perpetuação da competência por prerrogativa da função desperta questões controvertidas, como pode ser observado.
 Exercício
 23. Condenado pelo Tribunal do Júri entra com recurso e, nesse ínte-rim, se elege deputado federal. Quem conhece do recurso?
 26. Competência Ratione Personae e Exceção da Verdade
 26.1 Apresentação
 Esta unidade traz a análise da exceção da verdade.
 26.2 Síntese
 Exceção da verdade é meio de defesa material porque se for acolhida pelo juízo, a afirmação não era falsa.
 Quem tem competência para analisar é o STF, caso o excepto seja um Senador da República.
 Quem avalia é o juiz de primeira instância, no caso do excipiente ser uma pessoa que não conta com foro por prerrogativa de função.
 A queixa-crime e o prazo prescricional ficam suspensos. Art. 116, I, CP.Obs.: Art. 397, III do CPP. Absolvição sumáriaRejeitada a exceção, retornam os autos para a primeira instância. Essa rejei-
 ção tem efeito vinculante.STJ x STF: exceção da verdade é cabível na calúnia e também na di-
 famação em duas hipóteses: imputação falsa de contravenção penal não é calúnia. Se a difamação envolver mera imoralidade de funcionário público em razão de suas funções, aplico ou não? STJ entende que sim; aplica-se o art. 85 do CPP, literalmente. O STF, por sua vez, que não tem manifestações recentes, entende que o art. 85 só se aplica às calúnias e às imputações falsas de contravenção penal.
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 ciar a exceção da verdade. Se o excepto não mais exercesse a função, ainda haveria perpetuação para análise da exceção, o que não coincide com a orien-tação do STF, pois o cancelamento da Súmula nº 394 alcança tacitamente a Súmula nº 396.
 27. Competência Territorial
 27.1 Apresentação
 Esta unidade fará a análise da competência territorial, ponto elementar para a definição da competência, muito exigida em concursos públicos.
 27.2 Síntese
 Ela é relativa. Os atos são então anuláveis, perfeitamente passíveis de ratifi-cação pelo juiz competente, Súmula nº 706 do STF.
 Critérios para fixação da competência territorial: • onde se consumou o local da consumação do crime; • subsidiariamente, adota-se o domicílio ou residência do acusado, art.
 72 do CPP. Na ação penal de iniciativa privada, o critério do resultado ou do domicílio, são concorrentes;
 • nos juizados, aplica-se a regra do art. 63 da Lei nº 9.099. A aplicamos a Teoria da Atividade: onde se deu a ação delituosa. Os juizados preocu-pam-se com a economia e a celeridade processual. É irrelevante que a consumação tenha se dado em local diverso.
 • Tanto o STF, quanto o STF aplicam o raciocínio para o Tribunal do Júri, relativizando a teoria do resultado, em prol da Teoria da Atividade, para assegurar a oralidade que é inerente ao procedimento do Tribunal do Júri. No local da atividade, estarão as testemunhas, estarão as even-tuais vítimas.
 • Trata-se da única exceção ao art. 160 do CPP: Tribunal do Júri se as testemunhas e vítimas estiverem no local da ação.
 Exercício
 24. Há opção na deflagração de ação por crime doloso contra a vida?
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 28. Competência Territorial: Casos Concretos28.1 Apresentação
 Esta unidade fará a análise dos casos concretos que podem estar relaciona-dos à análise do tema competência territorial; assuntos interessantíssimos.
 28.2 SínteseO critério geral é a consumação para a definição da competência territorial.
 Teoria do Resultado.Nos crimes de mera conduta, basta a conduta. Nos formais, o tipo prevê o
 resultado, mas ele não precisa ser alcançado para sua configuração. Nos mate-riais, o resultado está relacionado à consumação.
 Falso testemunho por carta precatória é ajuizado na sede do juízo deprecado.Furto mediante fraude via internet: hacker em São Luís invade agência
 bancária em Curitiba, transferindo valores em conta situada em Niterói. Qual será o juízo competente territorialmente? O momento consumativo no furto está na inversão da posse. A consumação se deu quando os valores saem de Curitiba, onde está então o juiz criminal competente. Se a conta for adminis-trada pela CEF, a competência será de uma vara federal de Curitiba.
 Exibição de material pornográfico infantil na internet: a consumação se dá no momento da exibição, consumando-se em tese em todo o território nacio-nal, sendo competente qualquer juiz federal. Atualmente, o STJ entende que competente é o local da postagem do material na internet.
 Súmula nº 521 do STF, reiterada pelo STJ na Súmula nº 244. A recusa ao pagamento do cheque é o local de definição da competência territorial.
 Exercício25. Magistratura RJ – Existe estelionato na modalidade de emissão de
 cheques sem provisão de fundos?
 29. Competência Territorial e Evasão de Divisas e Prevenção
 29.1 Apresentação
 Esta unidade fará a análise da questão da evasão de divisas, tema que sempre encontra discussão nas decisões dos Tribunais Superiores. Tam-bém será vista a questão da definição de competência pela prevenção.

Page 91
                        

Dire
 ito P
 roce
 ssua
 l Pen
 al
 91
 29.2 Síntese
 Art. 22 da Lei nº 7.492 de 1986: Trata de crime formal.Mala despachada de Governador Valadares com 10 mil dólares para Con-
 fins. Em Confins, embarca para Guarulhos. Em Guarulhos, a mala é inter-ceptada pela Polícia Federal. Qual o juízo federal conhecerá desta ação? O crime se consuma com a efetuação da operação de câmbio, neste exemplo, em Governador Valadares.
 E se tivermos vários juízos territorialmente competentes, teremos que nos socorrer do critério da prevenção. São dois os critérios de prevenção:
 • art. 75 do CPP: vários juízos na mesma circunscrição judiciária. Aqui o que define é a mera distribuição;
 • art. 73 do CPP: diversas circunscrições judiciárias. Critério é a precedên-cia no cometimento de um ato decisório. Não é qualquer ato judicial.
 Cuidado com o crime continuado porque quando pensamos em vários cri-mes, tendemos a pensar em conexão. Com base com o art. 71 do CPP, define--se também pela prevenção.
 Exercício
 26. Analise a assertiva: A Súmula nº 706 do STF, que trata da Compe-tência por Prevenção, tem natureza relativa.
 30. Conexão e Continência: Conceitos e Critérios
 30.1 Apresentação
 Esta unidade traz a conexão e a continência, seus conceitos e critérios.
 30.2 Síntese
 Vários crimes, interligados, sendo necessária a eleição de um único juiz. Surgem daí a conexão e a continência.
 Hipóteses de prorrogação legal ou obrigatória da competência. Art. 79 do CPP. Simultaneus processus. Em dois casos, haverá a cisão horizontal da com-petência, envolvendo juízes de mesma competência: 1. Justiça Comum e Jus-
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 tiça Militar, ocorre a cisão dos crimes, cada qual sendo julgado em sua justiça. 2. Justiça Comum e Juizado da Infância e Juventude.
 As hipóteses de conexão estão no art. 76, I do CPP – Conexão Intersubje-tiva (foca nos sujeitos) por Simultaneidade (vários agentes, agindo por conta própria, cometem crimes, sem liame subjetivo), Concursal (vários crimes, só que desta vez cometidos por agente em concurso) e por Reciprocidade (crimes recíprocos).
 Art. 76, II, do CPP cuida da Conexão Lógica ou Material (um crime ou é pressuposto ou é consequência lógica do outro).
 Art. 76, III, CPP cuida da Conexão Instrumental ou Probatória (a prova de uma infração repercute na prova de outra infração).
 As hipóteses de continência estão elencadas no art. 77 do CPP: Concur-so de Agentes, Concurso Formal, resultado diverso do pretendido e erro na execução.
 Exercício
 27. Genocídio e vários homicídios geram que tipo de conexão?
 31. Conexão e Continência: Critérios de Escolha da Competência Prevalente
 31.1 Apresentação
 Esta unidade traz a abordagem dos critérios que são utilizados para a seleção da competência prevalente no Direito Processual Penal.
 31.2 Síntese
 A competência por conexão ou continência é hipótese de prorrogação legal obrigatória da competência, tendo como consequência a unidade de processo e julgamento.
 O inciso I do art. 78 do CPP dispõe:Art. 78. “Na determinação da competência por conexão ou continência,
 serão observadas as seguintes regras:I – no concurso entre a competência do júri e a de outro órgão da jurisdição
 comum, prevalecerá a competência do júri;”
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 e vara criminal, juizado especial criminal ou juizado da violência doméstica, tudo será remetido ao Tribunal do Júri.
 É preciso entender que quando se tratar de hipótese de infração de menor potencial ofensivo (Jecrim), a regra de competência está disposta no art. 60 da Lei nº 9.099/1995, modificada pela Lei nº 11.313/2006. É possível observar que o dispositivo reitera o disposto no CPP, porém, o parágrafo único dispõe que no tocante à infração de menor potencial ofensivo poderá ser observada, se presentes os requisitos, a transação penal e a composição civil dos danos.
 A composição civil dos danos sempre terá pertinência, uma vez que é um direito primordial da vítima. A transação penal terá vez se presentes os requi-sitos legais.
 Havendo conexão ou continência entre órgãos integrantes da justiça co-mum, é preciso que sejam observados três critérios sucessivos. O primeiro é a gravidade da infração penal, que está vinculada à quantidade de pena comina-da. Sendo os crimes de igual gravidade, passa-se a adotar o critério do número de infrações, sendo este o segundo critério.
 Se os crimes forem de igual gravidade e em igual quantidade, restará a prevenção.
 Um problema se dará caso haja conexão ou continência entre vara criminal ou Jecrim de um lado e do outro Juizado da Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher. Neste caso, são todos órgãos da Justiça Comum e, portanto, em princípio deveria ser aplicado o art. 78, II, do CPP. No entanto, aplicando--se o dispositivo, há vinculação dos critérios acima expostos.
 Ocorre que, sendo utilizado o critério da prevenção, o problema está na utilização deste para determinação de competências em razão da matéria.
 Assim, a solução encontrada pelos Tribunais de Justiça do país é a seguinte: em razão da maior especialidade do Juizado da Violência Doméstica e Fami-liar contra a Mulher, este atrairia a competência, conexão intersubjetiva por reciprocidade.
 Observe-se que os rigores da Lei Maria da Penha ficam reservados somente à demanda que, em razão da matéria, fosse do Juizado da Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher.
 Exercício
 28. Magistratura: Havendo conexão e continência entre Juizado da Mu-lher e Vara Criminal, quem atrai a competência?

Page 94
                        

Dire
 ito P
 roce
 ssua
 l Pen
 al94
 32. Conexão e Continência: Critérios de Escolha da Competência Prevalente – Art. 78, III do CPP
 32.1 Apresentação
 Esta unidade fará a abordagem acerca da competência prevalente e seus aspectos relevantes.
 32.2 Síntese
 Art. 78, III, CPP – A Hierarquia. Conexão e Competência entre Tribunal e Vara Criminal ou Jecrim chama a competência para o Tribunal. Essa solução sempre incomodou muito parte da doutrina, pois se vislumbrava supressão de instância para o corréu que fosse cidadão comum, que teria a supressão de instância.
 O STF acenou positivamente, editando a Súmula nº 704.O juiz natural vem fixando a partir de regras de competência gerais e abs-
 tratas, art. 5º, LIII, CF/1988.Não ofende a ampla defesa porque o duplo grau não é garantia absoluta.
 O que não se confunde com a ampla defesa. Se assim fosse, não seria possível explicar as ações penais de competência originária do STF.
 Sempre que um dos réus tiver foro por prerrogativa da função, o critério para determinar a competência sempre será o art. 78, III do CPP, com algumas situações interessantes:
 • STJ x TJ (Desembargador comete crime com um juiz): STJ e TJ jul-gariam. Mas são duas competências constitucionais: art. 105, I, “a” + art. 96, III, ambos da CF. A orientação dos Tribunais superiores é a prevalência pelo Tribunal de maior hierarquia.
 • TJDFT x TRF: a solução aqui será a cisão. • Súmula nº 122 do STJ: Justiça Estadual e Justiça Federal: vai tudo para
 a Justiça Federal. Cada demanda mantém seu juiz natural.
 Exercício
 29. Promotor comete crime com Juiz do Distrito Federal, por quem eles serão julgados?
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 33. Conexão e Continência: Art. 78, III e IV do CPP – Tribunal do Júri
 33.1 Apresentação
 Esta unidade fará a abordagem a respeito de conexão e continência, sen-do estudado o art. 78, III e IV do CPP.
 33.2 SínteseTribunal do Júri x Tribunal: Prefeito comete crime doloso contra a vida
 junto com seu assessor. Prefeito será julgado pelo TJ, enquanto o Assessor seria, em princípio, julgado pelo Tribunal do Júri.
 STF, HC nº 83.583 de PE. A posição dominante da doutrina é pela cisão, pois o Tribunal do Júri é uma garantia da Constituição, ou seja, em prova objetiva, defender a hipótese de que havendo continência entre Tribunal e Tribunal do Júri, deverá haver cisão.
 Art. 78, IV – Especialidade. Havendo conexão e competência entre Justiça Eleitoral e outro órgão da Justiça Comum, será tudo atraído para a justiça eleitoral.
 Se houver conexão e continência entre Tribunal do Júri e Justiça Eleitoral, deve-se adotar a cisão.
 TRE x TRF: juiz comete crime eleitoral e crime comum. Onde será julga-do? Descarto todos os incisos e trabalho somente com o III. Haverá a cisão, pois estão tais tribunais na mesma linha de hierarquia.
 Exercício30. Se tivermos um deputado estadual que tem foro por prerrogativa
 da função, denunciado por crime contra a vida em conjunto com assessor, qual a solução?
 34. Conexão e Continência: Unidade de Processo e Julgamento. Mitigações
 34.1 Apresentação
 Esta unidade fará a abordagem das hipóteses em que o processo não po-derá seguir em relação a um dos réus.
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 34.2 Síntese
 Unidade de Processo e de Julgamento são as regras gerais simultaneus pro-cessus. Mas podemos ter exceções.
 Todavia, quando teremos unidade enquanto juízo e não necessariamente termos o simultaneus processus? Quais seriam tais hipóteses:
 • sobrevir doença mental a um dos acusados; ele não tem condições de exercer sua autodefesa, suspendendo o processo até que ele consiga re-cobrar o juízo: gera uma crise de instância porque o processo ficará sus-penso, contudo, o prazo prescricional continuará a fluir. Haverá uma cisão procedimental;
 • réu foragido: art. 396 do CPP, parágrafo único: ficará suspensa a pres-crição feita por edital onde o réu não comparece. Solução: cisão do processo. Atenção porque o art. 461 do CPP não existe mais, excluído pela Lei nº 11.689, de 2008;
 • art. 80 do CPP: o juiz poderá determinar o desmembramento do proce-dimento sempre que isso for oportuno e conveniente.
 Exercício
 31. Numa hipótese com dois réus, um citado pessoalmente, o outro não encontrado e, por isso, citado por edital, não comparecendo ao pro-cesso, o que deve determinar o juiz?
 35. Competência: Regras de Competência por Conexão (Competência Absoluta x Competência Relativa)
 35.1 Apresentação
 Nesta unidade, serão estudadas as regras de competência por conexão, sendo abordadas a competência absoluta e a relativa.
 35.2 SínteseO art. 82 do CPP dispõe: “Se, não obstante a conexão ou continência,
 forem instaurados processos diferentes, a autoridade de jurisdição prevalente deverá avocar os processos que corram perante os outros juízes, salvo se já esti-
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 O juízo de competência prevalente deve sempre avocar para si os processos que estiverem tramitando em outros juízos, porém, se já houver sentenças defi-nitivas em razão do fato de que os outros juízos não tomaram conhecimento de que havia conexão ou continência, essas sentenças são válidas.
 Temos, portanto, relatividade, já que se tivéssemos natureza absoluta, as sentenças não poderiam ser aproveitadas.
 A partir daí, os Tribunais Superiores realizam interpretação extensiva do art. 80 do CPP, pois tal dispositivo traz que o juiz pode, sempre que julgar conveniente, cindir o procedimento, caso entenda oportuno para instrução.
 36. Conflito de Competência
 36.1 Apresentação
 Nesta unidade, será abordado o conflito de competência.
 36.2 SínteseO CPP em relação ao conflito de competência não é muito técnico, pois ao
 invés de falar em conflito de competência, trata de conflito de jurisdição, não sendo o termo apropriado.
 O conflito de competência pode ser positivo ou negativo. Será positivo quando dois órgãos jurisdicionais entenderem ser competentes para processo e julgamento da demanda e será negativo quando os dois órgãos jurisdicionais entenderem não ser competentes para processo e julgamento da demanda.
 O conflito de competência vem previsto no CPP nos arts. 113 a 117 e a dis-tinção acima mencionada deve ser extraída do art. 114 do mesmo diploma legal.
 Quanto à legitimação para suscitar o conflito de competência, temos os próprios órgãos jurisdicionais, a parte interessada e o Ministério Público, de acordo com o disposto no art. 115 do CPP.
 Indaga-se qual é o órgão jurisdicional competente para conhecer do confli-to de competência.
 Conforme dispõe o art. 102, I, “o”, da CF/1988: “Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe: I – processar e julgar, originariamente: o) os conflitos de competência entre o Superior Tribunal de Justiça e quaisquer tribunais, entre Tribunais Superiores, ou entre estes e qualquer outro tribunal.”
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 Quanto ao STJ, temos que este apreciará a competência nas hipóteses do art. 105, I, “d”, da CF, ou seja, quando o conflito envolver órgãos jurisdicionais vinculados a Tribunais diversos.
 Exceção: Conflito suscitado em face de uma Turma Recursal e o TJ ou TRF trata-se de conflito interno de competência (dentro do TJ ou TRF).
 Em relação ao TRF, dispõe o art. 108, I, “e” da CF: “Compete aos Tri-bunais Regionais Federais: os conflitos de competência entre juízes federais vinculados ao Tribunal; I – processar e julgar, originariamente.”
 37. Conflito de Atribuição37.1 Apresentação
 Nesta unidade, será abordado o conflito de atribuição.
 37.2 SínteseParalelamente aos conflitos de competência dos órgãos jurisdicionais, é im-
 portante analisar conflitos de atribuições entre órgãos do MP.O conflito de atribuição entre os órgãos do MP tem o objetivo de definir o
 promotor natural, e qual é órgão competente para oferecer a denúncia, contro-lar externamente a atuação policial e requerer medida cautelar.
 Se o promotor de justiça entende que o crime é de competência federal e não estadual, declinando sua atribuição, haverá um possível conflito de atri-buição. Entretanto, se o juízo não se limita a encaminhar os autos na forma postulada pelo MP, e ele próprio já se pronuncia, negando sua competência, o que seria conflito de atribuição torna-se conflito de competência.
 Assim, como ocorre no conflito de competência, no conflito de atribuição, existem duas espécies: positivo ou negativo (que é mais corriqueiro).
 Se o conflito envolver órgãos vinculados ao mesmo MP estadual, a atribui-ção será do Procurador-Geral de Justiça. Se o conflito for entre órgãos que inte-grem ramos diferentes do MP da União, dirimirá o conflito o Procurador-Geral da República, na qualidade de chefe institucional do MP da União.
 Se houver conflito de atribuição entre órgãos do MP Federal, este será diri-mido pela Câmara de Coordenação e Revisão do MPF, nos termos do art. 62, inciso VII da CF/1988. Tal deliberação irá desafiar recurso ao PGR, que atuará na condição de chefe institucional do MPF.
 Finalmente, se o conflito de atribuição envolver órgãos ministeriais vincu-lados a unidades federativas diversas (Exemplo: MPF x MPE), é preciso que se estabeleça uma diferença.
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 dades federativas distintas envolvendo exercício administrativo, termos conflito entre entes federativos diversos. Neste caso, quem terá competência para diri-mir o conflito será o STF.
 Se o conflito de atribuição for entre órgãos ministeriais vinculados a unida-des federativas distintas envolvendo repercussão jurisdicional, terá competên-cia para dirimir o conflito o STJ.
 38. Competência para os Crimes Relacionados à Organização Criminosa
 38.1 Apresentação
 Nesta unidade, observamos a jurisdição e a competência, sendo entendi-da esta quanto aos crimes relacionados à organização criminosa.
 38.2 SínteseA Lei nº 12.694/2012, em seu art. 2º, traz a definição de crime organizado,
 mas não traz um tipo penal referente.Estabelece o dispositivo:“Para os efeitos desta Lei, considera-se organização criminosa a associação,
 de 3 (três) ou mais pessoas, estruturalmente ordenada e caracterizada pela di-visão de tarefas, ainda que informalmente, com objetivo de obter, direta ou indiretamente, vantagem de qualquer natureza, mediante a prática de crimes cuja pena máxima seja igual ou superior a 4 (quatro) anos ou que sejam de caráter transnacional.”
 Tal artigo não confrontou os arts. 1º e 2º da Convenção de Palermo (Decre-to nº 5.015/2004), que define organização criminosa.
 Ambos os diplomas legais viabilizam a aplicação da Lei nº 9.034/1995. Isso porque tal lei é processual, não incidindo o princípio da tipicidade.
 O art. 1º da Lei nº 12.694/2012 traz a possibilidade de o julgamento ocorrer por um colegiado já em primeira instância e isto é constitucional. Tal dispo-sitivo prevê que o julgamento se dará perante um juízo monocrático e, em determinadas decisões, este juízo poderá instaurar um colegiado composto por outros dois juízes, escolhidos por sorteio eletrônico.
 Ainda que estes juízes sejam escolhidos por sorteio eletrônico, o dispositivo se mostra inconstitucional, pois fere a garantia do juiz natural. O Pleno do STF decidiu no mesmo sentido (Informativo nº 668 – ADIn nº 4.414/AL).
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1. Presunção de Inocência x Presunção de Não Culpabilidade
 1.1 Apresentação
 Nesta unidade, será realizado estudo acerca das medidas cautelares cons-tritivas da liberdade, sendo abordada aqui a presunção de inocência e de não culpabilidade.
 1.2 Síntese
 O art. 5º, inciso LVII da CF dispõe a respeito do estado de inocência: “nin-guém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença penal condenatória.”
 Capítulo 5
 Medidas Cautelares Constritivas da Liberdade
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 telares constritivas da liberdade.A presunção de não culpabilidade significa que o réu não pode ser conside-
 rado culpado de um crime, não devendo ser antecipados os efeitos da condena-ção. Contudo, restrições com finalidade de garantir a finalidade do processo, não trariam problema algum.
 Desta forma, as medidas devem desempenhar um papel exclusivamente cautelar, instrumental.
 Nulla pena sine culpa quer dizer que pena e culpa são conceitos indissociáveis.É importante ressaltar que, embora alguns julgados do STJ e STF escrevam
 estado de inocência, ambos trabalham com a ideia de não culpabilidade.Qualquer medida cautelar constritiva de direitos exige quatro requisitos. O
 primeiro é o fumus boni iuris ou fumus comissi delicti. Assim, só se justifica a constrição se a pretensão condenatória se mostrar plausível.
 O segundo requisito é o periculum in libertatis ou periculum in mora. Só se justifica a constrição se a liberdade traduz um risco à efetiva prestação jurisdi-cional que se busca.
 O terceiro requisito é grau de suficiência das medidas cautelares constriti-vas da liberdade. A Lei nº 12.403/2011 trouxe novas medidas cautelares e só se concebe prisão provisória se as demais medidas cautelares não se mostrarem suficientes para neutralizar o periculum in libertatis.
 Temos que atentar, ainda, para o princípio da homogeneidade das medidas cautelares, ou seja, a medida não pode se mostrar mais gravosa do que a pena que se cogita para aquela conduta.
 2. Cautelaridade das Prisões Provisórias e sua Repercussão na Legislação Extravagante
 2.1 Apresentação
 Nesta unidade, será realizado estudo acerca das medidas cautelares cons-tritivas da liberdade, sendo abordadas aqui a cautelaridade das prisões provisórias e sua repercussão na legislação extravagante.
 2.1 SínteseFalando-se em prisão provisória no processo penal, é certo que toda prisão
 provisória é cautelar e não pode estar associada a eventual requisito de admissibi-lidade recursal. Para que se tenha uma prisão provisória legítima, é fundamental
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 que haja periculum in libertatis e fumus comissi delicti. Ainda, a prisão preventiva deve ser a última alternativa, sendo fundamental demonstrar a insuficiência das novas tutelas cautelares existentes, previstas nos arts. 319 e 320 do CPP.
 Por outro lado, prisão provisória não pode estar relacionada a requisito de admissibilidade recursal.
 O art. 9º da Lei nº 9.034/1995 é inconstitucional, conforme entendimento do Supremo Tribunal Federal. Isso porque tal dispositivo determina que o réu condenado como suposto integrante de organização criminosa não pode recor-rer em liberdade.
 Ainda, o art. 2º, § 3º, da Lei nº 8.072/1990, recebeu uma interpretação conforme a Constituição Federal, pois determina que o juiz pode conceder, mediante decisão fundamentada, que o réu condenado por crime hediondo ou equiparado possa ter o direito de recorrer em liberdade.
 O art. 3º da Lei nº 9.613/1998 tinha redação idêntica ao art. 2º, § 3º, da Lei nº 8.072/1990. No entanto, o art. 3º não mais subsiste, pois foi ab-rogado pela Lei nº 12.683/2012 (Lei de Lavagem de Capitais).
 Além disso, na Lei nº 7.492/1986, há uma hipótese de filtragem constitu-cional, em seu art. 31, que traz a seguinte redação:
 “Nos crimes previstos nesta lei e punidos com pena de reclusão, o réu não poderá prestar fiança, nem apelar antes de ser recolhido à prisão, ainda que primário e de bons antecedentes, se estiver configurada situação que autoriza a prisão preventiva.”
 Aqui há uma filtragem constitucional, pois é preciso que não se associe a prisão à admissibilidade do recurso.
 O art. 59 da Lei nº 11.343/2006 também é inconstitucional, embora não tenha havido esta declaração pelo STF, já que sua redação é idêntica à do art. 594 do CPP.
 Por fim, em relação ao processo de extradição, o STF já considerou que a pri-são decorrente deste processo seja cautelar e não condição de prosseguibilidade.
 3. Prisões Provisórias e Requisitos à Luz da Lei nº 12.403/2011
 3.1 Apresentação
 Nesta unidade, será realizado estudo acerca das medidas cautelares cons-tritivas da liberdade, sendo abordadas aqui as prisões provisórias e requi-sitos à luz da Lei nº 12.403/2011.
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 3.2 SínteseO art. 282, incisos I e II do CPP estabelecem que: “As medidas cautelares
 previstas neste Título deverão ser aplicadas observando-se a: I – necessidade para aplicação da lei penal, para a investigação ou a instrução criminal e, nos casos expressamente previstos, para evitar a prática de infrações penais; II – adequação da medida à gravidade do crime, circunstâncias do fato e condições pessoais do indiciado ou acusado.”
 Pode ser notado aqui o princípio da razoabilidade e proporcionalidade, uma vez que deve haver necessidade e adequação.
 O inciso I deixa claro que as medidas cautelares só devem ser aplicadas se necessárias para o processo, havendo no dispositivo menção à conveniência, aplicação da lei penal e, em alguns casos, para que se evite cometimento de novas infrações penais (ordem pública).
 Indaga-se se as medidas não desempenhariam uma antecipação da pena, o que é sustentado por alguns autores.
 Assim, qualquer medida cautelar, baseada na ordem pública, seria incons-titucional.
 É importante ressaltar que os Tribunais Superiores e as Cortes Constitucio-nais europeias trabalham com ordem pública.
 Todo decreto impositivo de medida cautelar restritiva da liberdade deve demonstrar a necessidade para o caso concreto, não cabendo afirmações do tipo “o crime é grave”.
 4. Poder Geral de Cautela do Juiz e Lei nº 12.403/2011
 4.1 Apresentação
 Nesta unidade, será realizado estudo acerca das medidas cautelares cons-tritivas da liberdade, sendo abordado aqui o poder geral de cautela do juiz e Lei nº 12.403/2011.
 4.2 SínteseAntes do advento da Lei nº 12.403/2011, o juiz poderia determinar a prisão
 do acusado ou mantê-lo em liberdade, não havendo soluções intermediárias.Uma das novidades que o diploma legal mencionado trouxe foi uma série
 de medidas cautelares. Além das nove medidas cautelares do art. 319 do CPP, o juiz pode reter o passaporte.
 Antes da lei, o STF e a Quinta Turma do STJ já admitiam a retenção cau-telar do passaporte, pois significaria o cerceamento da liberdade em plano
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 internacional. A lógica era a de que o juiz poderia restringir inteiramente a liberdade do acusado, podendo restringir parcialmente.
 Outra medida cautelar utilizada era o comparecimento periódico ao juízo. Ressalte-se que, antes da lei, a liberdade provisória era vinculada ao compare-cimento periódico.
 Em sentido contrário, a Sexta Turma do STJ não reconhecia as medidas cautelares inominadas no processo penal.
 Hoje, é praticamente insustentável no processo de conhecimento conde-natório a ideia de medidas cautelares inominadas, uma vez que o legislador, antes, só especificava o “mais” e hoje especifica também o “menos”.
 Nos demais processos penais, continuam-se a ter manifestações do poder geral de cautela do juiz. Exemplo: Liminar em revisão criminal.
 5. Eficácia Intertemporal da Lei nº 12.403/2011. Da Oficiosidade das Medidas Cautelares Constritivas da Liberdade
 5.1 Apresentação
 Nesta unidade, será realizado estudo acerca das medidas cautelares cons-tritivas da liberdade, sendo abordadas aqui a eficácia intertemporal da Lei nº 12.403/2011 e a oficiosidade das medidas cautelares constritivas da liberdade.
 5.2 SínteseQuando se pensa na Lei nº 12.403/2011, é preciso lembrar que não esta-
 mos diante de normas exclusivamente processuais penais, uma vez que reper-cutem diretamente na liberdade.
 A Lei nº 12.403/2011, enquanto regra geral, traduziu novatio legis in mel-lius e, portanto, retroativa.
 Ainda, a lei teve uma preocupação com o sistema acusatório, pois eliminou a possibilidade que o juiz tinha de agir de ofício no inquérito policial, determi-nando medidas cautelares constritivas da liberdade.
 Antes da lei, o juiz poderia decretar prisão preventiva ainda em sede de inquérito policial, o que não pode mais ocorrer hoje.
 No curso da investigação criminal, o juiz carece de representação da auto-ridade policial ou requerimento do MP.
 A lei cuidou das medidas cautelares aflitivas, ou seja, constritivas da liberdade e, sendo este o foco, não há como estendê-la às medidas cautelares probatórias e nem às medidas cautelares assecuratórias, uma vez que apresentam outra natureza.
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 seria a sentença e, assim, seria compreensível que o juiz pudesse atuar de ofício na fase do inquérito policial.
 6. Da Oficiosidade das Medidas Cautelares Constritivas da Liberdade e Descumprimento das Tutelas Cautelares já Decretadas. Da Oficiosidade na Lei nº 11.340/2006. Da Oficiosidade e Conversão da Prisão em Flagrante em Prisão Preventiva
 6.1 Apresentação
 Nesta unidade, será realizado estudo acerca das medidas cautelares constritivas da liberdade, sendo abordados aqui a oficiosidade das medi-das cautelares constritivas da liberdade e o descumprimento das tutelas cautelares já decretadas, a oficiosidade na Lei nº 11.340/2006 e a oficio-sidade e a conversão da prisão em flagrante em prisão preventiva.
 6.2 SínteseO art. 20 da Lei Maria da Penha é praticamente reprodução do então art.
 311 do CPP, prevendo a possibilidade de o juiz, de ofício, determinar prisão preventiva em sede de inquérito policial.
 Indaga-se se o dispositivo continua em vigor, tendo em vista a reforma sofri-da pelo Código de Processo Penal.
 Assim, duas posições surgem a respeito. É preciso ressaltar que em prova objetiva deve ser observado o princípio da especialidade, ou seja, deve ser res-pondido que quando se tratar de violência doméstica e familiar contra a mulher o juiz pode decretar prisão preventiva em sede de inquérito.
 No entanto, se pensarmos em prova discursiva, a análise deve ser mais apro-fundada. Não podemos dizer que o legislador quis estabelecer padrão diferen-ciado na Lei Maria da Penha, tendo em vista que esta era a regra geral.
 Assim, se o padrão sofreu modificações, é natural que esses outros dispositi-vos também sejam modificados. É importante dizer que o Pleno do STF ado-tou o mesmo raciocínio em relação ao interrogatório, em relação à localização topográfica do interrogatório.
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 O interrogatório passou a encerrar a instrução criminal, em uma clara evo-lução da ampla defesa, mais precisamente da autodefesa. Ocorre que leis es-parsas ainda previam o interrogatório como primeiro ato, devendo o Pleno do STF analisar tal fato.
 A ponderação do STF foi a de que as leis reproduziam o que era tido como regra geral e, sendo a regra geral modificada, é natural que os dispositivos tam-bém sofram modificações.
 Desta forma, seguindo o raciocínio, não poderia o juiz, mesmo que na Lei Ma-ria da Penha, decretar de ofício a prisão preventiva em sede de inquérito policial.
 O art. 282, § 4º do CPP estabelece: “No caso de descumprimento de qual-quer das obrigações impostas, o juiz, de ofício ou mediante requerimento do Ministério Público, de seu assistente ou do querelante, poderá substituir a me-dida, impor outra em cumulação, ou, em último caso, decretar a prisão preven-tiva (art. 312, parágrafo único).”
 Aqui surge foco de controvérsia. Isso porque alguns autores sustentam que no caso de descumprimento das medidas cautelares constritivas de liberdade, o juiz pode agir de ofício, ainda que em sede de inquérito policial.
 Todavia, essa interpretação isolada do dispositivo não merece prosperar, uma vez que a interpretação deve ser feita de forma sistemática. O § 2º do mesmo artigo dispõe que o juiz não pode decretar medida cautelar no momento da investigação.
 Assim, o § 4º segue essa lógica, pressupondo o que já está estabelecido no § 2º do art. 282 do CPP.
 7. Da Oficiosidade e Conversão da Prisão em Flagrante em Prisão Preventiva. Da Constitucionalidade do Poder de Cautela Oficioso do Juiz
 7.1 Apresentação
 Nesta unidade, será realizado estudo acerca das medidas cautelares cons-tritivas da liberdade, sendo abordadas aqui a oficiosidade e a conversão da prisão em flagrante em prisão preventiva e a constitucionalidade do poder de cautela oficioso do juiz.
 7.2 SínteseO art. 310 do CPP dispõe que “Ao receber o auto de prisão em flagrante, o juiz
 deverá fundamentadamente: I – relaxar a prisão ilegal; ou II – converter a prisão em flagrante em preventiva, quando presentes os requisitos constantes do art. 312
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 Como tal artigo diz que o juiz deverá tomar as medidas, o juiz poderia agir de ofício, sendo uma exceção ao regramento delineado no art. 282, § 2º e art. 311 do CPP.
 O tema é controvertido porque se estamos falando de comunicação do fla-grante em vinte e quatro horas, estamos ainda no inquérito policial, não poden-do o juiz agir de ofício.
 Para que haja possibilidade de conversão do flagrante em preventiva, ou o Delegado representa pela conversão ou o MP postula pela conversão.
 O art. 306 inovou, trazendo que o flagrante seja comunicado ao MP em vinte e quatro horas, até para que o MP possa pedir a conversão do flagrante em preventiva, por exemplo.
 Assim, para a posição defendida por outros autores é no sentido de que como o MP é comunicado em vinte e quatro horas, cabe a ele requerer ao juiz conver-são de flagrante em preventiva ou requerer aplicação de medida cautelar.
 É preciso ressaltar que, em havendo o requerimento, o juiz poderá indefe-rir e impor outras medidas cautelares.
 A controvérsia em torno da constitucionalidade dos poderes cautelares ofi-ciosos do juiz no processo penal continuam em aberto.
 A primeira posição, que prevalece na doutrina, é a de que o juiz não deve-ria agir de ofício, seja no inquérito ou no processo, pois quando o faz, é ele se antecipando aos órgãos de punição estatal.
 Em prova da Defensoria, se deve ir além e, partindo da premissa de que o juiz não pode agir de ofício, deve-se pedir a cassação de ato do juiz neste senti-do. Ainda, seria possível postular o afastamento do juiz daquela persecução por impedimento, interpretando ontologicamente o art. 252, III do CPP.
 A segunda posição, dos Tribunais Superiores, é a de que o atuar oficioso do juiz não comprometeria sua imparcialidade e nem o sistema acusatório.
 A terceira posição é a de que os protagonistas do inquérito são Delegados e MP e não o juiz. Tal posição foi a adotada pela Lei nº 12.403/2011.
 8. Legitimidade do Assistente de Acusação para Requerer Medidas Cautelares Constritivas da Liberdade
 8.1 Apresentação
 Nesta unidade, será realizado estudo acerca das medidas cautelares cons-tritivas da liberdade, sendo abordada aqui a legitimidade do assistente de acusação para requerer medidas cautelares constritivas da liberdade.
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 8.2 Síntese
 Com a Lei nº 12.403/2011, o assistente de acusação passa a ter legitimidade para requerer medidas cautelares constritivas de liberdade.
 O art. 311 estabelece que: “Em qualquer fase da investigação policial ou do processo penal, caberá a prisão preventiva decretada pelo juiz, de ofício, se no curso da ação penal, ou a requerimento do Ministério Público, do querelante ou do assistente, ou por representação da autoridade policial.”
 Nota-se que se reconhecidamente a prisão preventiva é a medida mais gra-vosa; se o assistente de acusação pode postulá-la, poderá postular por outras medidas menos gravosas.
 Esta inovação já foi in pejus, pois se ampliou a malha repressiva estatal e, como se trata de novatio legis em matéria prisional, estará sujeita à cláusula de irretroatividade do art. 5º, XL da CF.
 Há inspiração garantista, uma vez que se faz com que a vítima não seja encarada como meio de prova, mas como parte.
 O art. 427 do CPP foi modificado em 2008 e prevê que o desaforamento seja requerido pela vítima, mais precisamente pelo assistente de acusação.
 Por outro lado, o art. 201, § 2º do CPP prevê que a vítima não precisa estar habilitada como assistente de acusação, devendo ser intimada das sentenças e dos acórdãos que vierem a confirmá-la ou não.
 O art. 20 da Lei Maria da Penha não prevê a possibilidade de o assistente requerer a prisão preventiva.
 Ocorre que a atual redação dada ao art. 311 do CPP alcança a Lei Maria da Penha.
 9. Da Existência ou Não do Processo Penal Cautelar
 9.1 Apresentação
 Nesta unidade, será realizado estudo acerca das medidas cautelares constritivas da liberdade, sendo abordadas aqui a existência ou a não existência do processo penal cautelar.
 9.2 Síntese
 O art. 282, § 3º do atual CPP estabeleceu um contraditório prévio à apre-ciação das medidas cautelares. Com efeito, dispõe: “Ressalvados os casos de
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 As medidas podem ser incidentais ao inquérito e ao processo e aqui já nasce o entendimento de que a regra do dispositivo não pode ser aplicada ao inquéri-to policial, em vista de sua inquisitoriedade.
 Em prova discursiva da Defensoria Pública, é possível alegar que o con-traditório prévio teria como foco o processo jurisdicional cautelar, ou seja, a persecução penal ainda estaria na fase inquisitiva. Contudo, como estaríamos diante de medidas cautelares, o processo de deferimento ou não das cautelares exigiria o contraditório prévio.
 Temos hoje como regra a oitiva prévia do imputado e, caso se entenda por deferi-la liminarmente, é fundamental que o juiz demonstre as razões disso, uma vez que se o juiz assim não proceder, a defesa poderá impetrar habeas corpus alegando a ilegalidade desta medida.
 Na hipótese de descumprimento da medida cautelar e sua substituição por outra mais grave, a lei não prevê o contraditório prévio. Assim, neste caso, não haveria tal exigência.
 Ocorre que, tal orientação não faz sentido, dado que o mínimo que se espera é que o sujeito apresente uma justificativa, uma razão para o não cum-primento da medida cautelar.
 A parte final do § 3º do art. 282 prevê intimação da parte contrária perma-necendo os autos em juízo, o que significa que as medidas cautelares deve-riam ser processadas em autos apartados. Essa novidade já nasce morta, visto que iria assoberbar ainda mais os cartórios e só depõe contra a celeridade processual.
 10. Das Novas Medidas Cautelares Constritivas de Direitos
 10.1 Apresentação
 Nesta unidade, será realizado estudo acerca das medidas cautelares cons-tritivas da liberdade, sendo abordadas aqui as novas medidas cautelares constritivas de direitos.
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 10.2 Síntese
 O art. 282, § 1º do CPP prevê a possibilidade de aplicação, cumulativa ou não, das medidas cautelares. Contudo, sempre devemos nos atentar para a necessidade e adequação.
 Os incisos I, II e III do art. 319 do CPP trazem medidas cautelares de natu-reza leve. O inciso I traz o comparecimento periódico em juízo, no prazo e nas condições fixadas pelo juiz, para informar e justificar atividades, não trazendo maiores transtornos ao dia a dia do imputado. Não se pode confundir tal me-dida com a fiança.
 O foco aqui é a fiel aplicação da lei penal, pois esse comparecimento perió-dico visa inibir tentativa de fuga.
 Alguns autores entendem a respeito, ainda, da conveniência da instrução criminal em relação ao inciso. Tal ponderação não é das melhores, uma vez que manter o réu em comparecimento periódico não irá afetar a conveniência, até mesmo por causa do fato de que o réu não é obrigado a produzir provas contra si mesmo.
 O inciso II dispõe: “proibição de acesso ou frequência a determinados lu-gares quando, por circunstâncias relacionadas ao fato, deva o indiciado ou acu-sado permanecer distante desses locais para evitar o risco de novas infrações.” Temos aqui a ordem pública.
 O inciso III estabelece: “proibição de manter contato com pessoa deter-minada quando, por circunstâncias relacionadas ao fato, deva o indiciado ou acusado dela permanecer distante.”
 Não se trata somente de proibição de contato com a pessoa, mas também o distanciamento físico mínimo.
 Por vezes, tal medida possui também outra finalidade: a de evitar o cometi-mento de novas infrações penais.
 11. Das Novas Medidas Cautelares Constritivas de Direitos de Natureza Média e Grave
 11.1 Apresentação
 Nesta unidade, será realizado estudo acerca das medidas cautelares cons-tritivas da liberdade, sendo abordadas aqui as novas medidas cautelares constritivas de direitos de natureza média e grave.
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 11.2 Síntese
 As medidas de intensidade moderada são aquelas que trazem privações mais sérias, como os incisos IV, VIII do art. 319 e art. 320.
 O inciso IV do art. 319 dispõe sobre a proibição de ausentar-se da Comarca quando a permanência seja conveniente ou necessária para a investigação ou instrução.
 O inciso VIII cuida da fiança, que é imposta para garantir duas finalidades: fiel aplicação da lei penal e conveniência da instrução criminal.
 Dispõe o inciso: “fiança, nas infrações que a admitem, para assegurar o comparecimento a atos do processo, evitar a obstrução do seu andamento ou em caso de resistência injustificada à ordem judicial.”
 Temos na fiança uma medida cautelar de cunho intermediário, pois o acu-sado vai assumir outros ônus.
 O art. 320 traz a retenção cautelar de passaporte, a fim de que se inibam riscos de fuga e de que se aplique a lei penal.
 Quanto às medidas de natureza grave, podem ser listadas em ordem cres-cente: art. 319, incisos VI, IX, V e VII.
 O inciso VI traz: “suspensão do exercício de função pública ou de ativi-dade de natureza econômica ou financeira quando houver justo receio de sua utilização para a prática de infrações penais.” Não estará restrita, muitas vezes, à pessoa do imputado, atacando a fonte de subsistência também de sua família.
 O inciso IX traz a monitoração eletrônica, que serve para que sejam inibi-das eventuais fugas por parte do imputado. A natureza da medida é drástica, uma vez que algum tipo de emblema social negativo fica registrado.
 O inciso V dispõe: “recolhimento domiciliar no período noturno e nos dias de folga quando o investigado ou acusado tenha residência e trabalho fixos.” Aqui, na realidade, é trabalhar com os requisitos do art. 312 do CPP.
 O inciso VII traz a internação provisória, estabelecendo: “internação pro-visória do acusado nas hipóteses de crimes praticados com violência ou grave ameaça, quando os peritos concluírem ser inimputável ou semi-imputável (art. 26 do Código Penal) e houver risco de reiteração.”
 Tal medida só se reserva aos crimes que envolvam grave violência ou amea-ça à pessoa, como lesão corporal gravíssima, por exemplo.
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 12. Limitação Temporal das Novas Medidas Cautelares Constritivas da Liberdade
 12.1 Apresentação
 Nesta unidade, será realizado estudo acerca das medidas cautelares cons-tritivas da liberdade, sendo abordada aqui a limitação temporal das no-vas medidas cautelares constritivas da liberdade.
 12.2 Síntese
 Se pensarmos nas medidas cautelares incidentais ao processo, segue-se a mesma lógica da prisão preventiva.
 Se pensarmos na prisão temporária, em se tratando de crime hediondo ou equiparado, poderá durar até sessenta dias.
 No caso do art. 319, incisos V e VII, estaríamos diante do recolhimento domiciliar e teríamos a internação provisória. Portanto, nestes casos, é natural que se pense como a prisão preventiva, ou seja, o inquérito policial deve estar encerrado em dez dias, contados da efetivação do recolhimento domiciliar ou da internação provisória.
 No tocante às demais medidas cautelares, teríamos uma variação, a qual seria de trinta a sessenta dias.
 Os fundamentos, em ordem crescente, seriam primeiramente os arts. 806 e 808 do CPC.
 A segunda linha argumentativa seria no CPP o art. 131, inciso I, que cuida do sequestro, que é uma medida cautelar assecuratória.
 Se o sequestro, quando preparatório à ação penal, não perdura mais do que sessenta dias; não é razoável que as demais medidas cautelares pessoais possam durar mais do que sessenta dias no inquérito.
 A apreensão possui como finalidade a conservação das provas, tendo um viés diferente.
 Por fim, o art. 51 da Lei nº 11.343/2006 dispõe: “O inquérito policial será concluído no prazo de 30 (trinta) dias, se o indiciado estiver preso, e de 90 (noventa) dias, quando solto.”
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 13. Das Novas Medidas Cautelares Constritivas da Liberdade e Vias Impugnativas Adequadas
 13.1 Apresentação
 Nesta unidade, será realizado estudo acerca das medidas cautelares cons-tritivas da liberdade, sendo abordadas aqui as novas medidas cautelares constritivas da liberdade e vias impugnativas adequadas.
 13.2 Síntese
 Em termos recursais, podemos pensar a princípio na apelação supletiva, pois estaríamos diante de decisões com força de definitiva.
 Estamos diante de medidas cautelares, sendo a provisoriedade, a precarie-dade, uma das características mais marcantes, não possuindo as decisões força de definitiva.
 Por outro lado, as medidas previstas nos arts. 319 e 320 são cautelares e, em menor grau, privativas da liberdade. Assim, assemelham-se à prisão preventiva.
 Da decisão que indefere ou revoga prisão preventiva, cabe Recurso em Sen-tido Estrito.
 O rol de tal recurso é taxativo, é numerus clausus. Contudo, é fundamental que se desenvolva interpretação evolutiva e ontológica, de maneira que cada inciso e cada decisão contemplada em cada inciso possa compreender outras decisões similares àquela, na essência.
 Temos como exemplo a prisão temporária, que só adveio com a Lei nº 7.960/89 e também é tão cautelar quanto a preventiva.
 Assim, da decisão que indefere ou revoga a prisão temporária cabe Rese, interpretando-se o art. 581, V do CPP de forma evolutiva e ontológica.
 O assistente de acusação possui legitimidade para requerer cautelares e pri-são preventiva e, assim, da decisão que indefere ou revoga as medidas, cabe Rese por parte deste, caso o MP não tenha recorrido.
 O art. 584, § 1º do CPP passa a abarcar também o Recurso em Sentido Estrito interposto supletivamente pelo assistente de acusação.
 Se o Tribunal negar provimento ao recurso, se o MP não interpuser Recur-so Especial ao STJ ou Recurso Extraordinário ao STF, poderá o assistente de acusação interpor supletivamente.
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 Ocorre que a Súmula nº 208 do STF estabelece que: “O assistente do Mi-nistério Público não pode recorrer, extraordinariamente, de decisão concessiva de habeas corpus.”
 Finalmente, das decisões que impuserem as medidas cautelares aflitivas, é possível a defesa impetrar habeas corpus.
 14. Prisão Preventiva: Admissibilidade
 14.1 Apresentação
 Nesta unidade, será realizado estudo acerca das medidas cautelares constritivas da liberdade, sendo abordadas aqui a prisão preventiva e a sua admissibilidade.
 14.2 SínteseA prisão preventiva é a figura central quando se pensa nas prisões provisó-
 rias no processo penal.A inobservância do art. 313 do CPP importa em relaxamento da prisão. Tal
 artigo foi alterado pela Lei nº 12.403/2011.Assim, hoje estabelece no caput: “Nos termos do art. 312 deste Código, será
 admitida a decretação da prisão preventiva:” (...)É preciso ressaltar que seus incisos são analisados isoladamente. O inciso I
 estabelece que cabe nos crimes dolosos punidos com pena privativa de liberda-de máxima superior a 4 (quatro) anos. Assim, são excluídos os crimes culposos e as contravenções penais.
 Ainda, é fundamental que o crime tenha pena máxima acima de quatro anos.Nota-se que o dispositivo foi bem generoso com crimes como o furto, apro-
 priação indébita, bando ou quadrilha na modalidade simples, porte de arma de uso permitido, dentre outros.
 A preocupação do legislador foi evitar que uma resposta penal se mostrasse menos gravosa do que uma tutela cautelar. O referencial trazido pelo legislador não foi qualitativo, mas, sim, quantitativo.
 É preciso que se leve em consideração as qualificadoras, bem como as cau-sas de aumento e de diminuição de pena.
 No caso de concurso de crimes, deve-se levar em consideração o acréscimo decorrente do concurso. Considera-se, ainda, cúmulo formal para o cálculo.
 Em sentido contrário, Tourinho Filho sustenta que deve ser considerado cada crime isoladamente.
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 tabelecer diálogo com o art. 119 do CP, o que não é possível. Assim, somente poderíamos pensar em analogia do art. 119 em hipóteses que fossem materiais, porém, não em relação à matéria processual.
 15. Prisão Preventiva: Admissibilidade no Caso do Art. 313, II e III do CPP
 15.1 Apresentação
 Nesta unidade, será realizado estudo acerca das medidas cautelares cons-tritivas da liberdade, sendo abordadas aqui a prisão preventiva e a sua admissibilidade no caso do art. 313, II e III do CPP.
 15.2 Síntese
 O art. 313, inciso II dispõe: “se tiver sido condenado por outro crime doloso, em sentença transitada em julgado, ressalvado o disposto no inciso I do caput do art. 64 do Decreto-lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal.”
 Assim, cabe se o réu for reincidente em crime doloso, devendo ser excluí-dos os crimes culposos e as contravenções penais.
 O inciso III traz uma hipótese interessante: “se o crime envolver violência doméstica e familiar contra a mulher, criança, adolescente, idoso, enfermo ou pessoa com deficiência, para garantir a execução das medidas protetivas de urgência.”
 A redação hoje é mais ampla, pois antes da nova lei trazia violência contra a mulher somente.
 Estão fora do inciso as contravenções penais, pois se fala em crime. Por outro lado, no caso deste inciso, poderíamos pensar na inclusão dos crimes cul-posos. Contudo, a tendência é excluí-los, mas o entendimento ainda não está pacificado. Majoritariamente, entende-se pela exclusão dos crimes culposos.
 A lei fala na efetividade das medidas protetivas de urgência e tal termo não está previsto no CPP, mas, sim, na Lei Maria da Penha; lei voltada para vítima do sexo feminino. Assim, o art. 313, inciso III proporcionou uma extensão dos arts. 22 a 24 da Lei Maria da Penha.
 A prisão preventiva é uma medida cautelar penal e algumas das medidas da Lei Maria da Penha possuem conteúdo cível, como é o caso do art. 22, V, bem como o próprio art. 24.
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 O descumprimento destas medidas não dará ensejo à prisão preventiva, em virtude justamente ao viés cível.
 É importante lembrar que as medidas protetivas por si só já são uma tutela cautelar e a prisão ocorrerá desde que presentes os requisitos do art. 312 do CPP.
 16. Prisão Preventiva: Admissibilidade no Caso do Art. 313, Parágrafo Único do CPP e Relação com a Conversão da Prisão em Flagrante em Preventiva
 16.1 Apresentação
 Nesta unidade, será realizado estudo acerca das medidas cautelares constritivas da liberdade, sendo abordadas aqui a prisão preventiva e sua admissibilidade no caso do art. 313, II e III e parágrafo único do CPP e a relação com a conversão da prisão em flagrante em preventiva.
 16.2 Síntese
 O parágrafo único do art. 313 do CPP dispõe: “Também será admitida a prisão preventiva quando houver dúvida sobre a identidade civil da pessoa ou quando esta não fornecer elementos suficientes para esclarecê-la, devendo o preso ser colocado imediatamente em liberdade após a identificação, salvo se outra hipótese recomendar a manutenção da medida.”
 O dispositivo contraria as premissas da nova lei. Primeiramente, porque seria admitida prisão preventiva para fins de identificação criminal, resgatando a prisão para averiguação.
 Ainda, se há necessidade de identificação criminal, bastaria condução coer-citiva, nos termos do art. 260 do CPP. Se a finalidade da condução coercitiva for somente a identificação criminal, tem-se aval constitucional, de acordo com o art. 5º, LVIII da CF/1988.
 O dispositivo, se interpretado literalmente, traria uma quarta hipótese de prisão preventiva. Todavia, alguns autores entendem que o parágrafo tem por escopo primário pormenorizar ou excepcionar o caput, havendo aqui, ao con-trário, adição. Desta forma, em se admitindo tal prisão, esta não alcançaria crimes culposos e nem as contravenções penais.
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 por outro lado, prevê em seu inciso II a possibilidade de o juiz converter a pri-são em flagrante em prisão preventiva.
 O art. 310 está localizado no capítulo reservado ao flagrante. Assim, a con-versão do flagrante em preventiva não obedece ao art. 313.
 Seria possível, em tese, converter flagrante em preventiva, ainda que o réu fosse primário ou que tivesse o agente praticado crime cuja pena não superasse quatro anos. Nota-se que o flagrante possui base constitucional.
 17. Prisão Preventiva: Requisitos
 17.1 Apresentação
 Nesta unidade, será realizado estudo acerca das medidas cautelares constritivas da liberdade, sendo abordados aqui a prisão preventiva e seus requisitos.
 17.2 Síntese
 O primeiro requisito da prisão preventiva é o fumus boni iuris ou fumus comissi delicti, que está claro no art. 312 do CPP quando este dispositivo traz prova da incidência do crime e indícios suficientes de autoria.
 Embora a prisão preventiva possa ser decretada em sede de inquérito po-licial, tal modalidade de prisão nasceu na verdade para “brilhar” no processo.
 Outro requisito é o periculum in libertatis ou periculum in mora, ou seja, na realidade, teremos a prisão preventiva não propriamente pela demora no processo, mas, sim, a liberdade do imputado, que traduz um risco ao processo ou a ordem pública.
 Há duas finalidades claramente processuais: conveniência da instrução cri-minal e fiel aplicação da lei penal.
 Conveniência da instrução criminal traz como finalidade a eficácia da co-lheita da prova acusatória e da prova eventualmente decretada pelo próprio juízo. Assim, a prisão é necessária para garantir tal eficácia.
 Aqui o fundamento mais corriqueiro é o risco de temor às testemunhas e à vítima. Contudo, tal valoração deve estar pautada em dados concretos, que apontem, por exemplo, intimidações ocorridas.
 Ainda, terminada a colheita da prova, tal fundamento se exaure e se o réu estiver preso só com base nesse fundamento, haverá revogação da prisão de ofício pelo juiz, nos termos do art. 316 do CPP.
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 Se o juiz se calar e não revogar, a defesa deve impetrar HC, já postulando o relaxamento.
 Por outro lado, a fiel aplicação da lei penal é uma fundamentação mais ex-tensa, pois o foco é eficiência ou efetividade da própria sentença. Assim, a rigor, se a prisão foi decretada com base neste fundamento, o juiz só deve reavaliar quando da sentença.
 O risco de fuga não pode ser hipotético, deve ser concreto.É fundamental, ainda, que não seja empregada qualquer prática xenófoba.
 O simples fato de o réu ser estrangeiro não justifica a prisão.No tocante à conveniência da instrução criminal, é preciso lembrar que
 o sistema do júri é bifásico e tal conveniência não se exaure com o fim da primeira fase.
 18. Prisão Preventiva: Requisitos Pertinentes à Ordem Pública e à Ordem Econômica
 18.1 Apresentação
 Nesta unidade, será realizado estudo acerca das medidas cautelares cons-tritivas da liberdade, sendo abordados aqui a prisão preventiva e seus requisitos pertinentes à ordem pública e à ordem econômica.
 18.2 SínteseO art. 313 do CPP também traz como requisitos da prisão preventiva a
 ordem pública e a ordem econômica.A prisão decretada somente com base na ordem pública ou somente com
 base na ordem econômica é uma antecipação da pena, violando o art. 5º, inciso LVII da CF/1988.
 Os Tribunais Superiores reconhecem a ordem pública como fundamento. No entanto, dá à ordem pública uma dimensão mais restrita.
 O art. 282, I do CPP fala em imposição de medida cautelar para evitar co-metimento de novos crimes e o inciso II trata da reprovabilidade da conduta, havendo positivação do entendimento dos Tribunais Superiores.
 Gravidade em abstrato do crime não é suficiente e nem a alegação de maus antecedentes do imputado. Ainda, não é suficiente invocar o clamor público, o clamor social.
 Ordem pública é o crime apresentar uma drasticidade tão acima da média que já é presumida a periculosidade do agente. Exemplo: Grupo de extermí-
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 É importante destacar o art. 30 da Lei nº 7.492/1986, que mereceu filtra-gem constitucional. Traz a magnitude da lesão gerada contra o sistema finan-ceiro como requisito para decretação da prisão preventiva.
 Contudo, o STF entendeu que seria antecipação de penas, podendo tal magnitude somente ser invocada como argumento de reforço.
 19. Prisão Preventiva: Requisitos Pertinentes à Comprovada Insuficiência das Demais Medidas Cautelares Constritivas da Liberdade
 19.1 Apresentação
 Nesta unidade, será realizado estudo acerca das medidas cautelares cons-tritivas da liberdade, sendo abordados aqui a prisão preventiva e seus requisitos pertinentes à comprovada insuficiência das demais medidas cautelares constritivas da liberdade.
 19.2 Síntese
 A prisão preventiva é sempre a última alternativa, ou seja, as outras hipóte-ses devem se mostrar insuficientes.
 O caput do art. 313 afirma que nos termos do art. 312 será admitida prisão preventiva, ou seja, a prisão deve ser admissível.
 Alguns autores entendem que se o imputado não estiver em nenhum dos incisos do art. 313, não cabe prisão preventiva por descumprimento de qual-quer das cautelares.
 O juiz poderia aplicar outras medidas cautelares, como o recolhimento domiciliar, mas não poderia decretar a prisão preventiva.
 Já Nucci pondera que tal prática poderia conduzir à ineficiência das outras medidas cautelares. Sua proposta é que a par dos requisitos seria possível a de-cretação da prisão preventiva por descumprimento das cautelares.
 Ocorre que tal entendimento daria margem a uma indesejável vulgariza-ção da prisão preventiva. Isso porque poderíamos ter aplicação de prisão pre-ventiva em crime culposo, por exemplo.
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 Uma terceira via, mais prudente, seria a prisão preventiva sendo literalmen-te a última alternativa.
 Assim, antes da prisão preventiva, teriam que ser tentadas todas as medidas cautelares, com exceção da internação provisória, pois esta exige violência ou grave ameaça.
 20. Prisão Domiciliar Cautelar
 20.1 Apresentação
 Nesta unidade, será realizado estudo acerca das medidas cautelares cons-tritivas da liberdade, sendo abordada aqui a prisão domiciliar cautelar.
 20.2 Síntese
 A prisão domiciliar cautelar pressupõe a prisão preventiva, tanto que o art. 318 do CPP estabelece: “Poderá o juiz substituir a prisão preventiva pela domi-ciliar quando o agente for:” ...
 Aqui não houve propriamente por parte do legislador, que se limitou a po-sitivar decisões dos Tribunais Superiores.
 O art. 117 da LEP prevê a prisão domiciliar e era possível aplicar o disposi-tivo à prisão cautelar porque o art. 2º, parágrafo único da LEP previa aplicação aos presos definitivos e provisórios.
 Ainda, era preciso que o agente não só estivesse dentro das hipóteses, mas também que o agente estivesse em situações agravadas.
 Nota-se aqui que a prisão domiciliar atende a uma finalidade humanitária, como é o caso da preservação da dignidade humana.
 O inciso I da LEP traz condenado maior de setenta anos e o CPP traz maior de oitenta anos.
 Ainda, a LEP traz condenado acometido de doença grave e o CPP traz réu extremamente debilitado por motivo de doença grave.
 A LEP traz condenado com filho menor ou com doente físico ou mental e o CPP traz que o réu seja imprescindível aos cuidados especiais de pessoa menor de 6 (seis) anos de idade ou com deficiência.
 A LEP traz a gestante e o CPP traz a ré gestante a partir do 7º (sétimo) mês de gravidez ou sendo esta de alto risco.
 Em prova da Defensoria, é possível argumentar que os requisitos previstos na LEP são mais brandos e, assim, não faz sentido que a prisão cautelar fixe requisitos mais rigorosos para prisão domiciliar.

Page 121
                        

Dire
 ito P
 roce
 ssua
 l Pen
 al
 121É um discurso que já nasce fadado à posição minoritária. Primeiramente,
 porque o art. 318 do CPP foi fiel à jurisprudência dos Tribunais Superiores. Ainda, embora seja de fato prisão cautelar, estamos falando em prisão preven-tiva substituída por uma prisão domiciliar.
 É importante esclarecer que falar em prisão domiciliar é falar em poder de cautela do juiz, ou seja, o juiz fixará a prisão domiciliar se entender necessário. No entanto, as hipóteses para a prisão domiciliar são tão extremadas, que nor-malmente são fixadas; esse é o caminho natural.
 Por fim, é preciso ressaltar que a nova lei eliminou a apresentação espontâ-nea do acusado, introduzindo a prisão domiciliar cautelar.
 A prisão preventiva será revogada quando seus requisitos deixarem de exis-tir. Caso se vislumbre que não há mais provas de indícios de autoria, por exem-plo, o caminho natural será sua revogação.
 21. Prisão em Flagrante – Natureza Jurídica; Espécies
 21.1 Apresentação
 Nesta unidade, será realizado estudo acerca das medidas cautelares cons-tritivas da liberdade, sendo abordadas aqui a prisão em flagrante, sua natureza jurídica e suas espécies.
 21.2 SínteseO inciso LXI do art. 5º da CF dispõe: “ninguém será preso senão em fla-
 grante delito ou por ordem escrita e fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou crime propriamente mi-litar, definidos em lei.”
 A prisão em flagrante está hoje muito restrita como medida cautelar, nos termos da Lei nº 12.403/2011.
 As espécies de flagrante estão no art. 302 do CPP. Os incisos I e II trazem hipóteses de flagrante próprio. O inciso III traz o flagrante impróprio. Já o inci-so IV trata do flagrante presumido.
 Estabelece o dispositivo: “Considera-se em flagrante delito quem: I – está cometendo a infração penal; II – acaba de cometê-la; III – é perseguido, logo após, pela autoridade, pelo ofendido ou por qualquer pessoa, em situação que faça presumir ser autor da infração; IV – é encontrado, logo depois, com instru-mentos, armas, objetos ou papéis que façam presumir ser ele autor da infração.”
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 É preciso ressaltar que com a Lei nº 12.403/2011 foram extirpadas as regras em relação ao comparecimento espontâneo. O sujeito que comparece espon-taneamente não pode ser preso em flagrante, conforme jurisprudência já esta-belecida e em razão da falta de base normativa.
 Em se tratando de crime permanente, como cárcere privado, por exemplo, enquanto não cessar a permanência, poderá ocorrer a prisão em flagrante (fla-grante próprio).
 22. Prisão em Flagrante – Flagrante Esperado x Flagrante Provocado
 22.1 Apresentação
 Nesta unidade, será realizado estudo acerca das medidas cautelares cons-tritivas da liberdade, sendo abordados aqui o flagrante esperado e o fla-grante provocado, dentre outros assuntos importantes sobre o tema.
 22.2 Síntese
 No flagrante esperado, o autor aguarda o início do cometimento do crime para prender o infrator, sem que haja instigação, sem que haja uma ação mali-ciosa, sendo tal espécie de flagrante legítima.
 Já no flagrante provocado (preparado, induzido ou crime de ensaio), o autor da prisão provoca o infrator, induz o infrator ao delito.
 O autor da prisão interferiu no nexo causal e por conta disso não é aceito pela jurisprudência dos Tribunais Superiores.
 A Súmula nº 145 do STF estabelece: “Não há crime, quando a preparação do flagrante pela polícia torna impossível a sua consumação.”
 Assim, percebe-se que o flagrante esperado não deve ser confundido com o flagrante preparado, tendo em vista ser aceito o primeiro e o segundo não.
 Exemplo: Policiais querem investigar a venda de entorpecentes. O policial liga para o traficante e pede drogas. O traficante diz que não tem, mas que ten-tará conseguir. Assim, marca encontro com policial e entrega a droga. A prisão em flagrante, nesse caso será ilegal, tendo em vista que houve provocação por parte do policial.
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 23. Prisão em Flagrante – Flagrante Retardado x Não Atuação Policial
 23.1 Apresentação
 Nesta unidade, será realizado estudo acerca das medidas cautelares cons-tritivas da liberdade, sendo abordados aqui o flagrante retardado e a não atuação policial.
 23.1 Síntese
 O flagrante retardado se inclui dentro da não atuação policial, porém, apre-senta algumas peculiaridades. Possui previsão no art. 2º da Lei nº 9.034/1995, que trata das organizações criminosas.
 Tal dispositivo se refere a medidas cautelares e a medidas de investigação, as quais possuem cunho administrativo.
 Nos termos do art. 2º da Lei nº 12.694/2012:“Para os efeitos desta Lei, considera-se organização criminosa a associação,
 de 3 (três) ou mais pessoas, estruturalmente ordenada e caracterizada pela di-visão de tarefas, ainda que informalmente, com objetivo de obter, direta ou indiretamente, vantagem de qualquer natureza, mediante a prática de crimes cuja pena máxima seja igual ou superior a 4 (quatro) anos ou que sejam de caráter transnacional.”
 Tal definição serve para dar efetividade para a Lei nº 9.034/1995, que é uma lei processual penal.
 Um exemplo de não atuação policial consta no art. 53 da Lei de Drogas:“Em qualquer fase da persecução criminal relativa aos crimes previstos nes-
 ta Lei, são permitidos, além dos previstos em lei, mediante autorização judicial e ouvido o Ministério Público, os seguintes procedimentos investigatórios:
 I – a infiltração por agentes de polícia, em tarefas de investigação, constituí-da pelos órgãos especializados pertinentes;
 II – a não atuação policial sobre os portadores de drogas, seus precursores químicos ou outros produtos utilizados em sua produção, que se encontrem no território brasileiro, com a finalidade de identificar e responsabilizar maior número de integrantes de operações de tráfico e distribuição, sem prejuízo da ação penal cabível.”
 Na lei de lavagem de capitais, é possível perceber a previsão no art. 4º-B (alteração com a redação da Lei nº 12.683/2012).
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 Expedida uma ordem de não atuação policial, o juízo terá que oficiar os de-mais juízos. Todavia, estes outros juízos não estão vinculados a este provimento jurisdicional, sendo a solução suscitar conflito de competência.
 O flagrante retardado é uma medida de investigação, possuindo cunho administrativo.
 24. Prisão em Flagrante – Lavratura do Auto de Prisão em Flagrante
 24.1 Apresentação
 Nesta unidade, será realizado estudo acerca das medidas cautelares cons-tritivas da liberdade, sendo abordada aqui a lavratura do auto de prisão em flagrante.
 24.2 SínteseQuando pensamos em prisão em flagrante, percebemos quatro momentos:
 a captura, a lavratura do auto de prisão em flagrante, o arbitramento da fiança e o recolhimento ao cárcere.
 Na lavratura, é preciso se atentar para o § 1º do art. 304 do CPP: “Resultan-do das respostas fundada a suspeita contra o conduzido, a autoridade mandará recolhê-lo à prisão, exceto no caso de livrar-se solto ou de prestar fiança, e pros-seguirá nos atos do inquérito ou processo, se para isso for competente; se não o for, enviará os autos à autoridade que o seja.”
 O inciso LXV do art. 5º da CF dispõe: “a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária.”
 O caput do art. 304 do CPP estabelece o procedimento que deve ser adota-do para lavratura do auto de prisão em flagrante: “Apresentado o preso à autori-dade competente, ouvirá esta o condutor e colherá, desde logo, sua assinatura, entregando a este cópia do termo e recibo de entrega do preso. Em seguida, procederá à oitiva das testemunhas que o acompanharem e ao interrogatório do acusado sobre a imputação que lhe é feita, colhendo, após cada oitiva suas respectivas assinaturas, lavrando, a autoridade, afinal, o auto.”
 É necessário ressaltar que a lavratura do auto de prisão em flagrante não obedece ao critério do resultado para fixação de competência territorial. Nessa linha, dispõe o art. 308 do CPP: “Não havendo autoridade no lugar em que se tiver efetuado a prisão, o preso será logo apresentado à do lugar mais próximo.”
 Por outro lado, estabelece o art. 307: “Quando o fato for praticado em presen-ça da autoridade, ou contra esta, no exercício de suas funções, constarão do auto a narração deste fato, a voz de prisão, as declarações que fizer o preso e os depoi-mentos das testemunhas, sendo tudo assinado pela autoridade, pelo preso e pelas
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 Caso seja o juiz quem lavrou o auto de prisão em flagrante, não poderá atuar no processo, uma vez que estará impedido de exercer a jurisdição, nos termos do art. 252, II do CPP.
 25. Prisão em Flagrante – Comunicação do Flagrante e Arbitramento da Fiança pelo Delegado
 25.1 Apresentação
 Nesta unidade, será realizado estudo acerca das medidas cautelares cons-tritivas da liberdade, sendo abordados aqui a comunicação do flagrante e o arbitramento da fiança pelo Delegado.
 25.2 SínteseO caput do art. 306 do CPP dispõe: “A prisão de qualquer pessoa e o local
 onde se encontre serão comunicados imediatamente ao juiz competente, ao Ministério Público e à família do preso ou à pessoa por ele indicada.”
 Havendo a conversão do flagrante em prisão preventiva, o inquérito policial deverá ser concluído em dez dias, contados do dia da prisão.
 É importante lembrar que quando se fala em conversão do flagrante em preventiva, será aplicada a mesma regra ao art. 319, incisos V e VII.
 A Defensoria Pública deve ser comunicada no prazo de até 24 horas, caso o autuado não tenha constituído advogado.
 Ainda, é necessário lembrar que no mesmo prazo deverá ser comunicado o Ministério Público.
 Para que o juiz converta a prisão em flagrante em prisão preventiva, é ne-cessário que haja provocação, ou seja, não poderá converter de ofício.
 26. Prisão em Flagrante – Flagrante e Infrações de Menor Potencial Ofensivo; Flagrante e Crimes de Trânsito
 26.1 Apresentação
 Nesta unidade, será realizado estudo acerca das medidas cautelares cons-tritivas da liberdade, sendo abordados aqui o flagrante e infrações de me-nor potencial ofensivo; flagrante e crimes de trânsito.

Page 126
                        

Dire
 ito P
 roce
 ssua
 l Pen
 al126
 26.2 Síntese
 O art. 69 da Lei nº 9.099/1995 dispõe: “A autoridade policial que tomar conhecimento da ocorrência lavrará termo circunstanciado e o encaminhará imediatamente ao Juizado, com o autor do fato e a vítima, providenciando-se as requisições dos exames periciais necessários.”
 Seu parágrafo único estabelece: “Ao autor do fato que, após a lavratura do termo, for imediatamente encaminhado ao juizado ou assumir o compromisso de a ele comparecer, não se imporá prisão em flagrante, nem se exigirá fiança. Em caso de violência doméstica, o juiz poderá determinar, como medida de cautela, seu afastamento do lar, domicílio ou local de convivência com a vítima.”
 Uma exceção é o art. 301 do CTB, que diz: “Ao condutor de veículo, nos casos de acidentes de trânsito de que resulte vítima, não se imporá a prisão em flagrante, nem se exigirá fiança, se prestar pronto e integral socorro àquela.”
 No caso de homicídio culposo de trânsito, se prestar socorro à vítima, ins-taura-se inquérito e se não prestar será lavrado auto de prisão em flagrante.
 Ainda, o § 1º do art. 291 do CTB dispõe: “Aplica-se aos crimes de trânsito de lesão corporal culposa o disposto nos arts. 74, 76 e 88 da Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995, exceto se o agente estiver: I – sob a influência de álcool ou qualquer outra substância psicoativa que determine dependência; II – parti-cipando, em via pública, de corrida, disputa ou competição automobilística, de exibição ou demonstração de perícia em manobra de veículo automotor, não autorizada pela autoridade competente; III – transitando em velocidade superior à máxima permitida para a via em 50 km/h (cinqüenta quilômetros por hora).”
 Nos casos citados acima, haverá inquérito policial e se tiver prestado socor-ro à vítima, será por meio, de Portaria.
 É preciso ressaltar que se o sujeito comete infração de menor potencial ofensivo já estando preso, irá ser instaurado termo circunstanciado.
 27. Prisão em Flagrante – Flagrante e Uso de Entorpecente; Flagrante e o “Livrar-se Solto”
 27.1 Apresentação
 Nesta unidade, será realizado estudo acerca das medidas cautelares cons-tritivas da liberdade, sendo abordados aqui o flagrante e o uso de entorpe-cente, bem como o flagrante e o “livrar-se solto”.
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 27.2 Síntese
 O § 2º do art. 48 da Lei de Drogas dispõe: “Tratando-se da conduta prevista no art. 28 desta Lei, não se imporá prisão em flagrante, devendo o autor do fato ser imediatamente encaminhado ao juízo competente ou, na falta deste, assu-mir o compromisso de a ele comparecer, lavrando-se termo circunstanciado e providenciando-se as requisições dos exames e perícias necessários.”
 Já o § 3º dispõe: “Se ausente a autoridade judicial, as providências previstas no § 2º deste artigo serão tomadas de imediato pela autoridade policial, no local em que se encontrar, vedada a detenção do agente.”
 Outra questão que merece atenção diz respeito ao art. 309 do CPP, que foi mantido pela reforma e diz: “Se o réu se livrar solto, deverá ser posto em liber-dade, depois de lavrado o auto de prisão em flagrante.”
 As hipóteses em que o indiciado pode livrar-se solto estavam no art. 321 do CPP, que foi alterado pela Lei nº 12.403/2011 e passou a tratar da liberdade provisória.
 Hoje o art. 309 deve ser conjugado ao art. 283, § 1º do CPP, pois esse segundo dispositivo nos diz: “As medidas cautelares previstas neste Título não se aplicam à infração a que não for isolada, cumulativa ou alternativamente cominada pena privativa de liberdade.”
 Como nesses casos não é possível aplicação de qualquer tutela cautelar, o sujeito deverá ser imediatamente liberado. Nota-se que nesse aspecto a novatio legis foi in pejus.
 28. Liberdade Provisória x Revogação
 28.1 Apresentação
 Nesta unidade, será realizado estudo acerca das medidas cautelares constritivas da liberdade, sendo abordadas aqui a liberdade provisória e a revogação.
 28.2 Síntese
 Primeiramente, devemos lembrar que o flagrante é uma tutela cautelar com chancela constitucional e legal.
 A liberdade provisória continua vinculada ao flagrante, mas, nos termos do art. 321 do CPP, fulmina a prisão preventiva, fruto de um flagrante convertido.
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 Também é, nos mesmos moldes, a liberdade provisória prevista no art. 310, inciso III do CPP. Aqui o juiz concede liberdade provisória com ou sem fiança e/ou com ou sem outras tutelas cautelares.
 O parágrafo único do art. 310 do CPP dispõe: “Se o juiz verificar, pelo auto de prisão em flagrante, que o agente praticou o fato nas condições constantes dos incisos I a III do caput do art. 23 do Decreto-lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal, poderá, fundamentadamente, conceder ao acusado liberdade provisória, mediante termo de comparecimento a todos os atos pro-cessuais, sob pena de revogação.”
 Se o juiz vislumbrar que possivelmente houve excludente de ilicitude, con-cederá liberdade provisória mediante termo de comparecimento a todos os atos processuais.
 O cuidado que se deve ter é que não se pode incluir no parágrafo único outras excludentes, como as excludentes de culpabilidade.
 Outro cuidado se deve ter com o art. 350 do CPP, que traz a seguinte redação: “Nos casos em que couber fiança, o juiz, verificando a situação econômica do preso, poderá conceder-lhe liberdade provisória, sujeitando-o às obrigações cons-tantes dos arts. 327 e 328 deste Código e a outras medidas cautelares, se for o caso.”
 Temos aqui uma liberdade provisória com a tutela cautelar da fiança sem o encargo financeiro.
 Por fim, o art. 316 do CPP dispõe: “O juiz poderá revogar a prisão preven-tiva se, no correr do processo, verificar a falta de motivo para que subsista, bem como de novo decretá-la, se sobrevierem razões que a justifiquem.”
 29. Liberdade Provisória e Vedações Liminares à sua Concessão: Constitucional ou Não?
 29.1 Apresentação
 Nesta unidade, será realizado estudo sobre a liberdade provisória e as vedações liminares à sua concessão.
 29.2 SíntesePara se pensar em prisão provisória, é preciso demonstrar que as novas tute-
 las cautelares se mostram insuficientes.Dentro desse contexto, as vedações liminares à liberdade provisória se
 mostram inconstitucionais à luz do art. 5º, LVI da CF, ainda que interpretado como não culpabilidade.
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 arranhando o art. 2º da Constituição Federal.Seguindo essa linha de raciocínio, o STF declarou inconstitucional o art.
 21 do Estatuto do Desarmamento, que vedava liberdade provisória para os cri-mes delineados nos arts. 16, 17 e 18.
 Em 2012, mantendo a linha de coerência, o STF declarou inconstitucional o art. 44 da Lei nº 11.343/2006.
 Os argumentos em sentido contrário gravitaram em dois pontos: inafian-çabilidade do tráfico de entorpecentes e art. 5º, LXVI da CF, que diz que nin-guém será preso ou mantido preso quando a lei admitir a liberdade provisória.
 O legislador reformou a Lei nº 9.613/1998, revogando expressamente o art. 3º, que vedava a liberdade provisória no crime de lavagem de dinheiro.
 Ainda hoje só há uma hipótese de vedação de liberdade provisória, que é o art. 7º da Lei nº 9.034/1995, que trata de organizações criminosas. O art. 7º dispõe: “Não será concedida liberdade provisória, com ou sem fiança, aos agen-tes que tenham tido intensa e efetiva participação na organização criminosa.”
 Vetar a liberdade provisória neste caso não contrariaria necessariamente a presunção de não culpabilidade, uma vez que a sentença evidenciaria a peri-culosidade do acusado na lógica dos Tribunais Superiores.
 30. Fiança: Natureza Jurídica; Pressupostos de Admissibilidade e Critérios para Quantificação
 30.1 Apresentação
 Nesta unidade, será realizado estudo acerca das medidas cautelares cons-tritivas da liberdade, sendo abordados aqui a fiança, sua natureza jurídica, os pressupostos de admissibilidade e os critérios para quantificação.
 30.2 Síntese
 Antes da Lei nº 12.403/2011, a fiança estava ligada à liberdade provisória e ao flagrante. Todavia, hoje pode ser aplicada de forma autônoma.
 Nos termos do art. 319, inciso VIII do CPP, a fiança é aplicada para assegu-rar o comparecimento a atos do processo, evitar a obstrução do seu andamento ou em caso de resistência injustificada à ordem judicial.
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 A fiança pode ou não estar vinculada a um flagrante, podendo ser também aplicada de forma autônoma.
 Quando pensamos nos pressupostos de admissibilidade da fiança, o art. 323 do CPP reduziu o rol de crimes inafiançáveis. Tal dispositivo se limitou a reite-rar os incisos XLII a XLIV do art. 5º da CF/1988.
 Os arts. 323 e 324 do Código de Processo Penal trazem as hipóteses em que não será concedida fiança.
 Quanto à quantificação, temos dois critérios: gravidade da infração penal e a situação econômica do imputado.
 O art. 325 do CPP dispõe: “O valor da fiança será fixado pela autoridade que a conceder nos seguintes limites: I – de 1 (um) a 100 (cem) salários mí-nimos, quando se tratar de infração cuja pena privativa de liberdade, no grau máximo, não for superior a 4 (quatro) anos; II – de 10 (dez) a 200 (duzentos) salários mínimos, quando o máximo da pena privativa de liberdade cominada for superior a 4 (quatro) anos.”
 O § 1º do dispositivo estabelece: “Se assim recomendar a situação econô-mica do preso, a fiança poderá ser: I – dispensada, na forma do art. 350 deste Código; II – reduzida até o máximo de 2/3 (dois terços); ou III – aumentada em até 1.000 (mil) vezes.”
 31. Imposição da Fiança pelo Delegado; Quebra da Fiança
 31.1 Apresentação
 Nesta unidade, será realizado estudo acerca das medidas cautelares cons-tritivas da liberdade, sendo abordadas aqui a imposição da fiança pelo Delegado e a quebra da fiança.
 31.2 SínteseNos termos do art. 322 do CPP, o Delegado poderá impor a fiança: “A
 autoridade policial somente poderá conceder fiança nos casos de infração cuja pena privativa de liberdade máxima não seja superior a 4 (quatro) anos.”
 Temos aqui um exemplo de atividade jurisdicional anômala ou atípica, uma vez que se trata do Delegado impondo uma tutela cautelar.
 A fiança não pode ser encarada como direito público subjetivo do indicia-do, visto que enquanto tutela cautelar, só será imposta pelo Delegado quando este julgar adequado.
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 sar a fiança. Se o indiciado for miserável, a fiança será fixada no mínimo legal.A quebra da fiança está prevista no art. 341 do CPP: “Julgar-se-á quebrada
 a fiança quando o acusado: I – regularmente intimado para ato do processo, deixar de comparecer, sem motivo justo; II – deliberadamente praticar ato de obstrução ao andamento do processo; III – descumprir medida cautelar im-posta cumulativamente com a fiança; IV – resistir injustificadamente a ordem judicial; V – praticar nova infração penal dolosa.”
 Nota-se que o inciso V do dispositivo acima aludido trouxe uma novatio in mellius, uma vez que o artigo antes trazia somente “praticar outra infração penal”.
 Ainda, dispõe o art. 327: “A fiança tomada por termo obrigará o afiançado a comparecer perante a autoridade, todas as vezes que for intimado para atos do inquérito e da instrução criminal e para o julgamento. Quando o réu não comparecer, a fiança será havida como quebrada.”
 Já o art. 328 estabelece: “O réu afiançado não poderá, sob pena de que-bramento da fiança, mudar de residência, sem prévia permissão da autoridade processante, ou ausentar-se por mais de 8 (oito) dias de sua residência, sem comunicar àquela autoridade o lugar onde será encontrado.”
 A consequência imediata da quebra da fiança é a perda da metade do valor que foi pago a título de fiança. A partir daí, o juiz vai avaliar se irá impor outras medidas cautelares. Dispõe o art. 343 do CPP: “O quebramento injustificado da fiança importará na perda de metade do seu valor, cabendo ao juiz decidir sobre a imposição de outras medidas cautelares ou, se for o caso, a decretação da prisão preventiva.”
 O art. 581, inciso VII do CPP dispõe: “Caberá recurso, no sentido estrito, da decisão, despacho ou sentença: (...) VII – que julgar quebrada a fiança ou perdido o seu valor.”
 Estabelece o § 3º do art. 584 do CPP: “O recurso do despacho que julgar que-brada a fiança suspenderá unicamente o efeito de perda da metade do seu valor.”
 32. Perda da Fiança; Hipóteses de Restituição da Fiança
 32.1 Apresentação
 Nesta unidade, será realizado estudo acerca das medidas cautelares cons-tritivas da liberdade, sendo abordadas aqui a perda da fiança e as hipóte-ses de restituição da fiança.
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 32.2 Síntese
 A perda da fiança é uma sanção imposta, vinculada a uma condenação criminal já transitada em julgado.
 O art. 344 do CPP dispõe: “Entender-se-á perdido, na totalidade, o valor da fiança, se, condenado, o acusado não se apresentar para o início do cumpri-mento da pena definitivamente imposta.”
 Por ser uma decisão incidental ao processo de execução da pena, vai desa-fiar agravo em execução, nos termos do art. 197 da LEP.
 Caberá restituição da fiança, de acordo com o art. 337 do CPP em se tra-tando de sentença absolutória ou em se tratando de sentença extintiva da pre-tensão punitiva do Estado. Nota-se que nos dois casos há improcedência do pedido, no mínimo, porque se reconheceu que o direito de punir do Estado não mais existe.
 Ainda, caberá a restituição quando a fiança tiver sido estabelecida em des-compasso com os arts. 323 e 324 do CPP, pois isso significa que a fiança foi imposta arbitrariamente.
 Dispõe o art. 339 do CPP: “Será também cassada a fiança quando reconhe-cida a existência de delito inafiançável, no caso de inovação na classificação do delito.”
 O art. 336 do mesmo diploma legal apresenta redação praticamente idên-tica ao originário: “O dinheiro ou objetos dados como fiança servirão ao paga-mento das custas, da indenização do dano, da prestação pecuniária e da multa, se o réu for condenado.”
 33. Prisão Decorrente da Pronúncia e da Sentença Penal Condenatória Recorrível
 33.1 Apresentação
 Nesta unidade, será realizado estudo acerca das medidas cautelares cons-tritivas da liberdade, sendo abordada aqui a prisão decorrente da pronún-cia e da sentença penal condenatória recorrível.
 33.2 Síntese
 A prisão decorrente da pronúncia e da sentença penal condenatória recor-rível traduz prisões preventivas.
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 delito ou por ordem escrita e fundamentada da autoridade judiciária compe-tente, em decorrência de sentença condenatória transitada em julgado ou, no curso da investigação ou do processo, em virtude de prisão temporária ou pri-são preventiva.”
 A Lei nº 12.403/2011 ab-rogou o art. 595, bem como o art. 393 do CPP.O parágrafo único do art. 397 do CPP dispõe: “O juiz decidirá, fundamen-
 tadamente, sobre a manutenção ou, se for o caso, imposição de prisão preven-tiva ou de outra medida cautelar, sem prejuízo do conhecimento da apelação que vier a ser interposta.”
 Ainda, se prisão provisória é cautelar, não se pode admitir execução provi-sória da pena. Nessa linha, a Súmula nº 267 do STJ se mostra esvaziada e não tem sido aplicada nem mesmo pelo próprio STJ. No mesmo sentido, temos os arts. 147 e 171 da LEP.
 Nota-se que a única hipótese em que pode ocorrer a execução provisória da pena é no caso de o réu já se encontrar preso provisoriamente, uma vez que a execução seria benéfica (acelerando a conquista de benefícios).
 34. Prisão Temporária: Constitucionalidade e Natureza Jurídica
 34.1 Apresentação
 Nesta unidade, será realizado estudo acerca das medidas cautelares cons-tritivas da liberdade, sendo iniciado o estudo da prisão temporária.
 34.2 SínteseA prisão temporária está prevista na Lei nº 7.960/89, que veio de uma me-
 dida provisória. Ocorre que todo o processo legislativo pertinente às medidas provisórias foi reformulado por meio da EC nº 32, de 2001. Assim, hoje é veda-da medida provisória em matéria de Direito Processual Penal.
 Em 1989, ocorria o controle por meio de medidas provisórias, obedecendo ao juízo de conveniência e oportunidade do Congresso Nacional.
 Ressalta-se que em prova discursiva para a Defensoria Pública deve-se ques-tionar a constitucionalidade das prisões temporárias, porém, tal questionamen-to não deve existir em prova objetiva.
 Prisão temporária é uma medida cautelar preparatória à ação penal, só ten-do vez em sede de inquérito policial.
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 Em estando o indiciado preso temporariamente, o MP deve oferecer a de-núncia acompanhada de pedido de prisão preventiva, pois com o oferecimento da denúncia, a prisão temporária se mostrará ilegal.
 Alguns autores, realizando uma interpretação ontológica, entendem que seria também possível a prisão temporária durante a investigação realizada pelo MP, tendo em vista o disposto no art. 1º, I da lei aqui estudada.
 35. Requisitos da Prisão Temporária
 35.1 Apresentação
 Nesta unidade, será realizado estudo acerca das medidas cautelares cons-tritivas da liberdade, sendo abordados os requisitos da prisão temporária.
 35.2 Síntese
 Ocorrerá a prisão temporária quando se mostrar imprescindível para o IP. Ainda, quando o sujeito não tiver identificação regular ou residência ou traba-lho fixo.
 Em ambas as hipóteses, trabalhamos com hipóteses pontuais de periculum in libertatis. No caso de periculosidade, entra como causa de imprescindibili-dade para o IP.
 Ainda, nota-se que os dois primeiros requisitos não são cumulativos.O inciso III traz o fumus boni iuris, já que temos um rol de crimes que
 desafiarão a prisão temporária.Para provas da Defensoria Pública, deve-se atacar o inciso II, pois a falta
 de identificação não é motivo para temporária. Nota-se que o sujeito pode ser submetido à identificação criminal, fato previsto inclusive pela CF no art. 5º, inciso LVIII.
 Ainda, a falta de residência fixa não seria, por si só, motivo para prisão tem-porária, uma vez que, partindo desse raciocínio, todos os mendigos estariam sujeitos à prisão temporária.
 A alínea “n” do inciso III do art. 1º da lei aqui estudada dispõe: “Caberá pri-são temporária: III – quando houver fundadas razões, de acordo com qualquer prova admitida na legislação penal, de autoria ou participação do indiciado nos seguintes crimes: n) tráfico de drogas.”
 Se o indiciado estiver incurso no art. 33, caput e § 1º, da Lei nº 11.343, pode se sujeitar aos requisitos da prisão temporária.
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 36. Crimes que Ensejam a Prisão Temporária
 36.1 Apresentação
 Nesta unidade, será realizado estudo acerca das medidas cautelares cons-tritivas da liberdade, sendo abordados os crimes que ensejam a prisão temporária.
 36.2 Síntese
 O art. 1º, III, “h”, permitia a prisão temporária no rapto. Ocorre que a Lei nº 11.106/05 reclassificou o rapto, como qualificadora do crime de sequestro.
 Assim, a conduta correspondente ao rapto enseja prisão temporária.A Lei nº 12.015/09 aboliu o atentado violento ao pudor, devendo ser des-
 considerada a alínea “g” do dispositivo aqui estudado. Contudo, nota-se que nada mudou, já que não houve abolitio criminis, pois a conduta do atentado violento ao pudor restou subsumida no estupro.
 No estupro de menor, como é inédita, há problemas. Mas, considerando que quem pode mais pode menos, também é cabível. Cuidado, pois esta inter-pretação é frágil, pois amplia as hipóteses de prisão temporária.
 No estupro de vulnerável, alguns autores consideram que a Lei nº 12.015 incluiu no rol dos crimes hediondos os casos de estupro, inclusive o de vulne-rável, ampliando os casos de prisão temporária.
 A orientação dominante é de os casos de prisão temporária corresponder ao art. 1º, inciso III, da Lei nº 7.960/1989.
 E, destes crimes, aqueles que forem considerados hediondos ou equipara-dos, terão prazo de 30 dias prorrogáveis por mais 30 dias.
 37. Legitimidade, Prazos e Prorrogação da Prisão Temporária
 37.1 Apresentação
 Nesta unidade, será realizado estudo acerca das medidas cautelares constritivas da liberdade, sendo abordados a legitimidade, os prazos e a prorrogação da prisão temporária.
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 37.2 Síntese
 O art. 2º da Lei nº 7.960/89 dispõe: “A prisão temporária será decretada pelo Juiz, em face da representação da autoridade policial ou de requerimento do Ministério Público, e terá o prazo de 5 (cinco) dias, prorrogável por igual período em caso de extrema e comprovada necessidade.”
 Nota-se que não há previsão de que possa ser decretada de ofício pelo juiz.Não há previsão também de prisão temporária solicitada pelo assistente de
 acusação, pois de acordo com o art. 268, CPP, se habilita em todos os termos da ação penal.
 Assim, somente podem requerer a prisão temporária o Ministério Público e a autoridade policial.
 Ressalte-se que o estupro hoje é um crime de ação penal pública. Assim, não se discute se o querelante pode requerer a prisão temporária.
 Se a autoridade policial representar pela prisão temporária, o juiz deverá ouvir o MP antes de decidir.
 Quanto ao prazo, temos até cinco dias, podendo ser prorrogado por mais cinco dias. Em casos específicos, temos o prazo de até 30 dias, podendo ser prorrogado por mais 30 dias, em se tratando de crimes hediondos.
 38. Repercussão da Lei nº 12.403/2011 na Prisão Temporária
 38.1 Apresentação
 Nesta unidade, será realizado estudo acerca das medidas cautelares constritivas da liberdade, sendo abordada aqui a repercussão da Lei nº 12.403/2011 na prisão temporária.
 38.2 Síntese
 O art. 283, caput, do CPP aludiu à prisão temporária como espécie de pri-são provisória, de prisão cautelar em nosso ordenamento.
 A prisão domiciliar cautelar está prevista nos arts. 317 e 318. O art. 317 dispõe: “A prisão domiciliar consiste no recolhimento do indiciado ou acusado em sua residência, só podendo dela ausentar-se com autorização judicial.”
 Estabelece o art. 318: “Poderá o juiz substituir a prisão preventiva pela domiciliar quando o agente for: I – maior de 80 (oitenta) anos; II – extre-
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 Ainda, a prisão temporária será decretada nos termos do inciso I do art. 1º da Lei nº 7.960/89. Ocorre que o art. 282, § 2º do CPP disponibilizou as me-didas cautelares dos arts. 319 e 320 também para a fase do inquérito policial.
 A imprescindibilidade da prisão temporária para o inquérito policial é a conjugação do periculum in libertatis com a insuficiência das medidas cautela-res previstas nos arts. 319 e 320 do CPP.
 A admissibilidade da prisão preventiva está mais restrita, uma vez que só alcança crimes dolosos cuja pena privativa de liberdade supere quatro anos. A prisão temporária veio para alcançar crimes especialmente graves existentes em nossa legislação.
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1. Princípios da Oralidade e Identidade Física do Juiz
 1.1 Apresentação
 Esta unidade abordará alguns princípios referentes às provas no processo penal.
 1.2 Síntese
 Princípio da oralidade: A prova oral é a prova por excelência a mais impor-tante no processo penal, pois se leva em conta que o juiz tem contato direito e imediato com a vítima e com as testemunhas.
 Em comunhão com o princípio da oralidade, temos o princípio da iden-tidade física do juiz, portanto, é fundamental que o juiz que participou da instrução deverá ser o mesmo que irá prolatar a sentença.
 Capítulo 6
 Das Provas
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 no art. 399 II do CPP.Atenção para a própria Lei nº 11.719/2008 que reformou diversos artigos
 sobre a prova no processo penal, pois ela traz a produção de prova por meio, de carta precatória, o que mitiga o princípio da identidade física do juiz.
 Em alguns casos, a vinculação do juiz com a instrução probatória é desfeita por motivos como férias ou até mesmo aposentadoria do juiz, pois nestes casos o juiz está ausente e se o próximo juiz requerer nova instrução probatória tere-mos uma lesão à garantia da duração razoável do processo.
 A identidade física do juiz é um reforço da oralidade. A oralidade apenas é eficaz se o mesmo juiz que a instruiu for o mesmo que irá sentenciar.
 2. Princípios da Concentração, da Autorresponsabilidade e da Comunhão da Prova
 2.1 Apresentação
 Esta unidade abordará outros princípios em relação à prova no processo penal.
 2.2 SínteseO princípio da concentração atende as exigências probatórias da oralidade
 e da identidade física do juiz, pois a partir do momento que os atos probatórios e os decisórios estiverem em uma única audiência, temos o reforço dos princí-pios da oralidade e da identidade física do juiz.
 O fato de termos em uma única audiência o juiz que colheu as provas, de-poimentos e prolatou a sentença, corrobora os princípios da oralidade e iden-tidade física do juiz.
 Após a reforma de 2008, as provas têm como regra sua produção em uma única audiência, ou seja, audiência de instrução probatória e julgamento.
 Ocorre que muitas vezes não é possível levar o curso integral da produção de prova, interrogatório e julgamento; prevendo isto, o legislador permite a cisão, o desmembramento conforme se observa no art. 404 do CPP.
 A partir do momento em que a prova é produzida nos autos, esta prova passa a integrar o processo e poderá ser explorada indistintamente pelas partes; este é o princípio da comunhão das provas.
 A comunhão da prova se dá sobre as declarações da testemunha presta em juiz; essas declarações irão integrar o processo.
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 3. Ônus da Prova – Prova de Direito
 3.1 Apresentação
 Nesta unidade, será estudado o ônus da prova, sendo abordada a prova de direito.
 3.2 Síntese
 Sobre o ônus da prova, temos das posições: o ônus da prova recai apenas so-bre a acusação. A segunda posição diz que o ônus recai sobre acusação e defesa.
 No primeiro entendimento, entende-se que o ônus da prova é da acusação, pois por meio, do art. 386, VII do CPP, diz que na dúvida em prol do réu. As-sim, cabe a acusação sanar as dúvidas e clarear o processo.
 No art. 156, caput, do CPP, tem-se a segunda teoria, onde o ônus da prova é repartido entre as partes. Isso porque cabe ao autor provar existência, autoria e tipicidade.
 No caso da defesa, a própria imputação do fato criminoso por si só traz para o réu o ônus de provar que existem excludentes e exceções.
 Por exemplo: roubo com emprego de arma de fogo. Sujeito preso em fla-grante sem a arma recuperada. A testemunha alega que a arma disparou. Neste caso, temos a ideia de que a arma estava municiada e apta a ameaçar a integri-dade física da vítima.
 Se a testemunha alega que apenas existia uma arma, não aludindo ao dispa-ro, teremos uma inversão do ônus da prova, pois a acusação deve provar que a arma estava com munição e oferecia perigo à vítima.
 Prova de direito: a parte não precisa provar a existência da lei federal, mas precisa provar a existência da prova estadual e municipal invocada.
 4. Sistemas de Apreciação Probatória: Sistema da Prova Legal ou Tarifada
 4.1 Apresentação
 Nesta unidade, serão estudados sistemas de apreciação probatória, como o sistema da prova legal ou tarifada.
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 4.2 Síntese
 Sistema da prova legal, também chamado de sistema da prova tarifada ou sistema da certeza moral do legislador.
 No sistema da prova legal, o valor da prova é preestabelecido pelo legisla-dor, o que não prevalece no ordenamento legal atualmente, pois compete ao juiz valorar as provas.
 Uma das reminiscências deste sistema é o art. 155, parágrafo único do CPP, que tem sido relativizado pela jurisprudência, pois traz uma predeterminação sobre a prova mais hábil para ser incluída na instrução.
 É o caso do art. 158 do CPP, onde as provas são valoradas de acordo com os vestígios.
 Numa imputação de homicídio, por exemplo, onde o corpo desapareceu, onde não tem testemunhas, mas existem filmagens do corpo da vítima, esta prova por si só se mostra eloquente e tem valor determinado pelo livre conven-cimento do juiz.
 5. Sistemas de Apreciação Probatória: Íntima Convicção e Livre Convencimento Motivado do Juiz
 5.1 Apresentação
 Nesta unidade, serão estudados sistemas de apreciação probatória, como a íntima convicção e livre convencimento motivado do juiz.
 5.2 SínteseÍntima convicção do juiz ou da verdade moral do juiz consiste no sistema
 onde o juiz decide apenas pelo seu livre entendimento, de acordo com o seu conceito do que é certo ou errado. Tal princípio apenas vigora em um caso: 2ª fase do júri.
 No júri, é possível deduzir não apenas teses legais como também teses de-fensivas supralegais, e poderão ser acatadas pelo conselho de sentença, pois o conselho de sentença não fundamenta suas decisões.
 Este sistema traz não apenas o princípio da ampla defesa, também temos patente uma plenitude de defesa, pois a defesa além de apresentar as razões le-gais de defesa, também tem a oportunidade de levar ao juízo razões supralegais.
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 A regra é que o juiz tem plena liberdade para apreciar a prova, desde que fundamente de forma racional a alegação. Este é o sistema legal adotado no nosso ordenamento jurídico e tem previsão constitucional no art. 93, IX e infra-constitucional mediante art. 155 do Código de Processo Penal.
 6. Medidas Cautelares Probatórias – Busca Domiciliar
 6.1 Apresentação
 Esta unidade abordará medidas cautelares probatórias, como a busca domiciliar.
 6.2 SínteseBusca domiciliar: A busca domiciliar tem natureza cautelar, tem finalidade
 cautelar e tem por escopo a conservação da prova, evitando que a prova em todos os seus âmbitos pereça.
 É importante lembrar que quando se toca no instituto da busca domiciliar, sempre ouvimos o termo “busca e apreensão”. A busca tem várias finalidades; uma delas é a apreensão.
 Quando se fala em medida cautelar de forma geral, inclusive no que toca à medida cautelar probatória, deve se atentar para o fumus boni iuris e periculum in mora, onde se analisa que para que o direito seja satisfeito e o risco da demora em agir em favor da conservação da prova pode prejudicar a instrução.
 Não pode se falar em mandado de busca domiciliar genérico, pois os arts. 243 ao 246 do CPP afasta esta possibilidade, pois o mandado deve especificar e individualizar sempre o imóvel onde será realizada a diligência.
 7. Medidas Cautelares Probatórias: Busca Domiciliar e Encontro Fortuito de Provas. Exigência Diurna (Art. 5º, XI da CF/1988)
 7.1 Apresentação
 Esta unidade tratará de medidas cautelares probatórias, como a busca domiciliar, como também ainda do encontro fortuito de provas.
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 7.2 Síntese
 A busca domiciliar deve ter indicada no seu corpo a sua finalidade, pois a busca domiciliar é uma exceção à inviolabilidade do domicílio do indivíduo.
 Exemplo: policiais que adentram a uma chácara que existem pássaros sil-vestres sendo criados em cativeiro na parte externa da casa. Se os policiais en-tram no quarto do indiciado e reviram as gavetas, esta diligência se torna ilícita.
 Se, no mesmo exemplo, dentro do quarto do indiciado os policiais acharem uma faca ensanguentada, esta será uma prova ilícita. Diferente se a mesma faca for encontrada perto das aves na parte externa da casa dentro dos limites da chácara; tratar-se-á de uma prova acidental, de boa-fé e estava no caminho da finalidade.
 A busca domiciliar por regra deve ser cumprida durante o dia. O STF con-sidera como dia quando temos os primeiros raios de sol até o pôr do sol.
 O cumprimento pode começar de dia e se prolongar até a noite. A exigên-cia diurna para cumprimento de busca domiciliar não é absoluta, pois o STF admite a busca domiciliar durante a noite se não houver outro meio de se evitar que a prova pereça.
 8. Busca Domiciliar e sua Execução
 8.1 Apresentação
 Esta unidade ainda tratará da busca domiciliar, especificamente sua execução.
 8.2 Síntese
 A busca domiciliar em regra deverá ser feita durante o dia, mas temos algu-mas exceções encontradas na legislação penal, prova disto é o texto do art. 245 CPP combinado com os arts. 293 e 294 do CPP.
 Nestes artigos, vemos que o morador que recebeu em seu domicílio o acu-sado pode se recusar a receber o executor do mandado à noite; agindo assim ele não incorre em nenhum tipo penal.
 O Supremo Tribunal Federal se manifestou sobre o caso concreto no qual um policial tentou adentrar no domicílio do acusado no período noturno.
 O policial encontrou oposição e, ante a oposição do morador, forçou a entrada no domicílio. O morador acusado desferiu golpes para repelir a tenta-
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 tiva de ingresso do policial. O STF entendeu que o morador não responde por lesão corporal, pois o policial não tinha amparo legal neste caso concreto para executar o mandado no período noturno. O procedimento correto seria esperar o raiar do dia para poder adentrar na casa do acusado.
 9. Hipóteses em que se Exige Mandado de Busca
 9.1 Apresentação
 Esta unidade abordará as hipóteses em que se exige mandado de busca.
 9.2 Síntese
 O art. 5º, XI da CF reza que a casa é o asilo inviolável do indivíduo, sendo que o conceito de casa, no texto constitucional, se refere ao local que consiste no centro da vida privada do indivíduo.
 Se o indivíduo tiver como residência um veículo como um trailer ou um barco, onde ele recebe suas correspondências, ali estará constituído o asilo in-violável do qual o texto constitucional faz menção.
 O mesmo vale para o local de trabalho, pois neste local o centro da vida privada laborativa do indivíduo está constituído.
 A busca pessoal também exige mandado. Existem exceções: no caso de flagrante e delito, igualmente, quando houver fundadas suspeitas de um indiví-duo estar portando substâncias ilícitas.
 10. Exceções à Inviolabilidade do Domicílio
 10.1 Apresentação
 Esta unidade tratará das exceções à inviolabilidade do domicílio.
 10.2 Síntese
 Existem exceções sobre a inviolabilidade do domicílio prevista no art. 5º, XI da Carta Magna.
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 moradores (casal); não precisa do consentimento do proprietário (locatário): os menores e incapazes não podem consentir sobre o ingresso de terceiro.
 2 e 3. Desastre e prestação de socorro: numa hipótese de desastre ou pres-tação de socorro, temos de um lado o bem que representa o centro da vida privada do indivíduo e do outro a integridade física ameaçada. Entre estes dois bens jurídicos tutelados, o maior e o que deverá ser levado em consideração; no âmbito penal, é a integridade física.
 Pela teoria da aparência, é possível termos o erro escusável, pois o agente que se adentrou ao domicílio com a intenção de prestar o socorro, diante de uma situação que aparentemente pareceu de desastre ou de necessidade, não será imputado criminalmente.
 11. Exceções à Inviolabilidade do Domicílio – Flagrante Delito, Busca e Apreensão de Documentos e Art. 5º, XII da CRFB/1988
 11.1 Apresentação
 Esta unidade abordará exceções à inviolabilidade do domicílio, abordan-do, ainda, flagrante delito, busca e apreensão de documentos e art. 5º, XII da CRFB/1988.
 11.2 SínteseExistem exceções sobre a inviolabilidade do domicílio prevista no art. 5º,
 XI da Carta Magna.O flagrante delito pode ocorrer a qualquer momento, assim pode ser que
 exista o flagrante no horário noturno.Tese importante para a Defensoria Publica, as exceções devem ser interpre-
 tadas restritivamente, assim não se aplicariam as regras do art. 5º, XI da CF do flagrante próprio ou presumido. Não é a orientação dominante, pois a doutrina faz a separação entre flagrante próprio e impróprio e presumido.
 O art. 5º, XII diz que são assegurados os sigilos de dados, comunicação te-lefônica e correspondências. Não se apreende cartas fechadas, a não ser que as mesmas se apresentem como instrumento ou objeto do crime (carta-bomba).
 Cartas abertas podem ser apreendidas, pois têm caráter documental; danifi-car tais cartas é tipo penal previsto no texto Constitucional. A carta fechada tem caráter de correspondência e não poderá ser apreendida.
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 12. Medidas Cautelares Probatórias: Produção Antecipada de Provas
 12.1 Apresentação
 Esta unidade abordará as medidas cautelares probatórias e a produção antecipada de provas.
 12.2 SínteseA produção antecipada de prova foi admitida a partir de 2008, como vemos
 no art. 156, I e II do CPP.A produção de prova antecipada consiste na produção probatória de ofício,
 antes da instauração do inquérito policial. Os princípios do contraditório e da ampla defesa não estariam comprometidos, pois comparecerão ao juízo no mo-mento oportuno, as partes, juiz e Ministério Público.
 Como se trata de medida cautelar, deve se atentar para a existência do fumus boni iuris bem como o periculum in mora.
 A produção antecipada de provas no primeiro inciso tem caráter cautelar de natureza preparatória da ação penal. O juiz pode agir de ofício sem provocação das partes.
 A doutrina entende que a oficialidade do juiz é incompatível com o sistema acusatório. Em contrapartida a orientação jurisprudencial pelo entendimento do STF corrobora este poder, pois o juiz estaria conhecendo a prova antecipa-damente apenas e não julgando antecipadamente a lide.
 Uma terceira corrente tem sido adotada no Ministério Público que entende como comprometida a imparcialidade do juiz no momento em que de ofício o juiz determina a produção antecipada de provas.
 13. Quebra do Sigilo de Dados e Natureza Jurídica: Medida Cautelar Probatória ou Medida Investigatória?
 13.1 Apresentação
 Nesta unidade, será realizada abordagem sobre quebra do sigilo de dados e sua natureza jurídica.
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 13.2 Síntese
 A quebra do sigilo de dados tem natureza de medida probatória. O art. 5º, inciso XII da CF prevê: “é inviolável o sigilo da correspondência e das comuni-cações telegráficas, de dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;” (...)
 Pode haver quebra do sigilo de dados, mas, para que se tenha a quebra, é preciso que haja previsão legal e que seja para fins penais.
 A Lei Complementar nº 105/2001 disciplina o sigilo bancário e financeiro, mas ampliou o rol de autoridades autorizadas a ter acesso. O STF entendeu que o acesso a dados só pode ocorrer por determinação judicial e para fins pe-nais, o que não impede que os dados sejam explorados como prova emprestada para fins cíveis e administrativos correlatos ao crime.
 O STF entendeu que o Tribunal de Contas da União não pode quebrar sigilo bancário e financeiro, pois deve haver determinação judicial. Ainda, en-tendeu o STF que isso se aplica também ao Ministério Público.
 O MP pode ter acesso a dados bancários e financeiros pertencentes a contas públicas, uma vez que não há aqui intimidade a ser zelada.
 Contudo, em se tratando de dados do indiciado, o MP só poderá ter acesso via juiz, graças ao art. 5º, XXXV e LIV da CF/1988.
 O STJ já está adotando a orientação, até para que se evite uma zona de conflito com o STF.
 O MP poderia ter acesso aos dados do imputado, podendo requisitar a que-bra de tais dados. A Lei Complementar nº 105/2001 não listou o MP como autoridade legitimada, mas há posição favorável e isso seria irrelevante.
 Por outro lado, o devido processo legal não estaria comprometido, pois ha-vendo arbitrariedade na requisição do MP, o Poder Judiciário interviria. Esse seria justamente o problema e, assim, o STF não admite a quebra de sigilo bancário e financeiro pelo MP.
 Não obstante, o STF ainda é incoerente, pois embora encare a quebra de sigilo de dados como medida probatória, o STF autoriza a quebra de sigilo de dados em CPI, com base no art. 58, § 3º da CF.
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 14. Quebra do Sigilo de Dados e sua Colheita pelo Juiz. Sigilo da Transmissão de Dados e Art. 1º, Parágrafo Único da Lei nº 9.296/1996
 14.1 Apresentação
 Esta unidade abordará a quebra do sigilo de dados e sua colheita pelo juiz, bem como o sigilo da transmissão de dados e art. 1º, parágrafo único da Lei nº 9.296/1996.
 14.2 SínteseDe acordo com a Lei nº 9.034/1995, o próprio juiz pode colher os dados
 que ele mesmo autorizou a quebra do sigilo. O STF considerou este preceito inconstitucional, pois esta atividade compromete o sistema acusatório.
 Ainda sobre o STF, o Supremo declarou a inconstitucionalidade no que toca ao sigilo fiscal e eleitoral; as demais espécies estão previstas no texto constitucional.
 Interpretando o sigilo de dados como transmissão de dados, o Supremo garante a constitucionalidade do parágrafo único da Lei nº 9.296/1996.
 Os dados armazenados são o desdobramento da imagem, vida privada e intimidade da pessoa.
 15. Medidas Cautelares Probatórias: Captação e Interceptação Ambientais (Art. 2º, IV, da Lei nº 9.034/1995)
 15.1 Apresentação
 Esta unidade traz medidas cautelares probatórias e a interceptação telefônica.
 15.2 SínteseCaptação e interceptação ambiental são medidas cautelares probatórias
 previstas no art. 2º, IV, da Lei nº 9.034/1995. Não há um tipo penal “organiza-ção criminosa”, mas crimes relacionados à organização criminosa.
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 organização criminosa:“Para os efeitos desta Lei, considera-se organização criminosa a associação,
 de 3 (três) ou mais pessoas, estruturalmente ordenada e caracterizada pela di-visão de tarefas, ainda que informalmente, com objetivo de obter, direta ou indiretamente, vantagem de qualquer natureza, mediante a prática de crimes cuja pena máxima seja igual ou superior a 4 (quatro) anos ou que sejam de caráter transnacional.”
 Houve certa redundância por parte do legislador, uma vez que a captação é gênero, que se triparte em interceptação, escuta e gravação ambientais. In-terceptação é a captação por terceiro sem o conhecimento de nenhum dos presentes no ambiente. Já a escuta ambiental também é realizada por terceiro, com conhecimento de pelo menos um dos presentes naquele ambiente. A gra-vação ambiental é feita por um presente no ambiente, não por um terceiro.
 O juiz pode, na repressão ao crime organizado, determinar a captação am-biental de sinais ópticos, eletromagnéticos e acústicos.
 O Pleno do STF entende que a captação feita por terceiro sem o conhe-cimento prévio de qualquer dos interlocutores exigiria prévia determinação jurisdicional e somente na repressão ao crime organizado. Por outro lado, as gravações ambientais são livres, pois o presente está dispondo da sua própria li-berdade, como prova lícita sobre todo e qualquer crime, desde que relacionado a organizações criminosas.
 16. Medidas Cautelares Probatórias: Interceptação Telefônica e seu Regramento Constitucional x Prova Emprestada
 16.1 Apresentação
 Esta unidade abordará as medidas cautelares probatórias e a intercepta-ção telefônica, seu regramento constitucional e a prova emprestada.
 16.2 SínteseTendo em vista o art. 5º, XII da CF, é possível perceber que a interceptação
 telefônica que foge dos fins penais é prova ilícita.Como dica para prova discursiva em que é importante demonstrar conheci-
 mento sobre o tema, há doutrinadores que defendem que a prova emprestada tem natureza documental, pois é cópia de um laudo pericial, de um depoimen-
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 to; então, no caso de transcrições telefônicas que estão em forma de documento, podem ser exploradas como prova documental sem prejuízo.
 A corrente contrária não admite as transcrições telefônicas como prova em-prestada, pois violam o texto constitucional acima.
 Os tribunais superiores têm esta questão pacificada. Desta forma, admitem que as transcrições telefônicas podem servir como prova emprestada para instru-ção não penal, desde que a mesma se comunique com a demanda que a invoca.
 17. Medidas Cautelares Probatórias: Interceptação Telefônica: Classificação
 17.1 Apresentação
 Esta unidade abordará as medidas cautelares probatórias e a intercepta-ção telefônica e sua classificação.
 17.2 SínteseA regra é o sigilo das comunicações telefônicas, mas pode ser relativizada
 permitindo que o juiz determine a interceptação telefônica.O gênero captação eletrônica se triparte em: Interceptação telefônica, ne-
 nhum dos interlocutores sabe que existe um terceiro gravando a conversa.Na escuta telefônica, um dos interlocutores sabe que a conversa está sendo
 gravada por um terceiro.Na gravação telefônica, um dos interlocutores realiza efetivamente a gravação.A gravação clandestina não é admitida como prova lícita, pois a própria
 menção “clandestina” nos remete a uma atividade precária.Para a doutrina, se o réu grava conversa telefônica para provar sua ino-
 cência, ele age em estado de necessidade para se esquivar de um mal grave e injusto; em divergência, o STF entende o contrário.
 18. Medidas Cautelares Probatórias: Interceptação Telefônica: Requisitos
 18.1 Apresentação
 Esta unidade tratará da interceptação telefônica e seus requisitos.
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 18.2 SínteseA medida cautelar probatória precisa demonstrar fumus boni iuris; o juízo
 precisa demonstrar a indispensabilidade da interceptação telefônica; e para ser aceita como prova lícita, deve ser imprescindível para o deslinde da demanda.
 A interceptação telefônica é admitida sobre os crimes punidos com reclu-são, ou seja, os mais graves existentes na nossa legislação.
 É necessário que exista uma relação de proporcionalidade entre a intercep-tação telefônica e o crime, mesmo que o crime seja punido com reclusão. No furto, por exemplo, que tem por pena mínima de um ano, seria exagero deter-minar tal medida, pois o furto pode ter pena convertida em restrição de direitos.
 Não é necessária a qualificação dos autores, pois, no curso de uma inter-ceptação telefônica, podem aparecer nas transcrições nomes de outros autores ou partícipes.
 Se no curso da interceptação telefônica aparecerem outros crimes e se os crimes forem punidos com reclusão, a prova é lícita. Os crimes com pena de detenção não serão ignorados, pois tal prova foi obtida de boa-fé, fortuitamente, em vista do princípio do princípio norte-americano da exceção de boa-fé.
 Se não houver conexão alguma, esta peça apenas servirá como uma notí-cia-crime, com instauração de procedimento investigatório próprio, onde se deixa de lado a interceptação fortuita que gerou a notícia. No caso contrário, nos crimes revelados que são conexos, acabará integrando as investigações.
 19. Interceptação Telefônica: Legitimidade e Prazos
 19.1 Apresentação
 Esta unidade abordará a interpretação telefônica, sua legitimidade e prazos.
 19.2 SínteseA interceptação telefônica tanto pode ser uma medida preparatória para
 ação penal como pode ser incidental à ação penal.A autoridade policial não é parte, apenas representa pela interceptação te-
 lefônica, assim, a legitimidade do policial é meramente representativa.Como o Ministério Público é parte, possui legitimidade para postular
 em juízo.A legitimidade do juiz é de ofício, ou seja, o juiz pode determinar a inter-
 ceptação telefônica a partir do preenchimento dos requisitos da medida caute-lar probatória.
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 A interceptação telefônica pode ser renovada quantas vezes forem necessá-rias para clarear o caso concreto, reiterando os motivos que levaram à primeira interceptação.
 20. Interceptação Telefônica: Sigilo e Procedimento
 20.1 Apresentação
 Esta unidade abordará a interceptação telefônica, seu sigilo e procedimento.
 20.2 SínteseDe acordo com a Lei nº 9.296/96, o policial deverá resumir a transcrição
 das conversas de uma forma que se apure apenas o necessário para o deslinde para a demanda.
 As partes terão acesso ao conteúdo da interceptação telefônica para que se confirme o contraditório, ou seja, ciência das partes e manifestação.
 A interceptação telefônica tem caráter sigiloso enquanto medida cautelar probatória, para tanto, ela é apurada em autos apartados. O sigilo da intercep-tação telefônica é constitucional; o contraditório existe, porém, é diferenciado.
 O STJ entende que, no momento em que a interceptação for apensada, abre-se vista para defesa, para se garantir o princípio da ampla defesa, assim o réu pode contestar a interceptação telefônica.
 21. Interceptação Telefônica e Incidente de Inutilização. Nemo Tenetur se Detegere
 21.1 Apresentação
 Esta unidade abordará a interceptação telefônica e incidente de inutilização.
 21.2 SínteseO incidente de inutilização do processo pode ser requerido pela parte em
 qualquer fase do processo. A parte interessada, o terceiro interessado, pode re-querer o incidente de inutilização das conversas telefônicas.
 A parte pode alegar que a interceptação telefônica está editada, maquiada, ou deturpada.
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 obrigado a produzir prova contra si mesmo, de acordo com o que reza o Pacto de São José da Costa Rica.
 Parte da doutrina entende que esta garantia tem limite se a prova que o acusado rejeita produzir não for vexatória. Exemplo: Doar um fio de cabelo para reconhecimento de DNA.
 Condução coercitiva para produção de prova: inconstitucional. Produção voluntária de prova: constitucional.
 22. Nemo Tenetur se Detegere e sua Repercussão na Legislação Penal
 22.1 Apresentação
 Nesta unidade, será realizada a abordagem sobre o direito a não se incri-minar e sobre sua repercussão na legislação penal.
 22.2 Síntese
 A garantia do nemo tenetur se detegere tem imensa repercussão na legisla-ção penal, como na questão sobre a tipicidade material ou não do crime do art. 307 do CP, bem como tipicidade ou não da contravenção penal de recusa no fornecimento de dados qualificativos (art. 68 do Decreto-lei nº 3.688/1941).
 Dispõe o art. 68, acima mencionado:“Recusar à autoridade, quando por esta, justificadamente solicitados ou
 exigidos, dados ou indicações concernentes à própria identidade, estado, pro-fissão, domicílio e residência:” (...).
 Indaga-se: se for o imputado quem comete essa conduta, se este responde-ria ou não criminalmente?
 Houve aqui uma mudança na posição do STJ acerca do assunto. Em um primeiro momento, se entendia que quando fosse o imputado a perpetrar essas condutas, estaria agindo em autodefesa e, portanto, seriam materialmente atí-picas as condutas. No entanto, em 2012, entendeu o STF que este tema teria repercussão geral, podendo ser tratado em Recurso Extraordinário. A ementa do STF já dava a entender que estas condutas seriam materialmente típicas, mesmo se perpetradas pelo imputado, porém, este tema ainda não está pacifi-cado. Assim, o entendimento hoje é de que há tipicidade material.
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 Ainda, alguns autores argumentam no sentido de que o art. 186 do CPP dispõe que o juiz advertirá o réu do direito ao silêncio depois de colhidos seus dados qualificativos. Assim, o direito ao silêncio não incluiria os dados qualificativos.
 É importante ressaltar que o direito ao silêncio pode, excepcionalmente, ser invocado pelas testemunhas. Se a resposta a uma pergunta formulada à testemunha puder incriminá-la, esta também tem direito ao silêncio.
 23. Nemo Tenetur se Detegere e sua Repercussão na Legislação Processual Penal
 23.1 Apresentação
 Esta unidade traz o princípio nemo tenetur se detegere e sua repercus-são na Legislação Processual Penal.
 23.2 Síntese
 A garantia à não autoincriminação (nemo tenetur se detegere) é mais abran-gente do que o direito ao silêncio, pois envolve o direito de não ser obrigado a produzir provas contra si próprio. Ressalta-se que o réu pode até mesmo mentir.
 É importante entender que o réu possui direito de mentir, porém, se o réu nega autoria delitiva, imputando autoria à outra pessoa, não está cometendo o crime de denunciação caluniosa.
 Por outro lado, a garantia à não autoincriminação não irá legitimar o uso de documento falso.
 Há dois pontos de convergência entre doutrina e jurisprudência. O primei-ro é o de que provas invasivas somente são lícitas se houver consentimento do imputado. Ainda, provas evasivas, que importem um fazer, como exame grafo-técnico, por exemplo, somente serão lícitas se houver voluntariedade.
 Ocorre que há também um ponto de divergência. Provas evasivas que exi-jam do réu apenas um não fazer, estas provas seriam lícitas, pois não estaria sujeitando-se o acusado a qualquer procedimento vexatório. Contudo, para os Tribunais Superiores, estes métodos também exigem a colaboração espontânea do acusado.
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 lidade da condução coercitiva (art. 260 do CPP).O art. 186, parágrafo único, do CPP dispõe:“O silêncio, que não importará em confissão, não poderá ser interpretado
 em prejuízo da defesa.”Tal dispositivo repercutiu no art. 198 do CPP, pois este artigo dispõe:“O silêncio do acusado não importará confissão, mas poderá constituir ele-
 mento para a formação do convencimento do juiz.”Assim, o entendimento se dá no sentido de que o art. 198 não mais subsiste.
 Todavia, se o silêncio for explorado na sentença condenatória apenas como argumento de reforço, a sentença será válida.
 24. Nemo Tenetur se Detegere e CTB
 24.1 Apresentação
 Nesta unidade, será realizada abordagem sobre o direito a não se incri-minar e sobre o CTB.
 24.2 Síntese
 A garantia nemo tenetur se detegere é refletida no CTB.As operações da Lei Seca são legítimas, pois o condutor não é obrigado a
 realizar exame de sangue ou etilômetro. Ao condutor são impostos somente ônus administrativos.
 O art. 306 da Lei nº 9.503/1997 sofreu alterações trazidas pela Lei nº 12.760/2012. Tal dispositivo tem a seguinte redação:
 “Art. 306. Conduzir veículo automotor com capacidade psicomotora al-terada em razão da influência de álcool ou de outra substância psicoativa que determine dependência:
 Penas – detenção, de seis meses a três anos, multa e suspensão ou proibição de se obter a permissão ou a habilitação para dirigir veículo automotor.”
 Dirigir sob influência de drogas nunca despertou controvérsias, uma vez que qualquer prova em direito admitida é capaz de demonstrar a tipicidade da conduta. Porém, na redação anterior, o art. 306 se referia à direção sob influên-cia de álcool por litro de sangue igual ou superior a 6 (seis) decigramas, sendo a única forma de se provar via perícia. Assim, se o condutor se recusasse a se submeter aos exames, nunca se chegaria à elementar do tipo.
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 A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça havia sedimentado o en-tendimento de que sem perícia não haveria justa causa para a ação penal, mas se aceitava o etilômetro enquanto prova hábil.
 A Lei nº 12.760/2012, no § 1º, mudou o cenário, pois o § 1º dispõe:“§ 1º As condutas previstas no caput serão constatadas por:I – concentração igual ou superior a 6 decigramas de álcool por litro de san-
 gue ou igual ou superior a 0,3 miligrama de álcool por litro de ar alveolar; ouII – sinais que indiquem, na forma disciplinada pelo Contran, alteração da
 capacidade psicomotora.”O § 2º arremata:“A verificação do disposto neste artigo poderá ser obtida mediante teste de
 alcoolemia, exame clínico, perícia, vídeo, prova testemunhal ou outros meios de prova em direito admitidos, observado o direito à contraprova.”
 É importante observar que o § 1º do art. 306 é uma norma que completa o caput do mesmo dispositivo.
 Ainda, há um tipo penal problemático no CTB, qual seja, o art. 305, que dispõe:
 “Afastar-se o condutor do veículo do local do acidente, para fugir à respon-sabilidade penal ou civil que lhe possa ser atribuída:
 Penas – detenção, de seis meses a um ano, ou multa.”Alguns Tribunais de Justiça já reconheceram a inconstitucionalidade do
 referido dispositivo.Por fim, no art. 291, § 1º, inciso I, do CTB, a embriaguez ao volante é causa
 que afasta, na lesão corporal culposa, os institutos despenalizadores. Em caso de embriaguez ao volante, a lesão corporal será de ação penal pública incon-dicionada. Como o dispositivo fala somente em indivíduo sob influência de álcool, aqui sempre se admitiu qualquer prova em direito prevista.
 25. Inadmissibilidade de Provas Obtidas por Meios Ilícitos
 25.1 Apresentação
 Esta unidade abordará a inadmissibilidade das provas obtidas por meios ilícitos: Regramento Constitucional e Infra. Orientação do STF.
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 25.2 SíntesePremissa: a prova foi obtida irregularmente: deverá ser aproveitada ou
 rejeitada?A CF/1988 no art. 5º, LVI, veda as provas obtidas por meio ilícito. Pro-
 vas ilícitas em sentido lato sensu são desmembradas na seguinte forma: as provas ilícitas stricto sensu ofendem uma regra material; as provas ilegítimas ofendem regras processuais.
 O STF não pondera sobre a possibilidade de aproveitar a prova obtida por meio ilícito, ou seja, em face da Constituição Federal, provas ilícitas deverão ser desentranhadas do processo e inutilizadas.
 A doutrina de certa forma leva a entender que o STF tem parecer errado sobre a possibilidade de o réu usar a prova ilícita em seu favor, quando em verdade o réu está agindo em face da excludente de licitude “estado de neces-sidade”, o que é perfeitamente possível.
 No MP de Minas Gerais, tem sido recorrente a distinção dogmática de prova ilícita material e prova ilegítima.
 26. Provas Irregulares Obtidas pelo Acusado em sua Defesa
 26.1 Apresentação
 Esta unidade abordará as provas irregulares obtidas pelo acusado em sua defesa, bem como em legítima defesa própria e de terceiro, as provas carreadas em locais públicos de livre acesso e as provas angariadas com o consentimento do pretenso ofendido.
 26.2 SínteseO STF orienta sobre provas irregulares admitidas em face das excludentes
 de ilicitude:São admissíveis no processo as provas ilícitas obtidas pelo réu, pois para
 evitar um mal injusto e grave decorrente da possível condenação criminal, configurado o estado de necessidade, a prova se torna lícita.
 Serão admitidas provas ilícitas obtidas por meio de legítima defesa própria e de terceiro.
 Em local público de livre acesso, as provas são tidas como lícitas, pois não existe ofensa à intimidade ou vida privada.
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 Os locais de livre acesso, inclusive os virtuais, as informações estão disponí-veis, onde fica patente o consentimento do pretenso ofendido.
 27. Encontro Fortuito de Provas de Conhecimento Inevitável
 27.1 Apresentação
 Esta unidade abordará o encontro fortuito de provas, as provas de conhe-cimento inevitável e sua constitucionalidade.
 27.2 SínteseSe no andamento regular do processo, for encontrada prova de forma for-
 tuita, acidentalmente ou inesperada, tendo em vista a sua boa-fé, tal prova de-verá ser aproveitada. Esta orientação se comunica com o princípio do Direito norte-americano good faith exception (exceção de boa-fé).
 Se a prova fortuita se comunicar com o processo em andamento, tal prova poderá ser aproveitada. Caso não exista conexão com o processo regular, esta prova servirá de notícia-crime para a instauração de uma nova ação.
 As provas de conhecimento inevitável são provas colhidas irregularmente, mas tendo em vista que ela seria fatalmente obtida de forma lícita; nas cortes norte-americanas, tais provas são admitidas.
 O STF orienta que a prova de conhecimento inevitável apenas deverá ser admitida, se de toda forma e com toda certeza esta prova aparecer no curso regular do processo.
 A doutrina segue caminho diferente, pois não acolhe a teoria das provas de conhecimento inevitável haja vista a experiência jurisprudencial norte-ameri-cana, onde este princípio é chamado de inevitable Discovery. Os doutrinadores entendem que a prova não perde seu caráter ilícito, pois se inclinam aos dita-mes do art. 5º, LVI da Constituição Federal.
 28. Teoria dos Frutos da Árvore Envenenada
 28.1 Apresentação
 Esta unidade abordará a teoria dos frutos da árvore envenenada.
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 28.2 Síntese
 Não é construção originária do STF, bem como os princípios abordados anteriormente, o princípio também norte-americano Fruits of the poisoned tree (frutos da árvore envenenada).
 Se a prova originária é lícita, todas as demais provas daí decorrentes tam-bém serão ilícitas, a não ser que inexista nexo causal, ou no caso de fontes absolutamente independentes.
 O que levou o STF a utilizar no âmbito nacional este princípio, foi a inter-pretação extensiva do arts. 573, § 1º CPP. Atualmente, após os diversos julga-dos, a Lei nº 11.690/2008 trouxe no seu texto expressamente a teoria dos frutos da árvore envenenada.
 Esta teoria trata das provas obtidas por formas ilícitas e seus efeitos na ação penal. Temos esta teoria transformada em texto legal na forma da Lei nº 11.690/2008.
 As fontes absolutamente independentes: são provas derivadas de um ilícito, mas estas provas por si só foram colhidas licitamente. Estas provas foram extraí-das de forma ilícita, mas foram elas que deram origem à ação penal.
 A regra é o uso da teoria dos frutos da árvore envenenada e a exceção con-siste na falta de nexo causal.
 29. Provas em Espécie: Prova Testemunhal
 29.1 Apresentação
 Esta unidade abordará as provas em espécie: Prova testemunhal – Ca-racterísticas.
 29.2 Síntese
 Características da prova testemunhal:Já examinamos os princípios da oralidade, concentração e identidade física
 do juiz. Assim, a testemunha deverá produzir prova oral, nunca prova escrita ante juiz devidamente investido.
 A característica Judicialidade diz respeito ao compromisso da testemunha com o juízo sob a luz do depoimento baseado na verdade. Este compromisso não atinge os informantes. Da mesma forma, estão liberados do compromisso com o juízo os ascendentes, descendentes, filhos adotivos e cônjuge. Caso estes últimos (parentes do acusado) decidam depor, serão tidos por informantes.
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 O art. 213 do CPP traz a característica da Objetividade, que consiste no comportamento da testemunha quanto à narrativa do fato. A testemunha não pode inserir no depoimento valores e apreciações pessoais, pois a valoração da prova cabe às partes e ao juiz. Em juízo, a testemunha deve depor de forma objetiva e clara.
 A individualidade, art. 210 do CPP, prevê que o depoimento deve ser colhi-do de forma individual e incomunicável com outras testemunhas para evitar a influência entre os depoimentos.
 Testemunhar é ato de múnus público; a testemunha não faz um favor ao juízo, pois o CPP entende que a mesma tem por dever prestar depoimento. Caso a testemunha se recuse ou não compareça para oitiva, estará sob pena de condução coercitiva e, no segundo caso, multa.
 As testemunhas proibidas de depor estão arroladas no CPP e não deverão ser confundidas com as testemunhas liberadas de depor. As testemunhas proi-bidas de depor não podem prestar depoimento enquanto as liberadas de depor têm a faculdade de prestar, mas na condição de informantes.
 30. Prova Testemunhal – Procedimento de Inquirição
 30.1 Apresentação
 Esta unidade abordará as provas em espécie: Prova testemunhal – Proce-dimento de Inquirição.
 30.2 Síntese
 A prova de colher a prova testemunhal foi alterada pela Lei nº 11.690/2008. Atualmente, formulando o sistema vigente se chama “inquirição direta”, onde temos a parte pergunta para a testemunha e o juiz, atuando com uma postura ativa, efetua controle repressivo e por final fazendo perguntas.
 As perguntas começam pelas partes e terminam com a complementação do juiz.
 E se houver uma inversão neste procedimento? Nulidade absoluta ou re-lativa? O STF e o STF entendem que se trata de nulidade relativa, pois não existe prejuízo do contraditório, pois as partes teriam sua efetiva participação na inquirição. A 5ª Turma do STJ entende de forma minoritária que o juiz traz nulidade absoluta a colheita de provas pois cerraria a inquirição das partes.
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 guntas da acusação, perguntas da defesa e, por fim, as do juiz.O depoimento da testemunha deverá ser reduzido a termo; a regra é o uso
 da tecnologia presente na forma de gravação digital. Não existindo a tecnologia hábil a proceder às gravações, será usada a forma de transcrição.
 Admite-se a produção de prova testemunhal excepcionalmente por video-conferência. O simples temor da testemunha em prestar depoimento não tra-duz motivo real para o pleito de depoimento por videoconferência, pois o réu tem o direito de presenciar todos os atos do processo.
 31. Prova Testemunhal – Atuação Oficiosa do Juiz
 31.1 Apresentação
 Esta unidade abordará as provas em espécie: Prova testemunhal – Atua-ção Oficiosa do Juiz. Declaração do Ofendido. Acareação.
 31.2 Síntese
 O CPP confere ao juiz poderes de ofício, pois o juiz pode determinar a oitiva de testemunhas de ofício, como testemunhas do juízo. A doutrina entende que o juiz perde parte de sua imparcialidade, interferindo no sis-tema acusatório (art. 129, I), o que para diversos autores é inaceitável. Este entendimento doutrinário difere da orientação dos Tribunais Superiores, pois o juiz é o maior interessado na prestação jurisdicional, na efetiva prestação da tutela penal.
 A vítima é ouvida com base em regramento próprio com vista ao art. 201 do CPP, onde vemos que o sistema de inquirição da vítima é idêntico ao da testemunha.
 No que toca à prova testemunhal, as declarações da vítima possuem valor como qualquer outra prova; não tem valor maior por se tratar da vítima, com exceção de crimes sexuais, onde as declarações da vítima tem um peso consi-derável em face da palavra do acusado.
 A vítima também pode ser conduzida coercitivamente, pois após 2008 a vítima assumiu no âmbito processual penal um papel de maior destaque. O art. 201 no § 2º confirma esta importância, pois o referido artigo reza que a vítima deverá ser informada dos atos processuais em todas as suas fases.
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 Se não houver a intimação pessoal da prolação da sentença/acórdãos para ciência da vítima, não teremos o trânsito em julgado, haja vista possibilidade de interposição de recurso supletivo (recurso adequado ante a inércia do Mi-nistério Público).
 32. Prova Oral – Valor Probatório e Acareação
 32.1 Apresentação
 Esta unidade abordará as provas em espécie: Prova Oral – Valor Proba-tório e Acareação.
 32.2 SínteseO menor de 14 anos pode prestar depoimento na condição de informante,
 pois a criança não possui compromisso com a verdade. A valoração da prova infantil é relativa, pois é fundamental que o depoimento esteja em harmonia com as demais provas.
 A comunicação do depoimento infantil das demais provas é imprescindível, pois a criança ainda possui uma imaginação fértil e ainda não distingue com clareza as situações.
 A doutrina entende que a prova com base em depoimento de policial é relativa e não tem crédito, pois é provável que o policial tenha por intenção ver sua investigação culminar na condenação do acusado. Este entendimento está superado pelos Tribunais Superiores, pois seria colocar um agente admi-nistrativo abaixo do cidadão comum. Igualmente, a autoridade policial goza de presunção de legitimidade de seus atos.
 Acareação consiste no meio probatório determinado pelo juízo que tem por escopo sanar divergência no tocante à prova oral.
 A acareação envolvendo acusados acaba se mostrando inócua, tendo em vista o princípio nemo tenetur se detegere onde ninguém é obrigado a produzir prova contra si próprio.
 A acareação não é um direito subjetivo das partes, mas, sim, uma discricio-nariedade do juízo, maior interessado no esclarecimento da causa.
 O interrogatório é o momento em que o réu tem para se defender bem como é o momento onde a acusação pode produzir o efeito desejado. Assim, podemos afirmar que o interrogatório tem natureza híbrida.
 O art. 185, caput do CPP prevê a defesa técnica; na ausência de defesa técnica, é razão para arguição de nulidade absoluta. Nesta linha, destacamos
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 Ao observar que a lei traz a interrogação como o último ato do processo, fica patente que este sistema consiste de ajudar o réu dando a ele a ciência de todo o decorrido em seu acusatório.
 33. Interrogatório – Procedimento
 33.1 Apresentação
 Esta unidade abordará as provas em espécie: Interrogatório – Procedimento.
 33.2 Síntese
 No interrogatório, o juiz inicia com as perguntas e logo após as partes. Em ordem: a acusação pergunta, se houver um assistente de acusação e por fim a defesa do interrogando. Vale destacar que no interrogatório vigora o sistema presidencialista, ou seja, as partes direcionam suas perguntas ao juiz e do juiz partem as perguntas intentadas pelas partes.
 Eventual nulidade decorrente da não participação do corréu deve ser alega-da a partir da demonstração do prejuízo.
 O interrogatório como último ato da instrução consiste em evidente meio de defesa, pois, a partir do conhecimento dos atos anteriores, o acusado pode escolher a melhor conduta em seu favor.
 Se a testemunha residir em outra comarca, será ouvida por carta precató-ria nos termos da lei. Para que exista o interrogatório, é necessário aguardar a juntada da carta precatória que contém o depoimento nos autos para ciência do réu.
 34. Interrogatório – Videoconferência
 34.1 Apresentação
 Esta unidade abordará as provas em espécie: Interrogatório – Videocon-ferência.
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 34.2 Síntese
 A videoconferência como meio de prova testemunhal é admitida nos mol-des da Lei nº 11.900/2009, mas sempre como exceção.
 O réu preso que está em outra cidade ou unidade federativa, a requerimen-to de sua defesa deverá ter seu pedido de estar presente na instrução da sua demanda acolhido, pois negar tal pleito encerraria nulidade absoluta causada pelo próprio juízo.
 Vale destacar que este requerimento diz respeito aos réus presos, cabendo ao Estado providenciar o seu transporte, haja vista que o mesmo se encontra sobre a disponibilidade do Estado.
 O art. 185 do CPP arrola os casos de admissibilidade de videoconferência, onde se deve levar em conta algumas características: 1. O nexo causal entre a conduta fugitiva do réu e o prejuízo da instrução criminal. 2. A ameaça real de prejuízo à instrução se tratando de criminoso considerado como de alta pericu-losidade. 3. O preso que está acamado em grave estado de saúde.
 Para o STF, a regra é a presença do acusado nos atos processuais, admitindo por exceção a videoconferência que é meio de acesso alternativo ao conteúdo probatório.
 35. Provas em Espécie – Confissão
 35.1 Apresentação
 Esta unidade abordará as provas em espécie: Interrogatório – Confissão.
 35.2 SínteseNos arts. 197 a 200 no CPP, temos confissão. A confissão pode ser: 1. Sim-
 ples 2. Qualificada 3. Complexa.Confissão simples: o réu simplesmente reconhece a autoria do fato, ele
 confessa a autoria delitiva.Confissão qualificada – o réu reconhece a autoria do fato, mas invoca em
 seu favor uma das excludentes.A confissão complexa – reconhece a responsabilidade penal do crime que
 lhe está sendo imputado e mais: confessa fatos delitivos além dos que lhe foram imputados; traz à baila a confissão de novos delitos.
 Quanto à sede, a confissão pode ser judicial ou extrajudicial: a judicial tem valor relativo, assim como todas as outras provas, nos termos do art. 197 do CPP.
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 ampla defesa, o contraditório e nenhuma das garantias processuais.Quanto à forma: de forma explícita – em sede judicial, é prova. A confissão
 implícita é configurada como mero indício.A confissão é retratável (art. 200 do CPP), ainda que o réu se retrate.
 36. Provas em Espécie: Prova Indiciária e Prova Documental
 36.1 Apresentação
 Esta unidade abordará as provas em espécie: Prova indiciária; Prova do-cumental.
 36.2 Síntese
 Provas indiciárias estão arroladas no art. 239 do CPP. Prova indiciária difere dos indícios. Os indícios por si sós vão traduzir um nada probatório, ou seja, não existe condenação criminal apenas com base em indícios.
 Prova indiciária é prova colhida sob o crivo do juízo. Consiste em prova que diz respeito a outro fato, onde a dedução permite que seja comprovada a autoria delitiva.
 É possível ter uma condenação criminal com base em provas indiciárias, desde que essas provas indiquem um todo harmônico e coerente.
 A prova documental pode ser produzida em qualquer fase do processo, com apenas duas exceções: 1. até 3 dias antes da realização da 2ª fase do procedi-mento do júri; 2. Art. 617 do CPP, não é possível em grau de recurso a mutatio libelli, ou seja, não se reconhece fatos novos em grau de recurso. Isto significa-ria supressão de instância.
 37. Provas em Espécie: Prova Pericial
 37.1 Apresentação
 Esta unidade abordará as provas em espécie: Prova pericial.
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 37.2 Síntese
 O art. 158 confrontado com o art. 167 do CPP nos traz a prova pericial. Nesta modalidade de prova, temos a figura do perito. O perito é o especialista na matéria sobre a qual o juízo necessita de esclarecimento.
 O laudo pericial é confeccionado de acordo com a visibilidade dos vestí-gios. A partir do exame, é possível se concluir se houve ou não o crime.
 O laudo pericial é produzido por um único perito oficial. Atenção para Súmula nº 361 do STF, pois nesta súmula reza que se apenas um perito assinar o laudo, tal laudo será nulo. Esta súmula não prevalece neste caso, pois apenas um perito satisfaz o laudo pericial.
 Se o perito participou da diligência que culminou na apreensão do ma-terial que foi submetido a exame, temos o impedimento dele. Se apenas o perito que participou da diligência formulou o laudo, tal laudo será tido por apócrifo.
 Em se tratando de entorpecentes, o laudo definitivo continua a exigir dois peritos: o que confeccionou o laudo prévio, bem como o perito que produziu o laudo final; ambos subscritos. Esta é a exceção.
 38. Provas em Espécie: Prova Pericial e Assistente Técnico
 38.1 Apresentação
 Esta unidade abordará as provas em espécie: Prova pericial e Assistente técnico.
 38.2 Síntese
 Se não houver perito oficial, o juiz nomeará dois peritos nos termos do art. 159, § 1º do CPP. Os peritos devem apresentar diploma de ensino superior e conhecimento na área na qual a prova deverá ser produzida.
 Embora o texto legal determine que o perito deva possuir ensino superior, excepcionalmente, em vista da situação de cada foro no que toca à possibilidade de baixa demanda de profissionais especializados, admite-se que um profissio-nal com conhecimento técnico mediano poderá ser nomeado.
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 volvam arma de fogo, excepcionalmente um policial militar poderá ser nomea-do perito, pois este exame não necessita de alto conhecimento técnico para o esclarecimento do fato.
 As partes podem nomear assistentes técnicos, inclusive é uma das faculda-des dos assistentes de acusação.
 O assistente técnico apenas atua em sede de regular ação processual. A as-sistência técnica pode ser deferida ainda no inquérito, quando o laudo pericial já estiver concluído.
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1. Definição: Procedimento Comum e Especial
 1.1 Apresentação
 Esta unidade abordará a definição e o procedimento Comum e Especial.
 1.2 SínteseProcesso é um conjunto de atos concatenados que resultará em sentença
 que solucionará em definitivo a lide trazida a juízo. Procedimento é o modo como será processada a demanda.
 O art. 394, caput do CPP se bifurca em Procedimento Comum e Especial.O procedimento comum admite os ritos: Rito Ordinário (penas de quatro
 ou mais anos) e Rito Sumário (penas maiores de dois anos e menores de quatro anos). Até dois anos, temos ainda o Rito Sumariíssimo.
 Capítulo 7
 Do Procedimento
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 embriaguez ao conduzir veículo automotor bem como na lei Maria da Penha e nos crimes falimentares, onde nas próprias leis definem o rito sumário como o adequado a processar a demanda.
 2. Critérios de Fixação do Procedimento
 2.1 Apresentação
 Esta unidade abordará os critérios de fixação do procedimento.
 2.2 Síntese
 No critério de fixação do procedimento, temos de levar em conta as qua-lificadoras, com referencial na pena máxima. O mesmo vale para os casos de diminuição de pena, em que, em relação à fixação com base das atenuantes, temos de levar em conta a menor pena.
 Concurso de crimes: também se considera o acréscimo do concurso de crime. Somam-se as penas máximas para definir o procedimento.
 Será eleito o procedimento que trará maior efetividade no exercício do di-reito de defesa. Para que a escolha do procedimento seja motivo de nulidade relativa, é necessária a comprovação do prejuízo experimentado no que pese a determinação legal (art. 563 do CPP).
 Em todos os procedimentos previstos, temos a mesma espinha dorsal, ou seja, para todos os procedimentos é patente a estrutura: os atos concentrados em apenas uma audiência. O princípio adotado é o da maior efetividade do exercício de defesa.
 3. Estrutura Básica do Procedimento: Ordem dos Atos Processuais
 3.1 Apresentação
 Esta unidade abordará a estrutura básica do procedimento: ordem dos atos processuais

Page 170
                        

Dire
 ito P
 roce
 ssua
 l Pen
 al170
 3.2 Síntese
 O Código de Processo Penal traz a estrutura básica de como se desenvol-vem os atos processuais, quanto à denúncia, o recebimento do juiz e a citação.
 A doutrina e a jurisprudência em face do art. 396 do CPP, onde o juiz rece-be a queixa e determina a citação do acusado.
 De acordo com o art. 394, § 2º, o procedimento comum é aplicável ao rito especial quando não houver disposição em contrário.
 A denúncia será recebida e o réu citado para oferecer defesa preliminar, isto diz respeito aos ritos ordinários e sumários. Excluído desta regra está o procedimento sumariíssimo.
 Em qualquer procedimento, é possível o julgamento antecipado do mérito.
 4. Hipóteses de Rejeição da Denúncia ou da Queixa
 4.1 Apresentação
 Esta unidade abordará as hipóteses de rejeição da denúncia ou da queixa.
 4.2 Síntese
 Denúncia/Queixa – Rejeição/Recebimento – Citação – Defesa Preliminar – Julgamento antecipado do mérito – Audiência de Instrução, Interrogatório e Julgamento.
 Hipóteses de renúncia da queixa: a renúncia da queixa faz coisa julgada for-mal, pois diz respeito ao direito processual. Não temos a composição definitiva do mérito, onde se configura uma decisão interlocutória terminativa.
 Rejeição da denúncia ou da queixa por inépcia: o art. 569 do CPP autoriza que a inicial acusatória seja aditada. Na falta do aditamento impróprio, resulta a rejeição.
 O art. 395, II, ausência de condições da ação ocasiona a rejeição. A falta de pressupostos processuais de existência da ação resulta não na rejeição, mas, sim, no declínio da competência.
 Nos pressupostos processuais pertinentes às partes, no que toca à capacidade de ser parte, temos hipótese de rejeição. Quanto à representação das partes, este vício poderá ser sanado a qualquer momento.
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 5. Citação
 5.1 Apresentação
 Esta unidade abordará a citação.
 5.2 Síntese
 A citação é pessoal. Nos moldes do art. 351 do CPP, é ato privativo do juiz em dar ciência ao acusado para que o mesmo venha oferecer defesa.
 Os requisitos intrínsecos são os delineados no art. 352 do CPP; os requisitos extrínsecos estão no art. 357 do CPP.
 Se frustrada a citação pessoal, teremos a citação por edital no prazo de 15 dias no que pese o art. 361 do CPP. O art. 396, parágrafo único do CPP, diz que se o réu não comparecer ao processo, a demanda restará suspensa. A prescrição do mesmo modo ficaria suspensa por força do art. 366, caput do CPP.
 O prazo prescricional fica suspenso proporcionalmente à tabela do art. 109 do Código Penal, como a uma possível insegurança jurídica proveniente da prescrição por tempo indeterminado, no entendimento do STJ.
 A suspensão da prescrição é constitucional, sendo esse o entendimento do STF.
 6. Citação e Art. 366 do CPP – Procedimento no Crime de Lavagem de Dinheiro
 6.1 Apresentação
 Esta unidade abordará: citação e art. 366 do CPP; procedimento no cri-me de lavagem de dinheiro.
 6.2 Síntese
 A lei de lavagem de capitais foi recentemente alterada pela Lei nº 12.683/2012 e tal alteração positivou o que já era posição dominante na dou-trina e jurisprudência no tocante ao procedimento relacionado a crimes de lavagem de dinheiro.
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 O art. 2º, § 2º, da referida lei dispõe:“§ 2º No processo por crime previsto nesta Lei, não se aplica o disposto no
 art. 366 do Decreto-lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de Processo Penal), devendo o acusado que não comparecer nem constituir advogado ser citado por edital, prosseguindo o feito até o julgamento, com a nomeação de defensor dativo.”
 O art. 2º, § 2º, bloqueava o art. 366 do CPP, pois este não se aplicaria na lei de lavagem de capitais.
 O objetivo da Lei nº 9.613/1998 é permitir que o Estado possa reaver os bens. A revelia sempre existiu, mas será dada ao réu defesa técnica.
 Para que haja conversão dos bens ao Estado é preciso que haja condenação transitada em julgado, ou seja, é necessário que o processo siga seu rumo. Por isso, a opção do legislador foi que, nestes casos, em que pese o réu ter sido cita-do por edital, que o processo prossiga.
 Ainda, uma crítica que se faz em relação à Lei nº 12.683/2012 é que não se deve falar em defensor dativo, uma vez que seria um retrocesso, em termos de acesso à Justiça, quanto à ampla defesa.
 7. Citação por Hora Certa
 7.1 Apresentação
 Esta unidade abordará a citação por hora certa.
 7.2 Síntese
 A citação com hora certa é feita nos termos do art. 362 do CPP, onde o réu se oculta do juízo para não ser citado pessoalmente.
 O oficial de justiça deverá confeccionar uma certidão indicando ao juiz os indícios de que o réu estaria se ocultando para não ser citado pessoalmente. O juiz determina se a citação será feita por hora certa ou não.
 No caso da citação por hora certa, não existe suspensão do processo, pois a citação por hora certa traz dados concretos que justificam a desnecessidade de suspensão do processo, haja vista que a Defensoria Publica irá ser nomeada para a defesa.
 No juizado criminal especial, se a citação restar frustrada, a competência será da vara criminal onde as outras formas de citação serão realizadas (edital e hora certa).
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 8. Defesa Preliminar
 8.1 Apresentação
 Esta unidade abordará a defesa preliminar.
 8.2 SínteseDefesa preliminar é uma peça obrigatória de acordo com o art. 396-A, §
 2º do CPP, pois se o réu citado regularmente não oferecer a defesa prévia, será nomeado defensor público ou dativo.
 O prazo de dez dias para apresentar a defesa própria trata-se de prazo im-próprio.
 Não opera neste instituto a preclusão, tendo em vista que a defesa será ofertada pelo acusado ou por defensor dativo.
 Como são dois os defensores indicados, pode surgir a dúvida sobre a conta-gem em dobro sobre os prazos processuais. O entendimento majoritário é no sentido de que os prazos devem sim ser computados em dobro.
 A finalidade precípua da defesa prévia consiste em requerer diligências pro-batórias e arrolar testemunhas, pois se este momento processual for perdido, o requerimento para diligências probatórias e oitiva de testemunhas deverá ser feito ao juiz. Serão consideradas e ouvidas como provas do juízo. Dessa forma, o juiz tem a faculdade de determinar ou não a produção destas provas, onde a defesa poderá restar prejudicada.
 A defesa preliminar tem prazo impróprio, mas a exceção de incompetência relativa é diferenciada, pois é uma peça facultativa. Assim, teremos a operação da preclusão caso ultrapassado o prazo de dez dias.
 9. Julgamento Antecipado do Mérito
 9.1 Apresentação
 Esta unidade abordará o julgamento antecipado do mérito.
 9.2 SínteseO julgamento antecipado do mérito é tratado no art. 397 do CPP. Assim,
 temos uma sentença formando coisa julgada material.
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 Hipóteses do julgamento antecipado do mérito estão descritas no art. 397 do CPP nos incisos I, II, III e IV.
 Até este momento do processo, não foi colhida nenhuma prova oral, ou seja, não se aproveita a argumentação feita em defesa própria. O julgamento nas hipóteses III e IV é possível, pois nos casos I e II estamos diante de uma sentença absolutória.
 Não interessa o momento processual, pois com as excludentes alegadas em III e IV, teremos de toda forma uma sentença passível de recurso em sen-tido estrito.
 A maior frustração do processo é a extinção do processo sem julgamento do mérito, assim, o juiz deverá não rejeitar a denuncia de forma processual e sim de forma material, a fim de buscar a composição da lide.
 10. Rito Ordinário x Rito Sumário
 10.1 Apresentação
 Esta unidade abordará a audiência de instrução, o interrogatório e o julgamento.
 10.2 Síntese
 Audiência de instrução, interrogatório e julgamento: Rito Ordinário: oito testemunhas (por imputação delitiva/réu) – Rito Sumário: cinco testemunhas (por crime/réu). Não se incluem neste rol os informantes e as vítimas.
 Deverá ser realizada no prazo máximo de 60 dias (Ordinário) e 30 dias (Sumário). Quando for apresentada a defesa preliminar e a decisão do juiz em acolher ou rejeitar a denúncia da chegada dos autos conclusos para o juiz designar a audiência de instrução, abre-se o prazo acima citado.
 Em 60 ou em 30 dias, devemos ter encerrada a prova oral, por conta dos arts. 402 e 404 do CPP. Não cabe relaxamento da prisão se for por excesso de prazo pela defesa, pois pode ocorrer dos prazos do juízo e da acusação ocupa-rem o espaço de tempo previsto em lei.
 Como temos a garantia da duração razoável do processo, se houver demora demasiada por parte do Judiciário, isso poderá ocasionar o relaxamento da pri-são ainda que a instrução já tenha se encerrado.
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 11. Ordem de Inquirição das Testemunhas. Cartas Precatórias e Rogatórias
 11.1 Apresentação
 Nesta unidade, iremos examinar a ordem de inquirição das testemunhas e vítimas.
 11.2 Síntese
 Art. 400. Na audiência de instrução e julgamento, a ser realizada no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, proceder-se-á à tomada de declarações do ofen-dido, à inquirição das testemunhas arroladas pela acusação e pela defesa, nesta ordem, ressalvado o disposto no art. 222 deste Código, bem como aos esclare-cimentos dos peritos, às acareações e ao reconhecimento de pessoas e coisas, interrogando-se, em seguida, o acusado.
 Expressamente menciona que a audiência deverá obedecer à seguinte dinâmica:
 1 – vítimas;2 – testemunhas de acusação;3 – testemunhas de defesa;4 – peritos se requisitados;5 – interrogatório do réu.O interrogatório é o último ato da instrução; inegavelmente, reforça sua
 natureza jurídica de meio de defesa.Natureza híbrida, meio de prova e meio de defesa, destaque para meio
 de defesa.Quando o interrogatório encerra a instrução criminal, o réu já tem noção
 do que foi apurado em seu desfavor e a seu favor.Se o interrogatório inaugurar a instrução, é inegável a prejudicialidade,
 pois o interrogado não terá noção do que foi apurado contra ou a favor dele.Essa inversão da ordem do interrogatório é causa de nulidade absoluta.É certo que se as vítimas e testemunhas de acusação (prova acusatória)
 tiverem sua ordem alterada, gerará uma nulidade relativa. Há, portanto, neces-sidade de demonstração do prejuízo.
 A maioria da doutrina enxerga nulidade absoluta na inversão da ordem das testemunhas de defesa com a de acusação.
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 Não é admissível que as de defesa sejam ouvidas antes da acusação. Primei-ro há a tese, depois, a antítese, para permitir a defesa.
 Se isso ocorrer, será uma ofensa à ampla defesa e impossibilitará o contraditório.Atenção: quanto a essa inversão das testemunhas de defesa com as de acu-
 sação, o STF e STJ não têm posição definida, embora em termos quantitativos exista maior número de acórdãos que entendem que a nulidade seria relativa a exigir demonstração do prejuízo do réu.
 Cartas precatóriasArt. 222. A testemunha que morar fora da jurisdição do juiz será inquirida
 pelo juiz do lugar de sua residência, expedindo-se, para esse fim, carta precató-ria, com prazo razoável, intimadas as partes.
 § 1º A expedição da precatória não suspenderá a instrução criminal.Nesse caso, como a testemunha estará em comarca diversa da demanda, o
 juiz expedirá Carta Precatória para que ela seja ouvida em seu local.A carta precatória não suspende a instrução. É a regra.Em uma prova discursiva, há discussões porque o art. 222 é originário da
 lei, ou seja, na época o interrogatório era no começo e a não suspensão não era prejudicial.
 Hoje como o interrogatório é o último ato, devemos ter cuidado!O juiz originário deverá colher toda a prova, mas se a Carta Precatória não
 retornar com o instrumento, ele poderá ouvir todas as pessoas, mas não poderá interrogar o acusado.
 Isso porque é direito do acusado ter acesso a todos os depoimentos, para poder realizar sua ampla defesa.
 A Carta Precatória vai obstar um ato da instrução: o interrogatório.Cartas rogatóriasSão expedidas quando uma testemunha residir no estrangeiro.Art. 222-A. As cartas rogatórias só serão expedidas se demonstrada previamen-
 te a sua imprescindibilidade, arcando a parte requerente com os custos de envio.Não é redação originária. E significa que a carta rogatória não será expedida
 por qualquer motivo, a parte interessada deve demonstrar de forma concreta a imprescindibilidade daquele documento.
 A parte que postular a oitiva de testemunha via carta rogatória tem que arcar com custas do envio, porém, essa regra não atinge o Ministério Público, tendo em vista que esse faz parte do Estado.
 Recepciona o art. 804, CPP porque a regra é que as custas só sejam pagam no final do processo, mas, em se tratando de carta rogatória, as custas devem ser recolhidas antecipadamente.
 Exceção: Se o réu estiver com a concessão da justiça gratuita.É relativa a nulidade do processo criminal por falta de intimação da expe-
 dição de precatória para inquirição de testemunha.
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 intimação da data da audiência no juízo deprecado.O juiz só precisa intimar o acusado da expedição da carta precatória. O juiz
 deprecado está liberado de notificar da data da audiência, isso é ônus do advogado.Basta que a defesa seja intimada da expedição, pois eventual nulidade da
 não intimação da defesa é nulidade relativa; exige demonstração do prejuízo.
 12. Alegações
 12.1 Apresentação
 Nesta unidade, serão estudadas as alegações e o art. 403 do CPP.
 12.2 SínteseUma vez encerrada a colheita da prova oral, a próxima etapa são as alega-
 ções finais, apresentadas a princípio oralmente.Art. 403. Não havendo requerimento de diligências, ou sendo indeferido,
 serão oferecidas alegações finais orais por 20 (vinte) minutos, respectivamente, pela acusação e pela defesa, prorrogáveis por mais 10 (dez), proferindo o juiz, a seguir, sentença.
 O tempo de sustentação oral é considerado.Serão 20 minutos para as partes com a possibilidade de prorrogação por
 mais 10 minutos.§ 1º Havendo mais de um acusado, o tempo previsto para a defesa de cada
 um será individual.Atenção! Esse tempo é a cada um dos advogados ou defensores de cada um
 dos réus.§ 3º O juiz poderá, considerada a complexidade do caso ou o número de
 acusados, conceder às partes o prazo de 5 (cinco) dias sucessivamente para a apresentação de memoriais. Nesse caso, terá o prazo de 10 (dez) dias para proferir a sentença.
 Os memoriais terão prazo de cinco dias.O Ministério Público e a Fazenda gozam de vista pessoal doas autos; en-
 tão, esse prazo conta no dia do protocolo dos autos na secretaria do Ministério Público.
 Na defensoria, depois dos autos retornarem do Ministério Público, no dia seguinte do protocolo dos autos na secretaria da defensoria pública, começa a contar os 5 dias.
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 Alegações finas do Ministério Público são imprescindíveis, porque se ele não fizer as alegações equivalerá à desistência da ação.
 As alegações finais da defesa também são imprescindíveis, art. 5º, lV, CF.Art. 5º, IV, CF: É livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o
 anonimato.A ampla defesa exige que o réu seja defendido formalmente e material-
 mente. Se o réu não tivesse alegações finais feito pelo seu defensor, não teria defesa material.
 Art. 261. Nenhum acusado, ainda que ausente ou foragido, será processado ou julgado sem defensor.
 Parágrafo único. A defesa técnica, quando realizada por defensor público ou dativo, será sempre exercida através de manifestação fundamentada.
 A defesa deverá em todas as usas manifestações indicar os fundamentos que a embasam. Por isso, é impensável não ter alegações finais.
 Observação: O art. 261 se refere à defensoria pública e aos defensores dati-vos, e ainda mais para o advogado constituído.
 Súmula nº 523, STF: No processo penal, a falta da defesa constitui nuli-dade absoluta, mas a sua deficiência só o anulará se houver prova de prejuízo para o réu.
 Se o réu é sentenciado sem alegações finais, com prejuízo evidente, com nulidade absoluta.
 A única possibilidade de não haver prejuízo claro é se a sentença cujas alegações não foram apresentadas anteriormente, nulidade é relativa.
 Atenção! Existe uma exceção na primeira fase do procedimento do júri.Isso porque nessa fase temos o judicium accusation. O acusado não será
 julgado, mas sim pronunciado, então será imprescindível apenas a motivação da defesa técnica para apresentar as alegações finais.
 As alegações seriam dispensadas também por estratégia técnica para não apresentar ao Ministério Público a tese que seria apresentada no júri.
 Se a defesa for apresentada de forma generalizada será clara a estratégia da defesa; porém, se não a faz de nenhuma forma será impossível saber o porquê não a fez.
 Art. 60. Nos casos em que somente se procede mediante queixa, considerar--se-á perempta a ação penal:
 III – quando o querelante deixar de comparecer, sem motivo justificado, a qualquer ato do processo a que deva estar presente, ou deixar de formular o pedido de condenação nas alegações finais; (...)
 O não oferecimento das Alegações Finais pelo querelante também acarre-tará perempção.
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 querelante fora do prazo, não será mais a base do inciso III, não acarretando perempção.
 Só ocorrerá se baseado no inciso I, quando a inércia passar de 30 dias corridos.O assistente de acusação também terá direito de sustentação oral depois do
 Ministério Público com tempo de 10 minutos.
 13. Sentença, Emendatio Libelli, Mutatio Libelli
 13.1 Apresentação
 Nesta unidade, serão estudadas a sentença, a emendatio libelli e a mu-tatio libelli.
 13.2 Síntese
 Uma vez encerrados a instrução criminal e os memoriais, a próxima etapa é a sentença.
 Art. 383. O juiz, sem modificar a descrição do fato contida na denúncia ou queixa, poderá atribuir-lhe definição jurídica diversa, ainda que, em conse-quência, tenha de aplicar pena mais grave.
 No art. 383, temos a emendatio libelli, ou seja, uma correção da captação delituosa feita pelo juiz.
 Na emendatio libelli, a causa de pedir continua a mesma, não houve al-teração fática, o juiz apenas discorda da característica oferecida pelo juiz na queixa-crime.
 Na emendatio libelli, há uma desclassificação; nada impede que o juiz faça uma desclassificação para uma ordem até mais gravosa.
 Isso porque a ampla defesa se faz com base na causa de pedir, tendo em vista que não prejudica a defesa e nem a prestação jurisdicional.
 No art. 384, temos a mutatio libelli, ou seja, um fato novo que altera a causa de pedir.
 Por exemplo, descobre-se que um furto simples, em verdade, era furto qualificado.
 Outro exemplo é descobrirmos que um estupro que está sendo acusado por conjunção carnal não foi dessa forma, mas sim na forma oral ou anal; logo, também, caracterizará mutatio libelli.
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 Nesse caso, temos uma mudança na causa de pedir e haverá necessidade de um aditamento para incluir um fato novo.
 Se não houver o aditamento pode ocorrer uma sentença ultra petita (além do pedido) ou extra petita (diversa do pedido) ofendendo o princípio da correlação.
 Imprescindível será o aditamento para acrescentar essa nova causa de pedir e garantir.
 Atenção! Não é qualquer fato novo que constitui fato novo; deve alterar a causa de pedir. Por exemplo, um fato que revele uma nova qualificadora, uma nova causa de aumento de pena.
 A mutatio libelli garante direito de defesa para o réu e também que o fato novo seja conhecido pelo juiz na sentença. Exemplo: Mutatio libelli nova qualificadora, causa de aumento de pena, fato que implique em nova aplicação típica.
 É importante dizer que o art. 384 foi alterado pela reforma de 2008 que consagrou as críticas doutrinárias ao artigo original.
 Antes só haveria necessidade de aditamento se o fato novo aumentasse a pena do ato praticado pelo acusado.
 Essa solução sempre foi muito criticada, porque a sentença seria extra peti-ta, distante da causa de pedir originária.
 Com a reforma de 2008, se houver fato novo repercutindo na causa de pedir, elevando ou não a pena da causa originaria, haverá necessidade de aditamento.
 Se a causa de pedir continuar a mesma, é emendatio libelli.Se constituir fato novo, mutatio libelli.Saber que o aditamento da hipótese de mutatio libelli ocorrerá sempre que
 constituir fato não independente de haver causa de aumento de pena.
 14. Sentença, Emendatio Libelli e Desdobramentos Processuais
 14.1 Apresentação
 Nesta unidade, estudaremos a sentença, a emendatio libelli e desdobra-mentos processuais.
 14.2 SínteseLocalização topográfica da emendatio libelliA emendatio libelli é a desclassificação da tipificação inaugural.
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 regra é que a emendatio libelli ocorra no final do processo.Ao cabo de uma cognição exauriente, até para evitar prejulgamentos.Será que seria possível uma emendatio libelli logo no início da demanda, no
 recebimento da denúncia ou da queixa? (CONCURSO AGU)É possível, e os Tribunais superiores admitem isso, mas a emendatio libelli
 não pode ser a regra; deve ser exceção.É possível, porém, quando do recebimento da denúncia, só será possível de
 forma excepcional, ou seja, erro grosseiro na capitulação do tipo penal.A emendatio libelli está no capítulo da sentença, devendo ocorrer no final
 do processo, evitando pré-julgamento e devendo ser de forma excepcional no caso de erro grosseiro.
 § 1º Se, em consequência de definição jurídica diversa, houver possibili-dade de proposta de suspensão condicional do processo, o juiz procederá de acordo com o disposto na lei.
 Se houver desclassificação para outra que admita suspensão do processo, o juiz deverá abrir vista ao Ministério Público para que ele proponha a suspensão condicional do processo.
 A suspensão condicional do processo deve ocorrer em casos que a pena mínima não ultrapasse um ano.
 A natureza jurídica desse provimento não é sentença, mas sim decisão interlocutória mista não terminativa. Decisão interlocutória porque o mérito pedido não foi analisado em definitivo, o juiz determinou apenas a desclassifi-cação com a suspensão condicional do processo.
 Se o Ministério Público discordar dessa desclassificação, caberá apelação supletiva, nos termos do art. 593, II CPP.
 Não cabe Recurso em Sentido Estrito porque não foi uma sentença que colocaria fim com o julgamento do mérito.
 Art. 593. Caberá apelação no prazo de 5 (cinco) dias:III – das decisões do Tribunal do Júri, quando:a) ocorrer nulidade posterior à pronúncia;b) for a sentença do juiz presidente contrária à lei expressa ou à decisão dos
 jurados;c) houver erro ou injustiça no tocante à aplicação da pena ou da medida
 de segurança;d) for a decisão dos jurados manifestamente contrária à prova dos autos.Por que há suspensão condicional do processo nessa fase se o processo já
 está no final?Isso porque a suspensão condicional do processo tem repercussão material
 e processual.
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 O réu não pode ser penalizado pela má capitulação do delito feito pelo Ministério Público.
 Negar esse benefício ofenderia a isonomia.Súmula nº 337, STJ: É cabível a suspensão condicional do processo na
 desclassificação do crime e na procedência parcial da pretensão punitiva.O art. 383, § 1º só reforçou a Súmula nº 337, STJ.Imagine que tivéssemos um furto com um roubo, não caberia suspensão
 condicional do processo.Porém, se ele não praticasse o roubo, o juiz deveria absolver quanto ao
 roubo; então o juiz encaminha os autos para o Ministério Público para aplicar a suspensão condicional do processo, no tocante ao furto.
 Se o Ministério Público não concordar, o recurso é de apelação do art. 593, I. Isso porque é uma decisão absolutória.
 Art. 593. Caberá apelação no prazo de 5 (cinco) dias:I – das sentenças definitivas de condenação ou absolvição proferidas por
 juiz singular.
 15. Emendatio Libelli e Declínio da Competência
 15.1 Apresentação
 Nesta unidade, serão estudados a emendatio libelli e o declínio da com-petência.
 15.2 Síntese
 Art. 383, § 2º, CPP: Tratando-se de infração da competência de outro juízo, a este serão encaminhados os autos.
 Mais uma vez, não temos uma sentença, mas sim decisão interlocutória mista não terminativa.
 Será uma decisão interlocutória porque não compõe o mérito da demanda. Mista porque enfrentará uma questão de mérito e não terminativa porque en-caminhará para outra competência.
 Ao afastar a maior gravidade daquela decisão, deverá declinar da competên-cia para o Juizado Especial Criminal.
 Se eu não tenho uma sentença, não posso dar a este provimento uma reda-ção própria de sentença.
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 poderá exaurir todas as questões do mérito, porque estará pré-julgando.O juiz acabaria invadindo a competência do outro juízo, ofendendo a ga-
 rantia do juiz natural.O juiz deve se limitar a afastar aquela questão de mérito que tornava a
 questão mais grave, sem sequer reclassificar aquela tipificação.O juiz deve afastar questão do mérito declinando a causa para o juiz com-
 petente, sem tecer o mérito; apenas tecendo afirmações mínimas.Se aquele crime foge da sua competência, não lhe cabe dar nova capitulação.Nesse caso, cabe Recurso em Sentido Estrito, porque cabe Recurso em
 Sentido Estrito pela decisão que declare incompetência do juízo.Essa conclusão não é bem-vista porque não é apenas uma mera decisão,
 mas cabendo talvez apelação, mas, para a prova, levaremos a ideia do Recurso em Sentido Estrito.
 O 383 § 2º, CPP claramente eliminou a regra da perpetuatio jurisdicionis porque agora a regra é do declínio da competência.
 Art. 81, CPP: Verificada a reunião dos processos por conexão ou continên-cia, ainda que no processo da sua competência própria venha o juiz ou tribunal proferir sentença absolutória ou que desclassifique a infração para outra que não se inclua na sua competência, continuará competente em relação aos de-mais processos.
 Em havendo vários crimes conexos e continentes, se o juiz absolver ou desclassificar no tocante à demanda que seria sua, ele será competente com relação aos crimes conexos.
 Imaginemos que tivéssemos uma lesão corporal grave e tivéssemos um cri-me de desacato. Se o juiz absolver o réu no tocante à lesão corporal grave, vai subsistir o desacatado.
 A rigor, o desacato seria do Juizado Especial Criminal, mas como ele ab-solveu o réu da lesão corporal grave, será competente também para julgar o desacato.
 Em compensação, se tivéssemos ao invés do desacato um crime de uso de entorpecente e ao invés de absolvição tivéssemos uma desclassificação de lesão corporal grave para leve, a competência seria do Jecrim.
 Se eu tiver uma lesão corporal grave para lesão corporal leve e fosse somen-te esse delito, a solução será declínio da competência para o Jecrim.
 No entanto, se na somatória das penas do concurso material dos crimes, ainda que desclassificadas, for superior a dois anos, não caberá declínio da competência para o Jecrim, sendo ele o juiz competente para todos os crimes.
 Da decisão que desclassifica a imputação para outra de outro juízo con-cluindo a competência, cabe Recurso em Sentido Estrito.
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 Exercício
 32. Qual recurso é cabível no caso de decisão que desclassifica a imputa-ção para outro juízo?
 16. Ementatio Libelli e Procedimento
 16.1 Apresentação
 Nesta unidade, estudaremos a emendatio libelli e o procedimento quan-do há declínio de competência.
 16.2 Síntese
 Conforme já estudado, dispõe o art. 383, § 2º do CPP: “Tratando-se de infração da competência de outro juízo, a este serão encaminhados os autos.”
 O princípio da identidade física do juiz não tem base constitucional, mas sim infraconstitucional.
 Alguns autores ponderam que, em homenagem a tal princípio, o novo juí-zo deveria refazer a prova colhida por seu antecessor. Contudo, tal assertiva não merece prosperar, uma vez que se o novo juízo refizesse a prova, haveria comprometimento da economia e celeridade do processo.
 Comprometeria, ainda, a instrumentalidade do processo, já que este nas-ceu para ser uma marcha evolutiva.
 Nota-se que se houve declínio da competência, mas a denúncia conti-nua narrando o crime originário, o primeiro procedimento a ser adotado é o aditamento.
 O órgão ministerial poderia se recusar a aditar? Duas são as posições aqui. A primeira entende que o órgão ministerial não pode ser obrigado a veicular opinião delitiva com a qual não concorda, até mesmo por causa do fato de que possui independência funcional.
 Todavia, os Tribunais Superiores entendem que os órgãos ministeriais pos-suem independência funcional, mas nunca tal independência pode ser invoca-da para afastar a preclusão já operada pelo MP.
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 17. Sentença: Mutatio Libelli – Procedimento17.1 Apresentação
 Nesta unidade, será realizada abordagem acerca da sentença e da muta-tio libelli, sendo observado seu procedimento.
 17.2 SínteseNo caso do procedimento, art. 384, caput, do CPP, é importante obser-
 var que sobrevindo fato novo não incluído na denúncia, é imprescindível o aditamento pelo MP, independentemente de o fato novo agravar ou não a imputação originária.
 O aditamento é espontâneo, ou seja, realizado espontaneamente pelo Mi-nistério Público (titular privativo da ação penal pública).
 É preciso lembrar que, na redação originária do art. 384, tínhamos um aditamento provocado.
 Contudo, o aditamento provocado continua existindo, já que dispõe o § 1º: “Não procedendo o órgão do Ministério Público ao aditamento, aplica-se o art. 28 deste Código.”
 Parte da doutrina entende que o dispositivo é inconstitucional, pois tería-mos até mesmo um exemplo bárbaro de pré-julgamento.
 Os Tribunais Superiores avalizam a constitucionalidade do aditamento provocado, ou seja, o mecanismo seria constitucional, pois a palavra final é do MP, via Procurador-Geral.
 Os §§ 2º a 4º trazem etapas a serem cumpridas: Aditamento no prazo de cinco dias, oitiva da defesa no prazo de cinco dias, recebimento do aditamento e, enfim, oitiva das partes no prazo de cinco dias (para cada uma) para que se manifestem sobre testemunhas. Ao final, será designada audiência de instru-ção, interrogatório e julgamento.
 18. Sentença: Art. 385 do CPP. Verba Indenizatória Mínima
 18.1 Apresentação
 Nesta unidade, será realizada abordagem acerca da sentença e do art. 385 do CPP, sendo estudada, ainda, a verba indenizatória mínima.
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 18.2 Síntese
 O art. 385 do CPP dispõe: “Nos crimes de ação pública, o juiz poderá proferir sentença condenatória, ainda que o Ministério Público tenha opinado pela absolvição, bem como reconhecer agravantes, embora nenhuma tenha sido alegada.”
 Se o parecer absolutório do MP obrigasse o juiz a absolver, tal parecer equivaleria a uma disponibilidade da ação penal pública.
 Parte da doutrina critica esse tratamento normativo, ponderando que se o titular privativo da ação penal pública reconhece a fragilidade de sua preten-são condenatória, seria o juiz “bancando” a pretensão punitiva do Estado. Tal posição é minoritária.
 Quanto ao reconhecimento das agravantes, ainda que nenhuma tenha sido alegada, é fundamental que a agravante esteja minimamente descrita na de-núncia ou na queixa.
 O art. 492 do CPP, I, “b”, deixa claro que as agravantes, para serem reco-nhecidas, devem estar expressamente alegadas.
 Art. 387, IV combinado com art. 63, parágrafo único do CPP trazem a verba indenizatória. A 6ª Turma do STJ entendeu que se trata de verba in-denizatória mínima; o juiz só vai fixar verba dos danos materiais que ficaram cabalmente demonstrados; qualquer valor acima disso seria especulação.
 O STJ deu a entender que a verba indenizatória mínima é efeito automáti-co da sentença; não é preciso haver provocação expressa da vítima.
 Tal inovação seria processual, tendo incidência no art. 2º do CPP, que dis-põe: “A lei processual penal aplicar-se-á desde logo, sem prejuízo da validade dos atos realizados sob a vigência da lei anterior.”
 Uma segunda posição seria de que se trata de inovação mista, posição que tem prevalecido em alguns Tribunais.
 19. Procedimento Especial do CPP: Crimes contra a Propriedade Imaterial
 19.1 Apresentação
 Nesta unidade, será estudado o procedimento especial adotado em crimes contra a propriedade imaterial.
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 19.2 Síntese
 O procedimento está disciplinado nos arts. 524 a 530, I do CPP. De acordo com o art. 524, CPP, o procedimento é o rito ordinário.
 Conforme art. 525, CPP, o laudo pericial é a condição especial de procedi-bilidade para a ação penal.
 A procedibilidade é existência de crime; vincula a materialidade. O laudo pericial tem o objetivo de comprovar a materialidade da droga.
 Conforme o § 1º, do art. 50 da lei de entorpecentes, o laudo é condição especial de persequibilidade. Sem o laudo, não se lavra nem o auto de prisão em flagrante.
 Os crimes de propriedade imaterial de iniciativa privada estão previstos no art. 529 do CPP.
 A queixa-crime deverá ser ajuizada em 30 dias, contados do dia da homolo-gação em juízo. Esse prazo é decadencial. Porém, de acordo com o art. 38 do CPP, é seis meses do conhecimento.
 A queixa-crime deve ser intentada em 6 meses, contados da homologação do laudo de 30 dias.
 Se não houver homologação do laudo em 30 dias, deve ser pedido outro laudo no prazo de 60 dias. Quando o laudo ficar pronto, conta-se 6 meses para não ocorrer a decadência.
 20. Procedimento Especial do CPP: Crimes contra a Honra
 20.1 Apresentação
 Nesta unidade, será estudado procedimento especial adotado nos crimes contra a honra.
 20.2 Síntese
 O art. 519 do CPP prevê o rito ordinário. Porém, se o crime tiver pena má-xima de dois anos, a competência será do juizado especial.
 O procedimento do juizado especial é sumariíssimo da Lei nº 9.099/1996.Se a calúnia correr na presença de várias pessoas, aumenta-se a pena em 1/3.Em sendo a pena superior a dois anos, o rito será o ordinário.

Page 188
                        

Dire
 ito P
 roce
 ssua
 l Pen
 al188
 A audiência de conciliação é condição especial para o prosseguimento da ação.
 A falta do querelado frustra a ação.Antes de receber a queixa, o juiz oferecerá às partes oportunidade de
 conciliação.A falta do querelante dá vazão à perempção, conforme art. 60, III do CPP.Parte da doutrina entende que a ausência injustificada do querelante é que
 dá ensejo à perempção.Para a outra parte da doutrina, não haverá perempção, pois seria falta de
 interesse.Para o STF, a audiência será dispensada.Conforme orientação do STF, se o querelante indicar na petição inicial
 que não haverá acordo, não será marcada a audiência de conciliação, por eco-nomia e celeridade processual. Não há posicionamento consolidado no STF a respeito do tempo.
 Se a queixa-crime não for recebida, não se falará em perempção.
 21. Procedimento Especial do CPP: Crimes contra a Honra, Exceção da Verdade e Pedido de Explicação
 21.1 Apresentação
 Nesta unidade, estudaremos os crimes contra a honra, exceção da verdade e pedido de explicação.
 21.2 SínteseConforme o art. 520 do CPP, antes de receber a queixa, o juiz oferecerá às par-
 tes oportunidade para se reconciliarem, fazendo-as comparecer em juízo e ouvin-do-as, separadamente, sem a presença dos seus advogados; não se lavrando termo.
 Apesar de não precisar de advogado, o advogado tem que participar de acor-do com o art. 133 da Constituição Federal.
 Art. 133 da CF: O advogado é indispensável à administração da justiça, sendo inviolável por seus atos e manifestações no exercício da profissão, nos limites da lei.
 Art. 5º, LV: aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acu-sados em geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.
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 o sujeito presta declaração ofensiva, o destinatário das ofensas poderá pedir ao juiz explicações para sanar o equívoco.
 De acordo com o art. 144 do CP, se de referência, alusões ou frases, se infere calúnia, difamação ou injúria, quem se julga ofendido pode pedir expli-cações em juízo. Aquele que se recusa a dá-las ou, a critério do juiz, não as dá satisfatoriamente, responde pela ofensa.
 É uma manifestação claríssima de jurisdição voluntária.O pedido de explicação não tem carga decisória.Se o autor das declarações ofensivas não quiser dar explicações, não haverá
 consequências para ele.Pelo princípio da prevenção, o juiz que souber do pedido de explicação
 será o juiz prevento.O prazo decadencial é de seis meses e não se interrompe o prazo decadencial.O querelado ao apresentar sua defesa prévia poderá opor exceção da verda-
 de. A exceção da verdade vai alcançar a calúnia, difamação, contra funcionário público em razão do seu serviço.
 Prevê o art. 523 do CPP: quando for oferecida a exceção da verdade ou da notoriedade do fato imputado, o querelante poderá contestar a exceção no prazo de dois dias, podendo ser inquiridas as testemunhas arroladas na queixa, ou outras indicadas naquele prazo, em substituição às primeiras, ou para com-pletar o máximo legal.
 A exceção da verdade não será em autos apartados e sim no bojo da defesa preliminar.
 A exceção da verdade é um meio de defesa material e busca a absolvição do querelado por atipicidade com fulcro no art. 386, III do CPP. O seu acolhi-mento faz coisa julgada formal.
 Para Tourinho Filho, com posicionamento majoritário, se for oposta exce-ção da verdade na defesa preliminar, não haverá preclusão.
 22. Crimes de Responsabilidade de Funcionário Público e Repercussão da Lei nº 12.403/2011
 22.1 Apresentação
 Nesta unidade, será realizado estudo acerca dos procedimentos especiais, sendo abordados crimes de responsabilidade de funcionário público e a repercussão da Lei nº 12.403/2011.
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 22.2 Síntese
 Nos crimes de responsabilidade de funcionário público, o fio condutor é o rito ordinário. O que torna esse procedimento especial é o contraditório pre-liminar ao próprio recebimento da denúncia delineado no art. 514 do CPP.
 Tal dispositivo estabelece: “Nos crimes afiançáveis, estando a denúncia ou queixa em devida forma, o juiz mandará autuá-la e ordenará a notificação do acusado, para responder por escrito, dentro do prazo de quinze dias.” Tal res-posta escrita é tão somente para persuadir o juiz a rejeitar a inicial acusatória.
 Observa-se que a Lei nº 12.403/2011 interveio, uma vez que não é qualquer crime praticado por funcionário público que vai justificar, mas sim os crimes funcionais típicos, ou seja, crimes cometidos por funcionário público contra a Administração Pública, desde que afiançáveis (arts. 312 a 326 do CP).
 É preciso ressaltar que nas ações que já houve superação dessa fase, não voltará (tempus regit actum).
 É preciso ressaltar que tal inovação não alcançará réus que não sejam fun-cionários públicos e é necessário lembrar que o status de funcionário público é condição elementar.
 O art. 513 do CPP exige justa causa para a deflagração da ação penal, ou seja, a ação penal deve vir acompanhada de documentos que possam sustentar a justa causa.
 O STJ editou a Súmula nº 330: “É desnecessária a resposta preliminar de que trata o art. 514 do Código de Processo Penal, na ação penal instruída por inquérito policial.” Ocorre que o STF entende de forma contrária, ou seja, o juiz não pode de plano receber a denúncia, sob pena de nulidade relativa. Caso a nulidade não seja reconhecida, deve ser impetrado habeas corpus.
 É necessário ressaltar que se a defesa for inerte e deixar para alegar adiante, essa preliminar de nulidade não será acolhida.
 Por fim, é preciso lembrar que, no tocante aos crimes de responsabilidade dos funcionários públicos, deve ser adotado o rito ordinário, conforme disposto no art. 517 do CPP: “Recebida a denúncia ou a queixa, será o acusado citado, na forma estabelecida no Capítulo I do Título X do Livro I.”
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1. Princípios: Plenitude de Defesa
 1.1 Apresentação
 Nesta unidade, será estudado o Tribunal do Júri, mais precisamente a plenitude de defesa.
 1.2 SínteseO Tribunal do Júri é uma garantia fundamental, art. 5º, XXXVIII da
 CF/1988, pelo qual é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei. São assegurados:
 a) a plenitude de defesa;b) o sigilo das votações;c) a soberania dos veredictos;d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida.
 Capítulo 8
 Do Tribunal do Júri
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 A plenitude de defesa não se confunde com a ampla defesa. A ampla defesa é oposta a juiz togado art. 93, IX da CF/1988.
 Prevê o art. 93, IX da CF/1988, que todos os julgamentos dos órgãos do Po-der Judiciário serão públicos, e fundamentadas todas as decisões, sob pena de nulidade, podendo a lei limitar a presença, em determinados atos, às próprias partes e a seus advogados ou somente a estes, em casos nos quais a preservação do direito à intimidade do interessado no sigilo não prejudique o interesse pú-blico à informação.
 Sem isso não tem como o juiz conhecer uma tese defensiva. Já no plenário é diferente, não é pelo livre consentimento.
 A defesa pode ser feita de maneira plena e ser composta de teses legais ou de supralegais.
 Os jurados são sorteados pela íntima intuição.Os quesitos são entregues aos jurados que decidirão pela absolvição ou con-
 denação do acusado, conforme art. 483, III do CPP.Dos quesitos art. 483 do CPPOs quesitos serão formulados na seguinte ordem, indagando sobre:I – a materialidade do fato;II – a autoria ou participação;III – se o acusado deve ser absolvido;IV – se existe causa de diminuição de pena alegada pela defesa;V – se existe circunstância qualificadora ou causa de aumento de pena re-
 conhecidas na pronúncia ou em decisões posteriores que julgaram admissível à acusação.
 Ainda, a ação ex delicto está prevista nos arts. 565 e 566 do CPP.No art. 565 do CPP, vai incidir na absolvição do tribunal do júri.No art. 566 do CPP, traz como fundamento inexistência de fato ou conduta.Se o autor for absolvido no júri, não vai incidir os arts. 565 e 566 do CPP.
 2. Princípios: Sigilo das Votações
 2.1 Apresentação
 Nesta unidade, serão estudados o Tribunal do Júri e o sigilo das votações.
 2.2 Síntese
 O sigilo das votações está previsto no art. 5º, XXXVIII, “b”, CF e se caracte-riza pela incomunicabilidade dos jurados.
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 seja, assuntos que não sejam relacionados podem ser conversados.Na segunda fase, os jurados fazem perguntas ao juiz, para que o juiz possa
 fazer as perguntas às testemunhas e aos acusados. Esse procedimento visa evitar as tendências nas perguntas formuladas.
 Preconiza o art. 473 do CPP que prestado o compromisso pelos jurados, será iniciada a instrução plenária quando o juiz presidente, o querelante e o defensor do acusado tomarão, sucessiva e diretamente, as declarações do ofen-dido, se possível, e inquirirão as testemunhas arroladas pela acusação.
 Pelo art. 474 do CPP, a seguir, será o acusado interrogado, se estiver presen-te, na forma estabelecida no Capítulo III do Título VII do Livro I deste código, com as alterações introduzidas nesta Seção.
 As perguntas formuladas pelos jurados podem ser de forma escrita, para se ter um controle integral.
 Os jurados não podem mostrar sua intenção de voto nas perguntas, do con-trário o juiz deve dissolver o plenário.
 A doutrina critica muito o art. 487 do CPP, que diz que para assegurar o sigilo do voto, o oficial de justiça recolherá em urnas separadas as cédulas cor-respondentes aos votos e as não utilizadas.
 O escrevente recolhe o resultado de forma especial, recolhendo a cédulas usadas e as não usadas.
 Súmula nº 206 do STF estabelece que seja nulo o julgamento ulterior pelo júri com a participação de jurado que funcionou em julgamento anterior do mesmo processo.
 O placar das decisões é documentado.
 3. Princípio da Soberania dos Veredictos
 3.1 Apresentação
 Nesta unidade, serão estudados o Tribunal do Júri e o Princípio da Sobe-rania dos veredictos.
 3.2 Síntese
 O Princípio da Soberania dos veredictos está previsto no art. 5º, XXXVIII, “c”, da CF e configura a manifestação da vontade da sociedade local.
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 O art. 593, III, § 3º do CPP, anula o veredicto encaminhando o acusado para o novo plenário.
 Se a apelação se fundar no inciso III, “d”, deste artigo, e o tribunal ad quem se convencer de que a decisão dos jurados é manifestamente contrária à prova dos autos, dar-lhe-á provimento para sujeitar o réu a novo julgamento; não se admite, porém, pelo mesmo motivo, segunda apelação.
 O Tribunal de Justiça anulará o plenário se não houver soberania e fará outro julgamento.
 A soberania é relativa, pois exceção da soberania dos veredictos é a revisão criminal, sendo que o Tribunal pode reformar o veredicto e absolver o réu.
 A revisão criminal possibilita também uma economia processual, por não ocorrer um novo julgamento.
 Ter uma lei infraconstitucional retirando o mínimo do tribunal do júri, nos crimes dolosos contra a vida.
 4. Judicium Accusationis
 4.1 Apresentação
 Nesta unidade, serão estudados o Tribunal do Júri e o judicium accusationis.
 4.2 Síntese
 O procedimento do júri tem duas fases. Na primeira fase, não se tem con-denação e é praticamente cópia do rito ordinário.
 A diferença é que depois da defesa preliminar, o Ministério Público é notifi-cado para se pronunciar em cinco dias, conforme art. 409 do CPP, que diz que, apresentada a defesa, o juiz ouvirá o Ministério Público ou o querelante sobre preliminar e documentos, em 5 (cinco) dias.
 A absolvição sumária está definida no art. 415 do CPP.Conforme o art. 397 do CPP, após o comprimento do disposto no art.
 396-A, e parágrafo, deste Código, o juiz deverá absolver sumariamente o acusado quando verificar:
 I – a existência manifesta de causa excludente de ilicitude do fato;II – a existência manifesta de causa excludente da culpabilidade do agente,
 salvo inimputabilidade.III – que o fato narrado evidentemente não constitui crime; ouIV – extinta a punibilidade do agente.
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 de logo o acusado, quando:I – provada a inexistência do fato;II – provado não ser ele autor ou partícipe do fato;III – o fato não constituir infração penal;IV – demonstrada causa de isenção de pena ou de pena ou de exclusão do
 crime.Estabelece ainda que não se aplique o disposto no inciso IV do caput deste
 artigo ao caso de inimputabilidade prevista no caput do art. 26 do Decreto-lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, Código Penal, salvo quando esta for a única tese defensiva.
 O art. 61 do CPP prevê que, em qualquer fase do processo, o juiz, se reco-nhecer extinta a punibilidade, deverá declará-lo de ofício.
 5. Judicium Accusationis e Duração Razoável do Processo
 5.1 Apresentação
 Nesta unidade, serão estudados o Tribunal do Júri e o judicium accusa-tionis, bem como a duração razoável do processo.
 5.2 Síntese
 De acordo com o art. 409 do CPP, apresentada a defesa, o juiz ouvirá o Ministério Público ou o querelante sobre preliminares e documentos, em 5 (cinco) dias.
 Conforme o art. 410 do CPP, o juiz determinará a inquirição das testemu-nhas e a realização das diligências requeridas pelas partes, no prazo máximo de 10 (dez) dias.
 Encerrados os debates, o juiz proferirá a sua decisão, ou fará em 10 (dez) dias, ordenando que os autos para isso lhe sejam conclusos; o procedimento será concluído no prazo máximo de 90 (noventa) dias.
 O art. 406 do CPP estabelece que o juiz, ao receber a denúncia ou a quei-xa, ordenará a citação do acusado para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias.
 Assim, todo o processo da primeira fase tem que durar noventa dias. Se não for concluído em noventa dias, o réu pode ter sua prisão relaxada.
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 Os Tribunais Superiores têm esvaziado o lapso temporal em trinta dias, no rito ordinário.
 Excessos de prazo são toleráveis, desde que não se mostrem abusivos e justificados.
 Nenhum ato será adiado, salvo quando imprescindível à prova faltante, de-terminando o juiz a condução coercitiva de quem deva comparecer.
 Na audiência de instrução, será tomada declaração do ofendido, se possí-vel, à inquirição das testemunhas arroladas pela acusação e pela defesa, nesta ordem, bem como aos esclarecimentos dos peritos, às acareações e ao reconhe-cimento de pessoas e coisas, interrogando-se, em seguida, o acusado e proce-dendo-se ao debate.
 No tribunal do júri, o prazo da audiência é de dez dias.
 6. Pronúncia
 6.1 Apresentação
 Nesta unidade, serão estudados o Tribunal do Júri e a pronúncia.
 6.2 Síntese
 São quatro espécies de divisão na primeira fase do júri: Pronúncia, Impro-núncia, Desclassificação, Absolvição Imprópria.
 A Pronúncia leva o réu a júri popular e sua natureza jurídica é de decisão interlocutória mista.
 A Pronúncia põe fim na primeira fase, mas o processo prossegue. O recurso cabível da decisão que pronunciar o réu é o recurso em sentido estrito, art. 581, IV do CPP. Da impronúncia, cabe Apelação, com fulcro no art. 416 do CPP.
 Conforme o art. 416 do CPP, contra a sentença de impronúncia ou de absolvição sumária, caberá apelação.
 Para haver a pronúncia, é necessário prova de existência do crime e indícios de autoria.
 Prevê o art. 413 do CPP que o juiz, fundamentadamente, pronunciará o acusado, se convencido da materialidade do fato e da existência de indícios suficientes de autoria ou de participação.
 De acordo com o Princípio do in dubio pro reo, o juiz absolverá o réu na falta de provas.
 Preconiza o art. 155 do CP que o juiz formará sua convicção pela livre apreciação da prova produzida em contraditório judicial, não podendo funda-
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 7. Prisão Decorrente de Pronúncia. Emendatio e Mutatio libelli. Limite Cognitivo do Juiz
 7.1 Apresentação
 Nesta unidade, serão estudados o Tribunal do Júri, a prisão decorrente de pronúncia e, ainda, emendatio e mutatio libelli, bem como o limite cognitivo do juiz.
 7.2 Síntese
 Na fase de pronúncia, havendo dúvida, se pronuncia.Deve-se ter cuidado com os crimes conexos. Em regra, crimes conexos
 contra a vida se pronuncia. A denúncia individualizada não define os crimes conexos.
 Exemplo: porte de arma, com o homicídio, se denunciar só o homicídio, o porte de arma não vai conexo.
 O princípio da consunção não é corriqueiro.Conforme o art. 312 do CPP, a prisão preventiva poderá ser decretada
 como garantia da ordem pública, da ordem econômica, por conveniência da instrução criminal, ou para assegurar aplicação da lei penal, quando houver prova da existência do crime e indício suficiente de autoria.
 De acordo com o art. 413, § 2º, se o crime for afiançável, o juiz arbitrará o valor da fiança para a concessão ou manutenção da liberdade provisória.
 E o art. 413, § 3º, diz que o juiz decidirá, motivadamente, no caso de ma-nutenção, revogação ou substituição da prisão ou medida restritiva de liberdade anteriormente decretada e, tratando-se de acusado solto, sobre a necessidade da decretação da prisão ou imposição de quaisquer das medidas previstas no Título IX do Livro I deste Código.
 Seguindo o art. 418 do CPP, o juiz poderá dar ao fato definição jurídica diversa da constante da acusação, embora o acusado fique sujeito à pena mais grave.
 Em se tratando de fato novo, tem-se a mutatio libelli.
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 8. Impronúncia
 8.1 Apresentação
 Nesta unidade, serão estudados o Tribunal do Júri e a impronúncia.
 8.2 Síntese
 O art. 414 do CPP trata da impronúncia e diz que não se convencendo da materialidade do fato ou da existência de indícios suficientes de autoria ou de participação, o juiz, fundamentadamente, impronunciará o acusado.
 A impronúncia faz coisa julgada formal e tem natureza jurídica de decisão interlocutória. É também terminativa, encerrando o processo, porém, não che-ga a ser uma sentença.
 O recurso adequado será apelação pelo que preconiza o art. 416 do CPP, que segue: contra a sentença de impronúncia ou de absolvição sumária, caberá apelação.
 Nos casos de impronúncia, desclassificação e absolvição sumária, os autos devem ser caminhados ao juízo competente.
 Art. 129, § 1º, se resulta:I – incapacidade para as ocupações habituais por mais de 30 (trinta) dias;II – perigo de vida;III – debilidade permanente de membro, sentido ou função;IV – aceleração de parto:Reclusão de 1 (um) ano a 5 (cinco) anos.
 9. Absolvição Sumária
 9.1 Apresentação
 Nesta unidade, serão estudados o Tribunal do Júri e a absolvição sumária.
 9.2 Síntese
 Absolvição sumária é prevista no art. 415 do CPP, onde o juiz, fundamen-tadamente, absolverá desde logo o acusado, quando:
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 apelação.A apelação é voluntária por admitir o reexame da matéria.A Lei nº 11.689/2008, quando disciplinou Tribunal do Júri, excluiu o ree-
 xame pelo tribunal.Se o réu for absolvido de forma imprópria na primeira fase do júri poderá
 recorrer para uma absolvição própria.
 10. Desclassificação Própria
 10.1 Apresentação
 Nesta unidade, serão estudados o Tribunal do Júri e a desclassificação própria.
 10.2 Síntese
 Quando o juiz se convencer, em discordância com a acusação, da existên-cia de crime diverso dos referidos no § 1º do art. 74 do CPP e não for compe-tente para o julgamento, remeterá os autos ao juiz que o seja. Assim, o processo vai prosseguir perante outro juízo.
 O recurso cabível é o recurso em sentido estrito.A desclassificação deve apresentar um texto contido, bem como o da
 Pronúncia.O juiz deve se limitar à análise do animus necandi.Preserva o juiz natural, art. 5º, inciso LIII da CF/1988, de acordo com o qual
 ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente.Conforme o art. 478, inciso I do CPP, durante os debates, as partes não
 poderão, sob pena de nulidade, fazer referências à decisão de pronúncia, às decisões posteriores que julgaram admissível a acusação ou à determinação do uso de algemas como argumento de autoridade que beneficiem ou prejudi-quem o acusado.
 De acordo com o art. 472, parágrafo único, CPP, o jurado, em seguida, receberá cópias da pronúncia ou, se for o caso, das decisões posteriores que julgaram admissível a acusação e do relatório do processo.
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 Se houver nulidade do plenário, a competência passa a ser do novo juízo, não do juiz presidente do júri, conforme art. 383, § 2º do CPP, que diz em que se tratando de infração da competência de outro juízo, a este serão encaminha-dos os autos.
 11. Judicium Causae – Intimação da Decisão de Pronúncia. Extinção do Libelo – Crime Acusatório
 11.1 Apresentação
 Nesta unidade, será realizada abordagem acerca da fase judicium cau-sae e da intimação da decisão de pronúncia.
 11.2 SínteseQuando se fala em intimação da pronúncia, MP, Defensoria Pública, De-
 fensor dativo e o réu serão pessoalmente intimados.Quanto ao querelante e assistente de acusação, a intimação se dá pela Im-
 prensa Oficial.Nos termos do parágrafo único do art. 420 do CPP, se o réu solto não for
 pessoalmente intimado, será intimado por edital, dando-se continuidade ao processo, ou seja, a Lei nº 11.689/2008 eliminou a crise de instância que havia até então.
 A natureza de tal inovação é processual, conforme entendimento majo-ritário, isto é, tem incidência imediata. A posição minoritária pondera que a inovação foi híbrida, com reflexos materiais também, o que justificaria sua ir-retroatividade.
 Seria híbrida por ter sido retirada do acusado a possibilidade de se ter a crise de instância.
 Entretanto, vale salientar que estamos diante de uma reforma ocorrida em 2008, ou seja, a lei partiu da premissa da vigência do art. 366 do CPP, cuja reda-ção foi dada pela Lei nº 9.271/1996, segundo a qual quando o réu fosse citado por edital e não comparecesse ao processo, haveria suspensão do processo e da prescrição, até que o réu efetivamente aparecesse ou constituísse um defensor.
 Ocorre que o STJ entendeu que a Lei nº 9.271/1996 estabeleceu a suspen-são do processo e da prescrição e falar-se de suspensão de prescrição é falar-se em novatio legis in pejus e, portanto, irretroativa.
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 do processo e prescrição e, antes da lei, há revelia. Projetando o fato no júri, poderíamos ter crimes dolosos contra a vida anteriores à Lei nº 9.271/1996 e, assim, nestes casos, o STJ entendeu que não se aplica a regra atual do art. 420, parágrafo único do CPP.
 12. Judicium Causae: Despacho Saneador e Mutabilidade da Pronúncia
 12.1 Apresentação
 Nesta unidade, estudaremos o despacho saneador e a mutabilidade da pronúncia.
 12.2 Síntese
 Para cada imputação delitiva, a parte pode apresentar até 5 (cinco) teste-munhas.
 Deliberando sobre os requerimentos de provas a serem produzidas ou exibidas no plenário do júri, e adotadas as providências devidas, o juiz pre-sidente (...)
 O art. 423, CPP é quase que um verdadeiro despacho saneador.Ordenará as diligências necessárias para sanar qualquer nulidade ou escla-
 recer fato que interesse ao julgamento da causa.O inciso I do art. 423 prevê o saneamento das eventuais nulidades.Deve se observar o art. 593, III, “a”, já que a pronúncia teria claramente
 uma eficácia sanatória de todas as nulidades anteriormente verificadas, exceto as nulidades absolutas.
 Caberá apelação no prazo de 5 (cinco) dias:III – das decisões do Tribunal do Júri, quando:a) ocorrer nulidade posterior à pronúncia;Essa é uma posição majoritária dominante.Da pronúncia até o despacho saneador, foi um percurso muito curto.A pronúncia tem eficácia sanatória de todas as nulidades, exceto as absolutas.Deliberando sobre os requerimentos de provas a serem produzidas ou exi-
 bidas no plenário do júri, e adotadas as providências devidas, o juiz presidente: • fará relatório sucinto do processo, determinando sua inclusão em pauta
 da reunião do Tribunal do Júri.
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 O art. 423, II, CPP prevê que o juiz presidente confeccione um relatório.Deve ser objetivo e descritivo.O relatório tem que ser meramente descritivo e não pode ser valorativo
 para que não influencie os jurados, já que eles receberam cópia deste relatório.Preclusa a decisão de pronúncia, os autos serão encaminhados ao juiz pre-
 sidente do Tribunal do Júri.§ 1º Ainda que preclusa a decisão de pronúncia, havendo circunstância
 superveniente que altere a classificação do crime, o juiz ordenará a remessa dos autos ao Ministério Público.
 § 2º Em seguida, os autos serão conclusos ao juiz para decisão.O art. 421, § 1º, CPP nos diz que se sobrevierem fatos materialmente no-
 vos, eles deverão ser considerados, não devendo ser ignorados.Esse parágrafo autoriza que o Ministério Público faça aditamento da de-
 núncia nos moldes fixados na pronúncia para incluir fato novo.O art. 421, § 2º, CPP diz que cabe ao juiz receber ou não esse aditamento.Hoje, nos termos do art. 384, § 2º, CPP, havendo aditamento, antes de o
 juiz receber ou não o aditamento, deve ouvir a defesa, para que não haja cer-ceamento de defesa.
 Ouvido o defensor do acusado no prazo de 5 (cinco) dias e admitido o adita-mento, o juiz, a requerimento de qualquer das partes, designará dia e hora para continuação da audiência, com inquirição de testemunhas, novo interrogatório do acusado, realização de debates e julgamento.
 O art. 421, CPP exige que a nova circunstância seja considerada, mas se ocorrer na fase do plenário, o juiz deve dissolver o plenário, por conta do art. 479, CPP.
 Preclusa a decisão de pronúncia, os autos serão encaminhados ao juiz pre-sidente do Tribunal do Júri.
 Durante o julgamento, não será permitida a leitura de documento ou a exibição de objeto que não tiver sido juntado aos autos com a antecedência mínima de 3 (três) dias úteis, dando-se ciência à outra parte.
 13. Judicium Causae: Desaforamento
 13.1 Apresentação
 Nesta unidade, estudaremos o desaforamento, tema de grande importân-cia para concursos públicos.
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 13.2 SínteseSe o interesse da ordem pública o reclamar ou houver dúvida sobre a im-
 parcialidade do júri ou a segurança pessoal do acusado, o Tribunal, a requeri-mento do Ministério Público, do assistente, do querelante ou do acusado ou mediante representação do juiz competente, poderá determinar o desafora-mento do julgamento para outra comarca da mesma região, onde não existam aqueles motivos, preferindo-se as mais próximas.
 O art. 427, CPP trata da imparcialidade.O desaforamento também poderá ser determinado, em razão do comprova-
 do excesso de serviço, ouvidos o juiz presidente e a parte contrária, se o julga-mento não puder ser realizado no prazo de 6 (seis) meses, contado do trânsito em julgado da decisão de pronúncia.
 O art. 428, CPP trata da duração razoável do processo.Só ocorrerá se acontecer o desaforamento.É uma mudança de competência.Não há violação do juiz natural, porque o desaforamento ocorre para a
 garantia da imparcialidade do juiz.O desaforamento é plenamente constitucional. Ocorrerá desaforamento
 quando houver dúvidas a respeito da imparcialidade do plenário do júri.Não há um ambiente tranquilo para que o julgamento seja realizado na-
 quela comarca, por isso, o tribunal determina o desaforamento.O desaforamento é determinado pelo Tribunal de Justiça. Pode ser pos-
 tulado pelas partes, pelo assistente de acusação e pelo próprio juiz presidente mediante representação.
 O desaforamento deve sempre privilegiar a comarca mais próxima possível daquela que deveria ocorrer o julgamento para minimizar os inconvenientes que poderiam ocorrer como o ônus de testemunhas com deslocamento.
 Para facilitar, a instrução criminal deve priorizar as comarcas mais próximas.Se o Tribunal de Justiça escolher um juízo mais distante, deve justificar
 motivadamente.O motivo deve ser fundamentado no sentido de que as comarcas próximas
 também estariam contaminadas.As razões devem ser demonstradas concretamente e, por essa razão, o ple-
 nário do júri também estaria nulo se lá fosse realizado.Se o crime tiver repercussão nacional, o desaforamento se mostrará inócuo,
 porque o crime já conquistou repercussão midiática.Em apreço ao princípio federativo, o desaforamento só pode ocorrer dentro
 da mesma unidade federativa.Se for crime de competência do Tribunal Regional Federal, o desaforamen-
 to deverá ocorrer dentro da mesma região.
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 14. Judicium Causae: Desaforamento – Procedimento e Momento para Arguição
 14.1 Apresentação
 Nesta unidade, serão estudados o desaforamento, o seu procedimento e o momento para arguição.
 14.2 Síntese
 Quando a defesa postular o desaforamento, é imprescindível a oitiva da de-fesa, que é necessária para que não ocorra prejuízo ao juízo natural. Se a defesa não for ouvida, ocorrerá nulidade absoluta.
 É nula a decisão que determina o desaforamento de processo da competên-cia do Júri sem audiência da defesa.
 Se o interesse da ordem pública o reclamar ou houver dúvida sobre a im-parcialidade do júri ou a segurança pessoal do acusado, o Tribunal, a requeri-mento do Ministério Público, do assistente, do querelante ou do acusado ou mediante representação do juiz competente, poderá determinar o desafora-mento do julgamento para outra comarca da mesma região, onde não existam aqueles motivos, preferindo-se as mais próximas.
 Será ouvido o juiz presidente, quando a medida não tiver sido por ele soli-citada. Quando não for o juiz presidente o autor da representação de desafora-mento, ele deverá ser ouvido.
 É imprescindível a oitiva das partes para que elas possam se manifestar a respeito do desaforamento.
 O art. 427, CPP diz que o desaforamento admite uma liminar, uma mani-festação do poder geral de cautela.
 Sendo relevantes os motivos alegados, o relator poderá determinar, funda-mentadamente, a suspensão do julgamento pelo júri.
 O art. 427, § 2º, CPP diz que sendo postulado o desaforamento, é possível pos-tular a suspensão liminar do julgamento até que o desaforamento seja apreciado.
 Nos termos do art. 427, § 4º, CPP é imprescindível o trânsito em julgado da pronúncia.
 Na pendência de recurso contra a decisão de pronúncia ou quando efeti-vado o julgamento, não se admitirá o pedido de desaforamento, salvo, nesta última hipótese, quanto a fato ocorrido durante ou após a realização de julga-mento anulado.
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 para o desaforamento.Todavia, essa possibilidade deve ser com fundamento em um episódio ocor-
 rido durante ou após o plenário.O desaforamento pode ser postulado desde que já tenha ocorrido trânsito
 em julgado.
 15. Judicium Causae: Desaforamento – Duração Razoável do Processo
 15.1 Apresentação
 Nesta unidade, serão estudados o desaforamento e a duração razoável do processo.
 15.2 Síntese
 O desaforamento pode estar ligado à duração razoável do processo. Nesse caso, a razão não é a eventual parcialidade dos jurados.
 A razão é a duração razoável do processo. Ainda, a duração razoável do processo é garantia constitucional.
 A todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação.
 O desaforamento também poderá ser determinado, em razão do compro-vado excesso de serviço, ouvidos o juiz presidente e a parte contrária se o julga-mento não puder ser realizado no prazo de 6 (seis) meses, contado do trânsito em julgado da decisão de pronúncia.
 O juiz presidente não tem capacidade para postular esse desaforamento. Quem vai requerer esse desaforamento são as partes. Se uma parte postular o desaforamento, a outra deverá ser ouvida. O desaforamento, nesses casos, poderá ser pedido por excesso de prazo, excesso de serviço.
 Se a demora da realização do plenário ocorrer, mas não pelo excesso de serviço, deve ser pedido o imediato julgamento.
 Não havendo excesso de serviço ou existência de processos aguardando jul-gamento em quantidade que ultrapasse a possibilidade de apreciação pelo Tri-bunal do Júri, nas reuniões periódicas previstas para o exercício, o acusado po-derá requerer ao Tribunal que determine a imediata realização do julgamento.
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 O pleito de desaforamento vai desafiar dois pedidos. O principal pedido é que é o desaforamento ocorra. O pedido subsidiário é que se não houver exces-so de serviço que o julgamento seja imediato.
 Se o legislador reputou o desaforamento pela demora do processo, é evi-dente que se o réu estiver preso, deverá ser pedido o relaxamento da sua prisão.
 Todavia, se foi a própria defesa quem deu causa à demora, ela não pode pedir o desaforamento.
 O desaforamento, nos moldes do art. 428, CPP, tem como objetivo a dura-ção razoável do processo.
 Não basta a demora do prazo de seis meses. A demora deve ser baseada pelo excesso de serviço.
 Em provas de concursos, o art. 428, CPP é pedido na íntegra.Quem pode requerer esse desaforamento são as partes, ou seja, o juiz não
 pode pedir.
 16. Plenário do Júri e Ausências Injustificadas dos Sujeitos Processuais
 16.1 Apresentação
 Nesta unidade, serão estudados o Plenário do Júri e as ausências injusti-ficadas dos sujeitos processuais.
 16.2 Síntese
 O desaforamento é uma medida excepcional. Na dúvida quanto à parcia-lidade, não deve se desaforar. É preciso provas concretas que o conselho de sentença seja parcial.
 Se designado o plenário do júri e as partes faltarem injustificadamente, o que fazer? Se a falta for do Ministério Público, o juiz presidente deverá rede-signar o plenário do júri.
 Nomear promotor ad hoc fere o princípio do promotor natural e também fere os arts. 129, I, CF e 127, § 1º, CF.
 Quando o Ministério Público falta ao plenário, ele deixa de dar andamento à ação penal, que é indisponível. Ainda, o Ministério Público não poderá de-sistir da ação penal.
 Se a ausência não for justificada, o fato será imediatamente comunicado ao Procurador-Geral de Justiça com a data designada para a nova sessão.
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 da República.Se a ausência for do advogado da defesa, o plenário deve ser adiado.Se fosse nomeado advogado ad hoc, poderia ocorrer cerceamento de defesa.Nesses casos, a Defensoria Pública deve ser notificada, porque se o advoga-
 do faltar novamente, a Defensoria já saberá.Na hipótese do § 1º deste artigo, o juiz intimará a Defensoria Pública para
 o novo julgamento, que será adiado para o primeiro dia desimpedido, observa-do o prazo mínimo de 10 (dez) dias.
 Caso a falta seja do acusado, deve se observar o estado do réu.Estando o acusado preso, o plenário deve ser adiado, porque a culpa foi do
 Estado que não o levou ao plenário. Estando o acusado solto, o julgamento deverá ocorrer.
 O julgamento não será adiado pelo não comparecimento do acusado sol-to, do assistente ou do advogado do querelante que tiver sido regularmente intimado.
 O julgamento não será adiado pelo não comparecimento do acusado solto.O art. 457, CPP também remete a mesma controvérsia da decisão de pro-
 núncia: o prazo prescricional continuava fluindo. Hoje isso não acontece mais.Para a Defensoria Pública, essa inovação é novatio legis in pejus, sendo
 inovação material e processual e, por isso, só seria aplicada para os crimes co-metidos após a edição da Lei nº 11.689/2008.
 Acontece que a posição dominante é no sentido de que a aplicação do art. 457, CPP é imediata.
 17. Plenário do Júri e Ausências Injustificadas dos Sujeitos Processuais (Assistente de Acusação, Testemunhas, Jurados, Querelantes)
 17.1 Apresentação
 Nesta unidade, serão estudados o Plenário do Júri e as ausências injustifi-cadas dos sujeitos processuais, como assistente de acusação, testemunhas, jurados, querelantes.
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 17.2 SínteseA ausência injustificada do assistente não adia o plenário do júri.Art. 457, CPP: O julgamento não será adiado pelo não comparecimento
 do acusado solto, do assistente ou do advogado do querelante que tiver sido regularmente intimado.
 O plenário também não se adia pela ausência do querelante, porque o Mi-nistério Público pode retomar a ação penal nesses casos.
 Se houver conexão entre crime doloso contra a vida e crime doloso de ini-ciativa privada, em relação ao crime contra a vida, ocorrerá denúncia subscrita pelo Ministério Público, mas, no crime de iniciativa privada, ocorrerá uma queixa-crime ofertada pelo ofendido.
 No tocante à denúncia, o titular será o Ministério Público. Na da iniciativa privada, o titular será o autor. Nesses casos, ocorrerão simultâneos processos.
 Se o querelante faltar injustificadamente é causa de perempção, nos termos do art. 60, III, CPP, e ocorrerá extinção da punibilidade no crime da queixa-crime.
 Art. 60, CPP: Nos casos em que somente se procede mediante queixa, con-siderar-se-á perempta a ação penal:
 III – quando o querelante deixar de comparecer, sem motivo justificado, a qualquer ato do processo a que deva estar presente, ou deixar de formular o pedido de condenação nas alegações finais; ...
 Os pedidos de adiamento devem ser justificados.Motivo de força maior é uma justificativa: se o réu for atropelado a cami-
 nho do plenário do júri, o juiz presidente deve adiar o plenário do júri, porque se ele for realizado, deverá ser anulado.
 O juiz deve diligenciar um pouco mais para saber o real motivo da ausência do réu.
 O art. 458, CPP diz que o juiz presidente deve aplicar multa e também pode responsabilizar criminalmente a testemunha pelo crime de desobediên-cia e aplicar condução coercitiva.
 O jurado que injustificadamente não comparecer, receberá o mesmo trata-mento da testemunha.
 Art. 442, CPP: Ao jurado que, sem causa legítima, deixar de comparecer no dia marcado para a sessão ou retirar-se antes de ser dispensado pelo presidente, será aplicada multa de 1 (um) a 10 (dez) salários mínimos, a critério do juiz, de acordo com a sua condição econômica.
 Testemunhas e jurados trata-se de múnus públicos. Eles não fazem favor servindo à Justiça, mas trata de uma obrigação.
 O art. 458, CPP deve ser complementado pelo art. 461, CPP: só se justi-fica o adiamento do plenário se a presença da testemunha for imprescindível para o plenário do Júri.
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 juiz presidente, sem prejuízo da ação penal pela desobediência, aplicar-lhe-á a multa prevista no § 2º do art. 436 deste Código.
 Art. 461, CPP: O julgamento não será adiado se a testemunha deixar de comparecer, salvo se uma das partes tiver requerido a sua intimação por man-dado, na oportunidade de que trata o art. 422 deste Código, declarando não prescindir do depoimento e indicando a sua localização.
 Além disso, o art. 461, CPP também nos traz a exigência de que seja indica a localização da testemunha.
 Art. 461, § 2º, CPP: O julgamento será realizado mesmo na hipótese de a testemunha não ser encontrada no local indicado, se assim for certificado por oficial de justiça.
 Em que pese a importância da testemunha, se ela mudar de endereço, a parte deve peticionar ao juízo informando a mudança de endereço da testemunha.
 Ausência injustificada da testemunha só é motivo de adiamento se a sua presença for imprescindível e se for possível a sua localização.
 18. Recusas Justificadas e Injustificadas e Formação do Conselho de Sentença
 18.1 Apresentação
 Nesta unidade, serão estudadas as recusas justificadas e injustificadas e a formação do Conselho de Sentença.
 18.2 Síntese
 Inaugurado o Conselho de Sentença, as partes poderão recusar os jurados impedidos, suspeitos ou incompatíveis de funcionar naquela demanda.
 Art. 106, CPP: A suspeição dos jurados deverá ser arguida oralmente, de-cidindo de plano do presidente do Tribunal do Júri, que a rejeitará se, negada pelo recusado, não for imediatamente comprovada, o que tudo constará da ata.
 Art. 451, CPP: Os jurados excluídos por impedimento, suspeição ou in-compatibilidade serão considerados para a constituição do número legal exigí-vel para a realização da sessão.
 O art. 106, CPP diz que a suspensão do jurado pode ser arguida oralmente.O juiz presidente deverá decidir de plano a recusa do jurado.
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 Art. 451, CPP se refere ao impedimento, suspensão e incompatibilidade.A incompatibilidade é um desdobramento do impedimento. O critério dis-
 tintivo é que o impedimento se refere a atos passados enquanto que a incompa-tibilidade se refere a atos presentes.
 Se o jurado interveio no primeiro conselho de sentença, ele estará impedi-do de atuar em um novo conselho de sentença.
 As recusas justificadas não integram as três recusas injustificadas que cada parte faz jus.
 Art. 468, CPP: À medida que as cédulas forem sendo retiradas da urna, o juiz presidente as lerá, e a defesa e, depois dela, o Ministério Público poderão recusar os jurados sorteados, até 3 (três) cada parte, sem motivar a recusa.
 Na medida em que os jurados vão sendo sorteados, as partes podem recusar injustificadamente. A razão é para traçar ao perfil do conselho de sentença.
 Art. 469, caput e § 1º CPP: Se forem 2 (dois) ou mais os acusados, as recu-sas poderão ser feitas por um só defensor.
 § 1º A separação dos julgamentos somente ocorrerá se, em razão das re-cusas, não for obtido o número mínimo de 7 (sete) jurados para compor o Conselho de Sentença.
 Esse artigo não se sustenta, pois fere o cerceamento de defesa.Se houver vários réus com defensores diferentes poderá ocorrer divergência
 entre eles, podendo ocorrer o cerceamento da plenitude da defesa.A solução é desmembrar o julgamento ou, então, dar a cada réu 3 recu-
 sas injustificadas, e se não tiver o número mínimo de jurados, redesignar o julgamento.
 O legislador diz que a única hipótese de desmembramento é quando não houver o número mínimo de jurados. Se não tiver o número mínimo, o con-selho será dissolvido.
 Comprometimento da testemunhaArt. 472, CPP: Formado o Conselho de Sentença, o presidente, levantan-
 do-se, e, com ele, todos os presentes, fará aos jurados a seguinte exortação:Em nome da lei, concito-vos a examinar esta causa com imparcialidade
 e a proferir a vossa decisão de acordo com a vossa consciência e os ditames da justiça.
 Os jurados, nominalmente chamados pelo presidente, responderão: Assim o prometo. Embora haja a entendimento de que a nulidade é absoluta se não for observado, a nulidade será relativa.
 Não pode existir pronúncia em que o juiz já adentre ao mérito do jul-gamento.
 Isso é causa de nulidade absoluta do julgamento, porque o juiz poderia estar influenciando os jurados. Por isso, o relatório também deve ser objetivo.

Page 211
                        

Dire
 ito P
 roce
 ssua
 l Pen
 al
 211
 19. Plenário do Júri: Instrução e Debates Orais
 19.1 Apresentação
 Nesta unidade, será estudado o Plenário do Júri: Instrução e Debates Orais.
 19.2 Síntese
 Art. 473, CPP: Prestado o compromisso pelos jurados, será iniciada a ins-trução plenária quando o juiz presidente, o Ministério Público, o assistente, o querelante e o defensor do acusado tomarão, sucessiva e diretamente, as de-clarações do ofendido, se possível, e inquirirão as testemunhas arroladas pela acusação.
 A ordem será: oitiva das vítimas, testemunhas de acusação, testemunhas de defesa e peritos, se houver necessidade.
 Quem começa a perguntar é o juiz e não as partes, porque o destinatário da prova é o jurado, que é leigo em direito, então o juiz facilita a percepção das provas pelos jurados.
 Depois as partes fazem as perguntas diretamente aos jurados e por último os jurados fazem as perguntas, via juiz.
 Art. 474, CPP: A seguir, será o acusado interrogado, se estiver presente, na forma estabelecida no Capítulo III do Título VII do Livro I deste Código, com as alterações introduzidas nesta Seção.
 O interrogatório segue o mesmo procedimento: juiz, partes diretamente e jurados via juiz.
 O interrogatório por videoconferência é proibido no júri, porque o réu tem o direito de estar presente em seu julgamento.
 Day in cortSe a defesa assim o requerer, poderá ter a videoconferência.Art. 185, § 2º, CPP: Excepcionalmente, o juiz, por decisão fundamentada,
 de ofício ou a requerimento das partes, poderá realizar o interrogatório do réu preso por sistema de videoconferência ou outro recurso tecnológico de trans-missão de sons e imagens em tempo real, desde que a medida seja necessária para atender a uma das seguintes finalidades (...)
 Por exemplo, por razões de saúde, de deslocamento. Então pode ter video-conferência, desde que pro reo.
 Art. 457, § 2º CPP: Se o acusado preso não for conduzido, o julgamento será adiado para o primeiro dia desimpedido da mesma reunião, salvo se houver pedido de dispensa de comparecimento subscrito por ele e seu defensor.

Page 212
                        

Dire
 ito P
 roce
 ssua
 l Pen
 al212
 Esse artigo autoriza que o plenário do júri aconteça até sem a presença do réu, mas o deve ser pedido pelo réu.
 Então, se pode ser realizado sem a presença do réu, poderá também ser realizado o interrogatório do réu por videoconferência.
 Art. 474, § 3º CPP: Não se permitirá o uso de algemas no acusado durante o período em que permanecer no plenário do júri, salvo se absolutamente ne-cessário à ordem dos trabalhos, à segurança das testemunhas ou à garantia da integridade física dos presentes.
 O réu não deve assistir o plenário algemado, desde que seja imprescindível para ordem dos trabalhos e para garantir a segurança dos presentes.
 Súmula Vinculante nº 11 do STF: Só é lícito o uso de algemas em casos de resistência e de fundado receio de fuga ou de perigo à integridade física própria ou alheia, por parte do preso ou de terceiros, justificada a excepcionalidade por escrito, sob pena de responsabilidade disciplinar, civil e penal do agente ou da autoridade e de nulidade da prisão ou do ato processual a que se refere, sem prejuízo da responsabilidade civil do estado.
 O uso de algemas, quando necessário, deve ser determinado antes do início da abertura dos trabalhos.
 O uso das algemas tem que ter sido previamente determinado para que não influencie o ânimo dos jurados.
 Exceção: somente se o uso das algemas se mostrar necessário durante o plenário.
 Se a defesa discordar da decisão, a defesa pode impetrar Habeas Corpus para que o réu assista ao plenário sem algemas ou, então, a defesa deve consig-nar em ata o seu inconformismo e explorar em apelação, pedindo até nulidade.
 O uso de algemas deve ser determinado com base em dados concretos.Art. 478, I, CPP: Durante os debates, as partes não poderão, sob pena de
 nulidade, fazer referências à decisão de pronúncia, às decisões posteriores que julgaram admissível a acusação ou à determinação do uso de algemas como argumento de autoridade que beneficiem ou prejudiquem o acusado.
 A parte não pode remeter ao fato de o réu estar algemado. O uso de algemas no plenário será sempre exceção.
 20. Plenário do Júri: Debates Orais20.1 Apresentação
 Nesta unidade, será estudado o Plenário do Júri, mais precisamente os debates orais.
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 20.2 Síntese
 Encerrada a instrução criminal, tem início aos debates orais.Art. 476, § 1º, CPP: Encerrada a instrução, será concedida a palavra ao Mi-
 nistério Público, que fará a acusação, nos limites da pronúncia ou das decisões posteriores que julgaram admissível a acusação, sustentando, se for o caso, a existência de circunstância agravante.
 § 1º O assistente falará depois do Ministério Público.Se, no processo, há a presença do Ministério Público e do Assistente de
 Acusação, eles devem dividir o tempo.O tempo do assistente de acusação é de 2/3 do tempo dedicado ao Minis-
 tério Público. Isso é um acordo firmado entre Ministério Público e assistente de acusação.
 A sustentação oral começa com o querelante, nos casos de ação penal pri-vada subsidiária da pública, a não ser que, no curso da demanda, o Ministério Público já tenha retomado a ação penal.
 Nas recusas injustificadas, ouve-se a defesa e depois a acusação.A defesa pode inovar na tréplica? A posição dominante ainda é negativa.Art. 5º, LV, CF: Aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e
 aos acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.
 Se a defesa inovar na tréplica, a acusação não terá oportunidade de rebater essa nova manifestação. Isso é cerceamento do contraditório.
 É certo que no plenário do júri vigora a plenitude da defesa, mas ela não é garantia fundamental como o contraditório.
 A defesa está liberada para deduzir qualquer tese, mas não a ponto de ino-var na tréplica.
 Existe posição em sentido contrário: pode se ter inovação na tréplica, em apreço à plenitude de defesa.
 A inovação na tréplica é extremamente danosa para a defesa.A defesa não exaure todas as suas teses na sustentação, porque se o Minis-
 tério Público não for para a réplica, a defesa não terá tréplica e, portanto, sua defesa poderá ficar prejudicada.
 Além disso, o art. 476, § 4º, CP diz que é admitida a reinquirição de teste-munhas. Art. 476, § 4º, CPP: A acusação poderá replicar e a defesa treplicar, sendo admitida a reinquirição de testemunha já ouvida em plenário.
 É preciso saber que a regra é a não inovação na tréplica. Mas é possível inovação na tréplica.
 Essa resposta deve ser usada nas provas de Defensoria Pública de Minas Gerais e do Rio de Janeiro.
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 21. Plenário do Júri: Debates Orais – Prazo para a Sustentação. Restrições aos Debates. Art. 479, do CPP. Apartes
 21.1 Apresentação
 Nesta unidade, serão estudados Plenário do Júri: Debates Orais – Prazo para a sustentação e, ainda, as restrições aos debates.
 21.2 Síntese
 Os prazos reservados às partes durante os debates estão previstos no art. 477, CPP.
 Art. 477, CPP: O tempo destinado à acusação e à defesa será de uma hora e meia para cada, e de uma hora para a réplica e outro tanto para a tréplica.
 Uma hora e meia para acusação e uma hora e meia para a defesa. Depois, uma hora para cada para réplica e tréplica. Total de duas horas para cada um.
 Paulo Rangel encarou a inovação como sendo inovação híbrida, já que antes o tempo da sustentação oral era de duas horas e não o tempo total.
 Então, por ser novatio legis in pejus, só poderia ser aplicado para os crimes cometidos depois da Lei nº 11.689/2008.
 Corrente dominante: por ser inovação, tratando apenas de matéria proces-sual, nos crimes cometidos antes, os prazos atuais seriam aplicados.
 Art. 2º, CPP: A lei processual penal aplicar-se-á desde logo, sem prejuízo da validade dos atos realizados sob a vigência da lei anterior.
 No caso de vários réus, o prazo seria aumentado de uma hora.Art. 477, § 2º, CPP: Havendo mais de 1 (um) acusado, o tempo para a acu-
 sação e a defesa será acrescido de 1 (uma) hora e elevado ao dobro o da réplica e da tréplica, observado o disposto no § 1º deste artigo.
 No total, quatro horas e meia para cada um e réplica e tréplica de duas horas.Art. 478, I, CPP: Durante os debates as partes não poderão, sob pena de
 nulidade, fazer referências à decisão de pronúncia, às decisões posteriores que julgaram admissível a acusação ou à determinação do uso de algemas como argumento de autoridade que beneficiem ou prejudiquem o acusado.
 As partes não devem remeter à pronúncia, aos acórdãos e ao uso de algema, porque estariam se remetendo a causa que não fazem ao juiz natural da causa.
 Os jurados têm acesso à pronúncia e, portanto, eventual excesso verbal poderá influenciar e, por isso, é causa de nulidade absoluta.
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 usar e tampouco a defesa não pode usar o não uso de algemas a favor do réu.Art. 478, II, CPP: Durante os debates as partes não poderão, sob pena de
 nulidade, fazer referências ao silêncio do acusado ou à ausência de interrogató-rio por falta de requerimento, em seu prejuízo.
 O silêncio do acusado ou o requerimento de ausência em plenário também não pode ser usado.
 Art. 5º, LXIII, CF: O preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado.
 Se o silêncio for usado será causa de nulidade absoluta.Art. 480, CPP: A acusação, a defesa e os jurados poderão, a qualquer momen-
 to e por intermédio do juiz presidente, pedir ao orador que indique a folha dos autos onde se encontra a peça por ele lida ou citada, facultando-se, ainda, aos jurados solicitar-lhe, pelo mesmo meio, o esclarecimento de fato por ele alegado.
 Ao longo da explanação, a parte contrária pode pedir que determinados fatos sejam aclarados.
 Os apartes têm que ser objetivos e ter viés explicativo e possuem duração de três minutos.
 Art. 479, CPP: Durante o julgamento não será permitida a leitura de do-cumento ou a exibição de objeto que não tiver sido juntado aos autos com a antecedência mínima de 3 (três) dias úteis, dando-se ciência à outra parte.
 Esse artigo nos diz que qualquer prova nova deve ser juntada aos autos em 3 dias.
 Se o prazo de três dias não for respeitado, a prova deverá ser desentranhada dos autos. Se a parte contrária consentir com a prova, ela poderá ficar. E se a prova for muito relevante, o juiz deve adiar o julgamento do plenário do júri.
 As partes podem levar para o tribunal doutrina, matérias relevantes. Porém, os artigos jornalísticos do dia não são admitidos.
 Dica de concurso: Art. 452, CPP: O mesmo conselho de sentença pode atuar em mais de um processo em um mesmo dia.
 22. Quesitação
 22.1 Apresentação
 Nesta unidade, veremos a questão dos quesitos, sua formação e estrutura, presente no art. 483 do CPP.
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 22.2 Síntese
 Encerrados os debates orais termos a que, termos a quesitação, onde o juiz presidente formulará os quesitos a serem respondidos pelos jurados.
 Em três dias, a parte deverá juntar aos autos qualquer prova nova que dispu-ser. Este lapso temporal é exigido da parte. Se a parte providenciou a juntada da prova três dias antes da realização do júri, será ônus do juiz garantir que a parte contrária seja notificada a tempo, como vimos na unidade anterior; caso o magistrado não consiga esta notificação, o plenário será adiado, pois a prova continuará nos autos, segundo o art. 479 do CPP. Este ônus está pacificado em jurisprudência de órgãos superiores.
 Voltando à quesitação, esta está estruturada no art. 483 do CPP, lembrando que esta quesitação foi simplificada pelo legislador via Lei nº 11.689/2008.
 Antes da reforma, as teses defensivas eram desmembradas em vários que-sitos (ex.: no caso de legítima defesa, o quesito não era somente a absolvição, sendo que era necessário perguntar se houve agressão anterior, se houve exces-so, etc.); hoje, os jurados são indagados inicialmente sobre a materialidade do fato e sobre a autoria, e seguindo temos o quesito absolutório genérico, pergun-tando se absolve o réu ou não, art. 483, § 2º do CPP. Este quesito compreende todas as teses absolutória, principais e subsidiarias (ex.: tese principal legítima defesa e subsidiária exigibilidade de conduta diversa), salvo a inexistência do fato e negativa de autoria que, como vimos, são os primeiros quesitos.
 Deve-se ressaltar que este quesito absolutório genérico é manifestação da plenitude de defesa no CPP, já que vinculando este quesito genérico, pouco importa que seja uma tese supralegal. Este quesito é obrigatório e, por isso, haveria incidência da Súmula nº 156 do STF, já que esta nos diz que será nula a quesitação por ausência de quesito obrigatório, causando nulidade absoluta da quesitação e do plenário.
 Este quesito trata da espécie de absolvição própria, já que o réu indiscutivel-mente deficiente mental, deve ser absolvido, visto que este tem tese absolutória suficiente para a absolvição própria e, caso os jurados recusem a absolvição ge-nérica, estes serão indagados sobre a inimputabilidade, logo após, sendo assim o quarto quesito; porém, esta é considerada absolvição imprópria.
 Os jurados não podem ser indagados sobre insuficiência de provas, já que não têm previsão legal no art. 483 do CPP e isto ofenderia o sistema da íntima convicção que norteia o plenário do júri.
 Nas provas, tem se perguntando sobre a obrigatoriedade do quesito genéri-co e sobre a possível absolvição própria a respeito do inimputável, lembrando que esta sempre é preferível à imprópria, por isso, deve ser respeitada a ordem dos quesitos.

Page 217
                        

Dire
 ito P
 roce
 ssua
 l Pen
 al
 217
 23. Quesitação: Questões Controvertidas
 23.1 Apresentação
 Nesta unidade, veremos a questão dos quesitos, a apreciação da desclas-sificação, própria ou imprópria e suas consequências.
 23.2 Síntese
 Continuando com a quesitação, devemos observar algumas questões controvertidas.
 Ex.: Caso a defesa sustente a desclassificação da imputação, para um crime que também é de competência do tribunal do júri, ex. de homicídio para infan-ticídio. Neste caso, teríamos desclassificação.
 A desclassificação pode ser dividida em própria e imprópria, sendo impor-tante, pois na segunda fase do júri também temos a diferenciação destas.
 Desclassificação própria: ocorre quando o conselho de sentença não exor-bita a sua competência, ou seja, simplesmente afasta o ânimo de matar (animus mecandi), sem adentrar na nova capitulação que ficará a cargo juiz presidente do júri, nos termos do art. 492, §§ 1º e 2º do CPP.
 A desclassificação própria pode ocorrer quando o conselho de sentença desclassifica uma imputação dolosa contra a vida para outra imputação do-losa contra a vida; é própria já que o conselho de sentença não exorbitou sua competência.
 Desclassificação imprópria: ocorre quando o conselho de sentença, não só desclassifica a imputação para outra não dolosa contra vida, como também indica qual é a imputação dolosa contra a vida, e desta forma exorbita suas funções, exorbitando sua competência.
 No entanto, esta desclassificação é admitida pela doutrina e pela jurispru-dência, desde que ocorra excepcionalmente, isto pela soberania do conselho de sentença.
 Esta desclassificação é realizada logo após o segundo, nos termos do art. 483, § 5º do CPP para que se defina, desde logo, qual imputação contra a vida foi cometida.
 Neste caso, o legislador pode ter se equivocado, já que criou essa normati-zação pensando na hipótese de tentativa, porém, em se tratando da tipificação, pouco importa qual é o tipo penal (homicídio, infanticídio, etc.), caso, por exemplo, o réu tenha invocado uma excludente, de ilicitude ou culpabilidade, já que de qualquer forma o quesito absolutório genérico é obrigatório.
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 Caso a defesa requeira a desclassificação de uma imputação dolosa contra a vida para outra não dolosa, deve-se observar o art. 483, § 4º do CPP.
 Percebe-se que o legislador não definiu como esta se daria, sendo que assim pode ser demonstrado antes ou depois do quesito absolutório genérico.
 Se a defesa além de arguir esta desclassificação, sustentar uma excludente, como por exemplo, legítima defesa, ficarmos diante de um impasse, sendo que deste impasse existem duas posições, sendo que não se têm jurisprudências nem do STJ, nem do STF neste sentido.
 A primeira corrente diz que se uma das teses de defesa é esta desclassifi-cação deve haver logo após o segundo requisito, porque primeiro tem que se verificar se o conselho de sentença manterá sua competência para o julgamen-to, já que havendo esta desclassificação este perderá a competência, pois caso contrário, estaria dando a oportunidade dos jurados de absolver o réu perante uma imputação não dolosa contra a vida. Deve responder esta corrente nas provas para Magistratura e Ministério Público.
 Já para a prova da Defensoria, deve-se responder diante da segunda posição, que entende que se a tese desclassificatória vier antes da tese absolutória, se retirará do acusado a possibilidade de obter no plenário do júri uma absolvição plena, assim em apreço a plenitude de defesa e íntima convicção dos jurados.
 24. Quesitação: Legítima Defesa e Excesso; Tentativa x Desistência Voluntária; Súmula nº 162 do STF
 24.1 Apresentação
 Nesta unidade, continuando o estudo da quesitação, veremos a questão da legítima e o excesso, bem como a estruturação do quesito.
 24.2 SínteseExiste um problema quando a simplicidade dos quesitos, especialmente
 quando se trata de legítima defesa, já que esta possui enúmeras elementares a serem indagadas (se houve agressão injusta, atual ou eminente, se os meios empregados foram necessários, etc.), visto que não observado algum destes ele-mentos, poderíamos ter o excesso da legítima defesa.
 A solução para este problema é: se a tese for legítima defesa, sabemos isto já que as teses ficam consignadas em ata, segundo o art. 495, inciso XIV, e assim caso

Page 219
                        

Dire
 ito P
 roce
 ssua
 l Pen
 al
 219os jurados digam não ao quesito absolutório genérico, ainda assim haverá dúvida, já que não se sabe qual motivo não ensejou a legítima devesa (uso do meio, agres-são justa, etc.). Assim se os jurados disserem não à legítima defesa deverá existir um novo quesito, indagando-os sobre o excesso, excesso doloso, culposo.
 É imprescindível saber se o excesso foi doloso ou culposo, para evitar que haja quesitos contraditórios. Se os jurados responderão não ao quesito abso-lutório genérico, estes não seriam indagados a respeito do excesso, visto que se caso se responda novamente que não houve excesso, isto acarretaria nova controvérsia, e assim para não se abrir esta discussão perguntará inicialmente se o excesso é doloso ou culposo.
 Dentro do excesso doloso, temos o excesso exculpante, que é o excesso que exclui a culpa, por não lhe ser exigida conduta diversa, sendo uma excludente de culpabilidade, porém, este excesso já está fora dado que os jurados respon-deram não ao quesito absolutório genérico.
 Sendo considerado excesso culposo, haverá uma desclassificação de homi-cídio doloso para culposo.
 Assim, uma vez negada a legítima defesa no quesito absolutório genérico, os jurados serão indagados se o excesso foi culposo ou doloso.
 Caso o crime tenha sito tentado e o excesso tenha sido considerado culpo-so, o réu poderá ser absolvido, pois não existe tentativa culposa e o magistrado não pode se furtar diante do excesso ter sido considerado culposo.
 Quanto à formulação deste quesito, temos a Súmula nº 162 do STF, que diz: Os quesitos defensivos preferem aos quesitos da acusação.
 Assim os quesitos devem obedecer esta ordem, sob pena de nulidade, sendo esta relativa, já que deve demonstrar o prejuízo causado. Caso haja prejuízo ao acusado, o julgamento será anulado, pois este vício é considerado insanável.
 Deveria indagar aos jurados se o excesso é culposo, porém, os tribunais superiores não consideram prejuízo caso se pergunte se o excesso foi doloso, e entenderam o mesmo a respeito da tentativa e desistência voluntária.
 Para uma prova da Defensoria Pública, com o amparo da Súmula nº 162 do STF, deve-se responder que este quesito deve ser formulado sobre a forma da desistência voluntária, todavia, os tribunais entendem que caso o contrário não haveria prejuízo.
 25. Sentença25.1 Apresentação
 Nesta unidade, finalizando o estudo do tribunal do júri, veremos a últi-ma fase deste, como será proferida a sentença.
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 25.2 SínteseA próxima etapa do júri é a prolação da sentença e assim caso o veredicto
 seja condenatório, o juiz, em apreço ao princípio da soberania dos veredictos, irá proferir uma sentença condenatória, ficando adstrito à aplicação da pena.
 A reforma de 2008 trouxe uma novidade: o reconhecimento das atenuantes e agravantes genéricas, que antes era de competência do júri, agora passou a ser de competência do magistrado, o que agradou alguns doutrinadores que entendiam que a observância destas questões era realmente relativa à aplicação da pena, assim ficou positivado no art. 492, I, “b” do CPP.
 O artigo determina também que estas questões serão observadas somente quando alegadas nos debates, já que isto deverá ficar registrado em ata.
 Porém, existem atenuantes de incidência obrigatória (ex.: réu menor de 21 anos); assim, segundo o art. 654, § 2º do CPP, o magistrado pode de ofício conceder estas atenuantes. No caso das agravantes genéricas, o juiz não pode reconhecê-la, já que caracterizaria uma reformatio in pejus de ofício e, como sabemos não há normatização sobre esta hipótese e pelo art. 492 do CPP con-diciona o reconhecimento destas agravantes à provocação da acusação, sendo outra manifestação do favor rei.
 A sentença condenatória terá todos os demais elementos do art. 387 do CPP, inclusive incluindo quantum indenizatório mínimo.
 Havendo uma absolvição, o juiz homologará este e irá absolver o réu.Já no caso de desclassificação, de uma imputação dolosa contra a vida, para
 outra não dolosa, em regra, será o declínio da competência (art. 383, § 2º do CPP), contudo, no júri, teremos uma exceção na segunda fase do júri (art. 492, § 1º do CPP), onde segundo este artigo competirá ao juiz presidente do júri sentenciar, não havendo novo declínio da competência, pois seria um desfavor à economia e celeridade do processo, já que caso se decline poderia pensar que seria criada até uma terceira fase do júri.
 Se a nova imputação for de menor potencial ofensivo, no próprio tribunal do júri, serão propostos os institutos despenalizadores; o mesmo ocorre nos crimes de média ofensividade, caso esta observe os requisitos para tanto. Nesta hipótese, o juiz notificará o MP para que, se entender, oportunize a suspensão condicional do processo.
 Caso o MP discorde com a desclassificação, este irá apelar com fundamen-to no art. 593, inciso III do CPP, já que está atacando o veredicto do conselho de sentença.
 Se houver outras imputações conexas, aqui devemos obedecer a vis attractiva da imputação dolosa contra a vida, porque esta trouxe todas as demais imputa-ções conexas para a segunda fase do júri; assim sendo, caso haja esta desclassifi-cação, o juiz presidente irá sentenciar todas as imputações, art. 492, § 2º do CPP.
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 foi observada. Alguns doutrinadores entendem que deve ser aberto prazo para as partes a fim de que pudesse se pronunciar a esta nova imputação, em apreço ao contraditório e à ampla defesa, assim, ao longo dos debates orais, as teses foram dirigidas ao conselho de sentença e não ao juiz presidente, que agora se torna o juiz natural.
 Caso haja várias imputações dolosas contra a vida conexas entre si, bastará que o conselho de sentença condene ou absolva uma destas imputações, que assim afetariam todas as demais imputações, inclusive as desclassificadas para não dolosas contra a vida.
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1. Questões Prejudiciais: Conceito e Classificação
 1.1 Apresentação
 Nesta unidade, iniciaremos o estudo das questões prejudiciais, observan-do seu conceito e suas classificações.
 1.2 Síntese
 As questões prejudiciais estão ligadas diretamente com o mérito, ou seja, são questões de mérito. Questões de mérito são todas aquelas fáticas ou jurí-dicas que necessitam ser enfrentadas para fim de ser julgado, de acordo com estas, procedente ou improcedente.
 Capítulo 9
 Questões Prejudiciais e Procedimentos Incidentais
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 chamadas assim por sua análise; que vão condicionar a análise de todas as ou-tras questões de mérito. Assim para que analise as demais questões, é necessário que se analise estas questões judiciais.
 Ex.: em uma ação penal por bigamia, a primeira questão a ser analisada é se o primeiro casamento é válido, já que se este não for vinculara a decisão de todas as outras questões de mérito, já que teremos uma absolvição por atipicidade.
 Quando é observada uma questão prejudicial de mérito, já está se decidin-do acerca do mérito em si, acolhimento ou não do pedido.
 As questões preliminares são processuais, então não se confundem com as questões prejudiciais.
 Estas questões são classificadas da seguinte forma:Questão prejudicial quanto ao objeto: Homogênia, matéria idêntica à da
 ação principal, ou seja, criminal (ex.: exceção da verdade, relativa a um futuro processo de calúnia); Heterogênea, versa sobre matéria de conteúdo cível (ex.: ação anulatória de casamento em relação a um processo de bigamia).
 Questão prejudicial quanto à competência: devolutivas absolutas; devoluti-vas relativas; e não devolutivas.
 Devolutiva absoluta: devolvem o conhecimento da questão prejudicial a outro juízo, ou seja, o juízo processante não tem competência para apreciar a questão prejudicial e assim será devolvida para outro juízo.
 Devolutiva relativa: neste caso, o equacionamento da questão judicial pode ser concretizado pelo próprio juízo competente para a ação principal (juízo criminal), porém, ele pode devolver o equacionamento desta matéria ao juízo cível, sendo esta uma devolução facultativa, art. 93 do CPP.
 Não devolutiva: é aquela que será enfrentada pelo próprio juízo principal, ou seja, o juízo da ação principal tem plena competência para julgar esta questão.
 Questão prejudicial quanto à suspensão ou não do processo principal: obri-gatória (o juízo obrigatoriamente terá que suspender o prazo principal, já que devolveu a apreciação da questão prejudicial ao outro juízo, art. 92 do CPP) ou facultativa (são aquelas onde a suspensão do processo principal é facultativa).
 Nota-se que a suspensão obrigatória se confunde com a devolução absoluta e a facultativa se confunde com a devolutiva relativa.
 Questão prejudicial quanto à amplitude da prejudicialidade: podem ser to-tais (aquela cujo o equacionamento repercute diretamente na procedência ou não do pedido, na existência ou não do crime) ou parciais (o equacionamento desta questão repercute não na existência do crime e sim de uma qualificadora, causa de aumento de pena, agravante genérica, etc.).
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 2. Questões Prejudiciais: Aplicação do Art. 92 do CPP
 2.1 Apresentação
 Nesta unidade, veremos como se dá a aplicação das classificações das questões prejudiciais, relativa ao art. 92 do CPP.
 2.2 Síntese
 O art. 92 do CPP nos diz que quando a questão prejudicial de mérito versar sobre estado civil das pessoas e o equacionamento desta questão prejudicial repercutir sobre a própria configuração do crime, o juízo criminal terá que sus-pender a ação principal e remeter esta controvérsia para o juízo cível. A parte interessada deverá inclusive deflagrar esta questão no cível.
 Nota-se que esta questão torna-se totalmente vinculada ao juízo criminal a outra decisão, então se trata de uma questão prejudicial total quanto à abran-gência, devolutiva absoluta e obrigatória, já que o processo fica suspenso até a solução definitiva para a questão prejudicial e sendo assim a ação penal só continuará após o trânsito em julgado da questão prejudicial da esfera cível, ficando a prescrição suspensa nos termos do art. 116, inciso I do CP.
 Lembre-se sempre de que esta suspensão é obrigatória, já que caso con-trário as partes podem interpor a reclamação, correição parcial ou no caso da defesa inclusive HC (já que o réu está submetido a um constrangimento ilegal; portanto, haverá no mínimo um risco ao direito ambulatorial do acusado de-corrente desta ilegalidade), visto que o magistrado está dando rumo diverso ao processo, diverso ao previsto em lei.
 Não existe recurso para a decisão que não suspende o processo, devendo ser interpostas as vias impugnativas anteriormente descritas, existindo somente o Rese contra a decisão que suspende o processo, art. 581, inciso XVI do CPP.
 No Brasil, não vigora o princípio da suficiência da ação penal, por força do art. 92 do CP, dado que este princípio defende que o juízo penal tem legitimi-dade para julgar todas as questões prejudiciais, sejam cíveis ou criminais. Este princípio tem vigência no direito português.
 O estado civil das pessoas, descrito neste artigo, deve ser compreendido também como direito da personalidade.
 A doutrina associa as questões prejudiciais do art. 92 do CPP com a exis-tência ou não da infração penal, e isto deve ser aplicado na prova de concurso.
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 vincular a existência de um crime de furto, já que caso esta investigação tenha sido proposta pelo réu, em fase da vítima, provando, por conseguinte que a vítima do furto é seu pai e assim ter-se-ia uma escusa absolutória, assim esta decisão não repercutiria na existência ou não do crime e sim na procedência ou não do pedido condenatório, sendo que esta ação de investigação também está relativa ao estado civil da pessoa.
 As questões prejudiciais devolutivas absolutas e obrigatórias são necessaria-mente heterogêneas, porque versam sobre matéria relativa ao estado civil das pessoas. Porém, existe uma questão homogênea que é devolutiva absoluta, art. 85 do CPP, porque caso oposta a exceção da verdade contra um querelante detentor de fórum com prerrogativa por prerrogativa da função, o juízo pro-cessante da queixa-crime não terá competência para apreciar esta exceção da verdade, que será remetida ao tribunal competente e assim haverá uma questão prejudicial homogênea devolutiva absoluta.
 3. Questões Prejudiciais: Aplicação do Art. 93 do CPP
 3.1 Apresentação
 Nesta unidade, veremos a incidência da aplicação do art. 93 do CPP nas questões prejudiciais.
 3.2 SínteseSegundo ainda o art. 92 do CPP, estamos diante de uma questão prejudi-
 cial devolutiva absoluta. Assim, temos o parágrafo único deste artigo que diz: (...) Se for o crime de ação pública, o Ministério Público, quando necessário, promoverá a ação civil ou prosseguirá na que tiver sido iniciada, com a citação dos interessados.
 Desse modo como invariavelmente é necessária a apreciação da questão judicial por outro juízo, o próprio MP poderá propor esta ação, caso a ação seja de ação pública, atuando nome próprio defendendo direito de terceiro.
 Outra questão diz respeito à colheita probatória, já que o processo será obri-gatoriamente suspenso e terá que aguardar o trânsito em julgado do equacio-namento da questão prejudicial pertinente ao estado civil da pessoa na esfera cível; assim, o art. 92 nos diz que a demanda ficará suspensa sem prejuízo da inquirição das testemunhas e outras provas de natureza urgente.
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 Esta inquirição das testemunhas se dará a título cautelar e não definitivo, se referindo à produção antecipada da prova oral e às demais provas de natu-reza urgente.
 Esta última questão é uma das diferenças das questões prejudiciais do art. 92 com a do art. 93 do CPP, já que a prova oral obtida pelo art. 93 tem caráter definitivo.
 Perante o art. 93 do CPP, estamos diante de questão prejudicial devolutiva relativa, também heterogênea, pois versa sobre matéria cível, que não se refere ao estado civil das pessoas.
 Como os arts. 92 e 93 têm que ser questão prejudicial total, devendo esta questão repercutir na existência ou não do crime. E assim temos uma regra, questões prejudiciais parciais não ensejam remessa dos autos para a esfera cí-vel, pouco importa sobre a matéria que versa, sendo equacionada sempre pelo próprio juízo criminal processante da ação penal principal, já que as remessas obrigatórias, arts. 92 e 93 do CPP, sobre as questões prejudiciais totais.
 No art. 93, em verdade, só se cogita da remessa dos autos para a esfera cível se aquela questão prejudicial já estiver sendo demandada no juízo cível, defe-rindo assim do art. 92, que poderá ensejar nova demanda.
 Não é razoável que neste caso (art. 93 do CPP) o processo judicial seja suspenso indefinidamente, pois não devemos aguardar o trânsito em julgado da sentença que equacione a decisão da questão prejudicial. Neste caso, temos o § 1º do art. 93 do CPP, que diz: (...) § 1º O juiz marcará o prazo da suspen-são, que poderá ser razoavelmente prorrogado, se a demora não for imputável à parte. Expirado o prazo, sem que o juiz cível tenha proferido decisão, o juiz criminal fará prosseguir o processo, retomando sua competência para resolver, de fato e de direito, toda a matéria da acusação ou da defesa.
 O falta do legislador neste artigo foi por não fixar um teto máximo para esta suspensão e assim devemos observar o parecer doutrinário neste caso.
 A doutrina então entende que se deve aplica subsidiariamente o art. 265, IV, “a” e § 5º do CPP, sendo que o prazo máximo é de um ano, ficando tam-bém suspensa a prescrição.
 O art. 93 listou questões prejudiciais devolutivas relativas, nos quais a re-messa da questão prejudicial para a esfera cível bem como a suspensão da ação principal não são obrigatórias, sendo facultativas. Consequentemente, o § 2º nos diz que não cabe recurso da decisão que não suspende o processo nos moldes deste artigo, já que esta devolução para a esfera cível e a suspensão do processo principal são facultativas, existindo um critério de oportunidade e conveniência do juízo criminal. Caberá Rese no caso da decisão que suspenda o processo, com base no art. 581, inciso XVI do CPP.
 Temos neste artigo também uma manifestação extraordinária da legitima-ção do MP, pois o § 3º nos diz: (...) § 3º Suspenso o processo, e tratando-se de
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 A suspensão dos processos referentes aos arts. 92 ou 93 do CPP poderá ser feita de ofício pelo juiz ou provocação das partes.
 4. Incidente de Falsidade Documental
 4.1 Apresentação
 Nesta unidade, iniciaremos o estudo dos procedimentos incidentais, obser-vando primeiramente o incidente de falsidade documental, art. 145 do CPP.
 4.2 Síntese
 Procedimentos incidentais são aqueles que ocorrem dentro do processo principal, no curso da ação principal.
 O primeiro procedimento incidental é o incidente de falsidade documental. Ocorre quando houver dúvidas sobre a idoneidade de qualquer documento. Este incidente vai exigir procuração com poderes especiais, conferido ao procu-rador de uma das partes e, assim, o procurador somente poderá interpor a fal-sidade documental caso tenha poderes específicos para tanto, art. 146 do CPP.
 Instaurado o incidente, o procedimento adotado é o do art. 145 do CPP: a partir do momento que for instaurado, o juiz fixará o prazo de 48 horas para a oitiva da parte contrária, sendo que estas horas, na prática, são consideradas de dois dias já que a parte deve ser notificada, segundo os art. 310, §§ 1º e 4º do CPP. Em prova objetiva, deve-se responder que o prazo é de 48 horas.
 A partir deste momento, cada uma das partes terá 3 dias para produzir as provas que acharem necessárias, art. 145, inciso II do CPP, sendo que o artigo diz que o prazo é sucessivo; porém, ocorre o mesmo problema anterior, já que as partes novamente têm que serem notificadas, inclusive o MP, defensor pú-blico, defensor dativo e constituído.
 Findas estas manifestações, o magistrado deverá decidir se o documento é falso ou não, sendo que aqui temos outra questão, o incidente de falsidade docu-mental somente faz coisa julgada neste processo, sendo coisa julgada formal; e ainda que este incidente resulte positivo, posteriormente sendo deflagrada ação penal por falsidade, poderá rediscutir toda a matéria. Assim dependendo do re-sultado deste reexame, poderíamos pensar até mesmo em uma revisão criminal a fim de rever eventual condenação de outro processo onde o documento foi considerado falso, art. 148 do CPP.
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 Os tribunais superiores adotam uma postura conservadora, dizendo que o juiz que aprecia o incidente de falsidade documental não está impedido de apreciar a ação penal posteriormente deflagrada sobre o crime de falso, sobre aquela falsidade documental, isto por serem consideradas demandas diferen-tes, não incidindo assim o rol exaustivo de impedimento do magistrado (esta é a posição majoritária, o que não obsta as críticas de alguns doutrinadores).
 O juiz de ofício procederá à verificação ou não da falsidade daquele documento, já que o juiz é o destinatário da prova.
 5. Restituição das Coisas Apreendidas5.1 Apresentação
 Nesta unidade, veremos o procedimento incidental da restituição das coi-sas apreendidas, presentes nos arts. 118 a 124 do CPP.
 5.2 SínteseO próximo procedimento incidental é o pedido de restituição das coisas
 apreendidas, arts. 118 a 124. Aqui a principal discussão é sobre a competência, sendo também a mais cobrada em concurso. Esta competência pode variar diante da posse ou propriedade do objeto a ser restituído.
 O art. 118 do CPP diz que os bens apreendidos ficarão nos autos enquanto interessarem à demanda. Assim antes do trânsito em julgado, os bens interessa-dos à demanda não podem ser restituídos.
 Desse modo, pensa-se que se o bem não é interesse da demanda não tem que ser mantido nos autos, ex. furto de um livro. Desta forma, não há contro-vérsia alguma sobre o proprietário do bem; então, esta restituição será possível, porém irá traduzir um exercício anômalo da jurisdição, já que a restituição será deferida administrativamente pela própria autoridade policial, art. 120 do CPP.
 Caso haja alguma controvérsia sobre a propriedade ou posse do bem apreendido, a autoridade policial não terá competência para decidir sobre esta restituição e assim remeterá o bem ao juízo criminal, que irá decidir acerca desta devolução, devendo ser ouvido antes o MP, já que este é o titular da ação, art. 120, §§ 1º e 3º do CPP.
 Os procedimentos incidentais sempre se darão em processos apartados. Neste sentido, o § 2º do art. 120 do CPP.
 Se a controvérsia sobre a propriedade e posse do bem for profunda, devendo o juiz adentrar em discussões fáticas em torno da posse ou propriedade do bem, deve o magistrado remeter esta discussão para o juízo cível, art. 120, § 4º do CPP.
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 nota-se que não consta no art. 581 do CPP esta hipótese que tem esse rol taxati-vo. Então, devemos reconhecer que dentro desses incisos estão compreendidas variantes destas decisões. Assim, por analogia, o recurso adequado é o da apela-ção, apelação supletiva, art. 593, inciso II do CPP.
 Excepcionalmente, é possível a impetração de HC para reaver bens indevi-damente apreendidos, sendo um HC substitutivo da apelação e da própria resti-tuição, desde que haja um risco, mesmo que longínquo, ao direito ambulatorial.
 O art. 4º da lei de lavagem de dinheiro pode soar em princípio como não técnico, pois fala em apreensão e em sequestro. A diferença é que a apreensão recai sobre os objetos do crime e o sequestro a respeito dos provendo do crime; assim, a receita que se pretende legalizar é o objeto do crime e desafia a apreen-são; porém, é certo que esta receita se pretendia legalizar traduz o proveito do crime, e assim apreciaria o sequestro. Art. 4º, § 3º: enquanto o réu, citado por edital, o seu pedido de restituição de coisas apreendidas não será reconhecido.
 Em uma prova discursiva, deve discutir esta hipótese, fundamentando que ocorrendo isto, estará fazendo com que o réu faça prova contra ele mesmo, contrariando o Pacto de São José da Costa Rica.
 6. Incidente da Insanidade Mental do Acusado
 6.1 Apresentação
 Nesta unidade, veremos mais um procedimento incidental, o incidente de insanidade mental do acusado, art. 149 do CPP.
 6.2 SínteseO incidente de insanidade mental é instaurado quando houver dúvidas
 acerca da sanidade mental do acusado. Este incidente pode ser instaurado em sede de inquérito policial, sendo preparatória a própria ação penal, art. 149, § 1º do CPP, e será processado em autos apartados.
 Pode ser instaurado de ofício pelo juiz ou a requerimento das partes, segun-do o art. 149 do CPP, que diz quem serão os legitimados.
 Art. 149. Quando houver dúvida sobre a integridade mental do acusado, o juiz ordenará de ofício ou a requerimento do Ministério Público, do defensor, do curador, do ascendente, descendente, irmão ou cônjuge do acusado, seja este submetido a exame médico-legal.

Page 230
                        

Dire
 ito P
 roce
 ssua
 l Pen
 al230
 Sendo instaurado este incidente, será nomeado curador ao acusado, segun-do o § 2º do art. 149, que será exercido pela defensoria pública.
 O processo ficará suspenso até o julgamento deste incidente, havendo uma crise de instância, já que o processo ficará suspenso, mas o prazo prescricional continuará, pois esta questão é irrelevante à configuração do crime, não inci-dindo o art. 116, I do CP (orientação dominante).
 Esta situação é criticada, pois atualmente os elementos dos crimes são conduta típica, ilícita e culpável; portanto, não se pode considerar que este incidente não corresponde à existência do crime, já que está inclusa a culpabi-lidade (orientação minoritária, sendo apenas uma crítica).
 Caso o incidente resulte positivo, o juiz deverá dar vista às partes que serão comunicadas da decisão dos peritos e assim o magistrado irá homologar o laudo pericial e se encerrará este procedimento. Assim, caso a parte não se conforme com esta decisão, pelo mesmo caso anterior, poderá interpor apelação supleti-va, art. 593, II do CPP.
 O laudo sendo positivo pode-se: caso a insanidade seja contemporânea ao fato delituoso, o processo irá prosseguir nomeando curador para o réu; não é o caso de absolvição sumária imprópria, porque toda medida de segurança pressupõe que o réu tenha sido autor de uma conduta típica e ilícita, art. 397 do CPP.
 Caso esta insanidade seja posterior ao crime, o réu estará diante de uma possibilidade de condenação e assim permanecerá o processo suspenso até que o réu recobre sua sanidade mental, pois haveria uma violação da ampla defesa, já que esta, no processo penal, compreende a defesa técnica e autodefesa, pois o réu se mostra doente mental, art. 152 do CPP.
 7. Medidas Assecuratórias: Sequestro
 7.1 Apresentação
 Nesta unidade, veremos as medidas assecuratórias, observando princi-palmente o sequestro, algumas de suas aplicações e ressalvas.
 1.2 Síntese
 Outro procedimento incidental é o sequestro que, na realidade, tem natu-reza cautelar e recaem sobre o produto do crime, proventos daquela infração penal. O sequestro recai sobre bens moveis e imóveis, arts. 125 e 132 do CPP.
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 demonstrar a proveniência ilícita destes objetos, origem ilícita.Enquanto medida cautelar, o sequestro pode ser preparatório ou incidental,
 podendo ser iniciado em sede de inquérito criminal, via representação da au-toridade policial e assim diante de sua natureza, real de cunho penal; o MP é o primordial legitimado para propor este procedimento, art. 127 do CPP e, em ação penal privada, o querelante.
 O sequestro admite decreto de ofício do juiz nos termos do art. 127 e assim temos três posições: a) (majoritária na doutrina) o juiz não pode de ofício de-terminar o sequestro, já que comprometeria o sistema acusatório, visto que o MP é o legitimado para a ação pública; b) (dominante nos tribunais superiores e assim deverá responder nas provas objetivas) diz que é uma medida cautelar, tendo, portanto, uma cognição apenas sumária e uma valoração precária, as-sim não teríamos um prejulgamento a justificar o comprometimento do juízo, sendo apenas uma decisão rebus sic standibus; c) (minoritária, porém, merece destaque em provas discursivas) o juiz poderá declarar de ofício nos termos da corrente anterior, entretanto, somente nos casos onde o sequestro é um procedimento incidental, assim não podendo agir diante de uma medida cau-telar preparatória, para não suprimir suas responsabilidades (imparcialidade) e tendo um papel de destaque ainda no inquérito policial.
 Os meios impugnativos contra o sequestro são: embargos do acusado e de terceiro (arts. 129 e 130 do CPP).
 O acusado alegara que este bem não tinha proveniência ilícita e o terceiro alegara que aquele bem foi por ele adquirido de boa-fé.
 Observe o parágrafo único do art. 130: “(...) Não poderá ser pronunciada decisão nesses embargos antes de passar em julgado a sentença condenatória.” Aqui há uma enorme discrepância, já que não tem relação entre a matéria dos embargos e a matéria a ser discutida na ação penal, assim o STJ, quinta e sexta turmas, tem admitido que os sequestros sejam atacados mediante mandado de segurança e apelação supletiva; ou um, ou outro.
 8. Medidas Assecuratórias: Sequestro (Considerações Finais)
 8.1 Apresentação
 Nesta unidade, para finalizar a unidade temática, veremos as considera-ções finais sobre a medida assecuratória do sequestro, bem como as suas diferenças em relação ao arresto.
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 8.2 Síntese
 Continuando com o estudo do sequestro: uma vez determinado o sequestro do imóvel, deve o juiz determinar a averbação no registro de imóveis, art. 128 do CPP.
 O art. 131 do CPP lista as hipóteses onde haverá o levantamento do sequestro:
 Art. 131. O sequestro será levantado:I – se a ação penal não for intentada no prazo de sessenta dias, contado da
 data em que ficar concluída a diligência;II – se o terceiro, a quem tiverem sido transferidos os bens, prestar caução
 que assegure a aplicação do disposto no art. 74, II, “b”, segunda parte, do Có-digo Penal;
 III – se for julgada extinta a punibilidade ou absolvido o réu, por sentença transitada em julgado.
 Não se confunde o sequestro com o arresto, que recai sobre qualquer bem do acusado e possui cunho cível e, somente busca garantir uma possível execu-ção ao fim do processo.
 O legitimado para propor o arresto é a vítima, e para que este seja decretado é preciso que a pretensão se mostre plausível em uma futura execução e terá fase somente no processo, segundo o art. 134 do CPP.
 O art. 136 também prevê o arresto sobre bem imóvel, portanto, se confunde o arresto em si com a hipoteca legal, disposta no art. 134 do CPP.
 O arresto pode recair sobre bens móveis, segundo o art. 137 do CPP, sendo que este ocorre subsidiariamente ao arresto de bens imóveis.
 Art. 138. O processo de especialização da hipoteca e do arresto correrão em auto apartado.
 Diante deste artigo, vemos que arresto é outro procedimento incidental e que as hipóteses de levantamento do arresto estão dispostas no art. 141 do CPP e guarda relação com seus pressupostos.
 Art. 141. O arresto será levantado ou cancelada a hipoteca, se, por sentença irrecorrível, o réu for absolvido ou julgada extinta a punibilidade.
 Art. 143. Passando em julgado a sentença condenatória, serão os autos de hipoteca ou arresto remetidos ao juiz do cível (art. 63).
 Este artigo deve ser complementado pelos arts. 806 e 808 do CPC, para que tenha real utilização, podendo a vítima executar esfera cível sua pretensão.
 Outra questão é que o STJ (6ª Turma) ressuscitou o Decreto-lei nº 3.240/1941, anterior ao próprio Código Penal.
 Este decreto disciplina o sequestro nos crimes cometidos em detrimento da fazenda pública; tem apelo federal e estadual. Ocorre que esta lei é duríssima
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 233para o réu, pois este sequestro é o híbrido de sequestro e arresto, pois recai sobre qualquer bem deste, de origem ilícita ou não, segundo art. 4º deste decreto. Esta jurisprudência causa espanto pela ressuscitação de uma norma anterior ao Código Penal, já que no art. 142 do CPP o legislador não hesitou em afirmar que: Caberá ao Ministério Público promover as medidas estabelecidas nos arts. 134 e 137 se houver interesse da Fazenda Pública, ou se o ofendido for pobre e o requerer.
 E assim acreditava-se que o mencionado decreto-lei havia sido revogado ta-citamente pelo art. 142 do CPP. Isto não obsta que reiteradamente a 6ª Turma do STJ venha decidindo de acordo com o descrito anteriormente, em apreço ao princípio da especialidade.
 9. Sequestro na Lei de Lavagem de Capitais
 9.1 Apresentação
 Nesta unidade, observamos as medidas cautelares reais, estudando agora o sequestro na Lei de Lavagem de Capitais.
 9.2 Síntese
 A Lei nº 9.613/1998 foi recentemente alterada pela Lei nº 12.683/2012. Hoje, nos termos do art. 1º, está tipificada a lavagem de capitais:
 “Ocultar ou dissimular a natureza, origem, localização, disposição, movi-mentação ou propriedade de bens, direitos ou valores provenientes, direta ou indiretamente, de infração penal.”
 Nota-se que o rol exaustivo não mais existe.A redação originária do art. 4º dispunha sobre o prazo para deflagração da
 ação penal quando o bloqueio ocorresse de maneira preparatória para a ação.Tais bens também são objeto do crime de lavagem de dinheiro e o bloqueio
 cumpriria uma finalidade probatória.Assim, o legislador eliminou no art. 4º atual um prazo para oferecimento da
 ação penal, ainda nos casos em que o bloqueio ocorresse em sede de inquérito policial.
 Dispõe o art. 4º:“O juiz, de ofício, a requerimento do Ministério Público ou mediante re-
 presentação do delegado de polícia, ouvido o Ministério Público em 24 (vinte e quatro) horas, havendo indícios suficientes de infração penal, poderá decre-
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 tar medidas assecuratórias de bens, direitos ou valores do investigado ou acu-sado, ou existentes em nome de interpostas pessoas, que sejam instrumento, produto ou proveito dos crimes previstos nesta Lei ou das infrações penais antecedentes.”
 O § 1º estabelece:“Proceder-se-á à alienação antecipada para preservação do valor dos bens
 sempre que estiverem sujeitos a qualquer grau de deterioração ou depreciação, ou quando houver dificuldade para sua manutenção.”
 A alienação antecipada vem delineada no art. 4º-A e, neste procedimento, a defesa deverá ser ouvida, ainda que em sede de inquérito policial.
 A sentença prevista no § 3º do art. 4º-A tem força de definitiva, devendo ser atacada por meio de Apelação supletiva e não Recurso em Sentido Estrito. Ainda, este recurso somente terá efeito devolutivo, conforme disposto no § 9º do mesmo dispositivo.
 No § 2º do art. 4º, está disposto:“O juiz determinará a liberação total ou parcial dos bens, direitos e valores
 quando comprovada a licitude de sua origem, mantendo-se a constrição dos bens, direitos e valores necessários e suficientes à reparação dos danos e ao pagamento de prestações pecuniárias, multas e custas decorrentes da infração penal.”
 O STJ entende que ainda subsiste o art. 4º do Decreto nº 3.240/1941, que cuida das medidas assecuratórias em crimes cometidos em detrimento da Fazenda Pública. Tal dispositivo preceitua que o sequestro pode recair sobre quaisquer bens do imputado, sejam bens de origem lícita ou ilícita.
 O § 3º estabelece:“Nenhum pedido de liberação será conhecido sem o comparecimento pes-
 soal do acusado ou de interposta pessoa a que se refere o caput deste artigo, podendo o juiz determinar a prática de atos necessários à conservação de bens, direitos ou valores, sem prejuízo do disposto no § 1º.”
 Até o presente momento, não houve manifestação pela inconstitucionali-dade deste dispositivo.
 O § 4º dispõe:“Poderão ser decretadas medidas assecuratórias sobre bens, direitos ou va-
 lores para reparação do dano decorrente da infração penal antecedente ou da prevista nesta Lei ou para pagamento de prestação pecuniária, multa e custas.”
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1. Efeitos Civis da Sentença Penal Condenatória bem como da Absolutória
 1.1 Apresentação
 Nesta unidade, veremos as consequências das sentenças penais do âmbito cível, ou seja, os efeitos civis da sentença penal, condenatória ou absolutória.
 1.2 SínteseA ação civil ex delicto é aquela que decorre dos efeitos cíveis da sentença
 penal, condenatória ou absolutória.Em relação à sentença condenatória, devemos observar o art. 63, caput
 do CPP, que diz expressamente que a condenação criminal se torna um título executivo judicial, que ficará à disposição do ofendido; porém, a con-denação criminal da ao ofendido.
 Capítulo 10
 Efeitos Civis da Sentença Penal Condenatória bem como da Absolutória
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 Assim, o ofendido possui o ânimo de execução; porém, não existe o quan-tum debeatur; este deverá liquidar por artigos esta sentença, não podendo impe-trar a execução direta, isto porque deve se observar o real prejuízo do ofendido.
 Art. 23, parágrafo único. Transitada em julgado a sentença condenatória, a execução poderá ser efetuada pelo valor fixado nos termos do inciso IV do caput do art. 387 deste Código sem prejuízo da liquidação para a apuração do dano efetivamente sofrido.
 Desta forma, havendo uma verba indenizatória mínima, poderá haver uma execução direta, sendo que o restante deverá ser executado por artigo.
 A instância penal e a cível são independentes e assim a vítima não neces-sita aguardar a sentença da ação penal, podendo impetrar pleito indenizatório na instância cível antes da sentença penal. O juiz cível, segundo o parágrafo único do art. 64 do CPP, poderá suspender o curso da demanda para aguardar o curso da ação penal que deverá respeitar o prazo de um ano, art. 265, IV, “a” e § 5º do CPC.
 Quanto à sentença penal absolutória, existem duas hipóteses: art. 66 do CPP, se o réu for absolvido com base na inexistência material do fato ou negati-va de autoria, a demanda não poderá ser rediscutida na matéria cível (art. 386, I e IV); art. 65 do CPP, caso a absolvição tenha fundamento em excludente de ilicitude, não será possível rediscutir a existência ou não destas na esfera cível, já tem que partir da premissa que esta excludente existe (art. 386, VI do CPP).
 Estas duas regras não se aplicam ao tribunal do júri, pois este é norteado pelo sistema da íntima convicção e assim ano temos como assegurar se aquela absolvição se deu em um juízo de certeza, já que caso absolvido em juízo de dúvida não se aplicam as regras anteriores.
 Esta teoria não se aplica às descriminantes putativas, porque não estão com-preendidas no art. 65 do CPP.
 Este artigo não gera consequência em se tratando de legítima defesa agressiva ou estado de necessidade agressivo, já que estes o acusado é absolvido; porém, para tanto, atingiu terceiro de boa-fé e assim este terceiro poderá requerer indenização ao acusado, que por sua vez terá o direito de regresso ao causador da situação.
 No art. 67 do CPP, poderá se rediscutir toda a demanda na esfera cível. Veja sua redação: Art. 67. Não impedirão igualmente a propositura da ação civil:
 I – o despacho de arquivamento do inquérito ou das peças de informação;II – a decisão que julgar extinta a punibilidade;III – a sentença absolutória que decidir que o fato imputado não constitui
 crime.O art. 68 do CPP nos diz que quando a vítima for pobre ou hipossuficiente
 o próprio MP poderá impetrar, revestido de legitimação extraordinária, a ação ex delicto. Porém, o STF entende haver uma inconstitucionalidade progressiva neste dispositivo, já que o art. 134 da CF confiou à defensoria pública a defesa judicial dos hipossuficientes e assim quando há defensoria pública, no territó-rio, este artigo não incidirá nas vítimas.
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1. Princípio do Prejuízo
 1.1 Apresentação
 Esta unidade abordará as nulidades existentes no processo penal, sendo estudado aqui o princípio do prejuízo.
 1.2 Síntese
 O princípio do prejuízo está previsto no art. 563 do Código de Processo Penal. Somente deverá ser declarada nulidade se houver prejuízo.
 É preciso entender a diferença entre nulidade absoluta, nulidade relativa e inexistência material.
 Ato materialmente inexistente é aquele que sequer possui potencial para produzir efeitos. Exemplo: sentença subscrita por um Promotor de Justiça.
 Capítulo 11
 Nulidades no Processo Penal
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 Quanto à nulidade absoluta, o ato existe, mas apresenta um vício insanável. Tal ato produzirá efeitos até que sobrevenha uma declaração de nulidade.
 Haverá nulidade absoluta quando houver um vício insanável. Ainda, a nu-lidade absoluta traz uma presunção de prejuízo, sem que haja necessidade de que este seja demonstrado.
 Na nulidade relativa, o ato pode ser aproveitado e o prejuízo carece de demonstração.
 É preciso observar que pode haver uma nulidade relativa sob um aspecto, porém, uma vez demonstrado o prejuízo, este pode se demonstrar insanável.
 A Súmula nº 523 do STF dispõe:“No processo penal, a falta da defesa constitui nulidade absoluta, mas a sua
 deficiência só o anulará se houver prova de prejuízo para o réu.”Se o réu não tiver defesa técnica, o prejuízo será evidente, será patente, já
 que a ampla defesa é a conjugação entre defesa técnica e autodefesa. Se a de-fesa técnica for deficiente, será preciso demonstrar quais foram as deficiências. Caso as deficiências sejam demonstradas, notar-se-á que o réu esteve material-mente indefeso ao longo do processo e, portanto, será preciso que se declare nulo o processo, ou ao menos a partir da instrução.
 Se uma defesa técnica é deficiente, mas o réu acaba sendo absolvido, não há que se falar em nulidade, pois o resultado final foi absolvição (não houve prejuízo).
 2. Princípios do Interesse e da Convalidação
 2.1 Apresentação
 Esta unidade abordará as nulidades existentes no processo penal, sendo estudados agora os princípios do interesse e da convalidação.
 2.2 SínteseComo consectários do princípio do prejuízo, existem os princípios do inte-
 resse e da convalidação.O art. 565 do CPP dispõe:“Nenhuma das partes poderá argüir nulidade a que haja dado causa, ou
 para que tenha concorrido, ou referente a formalidade cuja observância só à parte contrária interesse.”
 Ninguém pode arguir uma nulidade de um ato para o qual concorreu, uma vez que não há interesse nisso.
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 tamente apontadas pela parte interessada, sob pena de preclusão. Ex.: o juiz apresenta os quesitos às partes e estas se não concordarem com os quesitos deverão impugnar.
 O mesmo se aplica ao princípio da convalidação, uma vez que não há necessidade de se anular um ato se ao final aquele ato atingiu sua finalidade.
 O art. 570 do CPP estabelece:“A falta ou a nulidade da citação, da intimação ou notificação estará sana-
 da, desde que o interessado compareça, antes de o ato consumar-se, embora declare que o faz para o único fim de argüi-la. O juiz ordenará, todavia, a sus-pensão ou o adiamento do ato, quando reconhecer que a irregularidade poderá prejudicar direito da parte.”
 Sendo a finalidade alcançada, não há prejuízo a ser declarado e o ato acaba convalescendo. Tal dispositivo, quando cuida do princípio da convalidação, acaba sendo também um desdobramento do princípio do prejuízo.
 O art. 566 do CPP dispõe:“Não será declarada a nulidade de ato processual que não houver influído
 na apuração da verdade substancial ou na decisão da causa.”Assim, por mais viciado que o ato estivesse, foi irrelevante para o resultado
 final do processo.
 3. Princípio da Causalidade
 3.1 Apresentação
 Esta unidade abordará as nulidades existentes no processo penal, sendo estudado aqui o princípio da causalidade.
 3.2 SínteseO princípio da causalidade é um dos mais importantes em termos de nuli-
 dade. Tem previsão no art. 573, § 1º, do CPP:“A nulidade de um ato, uma vez declarada, causará a dos atos que dele
 diretamente dependam ou sejam consequência.”O inquérito policial é um procedimento administrativo, ao passo que o pro-
 cesso é jurisdicional e nasce a partir do direito de ação, que é abstrato.Isso significa que as nulidades verificadas no inquérito não vão contaminar
 o processo, já que não há nexo causal. O processo não nasce do inquérito e, assim, as nulidades verificadas no inquérito morrem no próprio inquérito.

Page 240
                        

Dire
 ito P
 roce
 ssua
 l Pen
 al240
 Ocorre que alguns autores entendem não ser uma verdade absoluta, no sen-tido de que algumas nulidades do inquérito contaminam o processo. Ex.: in-dícios ilícitos: não há justa causa para a demanda. Se a ilicitude for identificada de pronto pelo juiz, haverá rejeição da denúncia por falta de justa causa. Se for constatado ao final do processo, haverá absolvição por insuficiência de provas.
 Em prova discursiva, é preciso estabelecer que os vícios formais de inquéri-to morrem no inquérito, mas vícios no inquérito podem repercutir no mérito.
 4. Princípio da Causalidade e Provas
 4.1 Apresentação
 Esta unidade abordará as nulidades existentes no processo penal, sendo estudados aqui o princípio da causalidade e as provas.
 4.2 Síntese
 Embora o princípio da causalidade esteja atrelado às nulidades, durante muito tempo foi a base normativa que o STF encontrou para a teoria dos frutos da árvore envenenada.
 Uma prova ilícita é uma prova nula e a nulidade inerente a esta prova con-tamina as demais (prova ilícita por derivação).
 O art. 157 do CPP foi alterado e passou a prever as provas ilícitas por deri-vação em seus §§ 1º e 2º. Dispõe o § 1º:
 “São também inadmissíveis as provas derivadas das ilícitas, salvo quando não evidenciado o nexo de causalidade entre umas e outras, ou quando as deri-vadas puderem ser obtidas por uma fonte independente das primeiras.”
 Há duas mitigações em relação à teoria dos frutos da árvore envenenada. A primeira são as provas de conhecimento inevitável e tais provas são lícitas, aceitas pelo STF, desde que seja realmente algo inevitável. Ressalta-se que a doutrina majoritária não aceita esta teoria.
 A segunda mitigação corresponde às fontes independentes, em que fica clara a falta de nexo causal, pois se trata de fonte probatória independente em relação à ilícita. Ex.: há uma interceptação telefônica ilícita. Contudo, policiais estão passando na residência do traficante e, verificando intensa movimentação, ingressam na residência e prendem o traficante em flagrante.
 É preciso ressaltar que o STF não necessariamente enxerga nas fontes independentes absoluta ausência de nexo causal.
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 descoberta inevitável:“§ 2º Considera-se fonte independente aquela que por si só, seguindo os
 trâmites típicos e de praxe, próprios da investigação ou instrução criminal, seria capaz de conduzir ao fato objeto da prova.”
 Desta forma, a maioria da doutrina entende que o § 2º do art. 157 do CPP seria inconstitucional.
 5. Princípio da Causalidade e Competência
 5.1 Apresentação
 Esta unidade abordará as nulidades existentes no processo penal, sendo estudados aqui o princípio da causalidade e a competência.
 5.2 SínteseO princípio da causalidade também ganha grande importância quando as-
 sociado às hipóteses de incompetência absoluta do juízo.Em se tratando de incompetência absoluta, se está diante de atos nulos e o
 art. 567 do CPP dispõe:“A incompetência do juízo anula somente os atos decisórios, devendo o
 processo, quando for declarada a nulidade, ser remetido ao juiz competente.”Sendo nulos os atos decisórios, todos os atos a partir daí serão nulos e, por-
 tanto, é preciso ter cuidado com as medidas cautelares probatórias. Se a medida cautelar probatória for determinada por um juiz absolutamente incompetente, se mostrará nula e as provas dela decorrentes serão nulas e ilícitas, já que terá havido ofensa à garantia do juiz natural.
 Conforme dispõe o art. 157, caput, do CPP, sendo ilícita a prova, esta deve-rá ser desentranhada dos autos.
 Se a produção antecipada de provas foi determinada por um juízo absolu-tamente incompetente, os depoimentos colhidos antecipadamente serão nulos e terão que ser desentranhados dos autos.
 A contrario sensu, os atos instrutórios se mostrariam válidos. Parte da dou-trina (minoritária) entende que mesmo os atos instrutórios seriam nulos, pois teriam sido realizados por juízo incompetente.
 Para os Tribunais Superiores, o recebimento da denúncia dispensa funda-mentação. Todavia, como o art. 93, IX da CF/1988 dispõe que todas as decisões devem ser fundamentadas, sob pena de nulidade; para alguns autores, o recebi-
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 mento da denúncia seria despacho. Assim, o recebimento de denúncia, ainda que por juízo incompetente, seria válido, interrompendo a prescrição.
 Entretanto, tal posição não é predominante nos Tribunais Superiores, que entendem que o recebimento da denúncia é uma decisão, pois despacho é ato de mero impulso processual.
 Assim, conclui-se que o recebimento da denúncia por juízo absolutamente incompetente será nulo.
 6. Nulidades e Incompetência Absoluta do Juízo
 6.1 Apresentação
 Esta unidade abordará as nulidades existentes no processo penal, sendo estudada agora a incompetência absoluta do juízo.
 6.2 Síntese
 A incompetência absoluta do juízo gera atos absolutamente nulos e, por-tanto, insanáveis. Contudo, tais atos existem e produzem efeitos e, desta forma, é preciso reconhecer a possibilidade de preclusão.
 O art. 109 do CPP traz que o próprio juízo poderá, de ofício, se declarar incompetente. Porém, para os Tribunais Superiores, tal dispositivo trata da in-competência absoluta, ou seja, quando se tratar de incompetência relativa, é preciso que haja provocação.
 Esta regra é mitigada pelo art. 617 do CPP, pois este dispositivo veta a re-formatio in pejus ex officio. O Tribunal pode reformar para pior uma sentença, mas é preciso que haja provocação.
 Se o Tribunal verificar que uma sentença foi prolatada por um juízo absoluta-mente incompetente, mas não foi provocado para declarar a nulidade, não poderá fazê-lo se o resultado da declaração de nulidade absoluta for prejudicial ao réu.
 Em que pese haver uma incompetência absoluta, isso não autoriza o Tribu-nal a declará-la de ofício se esta declaração for prejudicial ao acusado.
 Isso vale também para as hipóteses de reformatio in pejus indireta. Ex.: a defesa arguiu em grau recursal a incompetência absoluta do juízo, sendo esta acolhida pelo Tribunal. O juízo competente não poderá proferir uma sentença mais gravosa do que a primeira, ou seja, o teto deste juízo será a pena fixada na primeira condenação.
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 bunal, se for em sede de recurso exclusivo da defesa, o juízo competente não poderá proferir sentença mais gravosa.
 A incompetência absoluta do juízo não permite reformatio in pejus ex officio e também não permite a reformatio in pejus indireta, já que o fato seria cercea-mento de defesa.
 O art. 626, caput, do CPP prevê que um dos pedidos possíveis em revisão criminal é a nulidade de uma sentença proferida por um juízo absolutamente incompetente.
 7. Hipóteses do Art. 564 do CPP – Parte I
 7.1 Apresentação
 Esta unidade abordará as nulidades existentes no processo penal, sendo estudadas agora as hipóteses do art. 564 do CPP.
 7.2 Síntese
 O rol trazido pelo art. 564 do CPP não é um rol exaustivo, mas sim exem-plificativo.
 O inciso I do art. 564 dispõe:“A nulidade ocorrerá nos seguintes casos:I – por incompetência, suspeição ou suborno do juiz;” (...).Parte da doutrina, minoritária, sustenta que a incompetência territorial
 também teria natureza absoluta, seria uma nulidade insanável.Ocorre que a Súmula nº 706 do STF diz:“É relativa a nulidade decorrente da inobservância da competência penal
 por prevenção.”Também são nulos os atos praticados por juiz suspeito ou que tenha sido
 subornado, sendo está uma nulidade insanável. Parte da doutrina excepciona vedações em caso de suborno, já que ninguém pode se beneficiar da própria torpeza. Trata-se de uma orientação que contraria os arts. 617 e 626, parágrafo único, do CPP.
 O rol de impedimentos vem delineado no art. 252 do CPP e, para a maioria da doutrina, a não menção aos impedimentos no art. 564, I, do CPP seria a maior demonstração de que impedimento seria pressuposto de existência do processo e não pressuposto de validade. Esta orientação é dominante na doutrina.
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 Uma crítica que se faz é que o juiz impedido não deixa de ter jurisdição, o ato por ele praticado existe e estaria produzindo efeitos até que se reconhecesse o impedimento. Contudo, majoritariamente se entende que impedimento se-ria pressuposto de existência do processo.
 O inciso II do art. 564 trata da ilegitimidade da parte, sendo preciso diferen-ciar legitimidade ad causam e legitimidade ad processum. Em se tratando de ilegitimidade ad causam, esta seria insanável. Ex.: crime de ação penal pública processado mediante queixa.
 Já a ilegitimidade ad processum é sanável, nos termos do art. 568 do CPP:“A nulidade por ilegitimidade do representante da parte poderá ser a todo
 tempo sanada, mediante ratificação dos atos processuais.” Ex.: ação penal de iniciativa privada, em que não foi observado ao art. 44 do CPP. Contudo, a sanatória há de se dar dentro do prazo decadencial de seis meses, já que a deca-dência não se interrompe e nem se suspende.
 8. Hipóteses do Art. 564 do CPP – Parte II
 8.1 Apresentação
 Esta unidade abordará as nulidades existentes no processo penal, sendo estudadas ainda as hipóteses do art. 564 do CPP.
 8.2 Síntese
 O inciso III do art. 564 dispõe:“A nulidade ocorrerá nos seguintes casos:(...)III – por falta das fórmulas ou dos termos seguintes:a) a denúncia ou a queixa e a representação e, nos processos de contraven-
 ções penais, a portaria ou o auto de prisão em flagrante;” (...).A ausência da denúncia ou da queixa é causa de nulidade absoluta, já que
 ofenderia o sistema acusatório. É importante entender que a parte final do dis-positivo não foi recepcionada pela Constituição Federal, pois a ação penal pú-blica é privativa do Ministério Público, ou seja, se o injusto for de ação penal pública, necessariamente a ação penal deverá ser exercida a partir de denúncia do Ministério Público e as contravenções penais são de ação penal pública.
 Em relação à alínea “b”, nota-se que não se trata de uma nulidade, mas sim de questão de mérito. Quando a infração deixa vestígios, é imprescindível
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 Se isso não for observado, o processo não será nulo, haverá absolvição por insuficiência de provas.
 Ressalta-se que o mesmo se aplica no caso de eventual qualificadora ou causa de aumento de pena.
 Traz a alínea “c”:“A nulidade ocorrerá nos seguintes casos:(...)III – por falta das fórmulas ou dos termos seguintes:(...)c) a nomeação de defensor ao réu presente, que o não tiver, ou ao ausente,
 e de curador ao menor de 21 anos;” (...).A primeira parte do dispositivo traz hipótese de nulidade absoluta, nos ter-
 mos da Súmula nº 523 do STF. É preciso lembrar que sempre se deve pensar no prejuízo. Ainda, não basta que haja uma defesa formal, é fundamental que haja um réu também materialmente defendido. A parte final não subsiste, pois o art. 5º do CC reduziu a maioridade de vinte e um para dezoito anos.
 9. Hipóteses do Art. 564 do CPP – Parte III
 9.1 Apresentação
 Esta unidade abordará as nulidades existentes no processo penal, sendo estudadas ainda as hipóteses do art. 564 do CPP.
 9.2 SínteseO art. 564, III, “d”, dispõe:“A nulidade ocorrerá nos seguintes casos:(...)III – por falta das fórmulas ou dos termos seguintes:(...)d) a intervenção do Ministério Público em todos os termos da ação por ele
 intentada e nos da intentada pela parte ofendida, quando se tratar de crime de ação pública;” (...).
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 Tal dispositivo deve ser conjugado com o art. 572 do CPP, que lista as hipó-teses de nulidades sanáveis.
 É possível notar que a segunda parte da alínea “d” abrange também a ação penal privada exclusiva.
 No tocante à primeira parte, a nulidade é absoluta, pois se a ação penal é pública, significa privativa do Ministério Público. Exemplo: o Ministério Pú-blico não comparece à audiência de instrução e julgamento e ainda assim a sentença é condenatória. Não houve prejuízo para a acusação e nem para a defe-sa, que irá alegar que o Ministério Público não se fez presente.
 Se a sentença foi absolutória, houve prejuízo para a acusação, ainda que o Ministério Público tenha sido notificado.
 É necessário entender que se o Ministério Público não se fez presente, a ação penal pública foi impulsionada pelo juiz, o que não poderia ocorrer.
 10. Hipóteses do Art. 564 do CPP – Parte IV
 10.1 Apresentação
 Esta unidade abordará as nulidades existentes no processo penal, sendo estudadas ainda as hipóteses do art. 564 do CPP.
 10.2 Síntese
 O art. 564, III, “e”, dispõe:“A nulidade ocorrerá nos seguintes casos:(...)III – por falta das fórmulas ou dos termos seguintes:(...)e) a citação do réu para ver-se processar, o seu interrogatório, quando pre-
 sente, e os prazos concedidos à acusação e à defesa;” (...)O dispositivo deve ser conjugado com o art. 572 do CPP, pelas mesmas
 razões expostas anteriormente.A segunda parte traz uma nulidade sanável, desde que não tenha havido
 cerceamento do contraditório (acusação) ou da defesa.O art. 8º, parágrafo único, da Lei nº 9.296/1996 traz que os autos da inter-
 ceptação telefônica podem ser anexados aos autos do processo até a fase das alegações finais. Contudo, o legislador não se deu conta de que as alegações finais são uma peça argumentativa e não probatória. Assim, há nulidade do
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 A ausência de citação e ausência de interrogatório acarreta em nulidade absoluta, pois prejudicou o direito de defesa.
 Quando se pensa na citação, a primeira questão é o art. 570 do CPP, ou seja, houve falha na citação, mas ainda assim o réu apareceu e apresentou sua defesa, não havendo prejuízo algum.
 É preciso ressaltar que não somente ausência de citação acarreta em nulidade, mas também vícios na citação. Ex.: a citação por edital que não ob-serva as formalidades legais.
 Quanto ao interrogatório, a videoconferência não nasceu para ser a regra, mas, sim, a exceção. Assim, deve estar fundamentada com base em dados con-cretos, sob pena de nulidade do processo a partir da instrução.
 11. Hipóteses do Art. 564 do CPP – Parte V
 11.1 Apresentação
 Esta unidade abordará as nulidades existentes no processo penal, sendo estudadas ainda as hipóteses do art. 564 do CPP.
 11.2 Síntese
 O art. 564, III, “f” dispõe:“A nulidade ocorrerá nos seguintes casos:(...)III – por falta das fórmulas ou dos termos seguintes:(...)f) a sentença de pronúncia, o libelo e a entrega da respectiva cópia, com o
 rol de testemunhas, nos processos perante o Tribunal do Júri;” (...).Primeiramente, ausência de pronúncia é causa de nulidade absoluta. Po-
 rém, a menção ao libelo não faz mais sentido, já que não existem mais libelo e nem contrariedade ao libelo, conforme redação dada pela Lei nº 11.689/2008.
 Ainda, haverá nulidade por falta de intimação do réu para a sessão de julga-mento, pelo Tribunal do Júri, quando a lei não permitir o julgamento à revelia, de acordo com o disposto na alínea “g” do dispositivo aqui estudado.

Page 248
                        

Dire
 ito P
 roce
 ssua
 l Pen
 al248
 Esta alínea foi listada pelo legislador como sanável, nos termos do art. 572 do CPP. É importante entender que no tocante à defesa, há possibilidade de o réu ser julgado à revelia.
 Traz o § 2º do art. 457 do CPP:“Se o acusado preso não for conduzido, o julgamento será adiado para o
 primeiro dia desimpedido da mesma reunião, salvo se houver pedido de dispen-sa de comparecimento subscrito por ele e seu defensor.”
 É possível que o réu preso possa ser julgado em Plenário sem lá estar presente, mas para isso ele e seu defensor devem fazer o pedido, podendo, ainda, optar por acompanhar o Plenário por meio da videoconferência (art. 185, § 2º, inciso II, do CPP).
 A alínea “h” traz a falta de a intimação das testemunhas arroladas no libelo e na contrariedade, nos termos estabelecidos pela lei. Esta nulidade é sanável, pois a ausência injustificada de uma testemunha só vai justificar adiamento do Plenário se esta testemunha tiver sido arrolada por imprescindível e desde que tenha sido realmente notificada para o Plenário.
 12. Hipóteses do Art. 564 do CPP – Parte VI
 12.1 Apresentação
 Esta unidade abordará as nulidades existentes no processo penal, sendo estudadas ainda as hipóteses do art. 564 do CPP.
 12.2 Síntese
 O art. 564, III, “i”, dispõe:“A nulidade ocorrerá nos seguintes casos:(...)III – por falta das fórmulas ou dos termos seguintes:(..)i) a presença pelo menos de 15 jurados para a constituição do júri;” (...).O número ideal seria vinte e cinco jurados, conforme disposto no art. 447
 do CPP. Porém, com pelo menos quinze jurados já se pode abrir o Plenário, conforme prega o art. 463 do CPP.
 Se não houver o número mínimo de quinze jurados, o júri deverá ser adia-do, caso contrário, estar-se-á diante de uma nulidade insanável.
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 incomunicabilidade;” (...).Evidente que é preciso que haja Conselho de Sentença com sete jurados e
 é preciso que se garanta a incomunicabilidade.A alínea “k” traz:“k) os quesitos e as respectivas respostas;” (...).A ausência de quesito obrigatório enseja nulidade absoluta, conforme Sú-
 mula nº 156 do STF. Ainda, vale lembrar que o quesito absolutório genérico é obrigatório.
 Outro ponto é de que a nulidade ocorrerá por ausência da acusação e da defesa na sessão de julgamento (alínea “l”).
 A alínea “n” traz que haverá nulidade por ausência do chamado recurso de ofício, nos casos em que a lei o tenha estabelecido.
 Parte da doutrina (minoritária) entende que o recurso de ofício não foi recepcionado pela Constituição Federal, pois o recurso para a acusação seria uma extensão do direito de ação, que é privativo do MP. Assim, o recurso de ofício comprometeria o sistema acusatório. Ocorre que o recurso de ofício não seria propriamente um recurso, mas, sim, um reexame necessário da decisão.
 13. Hipóteses do Art. 564 do CPP – Parte VII
 13.1 Apresentação
 Esta unidade abordará as nulidades existentes no processo penal, sendo estudadas ainda as hipóteses do art. 564 do CPP.
 13.2 SínteseO art. 564, III, “o” dispõe:“A nulidade ocorrerá nos seguintes casos:(...)III – por falta das fórmulas ou dos termos seguintes:o) a intimação, nas condições estabelecidas pela lei, para ciência de senten-
 ças e despachos de que caiba recurso;” (...)
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 Não haverá propriamente nulidade do processo por falta de intimação. A nulidade será da certidão de trânsito em julgado da sentença para a parte.
 O art. 201, § 2º, do CPP, traz que o ofendido hoje tem que ser intimado da sentença e dos acórdãos que confirmarem ou não a sentença. Sem esta intima-ção não há que se falar em trânsito em julgado para a acusação.
 É preciso lembrar que o Ministério Público e a Defensoria Pública devem ser intimados pessoalmente (art. 370, § 4º, do CPP).
 Segundo o STF, entretanto, em se tratando de Juizado Especial Criminal, a notificação para sessão de julgamento das apelações pelas Turmas Recursais se dá via Imprensa Oficial e isso abrangeria também Ministério Público e a Defensoria Pública.
 Em 1º grau, há dupla intimação da defesa (réu e defensor), haja vista o art. 392 do CPP. Majoritariamente, em se tratando de acórdão, basta a intimação da defesa técnica, pois não haveria previsão de intimação dúplice nos arts. 609 a 618 do CPP.
 O art. 564, IV, dispõe:“A nulidade ocorrerá nos seguintes casos:(...)IV – por omissão de formalidade que constitua elemento essencial do ato.”Trata-se de nulidade sanável.O art. 475 do CPP é impositivo ao afirmar que se deve ter o registro audio-
 visual de todo o Plenário do Júri:“O registro dos depoimentos e do interrogatório será feito pelos meios ou
 recursos de gravação magnética, eletrônica, estenotipia ou técnica similar, des-tinada a obter maior fidelidade e celeridade na colheita da prova.”
 Em se tratando de rito ordinário, é uma faculdade do juízo, mas, em se tra-tando de Plenário do Júri, é uma formalidade, porém, é uma nulidade relativa.
 O art. 569 do CPP diz que: “As omissões da denúncia ou da queixa, da representação, ou, nos processos das contravenções penais, da portaria ou do auto de prisão em flagrante, poderão ser supridas a todo o tempo, antes da sentença final.”
 O que a lei prevê aqui é o aditamento impróprio, já que se busca um pre-enchimento de lacuna verificada na denúncia ou na queixa.
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1. Pressupostos Objetivos de Admissibilidade Recursal: Cabimento e Adequação
 1.1 Apresentação
 Nesta unidade, vemos os primeiros pressupostos objetivos de admissibili-dade recursal, que são: cabimento e adequação.
 1.2 SínteseOs primeiros pressupostos objetivos de admissibilidade recursal, cabimento
 e adequação, devem ser analisados conjuntamente.O pressuposto objetivo do cabimento representa a previsibilidade legal do
 recurso, no caso concreto.Já o pressuposto objetivo da adequação representa a pertinência recursal, ou
 seja, qual recurso deverá ser interposto diante da decisão que se deseja impugnar.
 Capítulo 12
 Recursos
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 Quando se observa a adequação, devemos manipular também o princípio da unirrecorribilidade das decisões (diz que se deve haver apenas uma apelação diante de uma decisão).
 O princípio da unirrecorribilidade não é absoluto porque: caso haja, por exemplo, mais de um dispositivo em um acórdão (mais de um capítulo), podere-mos estar diante de uma decisão que caberá mais de um recurso (ex.: REsp e RE).
 A reforma de 2008 (Lei nº 11.689/2008) modificou o recurso pertinente à pronúncia do júri, que agora desafia recurso em sentido estrito (art. 581, IV do CPP) e a impronúncia desafia a apelação (art. 416 do CPP).
 Assim, caso haja denúncia parcial (ex.: pronúncia de homicídio qualifica-do, onde o juiz pronuncia, mas afasta a qualificadora), havendo a pronúncia em um juízo negativo e um juízo positivo, podendo-se impugnar ambos, res-peitando os recursos descritos anteriormente.
 Paralelamente ao princípio da unirrecorribilidade, temos também o princí-pio da fungibilidade recursal que é a possibilidade do recurso inadequado ser recebido e processado na forma do recurso pertinente, representando pelo art. 579 do CPP, que diz também que somente se utilizará este princípio caso haja boa-fé do recorrente.
 Art. 579. Salvo a hipótese de má-fé, a parte não será prejudicada pela inter-posição de um recurso por outro.
 Parágrafo único. Se o juiz, desde logo, reconhecer a impropriedade do recurso interposto pela parte, mandará processá-lo de acordo com o rito do recurso cabível.
 Para se aplicar o princípio da fungibilidade deve-se observar dois requisitos: não pode se tratar de erro grosseiro e (mais importante para os tribunais supe-riores) é imprescindível que o recurso inadequado tenha sido impetrado dentro do prazo do recurso próprio.
 É importante observar o recurso adequado para as decisões de pronúncia e impronúncia (tem sido muito cobrado em concurso, em especial pela reforma de 2008 que abriu espaço a outra mitigação da unirrecorribilidade das decisões).
 2. Cabimento e Adequação x Fungibilidade entre HC e Recursos
 2.1 Apresentação
 Nesta unidade, será realizado estudo sobre cabimento e adequação e a fungibilidade do habeas corpus e recursos.
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 2.2 Síntese
 Ainda que o recurso se mostre inadequado, desde que tenha havido boa-fé por parte do recorrente, o recurso pode ser recebido e processado na forma do recurso pertinente (art. 579 do CPP).
 O art. 579 do CPP dispõe: “Salvo a hipótese de má-fé, a parte não será pre-judicada pela interposição de um recurso por outro.”
 A doutrina construiu dois referenciais: ausência de erro grosseiro e tempesti-vidade. Ausência de erro grosseiro sempre foi encarada como referencial menor, pois pode ser sinônimo de ignorância e ignorância não é sinônimo de má-fé.
 O STJ sempre priorizou, entre os dois referenciais, a tempestividade, ou seja, ainda que houvesse erro grosseiro, se o recurso tivesse sido interposto den-tro do prazo correto, seria recebido.
 Contudo, houve uma guinada na jurisprudência e o STJ entendeu que deve haver cumulativamente os dois requisitos.
 No caso concreto, o recorrente havia se valido de apelação no lugar de recurso em sentido estrito.
 A fungibilidade não ocorre só em recursos, podemos ter um HC substi-tutivo de recurso e de revisão criminal. Isso porque o HC é uma ação consti-tucional impugnativa autônoma e apresenta pressupostos de admissibilidade próprios, distintos de recursos e de revisão criminal.
 Há julgados pontuais não admitindo HC substitutivo de recurso, porém, a jurisprudência majoritária admite HC substitutivo de recurso e de revisão criminal.
 3. Pressupostos Objetivos de Admissibilidade Recursal: Cabimento e Adequação x Fungibilidade entre o HC e Revisão Criminal. Dicas para as Provas Específicas: como Agir
 3.1 Apresentação
 Nesta unidade, veremos a hipótese de aplicação do habeas corpus substi-tutivo em sede de revisão criminal, bem como mais algumas peculiarida-des que possivelmente cairão em provas de concurso.
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 3.2 SínteseA fungibilidade do habeas corpus pode envolver também a revisão crimi-
 nal, ou seja, é possível termos habeas corpus enquanto tivermos uma revisão criminal.
 Quando existir uma revisão criminal, existirá um ataque a uma senten-ça condenatória transitada em julgado. Porém, se uma decisão for arbitrária e atentatória contra a liberdade ambulatorial do indivíduo, não poderá impedir a impetração do habeas corpus.
 Para pensar em habeas corpus, é fundamental que não haja rediscussão fática, sendo que esta discussão deve ser absolutamente jurídica e também deve haver um risco para o direito ambulatorial.
 O art. 621, CPP, nos diz:Art. 621. A revisão dos processos findos será admitida:I – quando a sentença condenatória for contrária ao texto expresso da lei
 penal ou à evidência dos autos;II – quando a sentença condenatória se fundar em depoimentos, exames ou
 documentos comprovadamente falsos;III – quando, após a sentença, se descobrirem novas provas de inocência do
 condenado ou de circunstância que determine ou autorize diminuição especial da pena.
 Diante de um caso concreto, para saber se é possível a impetração de ha-beas corpus substitutivo, deve-se destacar aquilo que seria analisado. Deve-se tentar reduzir cada impropriedade técnica a uma pergunta jurídica, descobrin-do que estará se discutindo apenas e tão somente tese jurídica, sendo possível discutir desde a admissibilidade até a aplicação da pena.
 O importante é não rediscutir os fatos narrados na denúncia, ou os fatos acertados na sentença ou no acórdão.
 Exemplo: imaginemos um condutor de veículo automotor que dirija em-briagado que tenha sido denunciado por homicídio por dolo eventual; desta forma, em sede de habeas corpus, pode-se discutir a capitulação do crime, mas nunca os fatos. O fato de embriaguez ao volante caracterizar dolo eventual ou culpa consciente deverá ser discutida em habeas corpus.
 Pode-se discutir também o reconhecimento de atenuantes em sede de ha-beas corpus, bem como discutir que a mesma causa não pode ser aplicada em caso de aumento de pena e reincidência (proibição do bis in idem).
 O berço para impetrar habeas corpus substitutivo de Revisão Criminal é o art. 621, I, CPP, que diz:
 Art. 621. A revisão dos processos findos será admitida:I – quando a sentença condenatória for contrária ao texto expresso da lei
 penal ou à evidência dos autos; ...
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 lei, discutiremos apenas e tão somente a matéria jurídica.Dica: quando pensarmos em fatos em sede de habeas corpus, sempre que
 houver necessidade de investigação, o habeas corpus não deverá ser impetrado porque discutirá fatos e exorbitará a cognição do habeas corpus. Quando se tra-tar de fatos evidentes, e desafiar constatação, poder-se-á impetrar habeas corpus.
 É difícil impetrar habeas corpus substitutivo nos incisos II e III porque vai necessitar de dilação probatória. No inciso II, ainda que tivesse prova da falsi-dade do documento, teria que provar que ele era oriundo daquela condenação.
 O HC não precisa ser impetrado dentro do prazo do recurso adequado, isso porque é uma ação constitucional impugnativa autônoma.
 4. Pressupostos Objetivos de Admissibilidade Recursal: Tempestividade
 4.1 Apresentação
 Nesta unidade, veremos outro pressuposto objetivo de admissibilidade recursal, que trata dos prazos para interposição dos recursos, ou seja, o pressuposto da tempestividade.
 4.2 SínteseOs prazos para interposição de recursos são prazos processuais e assim de-
 vem ser contados na forma do art. 798, §§ 1º e 5º, “a” do CPP, que dizem:Art. 798. Todos os prazos correrão em cartório e serão contínuos e peremp-
 tórios, não se interrompendo por férias, domingo ou dia feriado.§ 1º Não se computará no prazo o dia do começo, incluindo-se, porém, o
 do vencimento.§ 5º Salvo os casos expressos, os prazos correrão:a) da intimação;b) da audiência ou sessão em que for proferida a decisão, se a ela estiver
 presente a parte;c) do dia em que a parte manifestar nos autos ciência inequívoca da sen-
 tença ou despacho.Segundo a Súmula nº 710 do STF não há diferença entre intimação co-
 mum ou por carta precatória, que diz:Súmula nº 710: No processo penal, contam-se os prazos da data da intima-
 ção, e não da juntada aos autos do mandado ou da carta precatória ou de ordem.
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 Existe diferença entre processo penal e o processo civil. Uma delas é que na ampla defesa do processo penal ocorre a somatória da autodefesa do acusado mais a defesa técnica; assim sendo, em se tratando de sentença, réu preso, serão intimados tanto o acusado quanto o seu defensor, segundo o art. 392 do CPP, incisos I e II, que nos traz:
 Art. 392. A intimação da sentença será feita:I – ao réu, pessoalmente, se estiver preso;II – ao réu, pessoalmente, ou ao defensor por ele constituído, quando se
 livrar solto, ou, sendo afiançável a infração, tiver prestado fiança; ...O mesmo ocorre quando o defensor do réu for público ou dativo.Nestes casos o prazo recursal flui somente após a última intimação, porém,
 os defensores públicos e dativos gozam da intimação pessoal (art. 370, § 4º c/c art. 5º, § 5º da Lei nº 1.060/1950).
 A vontade da defesa técnica não está atrelada à defesa do acusado (art. 617, reformatio in pejus de ofício) e assim o defensor público não deve esperar nova ciência pessoal após, que se dará depois da intimação do réu, devendo em se-guida ser intimado para propor o recurso cabível.
 Lembrando que no processo penal, na dúvida quanto à tempestividade do recurso, este deve ser conhecido.
 5. Pressupostos Objetivos de Admissibilidade Recursal: Tempestividade – Delimitação da Intimação Pessoal do Ministério Público e da Defensoria Pública; Prazo Recursal do Assistente de Acusação e Termo Inicial
 5.1 Apresentação
 Nesta unidade, continuando o estudo do pressuposto objetivo de admis-sibilidade recursal da tempestividade, veremos, em especial, as relações com o Ministério Público e Defensoria Pública, bem como a relação com o assistente de acusação.
 5.2 Síntese
 Em relação à intimação do Ministério Público e do Defensor Público, de-vemos observar o art. 370, § 4º do CPP, que diz:
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 que devam tomar conhecimento de qualquer ato, será observado, no que for aplicável, o disposto no Capítulo.
 § 4º A intimação do Ministério Público e do defensor nomeado será pessoal.O STJ e STF entendem que não é necessária intimação pessoal do promo-
 tor ou defensor e sim ao órgão que o representa, do Ministério Público e da Defensoria Pública; iniciando o prazo, portanto, na data do protocolo dos autos ao cartório da Defensoria ou da Promotoria.
 No entanto, o STF estabeleceu uma exceção ao art. 370, que é o art. 82, § 4º da Lei nº 9.099/1995 (Obs.: isto é muito pedido em provas); em se tratando em julgamento dos juizados especiais, o Ministério Público e a Defensoria Pública serão intimados também pela imprensa oficial.
 Esta orientação está consolidada no STF, sendo assim em fase de prova objetiva deve-se responder desta forma, porém, em fase dissertativa, deve-se criticar esta hipótese pelo afrontamento do princípio da especialidade, já que todas as legislações que representam este assunto trazem esta prerrogativa e as-sim não se pode de forma genérica (constante no art. 82 da Lei nº 9.099/1995) incluir o Ministério Público e a Defensoria Pública nestes casos.
 O prazo e o termo inicial do prazo para apelar supletivamente ou recorrer estritamente supletivamente (decisão extintiva da punibilidade) pelo assistente de acusação, segundo os arts. 271, 584, § 1º e 598 do CPP, diz que este prazo é de 15 (quinze) dias.
 Entretanto, este prazo já sofreu uma filtragem constitucional pela jurispru-dência e doutrina, já que a acusação e defesa têm o prazo de 5 (cinco) dias e, assim, o assistente de acusação não poderia ter o prazo superior.
 Neste caso, ficou decidido que se a vítima não estiver habilitada como as-sistente de acusação, esta terá o prazo de 15 (quinze) dias; caso contrário, se já estiver habilitada como assistente de acusação, pressupõe-se que esta já conhe-ce todo o processo e assim seu prazo não poderá ser de 15 (quinze) dias, e em apreço a isonomia seu prazo será de 5 (cinco) dias.
 Já relativo ao termo inicial deste prazo, pela reforma de 2008, passamos a ter a regra do art. 201, § 2º do CPP, devendo a vítima ser intimada pessoal-mente da sentença e de todos os acórdãos posteriores à sentença, segundo o art. 370, § 1º:
 § 1º A intimação do defensor constituído, do advogado do querelante e do assistente far-se-á por publicação no órgão incumbido da publicidade dos atos judiciais da comarca, incluindo, sob pena de nulidade, o nome do acusado.
 Estando ou não habilitada como assistente de acusação, a intimação da vítima antes do término do prazo do Ministério Público não começa a contar, sendo que seu prazo irá fluir somente após este término do prazo do Ministério Público, segundo a Súmula nº 448 do STF, que diz:
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 Súmula nº 448: O prazo para o assistente recorrer, supletivamente, começa a correr imediatamente após o transcurso do prazo do Ministério Público.
 Caso a intimação se der após o prazo do Ministério Público, o prazo será contado a partir do dia de sua intimação.
 6. Pressupostos Objetivos de Admissibilidade Recursal: Tempestividade – Apelação e Recurso em Sentido Estrito
 6.1 Apresentação
 Nesta unidade, continuando o estudo do pressuposto objetivo de admissi-bilidade recursal da tempestividade, veremos sua atuação nos recursos de apelação e recurso em sentido estrito.
 6.2 Síntese
 Diversamente do que ocorre no processo civil, estes recursos (apelação e recurso em sentido estrito) são Bifásicos (interposição e as razões recursais).
 Para a interposição, o prazo é próprio (preclusivo), já para as razões, o prazo é impróprio.
 Assim ainda que as razões não sigam apresentadas no prazo, estaremos dian-te de uma mera irregularidade, segundo o art. 601 do CPP (apelação) e art. 589 do CPP (recurso em sentido estrito); também se entende para as contrarrazões.
 Não se deve entender isto como sendo dispensáveis as razões ou contrarra-zões, o que ocasionaria alguns problemas, como no caso do dever do Ministério Público de apresentá-la pelos arts. 576 e 42 do CPP.
 O mesmo ocorre para as contrarrazões já que, caso esta não seja apresen-tada, teremos um réu materialmente indefeso diante do processo (arts. 5º, LV da CF e 261, parágrafo único do CPP). Devemos observar então a Súmula nº 523 do STF.
 Súmula nº 523: No processo penal, a falta da defesa constitui nulidade abso-luta, mas a sua deficiência só o anulará se houver prova de prejuízo para o réu.
 Na ação penal de ação privada, o querelante pode não apresentar suas ra-zões, já que este pode desistir do recurso.
 Na prova do Ministério Público, são cobradas estas questões e princípios institucionais.
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 e para razões, 8 (oito) ou 3 (três) dias, dependendo do caso (art. 600 do CPP).No recurso de sentido estrito, o prazo para interposição é de 5 (cinco) dias
 (art. 586 do CPP) e para razões, 2 (dois) dias (art. 588 do CPP).
 7. Pressupostos Objetivos de Admissibilidade Recursal: Tempestividade – Apelação e Recurso em Sentido Estrito (Outras Controvérsias)
 7.1 Apresentação
 Nesta unidade, continuando o estudo do pressuposto objetivo de admissi-bilidade recursal da tempestividade, veremos sua atuação nos recursos de apelação e recurso em sentido estrito e outras controvérsias.
 7.2 Síntese
 No entanto, há uma exceção quanto ao prazo próprio e impróprio visto an-teriormente, que está no art. 82, caput e § 1º da Lei nº 9.099/1995, que diz que a apelação no juizado especial é monofásica, não havendo duas fases, devendo ser apresentada a interposição e as razões juntamente em 10 (dez) dias.
 Caso isso não ocorra, segundo o STF, a dois precedentes, pelo princípio da especialidade (tendo uma regra específica nesta lei, onde ocorreria a pre-clusão) e diz que, porém, tem prazo monofásico e o legislador não deixou expresso a consequência caso não se apresente as razões, e assim como a Lei nº 9.099/1995 é subsidiária do CPP, deve ser aplicada a hipótese anteriormente descrita (art. 600).
 Existe uma terceira posição que diz que teria que ser dentro do prazo de 10 (dez) dias a interposição e o oferecimento das razões, não sendo necessária apresentação simultânea; esta teoria afronta a preclusão consumativa.
 O prazo para oferecimento de razões é de 8 (oito) dias ou 3 (três) dias para as contravenções; ocorre um esvaziamento no último caso, já que as contra-venções são julgadas no JEcrim e assim o prazo é de 10 (dez) dias como visto.
 Caso ocorra o deslocamento da competência do JEcrim para uma vara cri-minal, o prazo de 3 dias será utilizado. Arts. 66, parágrafo único e 77, §§ 2º e 3º da Lei nº 9.099/1995.
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 Assim, no juizado especial criminal (para a prova objetiva), deve-se se es-quecer que a apelação é bifásica por esta ser monofásica (prazo de 10 dias), se ocorrer a controvérsia (é matéria de prova discursiva).
 8. Pressupostos Objetivos de Admissibilidade Recursal: Tempestividade – Apelação e Tribunal do Júri. Regularidade
 8.1 Apresentação
 Nesta unidade, continuando o estudo do pressuposto objetivo de admis-sibilidade recursal da tempestividade, veremos sua atuação no recurso de apelação em questões do tribunal do júri. Iniciaremos também o pressu-posto Regularidade.
 8.2 Síntese
 É importante ter cuidado quando este prazo se refere ao tribunal do júri. As regras gerais são as mesmas já descritas.
 Ocorre que as apelações contra decisão de tribunal do júri são vinculadas aos fundamentos do art. 593, inciso III do CPP, sendo que a argumentação deverá passar pelos requisitos, um, algum ou todos deste artigo, que diz:
 Art. 593. Caberá apelação no prazo de 5 (cinco) dias:I – das sentenças definitivas de condenação ou absolvição proferidas por
 juiz singular;II – das decisões definitivas, ou com força de definitivas, proferidas por juiz
 singular nos casos não previstos no Capítulo anterior;III – das decisões do Tribunal do Júri, quando:a) ocorrer nulidade posterior à pronúncia;b) for a sentença do juiz-presidente contrária à lei expressa ou à decisão
 dos jurados;c) houver erro ou injustiça no tocante à aplicação da pena ou da medida
 de segurança;d) for a decisão dos jurados manifestamente contrária à prova dos autos.§ 1º Se a sentença do juiz-presidente for contrária à lei expressa ou diver-
 gir das respostas dos jurados aos quesitos, o tribunal ad quem fará a devida retificação.
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 bunal ad quem, se lhe der provimento, retificará a aplicação da pena ou da medida de segurança.
 § 3º Se a apelação se fundar no III, “d”, deste artigo, e o tribunal ad quem se convencer de que a decisão dos jurados é manifestamente contrária à prova dos autos, dar-lhe-á provimento para sujeitar o réu a novo julgamento; não se admite, porém, pelo mesmo motivo, segunda apelação.
 § 4º Quando cabível a apelação, não poderá ser usado o recurso em sentido estrito, ainda que somente de parte da decisão se recorra.
 Assim, a doutrina pondera que a petição de interposição já deve indicar os fundamentos do recurso, caso isso não ocorra (existem duas correntes: estamos diante de uma petição de interposição genérica; assim alguns entendem que haveria preclusão, porém, o STJ e o STF entendem que não há essa preclusão, havendo um formalismo excessivo, e assim caso haja esta petição genérica, considera-se que ela foi incompleta, onde as razões deverão complementar a falta do fundamento).
 Há duas exceções, como a razão complementa a petição o efeito devolu-tivo da apelação será delimitado às razões e, em regra, o prazo é impróprio, porém, aqui as razões deverão ser apresentadas no prazo de 8 (oito) dias (prazo próprio), por ela estar complementando a petição de interposição. Isto é im-portante para prova.
 O próximo pressuposto objetivo é a regularidade (art. 578 do CPP); diz que o recurso pode ser proposto por petição ou por termo nos próprios autos (cotas).
 O art. 578 do CPP é uma regra geral e, assim quando há um recurso exten-so, deverá ser interposto por petição (ex.: embargos de declaração, infringentes ou de nulidade).
 9. Pressupostos Objetivos de Admissibilidade Recursal: Inexistência de Fatos Impeditivos e Extintivos do Direito de Recorrer
 9.1 Apresentação
 Nesta unidade, veremos outro pressuposto objetivo de admissibilidade recursal, que trata da inexistência de fatos impeditivos e extintivos do direito de recorrer.
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 9.2 SínteseO primeiro fato impeditivo é a renúncia do recurso, sendo certo que a renún-
 cia vai alcançar o que diz respeito ao querelante na ação penal privada; porém, poderá haver a renúncia para a defesa, sendo necessário que tanto réu quanto seu defensor renunciem a este direito, segundo a Súmula nº 705 do STF que diz:
 Súmula nº 705: A renúncia do réu ao direito de apelação, manifestada sem a assistência do defensor, não impede o conhecimento de apelação por este interposta.
 Para o MP em ação penal pública, esse recurso é irrenunciável (art. 42 do CPP), sendo que o MP também não pode desistir do recurso que interpôs.
 Mesmo que conste em ata de audiência a desistência das partes de recorrer, isto não obsta o dever do MP de recorrer.
 Seguindo o mesmo caso, a desistência do recurso é causa extintiva de direi-to de recorrer, sendo que o querelante ou a defesa (novamente manifestação conjunta) podem desistir do recurso. Caso o réu, desde o início, não queira recorrer, e a defesa técnica o faz, esta pode desistir unilateralmente.
 A deserção é outra causa impeditiva segundo o art. 806, § 2º do CPP que diz que:
 Art. 806. Salvo o caso do art. 32, nas ações intentadas mediante queixa, nenhum ato ou diligência se realizará, sem que seja depositada em cartório a importância das custas.
 § 2º A falta do pagamento das custas, nos prazos fixados em lei, ou marca-dos pelo juiz, importará renúncia à diligência requerida ou deserção do recurso interposto.
 Haverá a deserção do recurso interposto pelo querelante. No que se refere ao querelado, as custas são cobradas ao fim do processo, então não haveria deserção (art. 804 do CPP).
 Esta regra do art. 806, § 2º não será válida caso o querelante esteja sobre a assistência judiciária.
 10. Pressupostos Objetivos de Admissibilidade Recursal: Inexistência de Fatos Impeditivos e Extintivos do Direito de Recorrer: Prisão
 10.1 Apresentação
 Nesta unidade, continuaremos com o pressuposto da inexistência de fatos impeditivos e extintivos do direito de recorrer, observando agora a questão da prisão.
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 10.2 Síntese
 Devemos analisar a prisão porque esta surge como requisito do conheci-mento do recurso, bem como para o prosseguimento de seu julgamento (pres-suposto objetivo), caso contrário o recurso estará deserto; no entanto, o STF e o STJ entendem que esta exigência é inconstitucional, pelos arts. 5º, LV da CF e 8º, § 2º, “h” do Decreto-lei nº 679/1992.
 Assim, não se vincula a prisão com a deserção do recurso ou não, para não afrontar estas normas, já que sem o direito de defesa estaria sendo o duplo grau de jurisdição, que quando este for disponível não se pode limitá-lo.
 As prisões provisórias desempenam caráter cautelar, de maneira que sobre-vindo uma decisão, o que determinará a manutenção desta é os requisitos do art. 312 do CPP.
 Esta ponderação do STF e STJ converge plenamente com a doutrina pe-nal brasileira, em sua grande maioria, o que foi positivado pelo legislador na reforma de 2008, pelo art. 387, parágrafo único, e art. 413, §§ 2º e 3º do CPP.
 Assim, este não é mais um requisito extrínseco de admissibilidade recursal.O STF e o STJ já realizaram uma filtragem em nosso ordenamento. O art.
 594 do CPP já havia sido revogado pela Lei nº 11.719/2008 e mesmo assim o STF e o STJ julgaram necessário enfrentar este dispositivo e declararam aten-tatória ao dispositivo constitucional; o mesmo ocorreu com os arts. 595, 585, do CPP e com o art. 9º da Lei nº 9.034/1995, declarando todos inconstitucionais, bem como com o art. 3º da Lei nº 9.613.
 Por último, acerca do art. 31 da Lei nº 7.492/1986, este não foi declarado inconstitucional, foi somente demandando ao art. 312 do CPP (sistema finan-ceiro nacional). Sendo que falta o STF se declarar acerca do art. 59 da Lei nº 11.343/2006 que também afronta o art. 312 do CPP (idêntico ao finado art. 594 do CPP).
 11. Pressupostos Subjetivos de Admissibilidade Recursal: Legitimidade e Interesse do Acusado
 11.1 Apresentação
 Nesta unidade, iniciaremos os pressupostos subjetivos de admissibilidade recursal, observando a legitimidade e interesse do acusado.
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 11.2 Síntese
 Veremos então os pressupostos de legitimidade e interesse.Legitimidade é a aptidão para recorrer, ou seja, a possibilidade da parte de
 recorrer. Primeiramente, se observa a legitimidade para após levar em conta a utilidade ou não do recurso, ou seja, o seu interesse.
 Os pressupostos subjetivos são pensados sob o prisma das partes do proces-so, acusado, vítima, MP, defensor, etc. Iniciaremos acusado.
 Na posição de acusado, sempre haverá legitimidade para recorrer, indagan-do-se se há interesse para interpor este recurso.
 O réu terá interesse então de recorrer de uma sentença condenatória ou ab-solutória imprópria (com a finalidade de transformá-la em absolutória própria); é certo que, no tribunal do júri, primeira fase, o réu também terá o interesse de recorrer de uma absolvição sumaria imprópria, não só para transformá-la em própria como também para convertê-la em pronúncia, caso este entenda que no plenário do júri haverá uma absolvição própria (caso o réu possua outras teses defensivas relevantes); isto deflui também da reforma de 2008 do art. 415, parágrafo único do CPP.
 Caso o conselho de sentença não o absolva propriamente, deve-se observar a sentença absolutória sumária imprópria, onde o veredicto seria manifesta-mente contrário à prova nos autos e assim seria caso de apelação ou revisão criminal quando transitada em julgado.
 O réu também pode impetrar recurso para modificar uma absolvição por juízo de dúvida para um juízo de certeza (falta de prova para provada a ino-cência) moral (mais importante para o réu) e patrimonial (impossibilidade da demanda ser rediscutida na esfera civil, art. 66 do CP).
 O mesmo se aplica à decisão proferida sobre uma excludente de ilicitude, arts. 386, VI, 1ª parte e 65 do CPP.
 A mitigação (exceção), recentemente reconhecida pelo STJ, ocorre se o réu ao ver o processo extinto por estar extinta a punibilidade; não há como ele pretender o prosseguimento do recurso para ser absolvido por outro funda-mento, pela prejudicialidade da punibilidade, que prejudicará todas as outras discussões, ficando estas esvaziadas, não podendo ser analisado após declarado as demais em análise de mérito.
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 12. Pressupostos Subjetivos de Admissibilidade Recursal: Legitimidade e Interesse do Ministério Público, na Ação Penal Pública
 12.1 Apresentação
 Nesta unidade, continuando com os pressupostos subjetivos, veremos a legitimidade e o interesse sobre o prisma do Ministério Público, relativos à ação penal pública.
 12.2 Síntese
 A ação penal pública e penal privada subsidiária da pública têm o MP como titular do direito da ação.
 Este atuará como fiscal da lei nos termos do art. 29 do CPP, que diz:Art. 29. Será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não
 for intentada no prazo legal, cabendo ao Ministério Público aditar a queixa, repudiá-la e oferecer denúncia substitutiva, intervir em todos os termos do pro-cesso, fornecer elementos de prova, interpor recurso e, a todo tempo, no caso de negligência do querelante, retomar a ação como parte principal – querelan-te, como fiscal da lei.
 É necessário então separar estas ações para melhor entendimento.Na ação penal pública e privada subsidiária, o MP tem plena legitimidade
 para recorrer; assim a discussão fica acerca do interesse de recorrer, que ocorre nas sentenças absolutória e extintiva de mérito. Porém, o MP pode recorrer a favor do réu, em prol deste, segundo o art. 127, caput, da CF, que confia ao MP a defesa da ordem jurídica.
 Nesta linha, temos o art. 385 do CPP que expressamente autoriza o MP a opinar na absolvição do acusado em sede de alegações finais e art. 654, caput do CPP que autoriza o MP a propor ação de HC em favor do acusado.
 Diante destes artigos, fica claro o interesse do MP de recorrer inclusive pro reo (defendida pela maior parte da doutrina e jurisprudência).
 A minoria da doutrina diz que o MP não pode recorrer pro reo porque não teria havido sucumbência para tanto, sendo que o MP teria interesse de recorrer de um provimento jurisdicional que acolheu na íntegra suas alegações finais ou seu parecer. Caso o Promotor que apresentou alegações finais se afas-tar do cargo e seu substituto discordar de seu parecer, existirão duas hipóteses:
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 Tem o direito de recorrer pelo art. 127 da CF; a opinião delitiva do Pro-motor atual pode divergir da opinião do antigo Promotor, podendo assim im-petrar recurso, sendo que a unidade e indivisibilidade do órgão do MP são referentes somente ao administrativo, no tocante a seus deveres, prerrogativas, etc., assim não se projetando ao processo (Quinta Turma do STJ tem decidido desta forma).
 Esta orientação é a que prevalece na doutrina clássica, havendo decisões também no STF, sendo uma maioria pelo menos na doutrina.
 E em contramão diz-se que haverá uma divisibilidade do órgão do MP, sendo que este é um só não podendo admitir então o recurso, porque seria o próprio órgão se insurgisse contra ele mesmo, havendo quase uma preclusão lógica, em razão da insegurança jurídica.
 Não estamos diante de um parecer rebus sic stantibus e assim causar-se-ia espanto caso o próprio órgão se levantasse contra ele (Sexta Turma do STJ, por maioria); coincide como uma decisão pacificada do STF pleno, que diz que o arquivamento do inquérito é irretratável, segundo também sua indivisibilidade.
 Desta forma, é decidido em alguns julgados, sendo que inclusive a Cespe – banca julgadora entendeu desta forma.
 Esta discussão está relativa com os pareceres de caráter conclusivo, promo-ção de arquivamento ou alegações finais.
 13. Pressupostos Subjetivos de Admissibilidade Recursal: Legitimidade e Interesse do Ministério Público na Ação Penal Pública de Iniciativa Privada
 13.1 Apresentação
 Nesta unidade, continuaremos o estudo da legitimidade e interesse do MP, relativo agora à ação penal pública de iniciativa privada.
 13.2 Síntese
 Como o MP é parte nesta ação penal privada subsidiária da pública, não há o que se falar de legitimidade, pois o MP é parte e assim legítimo.
 Na ação penal pública de iniciativa privada, discute-se se o MP tem legiti-midade para recorrer, nas sentenças absolutória ou extintiva. Caso o querelante
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 Caso fosse admitido o recurso do MP, este processo continuaria sem a von-tade do querelante, de acordo com o art. 576 do CPP estaria se tornando indis-ponível à vontade de recorrer desta ação.
 Não há duvidas de que o MP como fiscal da lei pode recorrer em favor do querelado, não podendo este recorrer pelo querelado (caso este não queira), o que não obsta como fiscal da lei recorrer pro reo como dito anteriormente.
 Quanto a sua legitimidade de discutir a aplicação da pena nas ações penais privadas, e se o escopo do MP for o aumento da pena (majoritária), pode-se impetrar o recurso como fiscal da lei. Em sentido contrário, devemos criticar esta orientação citando os mesmos fundamentos do MP de recorrer de uma sentença extintiva de punibilidade e como a ação foi decidida de acordo com o pedido do MP.
 A orientação dominante é de que na ação penal de iniciativa privada o MP tem legitimidade para recorrer buscando o aumento de pena (questão recor-rente em concursos).
 14. Pressupostos Subjetivos de Admissibilidade Recursal: Legitimidade do Assistente de Acusação
 14.1 Apresentação
 Nesta unidade, continuando com os pressupostos subjetivos, veremos a legitimidade sob o prisma do assistente de acusação.
 14.2 Síntese
 O assistente de acusação tem legitimidade sempre supletiva, sendo que pode recorrer desde que o MP não o faça, já que a titularidade é do MP, art. 129, I, da CF.
 Nada impede que o recurso do assistente de acusação ataque parte da sen-tença que não foi pauta de recurso pelo MP (recurso supletivo).
 Alguns autores questionam a constitucionalidade do recurso supletivo do assistente de acusação, já que está contra decisão do titular de direito que é o MP.
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 O poder constituinte originário que apresenta a titularidade do MP, apre-sentou também a possibilidade de recurso pelo assistente diante da inércia do MP, assim sendo válido este recurso, segundo o art. 5º, LIX da CF (tendo a mesma racio da ação penal privada subsidiaria da pública). Orientação do STJ e do STF.
 É importante dizer que quando falamos de assistente de acusação não po-demos perder de vista que a vítima vai se habilitar para intervir em todos os termos da ação penal relacionadas somente aos crimes que a vitimou, sendo ofendido só por este crime (art. 268 do CPP), e assim não tem legitimidade em outros crimes contra o mesmo réu.
 Esta questão é muito cobrada em provas de concurso (ex.: estelionato e formação de quadrilha, onde a vítima poderá recorrer somente contra o estelionato).
 Outra regra importante é a do art. 270, que diz:Art. 270. O corréu no mesmo processo não poderá intervir como assistente
 do Ministério Público.Não pode o mesmo ente ser mais de uma parte no processo.Somente poderá ocorrer esta hipótese na conexão intersubjetiva por re-
 ciprocidade, art. 76, I do CPP. Caso um dos réus seja absolvido por legítima defesa (passando a ser vítima), assim caso o corréu seja encontrado (citado anteriormente por edital), o ex-acusado, ora vítima poderá habilitar-se como assistente de acusação (já foi objeto de provas).
 15. Pressupostos Subjetivos de Admissibilidade Recursal: Legitimidade do Assistente de Acusação e Desdobramentos Recursais
 15.1 Apresentação
 Nesta unidade, continuaremos o estudo da legitimidade do assistente de acusação, relativa agora aos desdobramentos recursais.
 15.2 Síntese
 A legitimidade para recurso supletivo do assistente de acusação não é irres-trita, não atinge alguns recursos; devemos observar os arts. 271, 584, § 1º e 598 do CPP.
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 tintiva de punibilidade e de impronúncia (deve-se desconsiderar já que com a reforma de 2008 a impronúncia passou a ser analisada pela apelação), a qual também reconhece o recurso supletivo.
 Na decisão de pronúncia parcial, será possível a interposição de apelo re-cursal pelo assistente da acusação, pela apelação supletiva.
 Assim, o STF admite que também supletivamente o assistente de acusação possa recorrer especialmente (REsp) e extraordinariamente (RE) quando estes ocorrem pelo desdobramento de outros recursos que são de competência de recurso supletivo. Súmula nº 210 do STF: “O assistente do Ministério Público pode recorrer, inclusive extraordinariamente, na ação penal, nos casos dos arts. 584, § 1º, e 598 do Código de Processo Penal.”
 Não poderá recorrer supletivamente se o recurso não for desdobramento das hipóteses anteriores, Súmula nº 208 do STF: “o assistente do ministério público não pode recorrer, extraordinariamente, de decisão concessiva de habeas corpus.”
 Existe uma exceção a este regramento: Súmula nº 714 do STF que cuida da legitimação concorrente entre o ofendido e o MP nos crimes contra funcio-nário público no exercício de suas funções. Observe a súmula: “É concorrente a legitimidade do ofendido, mediante queixa, e do ministério público, condi-cionada à representação do ofendido, para a ação penal por crime contra a honra de servidor público em razão do exercício de suas funções.”.
 Para o STF, neste caso, assistente de acusação, ex-legítimo, sua legitimação recursal alcançaria todo e qualquer recurso, não se limitando as causas anteriores.
 16. Pressupostos Subjetivos de Admissibilidade Recursal: Interesse do Assistente de Acusação, Voluntariedade e Recurso de Ofício: Introdução e Constitucionalidade
 16.1 Apresentação
 Nesta unidade, iniciaremos o estudo do interesse do assistente de acusa-ção, presente nos pressupostos subjetivos de admissibilidade recursal.
 16.2 SínteseJá não há mais dúvidas de que o assistente de acusação pode propor recurso
 supletivo.
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 Indaga-se então se o assistente de acusação tem legitimidade para recorrer de uma sentença condenatória com o fim de agravá-la.
 A primeira corrente entende que não, por já ter extraído do processo o que já seria útil, não devendo se admitir o recurso para não legitimar uma vingança, e o processo penal não se presta a isto.
 Na segunda, temos os tribunais superiores, inclusive o STJ, que entendem que o assistente de acusação tem um interesse moral relativo à aplicação de pena ao réu, sendo que esta deve ser proporcional ao ato praticado a ele, sendo que se é vingança ou não cabe ao tribunal entender posteriormente.
 Um dos pilares do garantismo processual penal é dar à vítima maior ativi-dade para a relação processual penal. A reforma de 2008 reforçou esta segunda ideia, ficando claro no art. 201, § 2º do CPP, que diz: Art. 201. Sempre que possível, o ofendido será qualificado e perguntado sobre as circunstâncias da infração, quem seja ou presuma ser o seu autor, as provas que possa indicar, tomando-se por termo as suas declarações.
 (...) § 2º O ofendido será comunicado dos atos processuais relativos ao in-gresso e à saída do acusado da prisão, à designação de data para audiência e à sentença e respectivos acórdãos que a mantenham ou modifiquem.
 Um dos pressupostos de existência de qualquer recurso é sua voluntarie-dade, podendo o fazer se o provimento jurisdicional não o satisfizer; assim, a nomenclatura recurso de ofício do CPP devemos reinterpretar como reexame necessário, pelo princípio da voluntariedade do recurso (desse modo, enten-dem os tribunais; porém, alguns autores entendem que o recurso de ofício é próprio e não foi recepcionado pelo art. 129, I da CF).
 17. Recurso de Ofício (Reexame Necessário), Hipóteses e Desdobramentos
 17.1 Apresentação
 Nesta unidade, veremos a questão do recurso de ofício, chamado também de reexame necessário, suas hipóteses e desdobramentos.
 17.2 Síntese
 As hipóteses de reexame necessário são quatro: art. 574, I e II do CPP; art. 746 do CPP; e art. 7º da Lei nº 1.521/1951.
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 em que deverão ser interpostos, de ofício, pelo juiz:I – da sentença que conceder habeas corpus; ...Não é interessante que a defesa formule pleitos de relaxamento de prisão,
 liberdade provisória, etc.; deve ser feita por petição simples nos autos e não por HC, já que haverá reexame necessário.
 Também tem a sentença concessiva de HC que não afasta o interesse da parte para interposição de recurso voluntário, já que sua sentença cabe recurso em sen-tido estrito, segundo o art. 581, X do CPP; em se tratando de sentença concessiva, haverá inevitavelmente reexame necessário (sentença de primeira instância).
 Para o acórdão é diferente, cabendo REsp ou RE do que provém o HC e ROC (prazo de 5 dias, art. 30 da Lei nº 8.038/1990) para os que deneguem o HC.
 Para a prova objetiva, é importante a diferença entre sentença e acórdão.
 18. Recurso de Ofício (Reexame Necessário), Hipóteses e Desdobramentos. Na Sentença de Reabilitação e na Lei nº 1.521/1951 e Não Incidência da Absolvição Sumária
 18.1 Apresentação
 Nesta unidade, continuando com o estudo do recurso de ofício, veremos como este se dá na sentença de reabilitação e na Lei nº 1.521/1951.
 18.2 Síntese
 Art. 574, II do CPP: “II – da que absolver desde logo o réu com fundamento na existência de circunstância que exclua o crime ou isente o réu de pena, nos termos do art. 411.”
 Claramente, houve uma omissão do legislador, que se refere no caso de ab-solvição sumária (art. 411 do CPP). Era previsto expressamente o reexame no caso de absolvição sumária revogado pelo art. 415 do CPP (foi abolida a hipó-tese de reexame); assim, entende-se que a absolvição sumária não é de compe-tência de reexame necessário, sendo que este inciso II foi tacitamente revogado pelo art. 415 do CPP, e hoje art. 746 do CPP (Sentença de delimitação).
 Outra hipótese de reexame necessário é o art. 7º da Lei nº 1.521, que repre-senta as decisões de arquivamento e as sentenças absolutórias de crimes contra

Page 272
                        

Dire
 ito P
 roce
 ssua
 l Pen
 al272
 administração (finanças) pública. Quanto ao arquivamento, este é criticado pois o tribunal substituiria a ideia do promotor para nova proposta, caso en-tenda que o arquivamento não é cabível, afrontando o art. 129, inciso I da CF; assim, haverá o reexame necessário neste caso, devendo o juízo a quo remeter o reexame necessário ao procurador-geral (para poder ser aplicado perante a Constituição).
 Não há entendimento pacifico, dizendo que o tribunal apreciaria inicial-mente e depois enviaria para o Procurador-Geral, que apresentaria parecer. (não compromete a validade do processo).
 No reexame necessário, o efeito devolutivo é inevitavelmente amplo, po-dendo o tribunal rever o processo como um todo, não incidindo o art. 617 do CPP que veda a reformation in prejus.
 19. Efeitos dos Recursos: Suspensivo
 19.1 Apresentação
 Nesta unidade, continuando o estudo dos recursos, veremos as hipóteses onde estes terão efeito suspensivo.
 19.2 Síntese
 A maioria dos recursos no processo penal não tem efeito suspensivo, tendo como exceções a apelação e algumas hipóteses do recurso em sentido estrito.
 Na apelação, temos o art. 597 do CPP, que trata da sentença condenatória, e art. 596 do CPP que trata da sentença absolutória, que dizem:
 Art. 596. A apelação da sentença absolutória não impedirá que o réu seja posto imediatamente em liberdade.
 Parágrafo único. A apelação não suspenderá a execução da medida de segu-rança aplicada provisoriamente.
 Art. 597. A apelação de sentença condenatória terá efeito suspensivo, salvo o disposto no art. 393, a aplicação provisória de interdições de direitos e de me-didas de segurança (arts. 374 e 378), e o caso de suspensão condicional de pena.
 Se a sentença foi absolutória, não há o que se dizer de prisão necessária, e assim o réu tem que ser posto em liberdade, segundo o art. 596 do CPP.
 Na sentença condenatória, a prisão do acusado pode perder eficácia, caso o réu seja condenado a uma pena não privativa de liberdade; assim, a prisão estará além da própria condenação.
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 gime inicialmente aberto, onde também não há sentido em o réu ficar preso cautelarmente.
 Segundo os tribunais superiores, mesmo a condenação privativa de liberda-de em regime inicial semiaberto já seria ilegal manter a prisão cautelar.
 O parágrafo único do art. 596 do CPP não foi recepcionado pela Constitui-ção Federal, permitindo prisão provisória de caráter de medida de segurança, sendo antecipada a pena.
 No art. 597, vamos desconsiderar grande parte do dispositivo, sendo que a única exceção recepcionada pela Constituição Federal é a do art. 393, I.
 A apelação supletiva do assistente de acusação não terá efeito suspensivo como diz o art. 598, parte final do CPP.
 20. Efeitos dos Recursos: Suspensivo e Recurso em Sentido Estrito
 20.1 Apresentação
 Nesta unidade, continuando com o estudo do efeito suspensivo, veremos a ação deste nos recursos em sentido estrito.
 20.2 Síntese
 A mesma filtragem ocorrida na apelação ocorre no recurso em sentido estrito.Art. 584. Os recursos terão efeito suspensivo nos casos de perda da fiança,
 de concessão de livramento condicional e dos XV, XVII e XXIV do art. 581.§ 1º Ao recurso interposto de sentença de impronúncia ou no caso do VIII
 do art. 581, aplicar-se-á o disposto nos arts. 596 e 598.§ 2º O recurso da pronúncia suspenderá tão somente o julgamento.§ 3º O recurso do despacho que julgar quebrada a fiança suspenderá unica-
 mente o efeito de perda da metade do seu valor.O caput deste artigo estabelece que o recurso em sentido estrito teria efeito
 suspensivo nas hipóteses do art. 581, VII, XII, XV, XVII e XXIV (perda da fian-ça não foi recepcionada pela CF).
 A quebra da fiança (inciso VII) subsiste, deixa de proceder conforme deve-ria, tendo como consequência o restabelecimento da prisão; este restabeleci-mento não é alcançado pelo efeito suspensivo do recurso em sentido estrito.
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 Art. 581 XII do CPP também deve ser desconsiderado, pois desafia agravo em execução (bifásico) devendo observar, portanto, o art. 197 da LEP.
 Art. 581, XVII e XXVI decisões incidentais do processo de execução, que desafia novamente o agravo em execução, e o inciso XXVI também é rebatido pelo art. 51 do CP.
 Perante o § 1º, já foi visto (recurso supletivo do assistente de acusação não terá efeito suspensivo)
 Já nos §§ 2º e 3º, deve-se observar o art. 583, inciso II e parágrafo único do CPP. O § 3º só subsiste quando há quebra de fiança.
 O recurso em sentido estrito também terá efeito suspensivo pelo art. 581, XV do CPP.
 O recurso em sentido estrito da decisão de impronúncia será processado nos próprios autos e assim necessariamente o processo será remetido ao tribu-nal, apenas prevista a formação de suplementar caso forem vários réus e alguns não tiverem recorrido da pronúncia (art. 583, parágrafo único).
 21. Efeitos dos Recursos: Ausência de Efeito Suspensivo e Execução Provisória
 21.1 Apresentação
 Nesta unidade, veremos as questões da ausência de efeito suspensivo e execução provisória, pertinente à matéria de efeito dos recursos.
 21.2 SínteseEm relação à apelação contra sentença de condenação, os próximos recur-
 sos não terão efeito suspensivo, podendo o acórdão ser executado segundo a Sú-mula nº 267 do STJ, que diz: “A interposição de recurso, sem efeito suspensivo, contra decisão condenatória não obsta a expedição de mandado de prisão.”
 Embora esta súmula não tenha sido cancelada, não tem sido aplicada, já que admitir execução de pena sobre uma sentença recorrível é considerado o juízo de culpa, ofendendo o art. 5º, LVII da CF, sendo que pena e culpa são conceitos inseparáveis.
 Se o réu estiver respondendo ao processo em liberdade, mesmo que profe-rido acórdão de condenação, este não poderá ser executado provisoriamente, pois se assim fosse estaria admitindo uma antecipação de pena. Nestes termos, só se pode emitir o mandado de prisão, para executar a decisão após esta tran-sitada em julgado.
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 (recurso adequado e paralelamente o HC ao tribunal competente), para evitar o trânsito em julgado da condenação, e assim eventual prisão efetuada esta será cautelar, sendo que só poderá ocorrer diante do art. 312 do CPP. Caso impetre somente o HC isto faria com que a sentença transitasse em julgado.
 No mérito do HC, o pedido é o relaxamento do comando prisional por este ser ilegal diante da fundamentação do acórdão.
 Se for pena restritiva de direito, teremos um óbice a mais contra a execução da pena; a LEP expressamente condiciona a execução da pena restritiva de direito ao trânsito em julgado da condenação, segundo o art. 147 da LEP.
 O mesmo ocorre com a medida de segurança, art. 171 da LEP.A execução da pena para o réu que já esteja em prisão cautelar é benéfica
 em se pensando em futuro benefício de livramento condicional ou progressão de regime, Súmulas nos 716 e 717 do STF e Resolução nº 19/2006 do CNJ.
 Assim, no caso anterior, não se pode considerar juízo de culpa, pois como esta execução, como dito, é benéfica ao réu. Art. 2º, parágrafo único da LEP.
 22. Efeitos dos Recursos: Ausência de Efeito Suspensivo e Mandado de Segurança
 22.1 Apresentação
 Nesta unidade, continuaremos com o estudo dos efeitos dos recursos; veremos, agora, as questões sobre a ausência de efeito suspensivo e man-dado de segurança.
 22.2 SínteseA possibilidade do mandado de segurança adquirir efeito suspensivo é outra
 polêmica dentre os doutrinadores.O juiz da execução deu a liberdade ao apenado e o MP impetrou agravo
 de execução (não tem efeito suspensivo); pode o MP interpor o mandado de segurança, para adquirir esta segurança em caráter liminar? Anteriormente, o STJ entendia que não, porém, com a redação da Lei nº 12.016/2009 (trata dos mandados de segurança), em seu art. 5º, inciso II diz:
 Art. 5º Não se concederá mandado de segurança quando se tratar:(...) II – de decisão judicial da qual caiba recurso com efeito suspensivo; ...Assim como se diz “com efeito suspensivo”, assim entende-se que caso o
 recurso não tenha o efeito suspensivo, caberá o mandado de segurança para revestir o recurso de efeito suspensivo.
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 O art. 581, V do CPP diz:Art. 581. Caberá recurso, no sentido estrito, da decisão, despacho ou sen-
 tença: (...) V – que conceder, negar, arbitrar, cassar ou julgar inidônea a fiança, indeferir requerimento de prisão preventiva ou revogá-la, conceder liberdade provisória ou relaxar a prisão em flagrante; ...
 Então, o MP pode interpor mandado de segurança juntamente com o recurso em sentido estrito, para revesti-lo de efeito suspensivo.
 Esta previsão normativa já está dando brechas a prejulgamentos, já que este mandado de segurança está sendo utilizado como substitutivo do recurso próprio, onde o juízo dá-se liminarmente o que se pede.
 23. Efeitos dos Recursos: Efeito Extensivo. Efeito Iterativo e Embargos de Declaração
 23.1 Apresentação
 Nesta unidade, veremos os efeitos extensivos e iterativo, referentes aos re-cursos no processo penal. Veremos também como estes efeitos se dão aos embargos de declaração.
 23.2 Síntese
 O efeito extensivo tem previsão no princípio da isonomia no art. 5º, caput da CF e art. 580 do CPP, que diz:
 Art. 580. No caso de concurso de agentes (Código Penal, art. 25), a decisão do recurso interposto por um dos réus, se fundado em motivos que não sejam de caráter exclusivamente pessoal, aproveitará aos outros.
 O tribunal deve estender aos outros réus o recurso impetrado por um se este tiver cabimento (por suas razoes), pelo princípio da isonomia. Nada impede que os demais réus não recorrentes possam impetrar HC com fundamento no recurso de outro réu, caso o tribunal não o faça de ofício.
 Este artigo é aplicado a todos os provimentos jurisdicionais (HC, relaxa-mentos, etc.).
 Caso a competência seja do juizado especial, e um réu transacione e os outros não, por não estar presentes os requisitos para tanto, ao fim do processo este seja absolvido, esta absolvição se estenderá ao réu que transacionou, caso o fundamento da absolvição sirva a este.
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 regredir a sua decisão, admitindo-se um juízo de retratação. Ex.: esse efeito, corresponde aos embargos de declaração (nos casos de contraditório, omisso ou obscuro).
 Observe o art. 83, § 3º:Art. 83. Caberão embargos de declaração quando, em sentença ou acórdão,
 houver obscuridade, contradição, omissão ou dúvida.(...) § 3º Os erros materiais podem ser corrigidos de ofício.Assim, estes embargos podem ter efeitos infringentes, modificativos; quan-
 do estes embargos alterarem a decisão, será imprescindível que a parte contra-ria seja ouvida, pelo princípio da ampla defesa e contraditório.
 Caso isto ocorra, serão devolvidos às partes os prazos para interposição do recurso adequado.
 24. Efeitos dos Recursos: Efeito Iterativo e Recurso em Sentido Estrito (e, por extensão, o Agravo em Execução)
 24.1 Apresentação
 Nesta unidade, veremos como se dá o efeito iterativo dos recursos, princi-palmente, sua relação com o recurso em sentido estrito.
 24.2 Síntese
 O grande exemplo desse efeito é o recurso em sentido estrito e por extensão do agravo em execução pela Súmula nº 700 do STF.
 Aqui, realmente, exige-se um juízo de retratação, podendo o juiz prolator voltar atrás de sua decisão (apresentadas razões e contrarrazões), segundo o art. 589 do CPP.
 Até em apreço ao contraditório, o juízo de retratação quer negativo ou posi-tivo deve se dar após depositadas as contrarrazões, com exceção (art. 581, V do CPP); esta diante da possibilidade do juiz de decidir pela necessidade cautelar.
 Caso o juiz não se retrate, este remeterá o recurso ao tribunal competente; caso ele se retrate, caberá recurso da nova decisão, então o recorrido poderá atra-vessar uma petição do juízo a quo requerendo que suas contrarrazões sejam en-caminhadas para o tribunal pelo princípio da celeridade para ser consideradas
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 razões de recurso [devendo caber recurso desta decisão (582, XIII e IX)]; esta peti-ção tem natureza recursal e deverá ser atravessada no prazo do recurso adequado.
 Nestes recursos, temos um efeito devolutivo bifásico, onde o juiz a quo aprecia novamente antes de enviar ao tribunal ad quem. Assim estas razões ou contrarrazões devem ser endereçadas a ambos os órgãos.
 O art. 639, inciso I do CPP prevê a carta testemunhável que diz:Art. 639. Dar-se-á carta testemunhável: I – da decisão que denegar o recur-
 so; II – da que, admitindo embora o recurso, obstar à sua expedição e segui-mento para o juízo ad quem.
 Quando o recurso em sentido estrito não for reconhecido, poderá ser inter-posta carta testemunhável, que prevê o princípio da causa madura, podendo o tribunal dar provimento a esta, inclusive poderá passar a apreciação do recurso em sentido estrito, e assim inviabilizando que o juízo a quo possa se retratar, havendo uma supressão de instância; por isso, neste caso, só poderá ocorrer se for pro reo; este é o entendimento do STF.
 25. Efeitos dos Recursos: Efeito Devolutivo
 25.1 Apresentação
 Nesta unidade, continuando o estudo dos recursos e de seus efeitos, vere-mos agora o efeito devolutivo dos recursos.
 25.2 Síntese
 O efeito devolutivo diz que o recurso devolve ao tribunal a matéria que foi objeto de impugnação.
 O tribunal não tem competência originária, e sim revisora, limitando-se a revisar os fundamentos da decisão guerreada.
 Se o tribunal aproveitasse o recurso para reforçar a decisão guerreada, o recurso estaria contra seus interesses. Caso isto ocorrer pro reo, não exis-tirá problema (art. 617 do CP), reformatio in mellius de officio (permitindo, reformar de ofício) e reformatio in pejus (não permitido, somente quando provocado pela acusação).
 Reformatio in mellius: economia e celeridade processual, já se antecipando ao ajuizamento futuro de HC ou revisão; devido processo legal (processo justo, dentro da lei, art. 5º, LIV); os tribunais estão autorizados a conceder de ofício ordem de HC, pelo art. 654, § 2º do CPP.
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 sação; nunca o tribunal vai agir de ofício, dominante pela doutrina e juris-prudência (também STJ). Dizia-se também que o tribunal estaria decidindo ultra petita ou extra petita, quando não provocado (década de 90, não é mais encontrada na maioria dominante de doutrinadores e tribunais).
 Quando o tribunal reavaliar uma decisão, este não poderá trazer para esta decisão novos argumentos, somente pro reo. Temos novos e atuais entendi-mentos que dizem que o tribunal tem capacidade de aduzir novos argumentos nos casos em que achar necessário, pelo efeito devolutivo, mesmo quando impetrado pela defesa segundo a 1ª Turma do STF; o STJ e a 2ª Turma do STF não entendem assim.
 Não se admite mutatio libelli (fatos novos que não foram discutidos no 1º grau, Súmula nº 453 do STF) em grau de recurso, por seu poder ser apenas de reavaliar, emendatio libelli art. 383 do CPP, permitido.
 26. Efeitos dos Recursos: Efeito Devolutivo e Reconhecimento de Ofício de Erro Material. Efeito Devolutivo e Incompetência Absoluta do Juízo
 26.1 Apresentação
 Nesta unidade, continuaremos com o estudo do efeito devolutivo dos re-cursos, vendo as hipóteses do reconhecimento de ofício de erro material e relativo à incompetência absoluta do juízo.
 26.2 Síntese
 Como vimos, o art. 617 veda a reformatio in pejus de ofício.Existe uma divergência sobre se o tribunal poderia retificar erros materias,
 ainda que isso importe aumento de pena. O STJ e o STF dizem que não é pos-sível caso a retificação cause prejuízo ao réu, pelo art. 617 do CPP.
 Este artigo impede que qualquer reforma prejudicial ao réu seja prolatada de ofício, lembrando que quando provocado é plenamente possível.
 Uma posição minoritária diz que o art. 617 impede a reformatio in pejus meritória (quanto ao seu conteúdo), sendo possível aplicar subsidiariamente ao
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 CPP o art. 463, I do CPC podendo ser retificados erros materiais, constantes também no art. 83, § 3º da Lei nº 9.099/1995.
 Este artigo está viabilizando nova discussão; veja sua redação:Art. 83. Caberão embargos de declaração quando, em sentença ou acórdão,
 houver obscuridade, contradição, omissão ou dúvida.§ 1º Os embargos de declaração serão opostos por escrito ou oralmente, no
 prazo de cinco dias, contados da ciência da decisão.§ 2º Quando opostos contra sentença, os embargos de declaração suspen-
 derão o prazo para o recurso.§ 3º Os erros materiais podem ser corrigidos de ofício.Assim, entende-se que deveria ser aplicada esta lei subsidiariamente ao
 CPP. Esta orientação é minoritária; importante, portanto, apenas para provas discursivas.
 O art. 617 CPP deve ser aplicado inclusive subsidiariamente à Lei nº 9.099/1995 em seu art. 83, citado anteriormente; esta é a orientação majori-tária, pelos doutrinadores, STJ e STF; este artigo não traz nenhuma ressalva quanto ao seu efeito.
 Efeito devolutivo e incompetência absoluta do juízo: Caso no recurso in-terposto não discuta a incompetência absoluta do juízo, e assim o tribunal o constatar, somente poderá ser declarada esta incompetência caso seja nova-mente, esta declaração seja benéfica ao réu; caso o efeito seja pejorativo ao réu, o tribunal não poderá reconhecê-la, pelos mesmos argumentos ditos anterior-mente (entendido pela Súmula nº 160 do STF); abrange inclusive as hipóteses de incompetência absoluta do juízo. O STJ e STF entendem assim.
 Súmula nº 160 do STF: É nula a decisão do tribunal que acolhe, contra o réu, nulidade não arguida no recurso da acusação, ressalvados os casos de recurso de ofício.
 Na doutrina, este tema não é pacífico, e a argumentação contrária diz que esta incompetência traria atos nulos, causando vícios insanáveis, causando in-clusive a inexistência jurídica desses atos, e assim seria possível a declaração de incompetência (teoria minoritária).
 Esta teoria é falha porque o ato é existente, possuindo efeitos até que seja declarada a incompetência; sendo inegável que este ato existiu e como dito ele produz efeitos e assim estando passível de preclusão, podendo ser validado caso não seja declarada a incompetência e assim não se pode julgar in prejus ao réu pelo art. 617 do CPP.
 O concurso da magistratura do estado de São Paulo já abordou estas questões.
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 27. Efeitos dos Recursos: Efeito Devolutivo e Reformatio in Pejus Indireta
 27.1 Apresentação
 Nesta unidade, veremos a questão da reformatio in pejus indireta, relativa ainda aos efeitos do recursos; especialmente, efeito devolutivo.
 27.2 SínteseReformatio in pejus pode ser direta de ofício ou indireta pela defesa.Na indireta, a primeira sentença foi anulada em sede de recurso, em recurso
 de defesa ou de ofício, e tem a consequência que o novo provimento não pode ser mais gravoso do que o primeiro; assim, o recurso se volta pelos seus próprios inte-resses. Estamos diante de uma primeira sentença anulada pelo tribunal (recurso da defesa ou de ofício), não se pode admitir que o provimento seja mais gravoso que o primeiro; em ambas hipóteses (segundo o art. 617 do CPP, aplicada sem res-salvas pelo STF e STJ), inclui-se a hipótese de incompetência absoluta do juízo.
 Em sentido contrário, se argumenta que o juiz efetivo natural da causa fica adstrito a uma pena e sua capitulação é proferida por um juiz incompetente. A primeira sentença declarada nula continua a ter o efeito de impedir o agrava-mento desta em nova decisão; esta posição é minoritária.
 Outro argumento vale para a reformatio in pejus direta ou indireta: diz que só se estabelece a controvérsia quando estão diante de incompetência absoluta, criando uma hierarquia entre as normas constitucionais que, claro, não consta no texto constitucional.
 Caso se tenha um ato declaradamente nulo por incompetência do juízo, este ato será existente apresentando um vício inicialmente insanável, porém, este pode decorrer preclusão em prol do réu e da sociedade.
 Caso se entenda como a minoria, permitindo a reformatio in pejus indireta. O art. 626, caput, do CPP é mais interessante para a defesa esperar a decisão transitar em julgado e impetrar revisão criminal, dizendo que o juízo é incom-petente, onde neste caso não é permitida reformatio in pejus.
 Em ambos os casos (arts. 626 ou 617), já há o trânsito em julgado para a defesa, e assim não pode ser permitida a reformatio in pejus direta ou indireta (pois alteraria um provimento que já está transitado em julgado).
 Quanto à prescrição: caso se entenda pela possibilidade da modalidade in-direta a prescrição continuará a ser calculada com a pena máxima e abstrata, e caso não se entenda que a prescrição ficará a cargo da data da primeira decisão já que esta não pode ser agravada.
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 28. Efeitos dos Recursos: Efeito Devolutivo e Reformatio in Pejus Indireta no Tribunal do Júri
 28.1 Apresentação
 Na unidade anterior, vimos o conceito de reformatio in pejus indireta, nesta unidade, veremos se há hipótese em relação ao tribunal do júri.
 28.2 Síntese
 Caso ocorra em primeiro plenário a condenação do réu, interpondo a defesa apelação arguindo nulidade do plenário e, assim o tribunal anule o plenário, de ofício, remetendo o acusado a novo julgamento, assim tem-se a discussão de que será possível ou não que no novo plenário se tenha uma condenação mais gravosa.
 Pela soberania dos veredictos, art. 5º, XXXVIII, “c”, os tribunais superiores são pacíficos em dizer que o novo conselho de sentença não fica vinculado de forma alguma à primeira decisão, podendo assim, no tribunal do júri, ocorrer a reformatio in pejus indireta, pelo princípio da soberania dos veredictos.
 Já perante a sentença do juiz do tribunal do júri, tem-se novamente esta discussão: se poderia o juiz agravar a pena em relação à primeira declarada.
 Entende-se que o juiz não pode aplicar pena maior que a anterior, já que a soberania é somente quanto ao conselho de sentença e não ao juiz presidente, aplicando assim o art. 617 do CPP.
 Desta forma, caso o juiz tenha inicialmente proferido sentença no mínimo permitido (homicídio simples) e, no segundo julgamento, se reconheça nova qualificadora ou agravante, assim perceber-se-á que a pena inicial não estará no mínimo da nova, então o juiz poderá aumentar sua sentença para ajustá-la à decisão do conselho de sentença, devendo aplicar o mínimo também.
 Esta orientação perdurou até 2008, após isto o STJ e STF passou a decidir que não caberia, por ser um desestímulo ao recurso, voltando a entender que o juiz não pode nunca agravar a pena, mesmo que o crime mude (de homicídio simples para o qualificado).
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 29. Repercussão da Lei nº 12.736/2012
 29.1 Apresentação
 Nesta unidade, continuando o estudo dos recursos, veremos a repercussão da Lei nº 12.736/2012.
 29.2 Síntese
 A Lei nº 12.736/2012 não alterou substancialmente o art. 387 do CPP, mas renumerou os parágrafos, já que antes havia o parágrafo único, que é cópia do § 1º hoje. Desta forma, nota-se que foi acrescentado o § 2º no dispositivo.
 Dispõe o § 1º:“O juiz decidirá, fundamentadamente, sobre a manutenção ou, se for o
 caso, a imposição de prisão preventiva ou de outra medida cautelar, sem pre-juízo do conhecimento de apelação que vier a ser interposta.”
 Assim, percebe-se que a prisão decorrente de sentença penal condenatória recorrível é preventiva (cautelar), sendo mantida decretada desde que seja con-jugado o art. 312 com o art. 282, §§ 4º e 6º do CPP.
 Quanto ao § 2º do art. 387, este tem a seguinte redação:“O tempo de prisão provisória, de prisão administrativa ou de internação,
 no Brasil ou no estrangeiro, será computado para fins de determinação do regi-me inicial de pena privativa de liberdade.”
 Há aqui a possibilidade de o juiz, na sentença penal condenatória, realizar a detração penal (art. 42 do CP).
 É possível observar que o tempo de prisão deverá ser computado para fins de fixação do regime.
 Havendo omissão na sentença a este respeito, é possível a oposição de em-bargos de declaração. Se o juiz não acolher os embargos de declaração, a par da apelação, é possível que seja impetrado habeas corpus.
 De todo modo, se não foi computada a detração ou se esta não foi compu-tada corretamente, nada impede que o juiz da execução assim o faça. Ainda, faz-se necessário entender que pode haver revisão pelo juízo da execução, des-de que seja a favor do réu, ou seja, desde que o erro no cômputo tenha sido desfavorável ao acusado. Um ponto que é preciso ser observado é que se houver erro na sentença quanto ao cômputo da detração em favor do acusado, o MP deverá embargar de declaração ou apelar, pois havendo o trânsito em julgado não poderá ocorrer a reformatio in pejus ex officio, mesmo em se tratando de erro apenas material.

Page 284
                        

Dire
 ito P
 roce
 ssua
 l Pen
 al284
 30. Recursos em Espécie: Recurso em Sentido Estrito (Art. 581, I a III do CPP)
 30.1 Apresentação
 Nesta unidade, continuaremos o estudo do recurso em espécie: Recurso em Sentido Estrito, observando o art. 581, I a III do CPP.
 30.2 Síntese
 O inciso I do art. 581 reserva o Rese para a decisão que não recebe a denun-cia ou a queixa. Nesta hipótese, não há citação do réu e então a uma ligação linear (autor, juiz) e como visto caso haja recurso o réu deve ser notificado, por-que o recurso recai sobre seu direito, segundo as Súmulas nos 701 e 707 do STF.
 Reclamação ou correição parcial (regimentos internos não previram a oiti-va do acusado), está errado, por não observar o princípio do contraditório.
 Observe que o rol do art. 581 vai desafiar interpretação evolutiva e ontoló-gica. O art. 384, § 5º do CPP entende que uma vez recusado o aditamento o processo prosseguirá. Este aditamento tem natureza jurídica de ação (natureza acionária) e, assim, seu não recebimento equivale à aplicação do inciso I do art. 581 do CPP (posição majoritária doutrina e jurisprudência). A corrente mino-ritária diz que nesta hipótese caberia apelação supletiva, por não ser possível a aplicação análoga do art. 581.
 O inciso II do art. 581 diz: “II – que concluir pela incompetência do juízo;”...Para este inciso, é importante observamos o art. 383, § 3º e art. 409 do CPP,
 que dizem:Art. 383. O juiz, sem modificar a descrição do fato contida na denúncia
 ou queixa, poderá atribuir-lhe definição jurídica diversa, ainda que, em conse-quência, tenha de aplicar pena mais grave.
 § 2º Tratando-se de infração da competência de outro juízo, a este serão encaminhados os autos.
 Art. 409. Apresentada a defesa, o juiz ouvirá o Ministério Público ou o querelante sobre preliminares e documentos, em 5 (cinco) dias.
 O inciso III do art. 581 do CPP prevê o Rese contra decisão que julga pro-cedentes as exceções, salvo a de suspeição. Não se deve confundir a decisão de incompetência que cabe Rese pelo inciso II. Este rol é taxativo.
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 31. Recursos em Espécie: Recurso em Sentido Estrito (Art. 581, IV a IX do CPP)
 31.1 Apresentação
 Nesta unidade, continuaremos com o estudo do recurso em espécie: Re-curso em Sentido Estrito, observando o art. 581, IV a IX do CPP.
 31.2 SínteseInciso IV: foi decotado (art. 416 do CPP), contra decisão de pronúncia e
 impronúncia (que passou a desafiar apelação); assim, se restringe hoje somente a pronúncia.
 Inciso V: Rese contra decisões pertinentes às prisões cautelares, prisão pre-ventiva, flagrante e, por interpretação evolutiva e ontológica, a prisão tempo-rária. Decisão que caça a fiança e assim se restabelece a prisão; porém, neste caso, haverá o HC substitutivo.
 Inciso VI: não existe mais, pois se referia à absolvição sumária que hoje desafia apelação (art. 416 do CPP).
 Inciso VII: quebra da fiança e perda da fiança, já visto no efeito suspensivo do recurso em sentido estrito.
 Inciso VIII: variante do mesmo tema que o IX, julga extinta a punibilidade.Inciso IX: decisão que não conhece a prescrição ou outra causa extintiva de
 punibilidade. Comporta também o HC substitutivo.Estas decisões podem estar diante de uma decisão incidental no processo de
 execução da pena; assim o recurso adequado será o agravo em execução (incisos XIII e IV). Estes incisos são exemplos de que se pode aplicar o art. 589 do CPP.
 No art. 397, inciso IV do CPP, a extinção de punibilidade como causa de absolvição sumária; assim a corrente minoritária diz que nesta hipótese, sendo uma absolvição sumária, caberá o art. 593, I, do CPP, ou seja, a apelação.
 Pelo art. 61 do CPP, esta teoria é rebatida, por haver previsão expressa do recurso cabível.
 32. Recursos em Espécie: Recurso em Sentido Estrito (Art. 581, X a XIII do CPP)
 32.1 Apresentação
 Nesta unidade, continuaremos com o estudo do recurso em espécie: Recurso em Sentido Estrito, observando o art. 581, X a XIII do CPP.
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 32.2 Síntese
 Inciso X: já examinado quando estudado o recurso de ofício ou a voluntariedade.Inciso XI: merece toda atenção, concessão, negação (vem da sentença, sen-
 do aplicado o art. 593, § 4º do CPP) ou revogação da pena (decisão incidental à execução da pena art. 197 da LEP), assim o inciso XI está esvaziado.
 Dessa forma, o STJ tem estendido a este artigo uma interpretação evolu-tiva e ontológica para prever nele a suspensão condicional do processo (art. 89 da Lei nº 9.099/1995); assim, poderia se impetrar este recurso no que diz respeito a essa hipótese.
 Este entendimento do STJ é bem discutido, dizendo que neste caso se teria uma grande extensão da norma, já que estes institutos não se assemelham.
 Inciso XII: decisão de livramento condicional, sendo relativo à execução de pena; então, desafia agravo em execução.
 Inciso XIII: anula a instrução criminal, em todo ou em parte; hoje o art. 157, caput e § 3º do CPP prevê expressamente o desentranhamento dos autos de prova ilícita (entendimento de evolução e ontologia); o § 3º deixa claro que após preclusa a decisão de desentranhamento. Caso o tribunal dê provimento ao Rese e determine que a prova construída nos autos causará nulidade da sen-tença, esta nulidade poderá ser absoluta ou não, devendo observar os prejuízos de sua não observância.
 33. Recursos em Espécie: Recurso em Sentido Estrito (Art. 581, XIV a XXIV do CPP)
 33.1 Apresentação
 Nesta unidade, continuaremos com o estudo do recurso em espécie: Recurso em Sentido Estrito, observando o art. 581, XIV a XXIV do CPP.
 33.2 Síntese
 Inciso XIV: contra decisão que incluir ou excluir jurado da lista geral. Prazo de 20 dias, art. 586, parágrafo único do CPP, e como qualquer pessoa do povo pode impugnar a inclusão ou exclusão da lista geral de jurados então assim qualquer pessoa do povo também poderá impetrar tal recurso.
 O antigo art. 439, parágrafo único do CPP já previa esta hipótese. O atual art. 426, § 1º do CPP não previu mais a regra do antigo artigo de que qual-
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 É interessante em uma prova discursiva ter em mãos um código antigo e um atual.
 Inciso XV: contra decisão que não reconhece a apelação, já estudado no efeito iterativo. Caso não se reconheça outro recurso, caberá como visto carta testemunhável.
 Inciso XVI: arts. 92 e 93 do CPP questões delineadas. Suspende o proces-so por força da decisão judicial, rol taxativo (caso não suspenso, poderia se impetrar HC ou reclamação correição parcial no que se refere o art. 92); no art. 93, somente cabe impugnação quando é suspenso; caso não, não há vias impugnativas.
 Inciso XVII: decisão incidental de execução de pena: desafia o agravo em execução.
 Inciso XVIII: decisão que julga o incidente de falsidade documental: é o único procedimento incidental que desafia o Rese (nos demais procedimentos incidentais, será desafiada a apelação supletiva, art. 593, II do CPP).
 Incisos XIX a XXIV: juntamente com o inciso XVII são todos incidentes do processo de execução da pena e assim vai desafiar agravo em execução (art. 197 da LEP).
 Ainda não caiu em provas, porém, tem que relevar as hipóteses da impug-nação da lista geral dos jurados diante do atual código.
 34. Recursos em Espécie: Apelação
 34.1 Apresentação
 Nesta unidade, iniciaremos o estudo de um novo recurso em espécie, que é a Apelação.
 34.2 Síntese
 Quando falamos da apelação, agora, faremos somente um complemento, pois ao longo de todo o estudo sobre recursos esta já foi objeto de estudo.
 O art. 593 do CPP estabelece as hipóteses da apelação:Inciso I: sentenças condenatórias e absolutórias (art. 397 do CPP, I a III).Inciso II: sentenças definitivas ou com força de definitiva (equaciona uma
 questão de mérito, ex.: art. 383, § 1º do CPP) por não comportarem o Rese.
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 Inciso III: reserva a apelação contra decisões do conselho de sentença do tribunal do júri; a apelação aqui é vinculada sobre as matérias listadas nas alí-neas do inciso III:
 a) para arguir nulidade posterior à pronúncia (regra do art. 571 do CPP);b) a sentença do juiz presidente estiver contrária ao veredicto do conselho
 de sentença (error in procedendo), o próprio tribunal a quo está autorizado a reformar a decisão (art. 593 do CPP);
 c) erro ou injustiça na aplicação da pena, outra hipótese de reforma (error in procedendo) e injustiça (error in judicando).
 Caso seja objeto, a qualificadora ou aumento de pena será observada a alí-nea “d” do inciso III do art. 593, não podendo haver reforma pela soberania do conselho de sentença, havendo somente a anulação da sentença.
 Se os tribunais entenderem de anular e se fizer novamente o plenário e o novo conselho de sentença insistir neste conceito, não poderá este ser nova-mente motivo de impugnação.
 Caso em primeiro plenário se absolva o réu e o tribunal anule o veredicto, pela decisão ser manifestamente contrária à prova dos autos e em novo plená-rio o réu seja condenado, não haverá motivo para nova impugnação já que os tribunais já decidiram que a prova é manifestamente a favor desta hipótese.
 Caso se ataque atenuante ou agravante e assim o veredicto do plenário, o fundamento será pelo art. 593, III “d” do CPP.
 O § 4º do art. 593 já foi analisado anteriormente.
 35. Processo e Julgamento das Apelações e do Recurso em Sentido Estrito nos Tribunais
 35.1 Apresentação
 Nesta unidade, observando as apelações e recursos em sentido estrito, ve-remos como ocorre seu processo e julgamento perante os tribunais.
 35.2 Síntese
 Processo e julgamento das apelações e do recurso em sentido estrito dos tribunais.
 Distinção entre os arts. 610 e 613 do CPP:Art. 610. Nos recursos em sentido estrito, com exceção do de habeas corpus,
 e nas apelações interpostas das sentenças em processo de contravenção ou de
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 Art. 613. As apelações interpostas das sentenças proferidas em processos por crime a que a lei comine pena de reclusão, deverão ser processadas e julgadas pela forma estabelecida no art. 610, com as seguintes modificações:
 I – exarado o relatório nos autos, passarão estes ao revisor, que terá igual prazo para o exame do processo e pedirá designação de dia para o julgamento;
 II – os prazos serão ampliados ao dobro;III – o tempo para os debates será de um quarto de hora.Em se tratando de Rese (exceção do HC) e em apelação de contravenções
 penais ou crimes não punidos com reclusão, são de competência dos juizados especiais; então, observe os art. 66, parágrafo único e art. 77, §§ 2º e 3º da Lei nº 9.099/1995, que dizem:
 (...) Parágrafo único. Não encontrado o acusado para ser citado, o Juiz en-caminhará as peças existentes ao Juízo comum para adoção do procedimento previsto em lei.
 § 2º Se a complexidade ou circunstâncias do caso não permitirem a formu-lação da denúncia, o Ministério Público poderá requerer ao Juiz o encaminha-mento das peças existentes, na forma do parágrafo único do art. 66 desta Lei.
 § 3º Na ação penal de iniciativa do ofendido poderá ser oferecida queixa oral, cabendo ao Juiz verificar se a complexidade e as circunstâncias do caso determinam a adoção das providências previstas no parágrafo único do art. 66 desta Lei.
 Tem-se o prazo de cinco dias para que o procurador emita seu parecer (não há intervenção de revisor); nos demais casos (crimes punidos com reclusão) devem ser observados os dizeres do art. 613 do CPP.
 O art. 610, parágrafo único diz: Anunciado o julgamento pelo presiden-te, e apregoadas as partes, com a presença destas ou à sua revelia, o relator fará a exposição do feito e, em seguida, o presidente concederá, pelo prazo de 10 (dez) minutos, a palavra aos advogados ou às partes que a solicitarem e ao procurador-geral, quando o requerer, por igual prazo.
 Rômulo Andrade Moreira, examinador geral do concurso para promotor da Bahia, critica este dispositivo de acordo com uma evolução histórica. O procurador era nomeado pelo governador do estado, então a sua intervenção não causava espanto, de fato apresentaria não interesse nas causas. Evoluindo, esta atribuição foi passada para os procuradores de justiça, promovidos dentre os integrantes dos promotores de justiça (assim seu olhar será acusatório), en-tão teremos dois pareceres de acusação, havendo ofensa então ao contraditório (pelo promotor em primeira instância e pelos procuradores).
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 Esta teoria não é aceita por se dizer que os procuradores agem somente como custos legis.
 Estas críticas não foram totalmente despercebidas pelo STF, e assim este reali-zou uma filtragem constitucional ao parágrafo único do art. 610, onde por fim dos debates o procurador era o último a ser ouvido e agora o procurador é o primeiro a se manifestar e após a defesa. Quando recurso for da defesa, a ordem será a mesma. Quando o recurso for da acusação, o procurador será o primeiro a se pronunciar.
 Art. 615, § 1º do CPP: § 1º Havendo empate de votos no julgamento de recursos, se o presidente do tribunal, câmara ou turma, não tiver tomado parte na votação, proferirá o voto de desempate; no caso contrário, prevalecerá a decisão mais favorável ao réu.
 Excepcionalmente, será possível renovar parte da instrução por um todo ou em parte.
 O tribunal pode expedir uma carta de ordem determinando que a inspeção seja realizada pelo próprio juízo originário. Art. 617 do CPP, onde não poderá haver mutatio libellis, segundo a Súmula nº 453 do STF.
 36. Recursos em Espécie: Embargos Infringentes ou de Nulidade
 36.1 Apresentação
 Nesta unidade, veremos mais um recurso em espécie, os chamados embar-gos infringentes ou de nulidade.
 36.2 Síntese
 Os embargos infringentes ou de nulidade são recurso incidental dos pro-cessos e julgamentos da apelação ou Rese, disposto no art. 609, parágrafo único do CPP; trata-se de recurso incidental. Não cabem com relação aos demais recursos.
 Pressupõe sempre uma decisão tomada por maioria e sempre em desfavor do acusado, já que é um recurso privativo da defesa, sendo inclusive uma ma-nifestação do princípio favor rei ou favor libertatio.
 O acusado já inicia a relação processual penal em desvantagem, já que a ação tem um grande poder de estigmação contra o acusado, e assim para asse-gurar as possíveis desigualdades entre o estado e o acusado, são possíveis estes embargos pelo princípio da isonomia.
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 sendo que seu efeito devolutivo é restrito, ficando vinculado com o preques-tionamento.
 No processo penal, basta que o acórdão seja formado por maioria, para caber os embargos infringentes; não é necessário reforma de decisão como no CPC (art. 530).
 Nos embargos infringentes, a decisão versa sobre questão de mérito (aplica-ção de pena é questão de mérito).
 Nos embargos de nulidade, a decisão versa sobre questões preliminares; questões processuais que tenham sido decididas por maioria.
 Caso haja as duas questões (preliminar e mérito), o recurso a ser interposto será o de embargos infringentes e de nulidade (somente um recurso).
 Caso confundam-se os recursos, aplica-se o princípio da fungibilidade, sen-do que nos embargos infringentes ou de nulidade, o prazo é sempre de 10 dias e não tem efeito suspensivo, assim aplica-se a fungibilidade.
 É fundamental que o dispositivo seja decidido por maioria. Não cabe em dispositivos unânimes por fundamentos diferentes.
 No voto médio (meio-termo das decisões, nos casos de empate, relator, re-visor e vogal, desde que todos mantenham seus votos), nestes casos, também cabem embargos infringentes ou de nulidade.
 O art. 615, § 1º do CPP deixa claro que no empate prevalece sempre a po-sição mais favorável para o acusado, e assim fica a crítica contra o voto médio.
 Importante: o recurso cabível contra decisão de HC por maioria é o recurso ordinário constitucional ou HC substitutivo.
 37. Recursos em Espécie: Embargos Infringentes ou de Nulidade e sua Relação com Recursos Especial e Extraordinário, bem como sua Relação com o Reexame Necessário. Admissibilidade no Juizado Especial Criminal dos Referidos Embargos e do Recurso em Sentido Estrito
 37.1 Apresentação
 Nesta unidade, continuaremos o estudo dos embargos infringentes ou de nulidade, onde veremos agora outras situações inerentes a estes.
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 37.2 SínteseComo dito, os embargos infringentes e de nulidade decorrem das apelações
 e de Rese.Assim, no reexame necessário ou recurso de ofício, não há o que se falar de
 embargos infringentes ou de nulidade, segundo o art. 609, parágrafo único do CPP e também Súmula nº 390 do STJ.
 Ocorre que os acórdãos podem ter vários dispositivos: ex.: o primeiro dispo-sitivo, falta de fundamentação por maioria (caberá RE ou REsp); o segundo, incompetência absoluta, por maioria em desfavor do réu (caberão embargos de nulidade); terceiro, legitimidade da defesa, por unanimidade (caberão RE e REsp); e 4º por maioria, regime semiaberto, voto vencido regime aberto (cabe-rão embargos infringentes).
 Cada dispositivo atenta contra um recurso diferente. Aplica-se subsidiaria-mente a regra do art. (498 do CPC, com o aval do STJ e do STF).
 Impetrados os Embargos Infringentes e de nulidade, fica sobrestado o prazo para os demais recursos, e caso estes sejam acolhidos, o prazo será devolvido às par-tes. Caso todos os recursos sejam interpostos simultaneamente aos recursos sobres-tados, após que os embargos sejam apreciados, os sobrestados terão obrigatoriamen-te ratificados (por não terem sido esgotadas as vias recursais ordinárias, até então).
 Estes recursos são ou não admissíveis no Jecrim; a posição reinante é a do Rese caber nos Jeesp, segundo o art. 92 da Lei nº 9.099/1995.
 Art. 82, caput e § 1º da Lei nº 9.099, não obsta as demais hipótese de apli-cação ao Rese.
 Nos embargos infringentes ou de nulidade, a posição é contrária, não sendo admitidos pela maioria da doutrina e tribunal, já que no Jesp não há tribunais mas sim turmas recursais, contrariando também o sistema mais simples dos juizados especiais, como o princípio da celeridade.
 Uma corrente minoritária entende a possibilidade destes recursos pela Lei nº 9.099 não trazer expressamente sua inobservância.
 38. Recursos em Espécie: Embargos de Declaração
 38.1 Apresentação
 Nesta unidade, iniciaremos novo recurso em espécie; veremos agora os embargos de declaração.
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 38.2 Síntese
 Os embargos de declaração estão previstos no CPP tanto em primeiro grau quanto em recurso, nos arts. 382 e 619 do CPP, sendo que seu prazo e de 2 (dois) dias.
 Estes embargos não têm um viés impugnativo, tendo o fundamento de sa-nar uma ambiguidade (não se consegue entender a inteligência do dispositivo), omissão (falta de apreciação) ou obscuridade (quando não é possível entender os fundamentos).
 Acolhidos os embargos, pode haver mudança no dispositivo; quando tem objetivo infringente ou modificativo (sanado o vício alterar substancialmente a decisão), a parte contrária deve necessariamente ser intimada para responder aos embargos, para não haver nulidade pela inobservância do contraditório.
 Existem duas correntes sobre a relação dos embargos de declaração com os recursos adequados.
 A corrente minoritária diz que os embargos no CPP têm efeito suspensivo aos demais recursos, pela aplicação subsidiária do art. 83, § 2º da Lei nº 9.099/1995. Esta orientação está vencida pelos tribunais superiores e pela doutrina, por não poder aplicar ao CPP regra geral, a Lei nº 9.099/1995 regra especial.
 Já a corrente majoritária diz que se deve aplicar subsidiariamente as regras do CPC, onde os embargos têm efeito interruptivo aos recursos adequados. Esta corrente é majoritária na doutrina e jurisprudência.
 No Juizado Especial, estes embargos têm o prazo de cinco dias, sendo de-nominados seus elementos de ambiguidade para dúvida.
 Caso os embargos estejam pendentes de julgamento, não estarão esgotadas as vias recursais e assim o RE e o REsp não podem ser propostos, por estarem intempestivos; assim ao fim do julgamento dos embargos é imprescindível que haja ratificação destes, após o julgamento dos embargos de declaração, segun-do a Súmula nº 418 do STJ.
 39. Recursos em Espécie: Extinção do Protesto por Novo Júri e sua Eficácia Intertemporal
 39.1 Apresentação
 Nesta unidade, veremos a questão do extinto protesto por novo júri, em relação com a sua eficácia intertemporal.
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 39.2 SínteseO protesto por novo júri não existe mais, e assim devemos observar sua
 eficácia intertemporal.Existem duas teses sobre este assunto, e para uma fase discursiva deve-se
 saber ambas.Primeira tese: Foi uma inovação híbrida, havendo repercussão processual e
 material. Este nunca teve uma afeição de recurso; era um direito que todo réu condenado há mais de ou igual a 20 anos de ter um novo júri.
 Quanto à repercussão da matéria, incide o art. 5º, XL da CF que deixou de existir somente após a Lei nº 11.689/2008 e assim aos crimes cometidos ante-riores, esta possibilidade é possível (esta tese não é dominante na doutrina, e já não foi aceita pelo STJ, que entende ser regra estritamente processual; assim alcançaria as ações penais que já estejam em andamento, abrangendo todos os crimes, nos termos do art. 2º do CPP; este entendimento está aguardando pronunciamento do STF).
 A Lei nº 11.689/2008 entrou em vigor, e assim os protestos que já foram admitidos até esta data serão logicamente realizados.
 Quanto aos já interpostos, também serão conhecidos e os demais plenários serão realizados.
 Quando o prazo para o protesto estiver fluindo quando a lei entrar em vi-gor, poderão ser interpostos, admitidos e realizados os plenários.
 Isto já foi admitido pelo STF; se o réu já foi condenado na época onde existia esta hipótese, por dois crimes de homicídio (somadas as condenações), como as penas isoladas não ultrapassem 20 anos não caberá o protesto, e as-sim apela-se requerendo a unificação para ocorrer o protesto por novo júri e, assim quando o tribunal proferir o acórdão, já haverá a vigência da nova lei; neste caso, também caberá protesto por novo júri, interposto ao próprio juiz presidente do tribunal do júri e assim nestes casos quando os autos retorna-rem ao juízo de origem e a parte for intimada do acórdão começará o prazo para interposição.
 40. Recursos em Espécie: Carta Testemunhável
 40.1 Apresentação
 Nesta unidade, será estudada a Carta Testemunhável.
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 40.2 Síntese
 Arts. 639 a 646 do CPP: é o recurso adequado contra decisão que não co-nhecer um recurso ou obstar o prosseguimento deste.
 O recurso inadmitido que dará ensejo a este é o Rese.Este é um recurso para ser manipulado em primeira instância.O prazo para interposição deste é de 48 horas (640); este prazo está es-
 vaziado, pois sempre trabalharemos com dois dias, já que as partes têm que ser intimadas pela imprensa oficial e os promotores e defensores terão que ser intimados pessoalmente.
 Seu processamento se dá pelo art. 645 do CPP; seguirá o processo do re-curso denegado (já revogado, então seguirá os dizeres do art. 610 do CPP, ou seja, do Rese).
 A carta testemunhável desafia a teoria da causa madura; caso seja dado provimento a este o tribunal, poderá já julgar o Rese que quis ser proposto (art. 644), desde que benéfico ao réu.
 A carta testemunhável não possui efeito suspensivo.Esta não é endereçada ao juízo, e sim para o escrivão, que após a encami-
 nhará ao tribunal (art. 640 do CPP).No processo de execução penal, não se tem carta testemunhável (art. 197
 da LEP); assim caso o agravo seja interposto e não recebido, existirão duas hipóteses: a primeira diz que caberia novo agravo, por ter novamente um inci-dente processual (não sendo repetição pela diferença de ambos); a orientação majoritária na doutrina diz que neste caso caberia sim carta testemunhável, já que o agravo em execução veio a substituir o Rese e assim o agravo de execução segue o mesmo processamento do Rese (Súmula nº 700 do STF), cabendo assim a carta testemunhável.
 41. Recursos em Espécie: Especificidades dos Recursos Especial e Extraordinário em Matéria Processual Penal
 41.1 Apresentação
 Nesta unidade, estudaremos algumas especificidades em relação aos Recursos Especial e Extraordinário em matéria processual penal.
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 41.2 Síntese
 Súmula nº 640 STF x Súmula nº 203 STJ.Súmula nº 428 STJ x Súmula nº 348 STJ.Art. 102, III da CF x art. 105, III da CF.Passou a ter este parágrafo pela Em. nº 45/2004, § 3º da Lei nº 11.418/2006
 do CPC (emend. Reg. nº 21, de 03/05/1997, inf. 473 do STF). Torna toda ma-téria penal de repercussão geral pelos princípios do direito de punir do estado e direito de inocência do acusado. Esta repercussão geral tem relevância com o REsp e RE, principalmente para a acusação, já que para a defesa caberá HC substitutivo. Prevê a repercussão geral, mas remete para a legislação que só foi alterada em 11.418/2006, para o CPC, porém, é perfeitamente aplicável para o CPP (entendimento do CPP), assim o CPC também se remeteu para o regi-mento interno do STF que só foi alterado pela em. reg. 21 e somente após esta data demonstra-se a repercussão geral no RE do CPP.
 Ambos os recursos exigem o prequestionamento, sejam elas constitucionais ou federais; caso não haja este prequestionamento, deve-se impetrar embargos de declaração para suprir esta falta. Caso os tribunais forem juízos de 1º grau, será evidente que não haverá necessidade de prequestionamento, pois isto já aconteceu. Caso do acórdão sobrevenha à infração de lei federal ou constitu-cional, será plenamente possível impetrar RE ao STF ou REsp ao STJ.
 Ao passo em que o art. 105, III da CF diz: (turma recursal não é tribunal, assim não há o que se falar de REsp contra acórdão de turma recursal). Súmula nº 203 do STJ.
 Súmula nº 640 do STF: caberá RE, mesmo de turma recursal.Súmula nº 348 do STJ (já cancelada), conflito de competência de Jecrim
 e V. criminal ou juizado da mulher, todos vinculados ao mesmo tribunal, con-flito entre as turmas recursais e TJ ou TRF, equiparou o vocábulo tribunal à segunda instância, sendo uma medida diferente da anterior; assim o STF can-celou esta Súmula, entrando em seu lugar a Súmula nº 428 do STJ.
 O RE é o adequado para rebater acórdão da turma recursal, sendo realizado pela própria turma recursal.
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1. Revisão Criminal: Admissibilidade
 1.1 Apresentação
 Iniciando uma nova unidade, veremos as ações constitucionais impug-nativas, ou seja, revisão criminal e habeas corpus e, nesta unidade, iniciaremos com a admissibilidade da revisão criminal.
 1.2 SínteseA revisão criminal é uma ação impugnativa autônoma originária da CF,
 que está disposta nos arts. 621 e seguintes do CPP.Admissibilidade: art. 621 do CPP:Art. 621. A revisão dos processos findos será admitida:I – quando a sentença condenatória for contrária ao texto expresso da lei
 penal ou à evidência dos autos;
 Capítulo 13
 Ações Constitucionais Impugnativas: Revisão Criminal e Habeas Corpus
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 II – quando a sentença condenatória se fundar em depoimentos, exames ou documentos comprovadamente falsos;
 III – quando, após a sentença, se descobrirem novas provas de inocência do condenado ou de circunstância que determine ou autorize diminuição especial da pena.
 Caso se tenha uma condenação manifestamente contrária à evidência dos autos (fatos que foram apurados) ou a texto expresso penal (também lei proces-sual penal), observar-se o art. 626, caput do CPP (error in procedendo). Aqui ocorre eventual uso do HC substitutivo e a Súmula nº 343 do STF também é aplicada à revisão criminal, que deve haver mitigação entre a decisão contro-versa e a tese processual. Isto ocorre também após a tese da decisão ser even-tualmente considerada inconstitucional.
 Se a decisão acolher uma orientação que posteriormente for rebatida pelo STF, isto ensejará motivo para se impetrar a revisão criminal.
 Ex.: Súmula nº 174 do STJ que foi cancelada; após seu cancelamento, as decisões que foram embasadas nesta serão motivo de revisão criminal.
 Quanto à hipótese de evidência nos autos, se não poderá impetrar HC subs-titutivo por normalmente rever fatos (salvo os escancarados).
 2. Revisão Criminal: Admissibilidade (Art. 621, II e III do CPP)
 2.1 Apresentação
 Nesta unidade, continuaremos com o estudo da admissibilidade da revi-são criminal, observando o art. 621, II e III do CPP.
 2.2 Síntese
 Art. 621, II: diz que: II – quando a sentença condenatória se fundar em depoimentos, exames ou documentos comprovadamente falsos; ...
 O objetivo desta revisão é evidenciar que o documento falso foi claramente a ratio decidendi (razão da decisão) daquela condenação.
 Esta falsidade deve estar previamente demonstrada, sendo imprescindível que anteriormente se impetre uma justificação judicial (medida cautelar pre-paratória para revisão criminal); esta justificação é realizada ao mesmo juízo que proferiu a decisão, juízo originário.
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 uma corrente minoritária que diz que na própria revisão pode-se discutir a prova da falsidade.
 Art. 621, inciso III: quando, após a sentença, se descobrirem novas provas de inocência do condenado ou de circunstância que determine ou autorize diminuição especial da pena.
 Tem que trazer informações novas que consigam alterar o contexto fático e probatório do processo; esta revisão também tem que ser precedida de justifi-cação judicial, para já se restar provadas tais provas (por haver revisão fática, o HC substitutivo é bem diminuto).
 Revisão criminal contra sentença absolutória, somente quando esta for imprópria.
 No caso de absolvição, o recurso cabível é a apelação (devendo observar o interesse), quando esta estiver fundada em dúvida, porém, na revisão criminal não há amparo jurídico para tal pleito, no art. 621 do CPP.
 O art. 621, III exige que as provas sejam materialmente novas; que estas provas devem ter sido adquiridas após o encerramento do processo, caso o acu-sado tenha tido acesso às provas, e não a apresentou durante o processo; será permitida na revisão criminal, art. 630, § 2º do CPP, bloqueando-se apenas o pleito indenizatório.
 3. Revisão Criminal: Admissibilidade no Tribunal do Júri. Prazo. Efeitos
 3.1 Apresentação
 Nesta unidade, continuando com a admissibilidade da revisão criminal, veremos como esta ocorre no tribunal do júri e veremos também os prazos e seus efeitos.
 3.2 Síntese
 A admissibilidade da revisão no tribunal do júri será possível; sendo julgado procedente o pedido revisional, discute-se se terá o tribunal a competência para modificar o veredicto ou realizar novo júri.
 Existem duas posições: a primeira pelo princípio da soberania dos veredic-tos; será possível somente se se anular o veredicto e remeter o acusado a novo júri (não é a mais adequada).
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 A posição dominante é a de que o tribunal pode não só examiná-la como re-formar o veredicto, caso entenda que este não esteja correto (em sede de revisão criminal). Assim neste caso a revisão criminal mitiga a soberania dos veredictos, já que esta revisão também foi criada pelo poder constituinte originário e este pode sobrepor-se a si próprio; assim esta norma constitucional pode sobrepor a outra (soberania dos veredictos). O HC substitutivo da revisão criminal tam-bém é alcançado por esta hipótese.
 Não há prazo para a revisão criminal, antes ou após a extinção da pena, porque o que se busca é o resgate do estado de inocência.
 Segundo o art. 622, parágrafo único do CPP (Parágrafo único. Não será ad-missível a reiteração do pedido, salvo se fundado em novas provas.), não é pos-sível reintegrar revisão criminal pelo mesmo argumento; pode por argumento ou provas diferentes; porém, pode usar o mesmo argumento sobre novo prisma.
 A revisão criminal é possível de ser interposta com o fim de caçar uma hipótese de absolvição imprópria; observe o art. 627 do CPP.
 4. Revisão Criminal: Legitimidade
 4.1 Apresentação
 Nesta unidade, continuaremos o estudo da revisão criminal, observando neste momento quem tem legitimidade para interpô-la.
 4.2 Síntese
 O art. 623 deu ao condenado a capacidade de postular pela revisão, tendo a capacidade postulatória (art. 5º, XXXV, da CF x art. 133 da CF).
 No caso de morte do condenado, o art. 623 permite que a revisão seja in-terposta por: Art. 623. A revisão poderá ser pedida pelo próprio réu ou por procurador legalmente habilitado ou, no caso de morte do réu, pelo cônjuge, ascendente, descendente ou irmão.
 Cônjuge se refere ao companheiro (art. 226, § 3º da CF); sendo assim, pode interpor também a favor do réu. Esta impetração é concorrente. Só se observará a ordem prioritária se houver mais de uma revisão interposta simultaneamente (art. 36 do CPP por analogia); pode ser feita por procurador (procuração genérica).
 Existe controvérsia sobre a possibilidade ou não do MP ter legitimidade para a revisão criminal; a posição dominante é a de que não existe tal possibi-lidade (entendido pelos tribunais superiores); esta orientação pode ser exage-

Page 301
                        

Dire
 ito P
 roce
 ssua
 l Pen
 al
 301rada, já que o MP pode impetrar inclusive HC; então não se causaria espanto caso pudesse impetrar revisão criminal. Assim, o MP não tem legitimidade nem de impetrar HC substitutivo da revisão criminal.
 5. Revisão Criminal: Competência. Impedimento. Pleito Indenizatório. Revisão Criminal pro Reo
 5.1 Apresentação
 Nesta unidade, continuaremos o estudo da revisão criminal, observando neste momento: Competência, Impedimento, Pleito indenizatório e Revi-são Criminal pro reo
 5.2 Síntese
 Deve-se esquecer do art. 624 do CPP, pois os órgãos jurisdicionais compe-tente para julgar as revisões criminais estão previstos na CF, arts. 102, I, “j” e 105, I, “e”, relativos àquela concernente à competência originária do tribunal.
 Art. 108, I, “b”, da CF: diz que o TRF tem competência para julgar as revisões que partiram de primeira instância. Este regramento aplicado ao TRF é aplicado aos TJ.
 No JEcrim, segundo o art. 98, I da CF, a turma recursal julga também os HC, Revisão Criminal e Mandado de Segurança, tendo assim competência para julgar ações impugnativas.
 Art. 626, parágrafo único do CPP: Não se admite revisão criminal pro socie-dade, somente pro reo; há uma mitigação, sentença extintiva da punibilidade, ou decisão de arquivamento do inquérito pelo óbito, caso a certidão de óbito seja considerada falsa, nada impede a retomada do processo ou a deflagração ação penal.
 Art. 630 do CPP, pedido de indenização juntamente com o pleito da revi-são criminal, pedido indenizatório genérico, art. 5º, inciso LXXXV da CF, sen-do certo que este pedido é genérico, pedindo a condenação do estado ou união; somente após o acolhimento o quantum será liquidado (juízo fazendário); pelo princípio do contraditório, o autor deve requerer a citação da procuradoria do estado ou da Advocacia-Geral da União, ou o acórdão será nulo nesta hipótese.
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 Esta situação é bloqueada pelo art. 630, § 2º, “a” e “b” do CPP: a alínea “b” não foi recepcionada pela Constituição Federal; “a” se o erro do Poder Judiciário decorreu por falta imputada ao próprio condenado (assumindo, con-fessando ou ocultando prova relevante), porém, é possível que se obste o dever do estado de indenizar, já que a condenação não pode se basear somente nisso. Indenização por ofensa à duração razoável do processo, duração excessiva da prisão cautelar, ofendendo o art. 5º, LXXXVIII da CF.
 Art. 625, hipótese de impedimento, o rol de impedimento deve ser ob-servado restritivamente; o STJ entendeu que o relator pode participar, sendo nomeado, designado, sendo um verdadeiro absurdo, pelo prejulgamento.
 Observe também o art. 631, que diz: Quando, no curso da revisão, falecer a pessoa, cuja condenação tiver de ser revista, o presidente do tribunal nomeará curador para a defesa.
 6. Habeas Corpus: Hipóteses de Admissibilidade
 6.1 Apresentação
 Nesta unidade, começaremos o estudo de outra ação constitucional im-pugnativa, o habeas corpus, iniciando pelas hipóteses de admissibilidade.
 6.2 Síntese
 O HC é uma ação prevista no art. 5º, LXVIII da CF. Este HC pode ser in-terposto quando há uma ilegalidade ou arbitrariedade concreta; não cabe aqui cogitar situações hipotéticas, sendo que a ilegalidade ou arbitrariedade tem que ser completa. O STJ e o STF entendem dessa forma.
 Desta ilegalidade ou arbitrariedade, deve advir um risco ao direito ambu-latorial do sujeito, sendo que o art. 647 do CPP exige que o risco seja próprio; porém, o art. 5º, LXVIII da CF não exige que este risco seja próximo. Assim, prevalece a lei constitucional.
 As Súmulas nos 693, 694 e 695 do STF trazem as hipóteses onde não se ad-mite impetração de HC, e assim observa-se a necessidade do risco ambulatorial.
 O limite cognitivo do HC é o mais estreito possível, o que não significa que este é sumário, já que este objetiva atacar uma ilegalidade ou arbitrariedade concreta; assim não cabe o HC discutir se há ou não a existência da ilegalidade ou arbitrariedade do ato; por isso, não cabe revisão de fato.
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 traz hipóteses pontuais, já o inciso I desempenha um papel residual, pois se refere genericamente à falta de justa causa (não se deve confundir esta justa causa com a do art. 395, III do CPP).
 O estrangeiro tem legitimidade para impetrar HC: porém, não haverá risco ambulatorial se ele estiver no estrangeiro (jurisprudência recente).
 7. Habeas Corpus “Trancativo” do Inquérito Policial e sua Admissibilidade. Liminar em HC e Previsão Normativa. Legitimidade
 7.1 Apresentação
 Nesta unidade, continuaremos o estudo do habeas corpus, observando as questões do HC trancativo, sua admissibilidade, a hipótese de liminar no HC e quem tem legitimidade para interpô-lo.
 7.2 SínteseO HC “trancativo” ou extintivo do inquérito policial é comum na prática.
 O inquérito policial é indisponível; só pode ser arquivado pela permissão do MP, já que o MP é o titular para ação pública, arts. 17 do CPP e 129, I da CF, sendo que se o juiz discorda, remete a outro órgão também do MP.
 Assim, esta modalidade de HC dá ao poder judiciário o poder de extinguir o processo sem a opinião do MP, mesmo que seja o HC trancativo de uma ação penal. Este será endereçado ao tribunal, ainda que a demanda não tenha sido julgada em primeira instância, havendo supressão de instância.
 Mesmo assim, os tribunais superiores entendem possíveis estas hipóteses, já que nenhuma lesão ou ameaça a direito pode escapar do saber do poder judiciário, e o HC não é recurso, mas, sim, ação constitucional impugnativa, equivalendo dessa forma a uma nova demanda, existindo paralelamente ao inquérito ou à ação penal.
 A principal regra do HC trancativo está prevista na regra do art. 651 do CPP, que diz: A concessão do habeas corpus não obstará, nem porá termo ao processo, desde que este não esteja em conflito com os fundamentos daquela. Assim, temos o chamado trancamento do inquérito policial.
 Podemos ter também liminar em HC, com base no poder geral de cautela do juiz; assim esta liminar é uma tutela cautelar, tratada como tutela de urgên-cia e não de evidência. Art. 654, § 2º do CPP.
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 A impetração do HC dispensa a presença de advogado, sendo considerada inclusive como ação penal popular, e qualquer pessoa do povo tem direito à capacidade postulatória.
 O MP tem também legitimidade para propor HC, art. 654, caput do CPP. O MP não tem capacidade de impetrar HC substitutivo da revisão criminal, como dito anteriormente. Enquanto cidadão, a autoridade policial pode impe-trar HC, salvo contra seus atos.
 O particular também pode ser coator, sendo impetrado HC contra ato de particular, tendo efeito de minuta, pois estamos perante um ato ilícito, e assim poderia se chamar a polícia judiciária.
 8. Habeas Corpus: Competência
 8.1 Apresentação
 Nesta unidade, veremos a questão da competência relativa ao julgamento dos habeas corpus.
 8.2 SínteseA competência para o processo e julgamento do HC está prevista na CF.Art. 102, I, “d”: hipótese onde o STF tem competência para (por vezes, a
 característica do paciente determina esta competência). Agentes políticos com prerrogativa nas alíneas anteriores, não importando quem é a unidade coatora.
 Art. 102, I, “i”: competência do STF quando o coator é tribunal superior, ou quando o coator ou paciente for pessoa diretamente sujeita à jurisdição da CF, ou sujeito de mesma jurisdição em única instância.
 A Súmula nº 606 do STF faz uma interpretação a contrario sensu da CF, art. 102, I, “d” e “i” da CF, que diz: Não cabe habeas corpus originário para o Tribunal Pleno de decisão de turma, ou do plenário, proferida em habeas corpus ou no respectivo recurso.
 Art. 105, I, “c”: leva também em conta a qualidade do paciente: “c) os ha-beas corpus, quando o coator ou paciente for qualquer das pessoas mencionadas na “a”, ou quando o coator for tribunal sujeito à sua jurisdição, Ministro de Es-tado ou Comandante da Marinha, do Exército ou da Aeronáutica, ressalvada a competência da Justiça Eleitoral;”... Deve-se incluir os membros do Ministério Público da União que oficiam diretamente junto aos tribunais.
 Art. 108, I, “d”: competência do TRF, Ministério Público Federal por este ter competência para julgar crime contra este.
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 acórdão da turma recursal, será interessado ao TJ no âmbito estadual e TRF no âmbito federal (pela turma recursal, se composta por juízes de primeira instância). Não se aplica mais a Súmula nº 690 do STF por este motivo.
 9. Habeas Corpus: Procedimento
 9.1 Apresentação
 Para finalizar o estudo dos Habeas Corpus, veremos como ocorre o pro-cedimento deste.
 9.2 Síntese
 Uma vez impetrado o HC ao juízo competente, este poderá pedir expli-cações à autoridade coatora, diante dos arts. 662 e 664 do CPP, podendo o tribunal perfeitamente dispensar estas explicações, caso não as ache necessário. Assim, o direito de defesa é bastante esvaziado.
 O HC traduz tutela de urgência e assim seu processamento prefere à de qualquer outro recurso ou via impugnativa diante do art. 612 do CPP.
 Em se tratando de HC, o impetrante não é notificado para a pauta de julgamento do HC, devendo este acompanhar o andamento, pela celeridade processual. Esta regra não é absoluta; o STF já relativizou esta súmula. Caso o impetrante queira (desde expressamente dito que deseja fazer sustentação oral), assim causa nulidade do julgamento, mesmo quando isto não cause prejuízo; caso haja empate na votação concede-se os HC segundo o art. 664, parágrafo único do CPP.
 Súmula nº 431: É nulo o julgamento de recurso criminal, na segunda ins-tância, sem prévia intimação, ou publicação da pauta, salvo em habeas corpus.
 Súmula nº 708: É nulo o julgamento da apelação se, após a manifestação nos autos da renúncia do único defensor, o réu não foi previamente intimado para constituir outro.
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 Gabarito
 1. Há divergência entre o STF e STJ:
 – STF a requisição é ordem que partiu do juiz ou promotor, sendo ele a autoridade coatora, o autor da requisição é a auto-ridade coatora e a competên-cia, neste caso, para apreciar o habeas corpus, será do Tribunal de Justiça ou Tribunal Regional Federal respectivo.
 – STJ entende que a autoridade policial é um agente da adminis-tração pública e deve respeitar a legalidade, podendo inclusive descumprir ordem desde que elenque os motivos por que o faz. Sendo a requisição ilegal,
 a autoridade policial poderá re-cusar a instauração do inquérito policial, sendo assim se tornou a autoridade coatora, aderindo àquela ilegalidade, o juízo com-petente para analisar o habeas corpus será o de 1ª instância. Art. 252, IV, do Código de Pro-cesso Penal.
 2. A autoridade estará contrariando a Súmula Vinculante nº 14 do STF, o que desafiará reclamação ao STF. Não é a medida mais re-comendada. Outro meio impug-nativo é via mandado de seguran-ça. Neste caso, o direito líquido e certo é do advogado de ter acesso aos autos do inquérito. A terceira
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 307via é por meio, do habeas corpus, que é o modo mais rápido e, neste caso, poderá ser impetrado quando houver ofensa ou risco de ofensa ao direito ambulatorial. Se preso poderá continuar preso e se solto poderá ser preso a qualquer momento, por isso, cabível o ha-beas corpus. Deve-se atentar para as Súmulas nos 693 a 695 – quan-do não se permite a impetração do habeas corpus.
 3. Letra B.4. Errado.5. Letra C.6. Não, pois juiz não tem com-
 petência para aplicar a pena. Deve-se rejeitar a denúncia com base no art. 395 do CPP, determinando extração de có-pia e envio ao MP da Infância e Juventude, que oferecerá re-presentação socioeducativa em face desse menor.
 7. O juiz assim reconhece que o réu não é autor, mas sim o ad-vogado, reconhecendo liminar-mente negativa de autoria. Sen-do assim, forma-se coisa julgada material.
 8. Prioriza-se bom-senso em detri-mento da busca da verdade.
 9. Tourinho defende que não se pode admitir isso por conta de que não deve estar o aparato repressivo estatal à mercê dos caprichos da vítima. Jecrim, art. 74, exceção – composição civil implica em renúncia ao direito de representação. Abdica do fato de ser processado.
 10. Letra E.11. Letra E.12. Letra E.13. Renúncia é unilateral, produ-
 zindo efeitos por si só. Perdão é bilateral, não basta que a vítima ofereça o perdão, pois somente extinguirá a punibilidade se for aceita pela parte contrária.
 14. Na ação penal, se for de iniciati-va privada personalíssima.
 15. Art. 29, CPP – O primeiro pro-cedimento seria abrir vista ao MP para que este se manifeste e é nesse momento que o MP pode repudiar a queixa-crime e ofertar denúncia substitutiva. Tal manifestação não vincula o juiz, e se este entender perti-nente o parecer ministerial, irá rejeitar a queixa-crime subsidiá-ria e, após o trânsito em julgado, receberá a denúncia.
 16. Não, pois o pedido é juridica-mente impossível, tendo em vista que há vedação expressa da Constituição Federal.
 17. As execuções deverão ser uni-formizadas, em observância do princípio da isonomia, aplican-do-se o diploma legal mais favo-rável ao réu.
 18. Sim, nada impede que o legis-lador infraconstitucional amplie uma garantia constitucional.
 19. No Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro.
 20. No TRF 1. Se o crime for cone-xo com Juiz do TJDFT, esse juiz será processado e julgado peran-te o seu TJ.

Page 308
                        

Dire
 ito P
 roce
 ssua
 l Pen
 al308
 21. Pelo Tribunal de Justiça do Es-tado de Sergipe.
 22. Será julgado no juízo compe-tente de primeira instância.
 23. O STF, ficando vinculado ao efeito devolutivo deste recurso.
 24. Sim, para que o conselho de sentença tenha oportunidade de ter contato com a eventual vítima, testemunhas, provas. Podemos falar na aplicação da Teoria da Ubiquidade.
 25. Emiti-lo não é estelionato. A recusa é que configura. Emiti-do cheque, vinculado à conta bancária já encerrada, não é mais modalidade de esteliona-to por emissão de cheque sem fundo. Aqui é o caput do art. 171 que tem aplicação, sendo a
 obtenção da vantagem o marco de definição.
 26. A afirmativa está correta.27. Lógica ou material, pois sem os
 vários homicídios, o genocídio não teria ocorrido.
 28. O juizado, não se aplicando os rigores da lei dos Juizados aos cri-mes que não seriam afetos.
 29. Ambos estão no mesmo nível hierárquico, forçando a cisão do julgamento do Promotor pelo TRF e do Juiz pelo TJ.
 30. A cisão é a solução correta.31. Determinar o prosseguimento
 do processo para o réu citado, enquanto, pela cisão, determi-nar a suspensão da prescrição para o citado por edital.
 32. Recurso em Sentido Estrito.
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